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 «a Câmara Municipaí de Ãnd'md'as 

MINAS GERAIS 

OFÍCIO Nº. 582 / 2019 [GABINETE DA PRESIDÉNCIA 
Andradas, 19 de dezembro de 2019. 

Á Sua Excelência o senhor 
Rodrigo Aparecido Lopes 
Prefeito Municipal 

Assunto: Encaminha 

A Câmara Municipal de Andradas encaminha matéria aprovada em Sessão Ordinária 
realizada no dia 17 de dezembro de 2019, qual seja: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, PELO EXECUTIVO, Nº 23/2019, que: 

“Dispõe sobre o orçamento do Município de Andradas para o exercício de 2020.” 

Atenciosamente, 

RECEBÉMOS 
EM 4a- Moz, MQ __ 

Rua Leonardo Alves dos Santos, 315 — Jardim Bela Vista — Andradas, MG. — CEP 37795—000 
CNPJ nº 07.794.444/0001-95 Fone (35) 3731-1023 / 3731-6364 — Site: www.andradas.mg.leg.bzr 

. 
Q

 

Câmara Municipaí (fe Ánd'mcías 
MINAS GERAIS 

“'
É

-(
,.
, 

OFÍCIO Nº. 582 / 2019 / GABINETE DA PRESIDÉNCIA 
Andradas, 19 de dezembro de 2019. 
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Câmara 914 uniczpaí d'e Ãnd'mcías 
MINAS GERAIS 

AUTÓGRAFO Nº. 70/2019 

Referência: Projeto de Lei Ordinária, pelo Executivo Nº. 23/2019 

"Dispõe sobre o orçamento do Município de 

Andradas para o exercício de 2020." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lº. Fica aprovado o orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2020, pelo qual fica estimada a receita e fixada a despesa, compreendendo o 

orçamento flscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta. 

CAPITULO I 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção I 

Estimativa da Receita 

Rua Leonardo Alves dos Santos, 315 —— Jardim Bela Vista — Andradas, MG. — CEP 37795-000 
CNPJ nº 07.794,444/0001-95 Fone (35) 3731-1023 / 3731-6364 — Site: www.andradas.mg.leg.b 

A
 

Câmara Municipaí de Ã nd'rad'ai 
MINAS GERAIS 

. 

AUTÓGRAFO Nº. 70/2019 

Referência: Projeto de Lei Ordinária, pelo Executivo Nº. 23/2019 

"Dispõe sobre o orçamento do Município de 

Andradas para o exercício de 2020." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lº. Fica aprovado o orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2020, pelo qual flca estimada & receita e fixada a despesa, compreendendo o 

orçamento flscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta. 

CAPITULO I 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção I 

Estimativa da Receita 

Rua Leonardo Alves dos Santos, 315 — Jardim Bela Vista — Andradas, MG. — CEP 377 95-000 
CNPJ nº 07.794.444/0001-95 Fone (35) 3731-1023 / 3731-6364 — Site: www.andradas.mg.leg.br 



I
o

 

Câmara Municzpaí Je Ãncímcíal 
MINAS GERAIS 

Art. 2º. A receita orçamentária é estimada, na forma dos anexos desta 

Lei, em R$ 118.169,002,00 (cento e dezoito milhões, cento e sessenta e nove mil e dois reais). 

Art. 3“. A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, 

conforme seguinte desdobramento: 

Es ecifica ão Total 

RECEITAS CORRENTES 

Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 16.432.000,00 

Receita de Contribuições 5.761.928,00 

Receita Patrimonial 4.539.000,00 

Receita de Serviços 5.127.000,00 

Transferências Correntes 91 .27 0.400,00 

Outras Receitas Correntes 629.400JOO 

Total das Receitas Correntes 123.759.728,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 1.200.000,00 

Transferências de Capital 793.500,00 

Total das Receitas de Capital 1.993.500,00 

Receitas Correntes — Contribuições AndradasPrev 5.162.974,00 
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(-) Dedução Receita p/Formação do FUNDEB 12.166.400,00 

(—) Dedução da Receita — Andradas Prev 580.800,00 

Total das Deduções 12.647 200,00 

Total das Receitas 118.169.002,00 

Seção II 

Da Fixação de Despesa 

Art. 4º. A despesa do Município é fixada na forma dos anexos desta 

Lei em R$ 118.169,002,00 (cento e dezoito milhões, cento e sessenta e nove mil e dois reais). 

Art. Sº. A despesa fixada fica assim desdobrada: 

I - Por Categoria Econômica: 

ªpeciúcação .. Total ( R$) 

Despesas Correntes 98.411.280,00 

Despesas de Capital 14.694.508,00 

Reserva de Contingência 50.000,00 

Rua Leonardo Alves dos Santos, 315 —— Jardim Bela Vista -— Andradas, MG. — CEP 37795-000 
CNPJ nº 077794444/0001-95 Fone (35) 3731-1023 / 3731-6364 — Site: www.andradasmglegà 

i _ A o o «, Camara Mumczpaícíe Ãmímcícu 
MINAS GERAIS 

(-) Dedução Receita p/Formação do FUNDEB 12.166.400,00 

(-) Dedução da Receita —— Andradas Prev 580.800,00 

Total das Deduções 12.647 200,00 

Total das Receitas 118.169.002,00 

Seção II 

Da Fixação de Despesa 

Art. 4“. A despesa do Município é fixada na forma dos anexos desta 

Lei em R$ 118.169,002,00 (cento e dezoito milhões, cento e sessenta e nove mil e dois reais). 

Art. Sº. A despesa fixada fica assim desdobrada: 

I - Por Categoria Econômica: 

Eggeciíicação .. Total ( R$) 

Despesas Correntes 98.411.280,00 

Despesas de Capital l4.694.508,00 

Reserva de Contingência 50.000,00 

Rua Leonardo Alves dos Santos, 315 —— Jardim Bela Vista —— Andradas, MG. — CEP 37795-000l 
CNPJ nº 077794.4_44/0001'-95 Fone (35) 3731-1023 / 3731—6364 — Site: www.andradas.mg.leg.b 



Câmara Municipaí ([e Ã ncírad'al 
MINAS GERAIS 

Reserva do RPPS 5.013.206,00 

Total ' 1 18.169.002,00 

II — Por Órgãos de Governo: 

Especificação Total (ª) 

Câmara Municipal 2.800.000,00 

Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito 411.701,00 

Secretaria de Governo, Segurança Pública e Defesa do Cidadão 3.502.442,00 

Procuradoria Geral do Município 403.320,00 

Controladoria Interna 1 17.218,00 

Secretaria Municipal de Fazenda 1.775.700,00 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Des. Econômico, Turismo e Cultura 4.542.168,00 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Projetos 2.031.500,00 

Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social 33.979.615,00 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 27.178.245,00 

Secretaria Municipal de Serv. Públicos e Transp. Interno 14.672.970,00 

Encargos Gerais do Município 8.144.317,00 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Andradas 18.609.806,00 

Total do Município ' 118.169.002,00 
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CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da execução 

orçamentária, observado o limite definido pelos recursos efetivamente disponíveis, como 
determinado pelo art. 43, & l º  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, créditos 

adicionais suplementares de até vinte por cento da despesa total fixada no art. 4º desta Lei. 

Art. 7“. Para a realização de transposição, remanejamento ou 

transferência de recursos, no âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo Orgão, 

autorizados pelo art. 167, inciso VI da Constituição Federal, consideram-se: 

I - órgão: o primeiro nível da classificação institucional da despesa; 

Il - categoria de programação: a classificação da despesa por programa, 

projeto, atividade ou operação especial. 
. , ! 

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da 

execução ºrçamentaria, operações de crédito, nas espécies, limites e condições estabelecidas 

em Resolução do Senado Federal e na legislação féderal pertinênte, especialmente na Lei 

Complementar Federal nº 101 , de 4 de maio de 2000. 

Art. 9“. "Em razão das presentes modificações, fica alterada a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, instituída pela Lei nº 1.898, de 05 de julho 

de 2019. 
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Andradas, 17 de dezembro de 2019. 

LehÃrístiÁndido da Silva 
Secretária 
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Andradas, 17 de dezembro de 2019. 

Lemgístiándido da Silva 
Secretária 
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Receitas Correntes 

Receita Tributária 

Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Déficit Orc. Corrente 

Superávit Orc. Corrente 

Receitas de Capital 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Déficit Orc. Capital 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320l64 - Anexo 1 - Adendo Il - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Consolidado Geral 

123.759.728,00 

16.432.000,00 

5.761.928,00 

4.539.000,00 

0,00 

0,00 

5.127.000,00 

91.070.400,00 

829.400,00 

0,00 

v,“ 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos 

Outras Despesas Correntes 

Superávit Orc. Corrente 

1.993.500,00 Despesas de Capital 

1.200.000,00 Investimentos 

0,00 Inversões Financeiras 

" 0;00 Amortização de Dívida 

793.500,00 

0,00 
12.701 .008,00 

Receitas e Despesas Correntes 

Receitas e Despesas de Capital 

Reserva de Contingência 

Reserva do RPPS 

Deduções para o FUNDEB 

Outras Deduções 

Receitas Intra-Orçamentárias 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 

Exercici02020 

Superávit Orc. Capital 

Reservas de Contingência 

Reserva do RPPS 

123.759.728,00 

1.993.500,00 

-12.166.400,00 

-580.800,00 

5.162.974,00 

0,00 

República Federativa do Brasil 

98.411.]288,00 

59.064.1221,00 

252.000,00 

39.095.067,00 

25.348! 40,00 

14.694. ' 08,00 

12.248. “66,00 

0,00 

2.445.642,00 

) 0,00 

50. .00 

5.013 ,00 

98.411 00 

14.694.508,00 

50.030,00 

5.013.2 36,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320164 - Anexo 1 — Adendo II - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Receitas Correntes 

Receita Tributária 

Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Déficit Orc. Corrente 

Superávit Orc. Corrente 

Receitas de Capital 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Déficit Orc. Capital 

Receitas e Despesas Correntes 

Receitas e Despesas de Capital 

Reserva de Contingência 

Reserva do RPPS 

Deduções para o FUNDEB 

Outras Deduções 

Receitas Intra—Orçamentárias 

Consolidado Geral 

123.759.728,00 

16.432.000,00 

5.761.928,00 

4.539.000,00 

0,00 

0,00 

5.127.000,00 

91.070.400,00 

829.400,00 

0,00 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos 

Outras Despesas Correntes 

Superávit Orc. Corrente 

1.993.500,00 Despesas de Capital 

1.200.000,00 Investimentos 

0,00 Inversões Financeiras 

“ 0',00 Amortização de Dívida 

793.500,00 

0,00 

12.701 .008,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 

Exercíciozoºo 

Superávit Orc. Capital 

Reservas de Contingência 

Reserva do RPPS 

123.759.728,00 

1.993.500,00 

-12.166.400,00 

-580.800,00 

5.162.974,00 

0,00 

República Federativa do Brasil 

98.41 1 . 288,00 

59.064..221,00 

252.000,00 

39.095.067,00 

25.348! 40,00 

14.694. ' 08,00 

12.248. ' 66,00 

0,00 

2.445.642,00 

& 0,00 

50. .00 

5.013 ,00 

98.4112 ,00 

14.694.5 08,00 

50.030,00 

5.0132 36,00 
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— Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320I64 - Anexo 2 - Adendo lll - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 & 

Geral - Orçado 

11000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

11100000 Impostos 

11130000 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

11130300 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 

11130311 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabapho - Principal 

11130341 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte — Outros Rendimentos — Principal 

11180000 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 

11180100 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 

11180111 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 

11180112 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Multas e Juros 

11180113 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 

11180114 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas 
e Juros 

11180141 Imposto sobfe Trapsrpissão “Inter Vwos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Pnncupa 

11180200 Impostos sobre a Produção. circulação de Mercadorias e Serviços 

11180231 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — Principal 

11180232 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 

11160233 IMlposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa 

11180234 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 

11200000 Taxas 

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 

11220100 Taxas pela Prestação de Serviços 

11220111 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 

11220112 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas E Juros 

11220113 Taxas pela Prestação de Serviços - Divida Ativa 

11220114 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 

11280000 Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios 

11280100 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 

11280111 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 

11280112 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas E Juros 

11260113 Taxa de Fiscalização de nlância Sanitária — Dívida Ativa 

11280114 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 

11280191 Taxas de inspeção, Controle e Fiscalização — Outras — Principal 

11280192 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Outras - Multas e Juos 

Exercício 2020 

1 .720.0(D,00 

80.000,00 

5.800.000,00 

25.000,00 

400.000,00 

190.000,00 

220000000 

4.41aooo,oo 

60.000,00 

210.000,00 

215.000,00 

81 030,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

70.030,00 

1.030,00 

25.000,00 

18.000,00 

720.000,00 

5.000,00 

República Federativa do Brasil 

1643200000 

15.310.000.00 

1 .800.0CX),00 

1.800.003,00 

13.510.000,00 

8.615.000,00 

4.895.000,00 

1 .122.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

1 032.000,00 

1 03200011) 
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Geral - Orçado “ .  » 

K.;; ;. ._.-1; :.:—'É ,,, "f***—ªªª? ªí ' '_ Í ”_ lí” [* . _ - : .. m ”ª? 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.432.000.00 

11100000 Impostos 15.310.000.00 

11130000 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.800.000,00 

11130300 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte 1.800.000,00 

11130311 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabªlho - Principal 1.720.000,00 

11130341 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 80.000,00 

11180000 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 13.510.000.00 

11180100 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DFIMmicípios 8.615.000,00 

11180111 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 5.800.000,00 

11180112 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 25.000,00 

11180113 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — Dívida Ativa 400.000,00 

11180114 Em? Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas 19000090 

11180141 2253531 2322: Tªrªâsão “Inter Vwos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais 220000090 

11180200 Impostos sobre a Produção. circulação de Mercadorias e Serviços 4.895.000,00 

11180231 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 4.41 (1000.00 

11180232 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — Multas e Juros 60.000,00 

11180233 IMlposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — Dívida Ativa 210.000,00 

11160234 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa — Multas e Juros 215.000,00 

11200000 Taxas 1.122.000,00 

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 90.000,00 

11220100 Taxas pela Prestação de Sewiços 90.000,00 

11220111 Taxas pela Prestação de Sewiços - Principal 81.000,00 

11220112 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas E Juros 3.000,00 

11220113 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 3.000,00 

11220114 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 3.000,00 

11280000 Taxas — Específicas de Estados, DF e Municípios 1.062.000,00 

11280100 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 1.032.000,00 

11280111 Taxa de Fiscalização de nlância Sanitária - Principal 70.000,00 

11280112 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária — Multas E Juros 1.000,00 

11280113 Taxa de Fiscalização de nlância Sanitária — Dívida Ativa 25.000,00 

11280114 Taxa de Flscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa — Multas e Juros 18.000,00 

11280191 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Principal 720.000,00 

11280192 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização — Outras — Multas e Juos 5.000,00 
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Geral - Orçado 

11280193 Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Outras - dívida ativa 117.000,00 

11280194 Br: de Inspeção. Controle e Fiscalização - Curas - dívida ativa! Multas e 76.000,00 

12000000 Contribuições 2.700.000,00 

12400000 Corfm'buição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.700.000,00 

12400011 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 2.700.000,00 

13000000 Receita Patrimonial 815.000,00 

13100000 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 285.000,00 

13100100 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios. Tarifas de Ocupação 243.000,00 

13100111 Aluguéis e Arrendamentos — Principal 220.000,00 

13100112 Aluguéis e Arrendamentos — Multas e Juros 2.000,00 

13100113 Aluguéis e Arrendamentos — Dívida Ativa 15.000,00 

13100114 Aluguéis E Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas E Juros 6.000,00 

13109900 Outras Receitas Imobiliárias 4200000 

13109911 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 35.000,00 

13109912 Outras Receitas Imobiliárias - Multas E Juros 1.000,00 

13109913 Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa 3.000,00 

13109914 Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa - Multas e Juros 3.000,00 

13200000 Valores Mobiliários 280.000,00 

13210000 Juros e Correções Monetárias 

13210011 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 280.000,00 

13300000 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização 25000090 
ou Licença 

13390000 

13399900 Outras Delegações de Serviços Públicos 250.000,00 

13399911 Outras Delegações de Serviços Públicos - Principal 250.000,00 

16000000 Receita de Serviços 5.127.000,00 

16100000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.927.000,00 

16100100 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.897.000,00 

16100111 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 1.897.000,00 

16100200 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 30.000,00 

16100211 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos — Principal 30.000,00 

16300000 Serviços e Atividades Referentes à Saúde 3.000.000,00 

16380000 Serviços e Atividades Referentes à Saúde - Específico para 
Estados/DFIMunicípios 

16380100 Serviços de Saúde - Específloo para Estados/DFIMunicípios 3.000.000,00 

16380141 Serviços Ambulatoriais - Principal 3.000.000,00 

16900000 Outros Serviços 200.000,00 
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11280193 Taxas de inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - dívida ativa 

11280194 335185 de Inspeção. Controle e Fiscalização - Outras - dívida ativa! Multas e 

12000000 Contribuições 

12400000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

12400011 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 

13000000 Receita Patrimonial 

13100000 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 

13100100 Aluguéis. An'endamentos, Foros, Laudêmios, Taifas de pação 

13100111 Aluguéis e Arrendamentos — Principal 

13100112 Aluguéis e Mandamentos - Multas e Juros 

13100113 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 

13100114 Aluguéis E Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas E Juros 

13109900 Outras Receitas Imobiliárias 

13109911 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 

13109912 Outras Receitas Imobiliárias - Multas E Juros 

13109913 Outras Receitas Imobiliárias — Dívida Ativa 

13109914 Outras Receitas Imobiliárias - Dívida Ativa - Multas e Juros 

13200000 Valores Mobiliários 

13210000 Juros e Correções Monetárias 

13210011 Remuneração de Depósitos Bancán'os - Principal 

13300000 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização 
ou Lioerm 

13390000 

13399900 Outras Delegações de Serviços Públicos 

13399911 Outras Delegações de Serviços Públicos - Principal 

16000000 Receita de Serviços 

16100000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 

16100100 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 

16100111 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 

16100200 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 

16100211 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 

16300000 Serviços e Atividades Referentes à Saúde 

16380000 Serviços e Atividades Referentes à Saúde - Específlco para 
Estados/DFIMunicípios 

16380100 Serviços de Saúde - Específloo para Estados/DFIMunicipios 

16380141 Serviços Ambulatoriais - Principal 

16900000 Outros Serviços 
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Geral - Orçado 

1&OOQSOO Outros Serviços 200.000,00 

16909911 Outros Serviços - Principal 200.000,00 

17000000 Transferências Correntes 91.070.400,00 

17100000 Transferências da União e de suas Entidades 4038858590 

17180000 Transferências da União - Específica EIM 4038858500 

17180100 Participação na Receita da União 3110808500 

17180121 Cota—Parte do Fundo de Participação dos Municípios — Cota Mensal - Principal 28.750.000,00 

de dezembro - Princlpal 

mês de julho — Pnnc|pal 

17180151 Cota—Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 60.000,00 

17180200 Transfgrência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 42000090 
Naturals 

17180221 Ogh-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - 12500090 
Pnncupal 

17180261 Cota—Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP - Principal 295.000,00 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Repasses 17180300 F a F 549200000 

Transferência de Recursos Do Sistema Único De Saúde - SUS - Repasses 17180311 Fundo A F _ Principal 3.210.000,00 

17180321 Transf. de Recurgog Do Sus - Atenção De Média E Alta Complex. Ambulatorial 130000090 
E Hospitalar - Prlnmpal 

17180331 Transferência De Recursos Do SUS - nlància Em Saúde — Principal 570.000,00 

17180341 Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal 400.000,00 

17180351 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Gestão do 1200090 
SUS — Pnncvpal 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimerto da 17180500 E _ FNDE 1.912.000,00 

17180511 Transferências do Salário-Educação - Principal 980.000,00 

17180521 Transferências Diretas 'do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 1000090 
Escola — PDDE - Pnncnpal 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 00 
17180531 Alimentação Escolar — PNAE - Princ 570'000' 
17180541 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 25200090 

Transporte do Escolar — P 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 100.000,00 
17180591 Educação —- FNDE - Principal 

17180600 Transferência Financeira do ICMS — Desoneração — LC Nº 87/96 150.000,00 

17180611 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC Nº 87I96 - Principal 150.000,00 

17181200 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 1.146.500,00 

17181211 Trªnsferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS — 1.146.500,00 
Pnncnpal 

17189900 Outras Transferências da União 160.000,00 

17189911 Outras Transferências Da União - Principal 160.000,00 

17200000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 36.726.815.00 

17280000 Transferências dos Estados - Específma EIM 3.726.815,00 

17280100 Participação na Receita dos Estados 3302291500 

17280111 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 24.274.915,oo 
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1%09900 Outros Serviços 

16909911 Outros Serviços - Principal 

17000000 Transferências Correntes 

17100000 Transferências da União e de suas Entidades 

17180000 Transferências da União - Específica EM 

17180100 Participação na Receita da União 

17180121 Cota—Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal — Principal 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios — 1% Cota entregue no mês 17180131 _ , 
de dezembro - Pnncnpal 

17180141 Cota—Pane do Fundo de Participação dos Municípios — 1% Cota entregue no 
mês de julho - Principal 

17180151 Cota—Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 

Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 17180200 , 
Naturals 

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - 17180221 . . alpal 

17180261 Cota—Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP — Principal 

17180300 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Repasses 
Fundo a Fundo 

17180311 Transferência de Recursos Do Sistema Único De Saúde - SUS - Repasses 
Fundo A Fundo - Principal 

Transf. de Rewrsos Do Sus — Atenção De Média E Alta Complex. Ambulatorial 17180321 . . . E Hosputalar - Prlnmpal 

17180331 Transferência De Recursos Do SUS - Vigilância Em Saúde - Principal 

17180341 Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Gestão do 17180351 . . SUS - Pnncrpal 

17180500 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação — FNDE 

17180511 Transferências do Salário-Educação — Principal 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 17180521 . . Escola — PDDE - Pnncnpal 

17180531 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE - Princ 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 17180541 
Transporte do Escolar — P 

17180591 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação — FNDE - Principal 

17180600 Transferência Financeira do ICMS — Desoneração — LC N0 87/96 

17180611 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração — LC Nº 87/96 — Principal 

17181200 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

17181211 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - 
Principal 

17189900 Outras Transferências da União 

17189911 Outras Transferências Da União - Principal 

17200000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

17280000 Transferências dos Estados - Específica EM 

17280100 Participação na Receita dos Estados 

17280111 COTA-PARTE DO ICMS — PRINCIPAL 
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17280121 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

17280131 Cota-Parte do IPI — Municípios - Principal 

17280141 Cota—Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 

17280300 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo 

Transferência de Recursos do Estado Para Programas de Saúde — Repasse 17280311 . . Fundo a Fundo — Prmpal 

17280700 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social 

17280711 Transferências de Estados Destinadas à Assistencia Social- Principal 

17289900 Outras Transferências dos Estados 

17289911 Outras Transferências dos Estados - Principal 

17400000 Transferências de Instituições Privadas 

17400011 Transferências de Instituições Privadas - Principal 

17500000 Transferências de Outras Instituições Públicas 

17580000 Transferências de Outras Instituições Públicas — Específlca EM 

17580100 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básim e de Valoriza 

17580111 TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA 

17700000 Transferências de Pessoas Físicas - Especíncas de Estados, DF e Municípios 

17780000 Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 

17780100 Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de EIDFIM 

17780191 Outras Transferências de Pessoas Físicas- Específicas de EIDFIM - Não 
Especmcadas Anteriormente— P 

19000000 Outras Receitas Correntes 

19100000 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 

19100100 Multas Previstas em Legislação Específica 

19100111 Multas Previstas em Legislação Específica — Principal 

19100112 Multas Previstas em Legislação Específica - Multas E Juros 

19100113 Multas Previstas em Legislação ESPBCÍfICª — Multas e Juros 

19100114 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa - Multas e Juros 

19100600 Multas por Danos Ambientais 

19100611 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal 

19100900 Multas e Juros Previstos em Contratos 

19100911 Multas e Juros Previstos em Contratos - Pn'ncipal 

19100913 Multas e Juros Previstos em Contratos - Dívida Ativa 

19200000 Indenizações. Restituições e Ressarcimentos 

19210000 Indenizações 

19210100 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 

19210111 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Pr'ncipal 
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17280121 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

17280131 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

17280141 Cota-Pane da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 

17280300 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo 

Transferência de Recursos do Estado Para Programas de Saúde - Repasse 17280311 . . Fundo a Fundo — Pruncnpal 

17280700 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social 

17280711 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social— Principal 

17289900 Outras Transferências dos Estados 

17289911 Outras Transferências dos Estados - Principal 

17400000 Transferências de Instituições Privadas 

17400011 Transferências de Instituições Privadas — Principal 

17500000 Transferências de Outras Instituições Públicas 

17580000 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica EM 

17580100 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza 

17580111 TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA 

17700000 Transferências de Pessoas Físicas - Especíncas de Estados, DF e Municípios 

17780000 Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 

17780100 Transferências de Pessoas Físicas — Específicas de EIDFIM 

17780191 Outras Transferências de Pessoas Físicas- Específicas de EIDFIM - Não 
Especmcadas Anteriormente- P 

19000000 Outras Receitas Correntes 

19100000 Multas Administrativas, Contratuais & Judiciais 

19100100 Multas Previstas em Legislação Específvca 

19100111 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 

19100112 Multas Previstas em Legislação Específica - Multas E Juros 

19100113 Muitas Previstas em Legislação Específica — Multas e Juros 

19100114 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa - Multas e Juros 

19100600 Multas por Danos Ambientais 

19100611 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal 

19100900 Multas e Juros Previstos em Contratos 

19100911 Multas e Juros Previstos em Contratos - Pn'ncipal 

19100913 Multas e Juros Previstos em Contratos - Dívida Ativa 

19200000 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

19210000 Indenizações 

19210100 Inden'zações por Danos Causados ao Patrimônio Público 

19210111 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Pr'ncipal 
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8.354.000,00 
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144.000,00 
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2.297.000,00 
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1353800090 
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63.000,00 

58.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

República Federativa do Brasil 

13.538.000,00 

187.000,00 

20.000,00 

230.000,00 

13.538.000.00 

187.000,00 

431.000,00 

20.000,00 

757.400,00 
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19900000 

19901200 

19901221 

19909900 

19909911 

19909912 

19909913 

21120011 

Z W  

24100000 

24180000 

24180400 

2418041 1 

24181000 

24181091 

24200000 

24280000 

24281 000 

2428101 1 

24289900 

2428991 1 

- Prefeitura Municipal de Andradas 
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Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320I64 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Demais Receitas Correntes 

Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ónus de 
Sucumbência 

ônus de Sucumbência - Principal 

Outras Receitas 

Outras Receitas - Primárias - Principal 

Outras Receitas — Primárias - Multas e Juros 

Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 

Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - Multas E Juros 

Outras Receitas - Financeiras - Principal 

Operações de Crédito 

Operações de Crédito - Mercado Interno 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado lntemo 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Intemo - Principal 

Transferências de Capital 

Transmréncias da União e de suas Entidades 

Transferências da União 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco 
Investimentos na Rede de Serviços 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS destinados à 
Atenção Básica — Principal 

Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 

Outras Transferências de Convênios da União - Principal 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde — 
SUS - Principal 

Outras Transferências dos Estados 

Outras Transferências dos Estados - Pn'ncipal 

95000000 Fundeb 

95100000 Fundeb 

95170000 Dedução da Receita Para Formação do Fundeb 

95171800 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - União 

95171801 Dedução das Receitas de Transferência da União 

TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO — L.C. Nº 95171806 
87/96 

95172800 Transferências dos Estados - Específicas De Estados, DF e Municípios 

Exercício 2020 

Geral - Orçado 

5.000,00 

5.000,00 

301.400,00 

236.000,00 

1.000,00 

1 000,00 

1.000,00 

6240000 

1 200.000,00 

100.0G),OO 

100.000,00 

220.003,00 

220.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

373.500,00 

373.500,00 

" T . — _ ?  _— 
_ v_ " 

, - _  
o . _ 

5.592.000,00 

6.574.400,00 

República Federativa do Brasil 

“MMC 13410 

ÇÃ
 

“_“—: 

35.400,00 

- “ ?  “ G º . - -  ..zÉ—º—m 
1 200.000,00 

1 200.000,00 

1 200.000,00 

793.500,00 

320.000,00 

320.000,00 

473.500,00 

473.500,00 

». n w  ' ª" 3_ ' ,? " - - '. . ' », ' _ 

. fª." ' . ,""—_ "ªh '- 'A'-fºfa 
' <...-. " . * " . "47  :*I'É'l ' “ ª '—f fp ' í ' ª -  ... 

-12.166.400.00 

-12.166.400,00 

-12.166.400.00 
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19900000 

199012“) 

19901221 

mom 

19909911 

19909912 

19909913 

19909914 

21100000 

21120000 

21120011 

Z W  

24100000 

24180000 

24180400 

2418041 1 

24181000 

24181091 

24200000 

24280000 

24281 000 

2428101 1 

24289900 

2428991 1 

- Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320I64 - Anexo 2 — Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Demais Receitas Correntes 

Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de ônus de 
Summbência 

Ónus de Sucumbência - Principal 

Outras Receitas 

Outras Receitas - Primárias - Principal 

Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros 

Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 

Outras Receitas — Primárias - Dívida Ativa - Multas E Juros 

Outras Receitas - Financeiras - Principal 

Operações de Crédito 

Operações de Crédito - Mercado Intemo 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado lmemo 

Operações de Crédito Contratuais - Mer—do Interno - Principal 

Transferências de Capital 

Transferências da União e de suas Entidades 

Transferências da União 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS - Bloco 
Investimentos na Rede de Serviços 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS destinados à 
Atenção Básica - Principal 

Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 

Outras Transferências de Convênios da União — Principal 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde - 
SUS - Principal 

Outras Transferências dos Estados 

Outras Transferências dos Estados — Principal 

95100000 Fundeb 

95170000 Dedução de Receita Para Formação do Fundeb 

95171800 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - União 

95171601 Dedução das Receitas de Transferência da União 

TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 95171806 
87/96 

95172800 Transferencias dos Estados - Específicas De Estados, DF e Municípios 

Exercício 2020 

Geral - Orçado 

5.000,00 

5.000,00 

301.400,00 

236.000,00 

“110,00 

1 000,00 

1.000,00 

62.400,00 

1.200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

220.000,00 

220.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

373.500,00 

373.500,00 
, , ,  '.;- . -  

É “  : .  . . . ,  

5.592.0(1390 

6.5620m.00 

430.000,00 

6.574.400,00 

República Federativa do Brasil 

306.400,00 

ª ª n — ª _ -  
1.200.000,00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

793.500,00 

320.000,00 

320.000,00 

473.500,00 

473.500,00 

&& “ * 3 8 . ; 7 , ? " . ª t ' . - '  ' ' “ '  ',-: 155.9— ' 
i F -  »? . “ »  .=" , : " . " 3 J ?  

_; , ºu. «';- .Jun- - “ . : a  , ...-:.- . .  . . -  , . e : 

-12.166.400,00 

—12.166.400,00 

-12.166.400,00 
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95172801 

12100000 

12180000 

12180100 

12180111 

12180121 

12180131 

13000000 

13200000 

13210CDO 

1321CD41 

19000000 

72100000 

72180000 

72180300 

72180311 

93130000 

93132100 
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Previdência dos Servidores - 

. Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320l64 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 Kªº—: & 

Geral - Orçado 

Participação na Receita dos Estados 6.574.400,00 

7“? $$$-“SE?, ' 
$$$? ,“ "' ' : 

Contribuições 3.061.928,00 

Contribuições Sociais 3.061.928,00 

Contribuições Sociais específlcas de Estados, DF, Municípios 3.061.928,00 

Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - 3 061 928 00 
Específico de ESTIDFIMUN ' ' ' 

CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 3.025.628,00 

CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal 32.100,00 

CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 4.200,00 

Receita Patrimonial 3.724.000,00 

Valores Mobiliários 3.724.000,00 

Juros e Correções Monetárias 3.724.000,00 

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 3 724 000 00 
- Principal ' ' ' 

Outras Receitas Correntes 72.000,00 

Demais Receitas Correntes 72.000,00 

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 72 000 oo 
Previdência dos Servidores ' ' 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 72000 00 

. '! 

Contribuições 5.162.974,00 

Contribuições Sociais 5.162.974,00 

5.162.974“) Contribuições Sociais específicas de Estados, DF. Municípios 

CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de ESTIDFIMUN 5162.9740) 

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo — Principal 5.162.974,00 

deduzida) 

680.800,00 Dedução de Receitas Correntes 

Dedução das Receitas Patrimoniais 4.580.800,00 

Dedução das Receitas de Juros e Correção Monetária 680.800,00 
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- . Prefeltura MunICIpal de Andradas 
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Estado de Minas Gerais :**-0: ºa 
Natureza da Receita Seg undo as Categorias Econômicas ' 
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Geral — Orçado 

95172801 Participação na Receita dos Estados 6.574.400,00 

“ a í “ “ .  . lj.-= »; * 
12000000 Contribuições 3.061.928,00 

12100000 Contribuições Sociais 3.061.928,00 

12180000 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios 3.061.928,00 

Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - 1 
12 80100 Específico de ESTIDFIMUN 306192800 

12180111 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 3.025.628,00 

12180121 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal 32.100,00 

12180131 CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 4.200,00 

13000000 Receita Patrimonial 3.724.000,00 

13200000 Valores Mobiliários 3.724.000,00 

13210000 Juros e Correções Monetárias 3.724.000,00 

13210041 Rapuqeração dos Recursos do Regime PróWo de Previdência Social - RPPS 3724000'00 
- PnnCIpal 

19000000 Outras Receitas Correntes 72.000,00 

19900000 Demais Receitas Correntes 72.000,00 

19900300 Compensgções Fhapceiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 7200090 
Prevvderxcla dos Servudores 

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 72 000 ºº 
Previdência dos Servidores - ' ' 

Contribuições 5.162.974,00 

72100000 Contribuições Sociais 5.162.974,00 

72180000 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios 5.162.974,00 

72180300 CPSSS Patronal - Servidor Civil — Específico de ESTIDFIMUN 5.162.974,00 

72180311 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 5.162.974,00 

93000000 ida) 

93100000 Dedução de Receitas Correntes 580.800,00 

93130000 Dedução das Receitas Patrimoniais 580.800,00 

93132100 Dedução das Receitas de Juros e Correção Monetária -580.800,00 
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. . Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Lei 4.320I64 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

.7. . 
ª ,  

l 
.- 

º Íºeâpeaas Correntes .... _ __ __ .. _ . * 1' 1 ; 98411 zagª 
31000000 Pessoal e Encargos Sociais 59.064.221,00 

31710000 Consórcios Públicos 220.141,00 

31717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 220.141,00 

31900000 Aplicações Diretas 53.681.106.00 

31900100 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos 904550090 

31900300 Pensões do RPPS e do Militar 2.545.000,00 

31900400 Contratação por Tempo Determinado 5.153.420,00 

31900500 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 962.290,00 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 33.534.988,00 

31901300 Obrigações Patronais 1.891.198,00 

31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas 548.710,00 

31910000 Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 5.162.974,00 

31911300 Obrigações Patronais 5.142.974,00 

31919100 Sentenças Judiciais 20.000,00 

32000000 Juros e Encargos da Dívida 252.000,00 

32900000 Aplicações Diretas 252.000,00 

32902100 Juros sobre a Dívida por Contrato 252.000,00 

33000000 Outras Despesas Correntes 39.095.067,00 

33200000 Transferência da União 2.550,00 

33209300 Indenizações e Restituições 2.550,00 

33500000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 11.828.442.00 

33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00 

33504100 Contribuições 558.103,00 

33504300 Subvenções Sociais 9.270.339,00 

33600000 Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 270.000,00 

33604100 Contribuições 270.000,00 

33710000 Consórcios Públicos 1.705.187,00 

33717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.705.187,00 

33900000 Aplicações Diretas 25.287.888,00 

33901400 Diárias — Pessoal Civil 292.000,00 

33903000 Material de Consumo 6.593.715,00 

33903100 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas. Desportivas e 8850090 

33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 257.200,00 

Exercicio 2020 República Federativa do Brasil P ina: 1 
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Geral - Orçado 

Despesas Correntes .... V " __ “ > | . :“ '; 98.413; Zâlgª 

31000000 Pessoal e Encargos Sociais 59.064.221,00 

31710000 Consórcios Públicos 220.141,00 

31717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 220.141,00 

31900000 Aplicações Diretas 53.681.106,00 

31900100 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos 9.0 45500100 

31900300 Pensões do RPPS e do Militar 2.545.000,00 

31900400 Contratação por Tempo Determinado 5.153.420,00 

31900500 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 962.290,00 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 33.534.988.00 

31901300 Obrigações Patronais 1.891.198,00 

31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas 548.710,00 

31910000 Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 5.162.974,00 

31911300 Obrigações Patronais 5.142.974,00 

31919100 Sentenças Judiciais 20.000,00 

32000000 Juros e Encargos da Dívida 252.000,00 

32900000 Aplicações Diretas 252.000,00 

32902100 Juros sobre a Dívida por Contrato 252.000,00 

33000000 Outras Despesas Correntes 39.095.067,00 

33200000 Transferência da União 2.550,00 

33209300 Indenizações e Restituições 2.550,00 

33500000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 11.828.442.00 

33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00 

33504100 Contribuições 558.103,00 

33504300 Subvenções Sociais 9.270.339,00 

33600000 Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 270.000,00 

33604100 Contribuições 270.000,00 

33710000 Consórcios Públicos 1.705.187,00 

33717009 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.705.187,00 

33900000 Aplicações Diretas 25.287.888,00 

33901400 Diárias — Pessoal Civil 292.000,00 

33903000 Material de Consumo 6.593.715,00 

33903100 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 8860000 

33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 257.200,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

tem aº“ ªºs 
ã. Lªg 

Lei 4.320164 - Anexo 2 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/198' ...ª 

.“ "N...-J 

33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 

33903500 Serviços de Consultoria 

33903600 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

33903900 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas 

33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

33909100 Sentenças Judiciais 

33909200 Despesas de Exercícios Anteriores 

33909300 Indenizações e Restituições 

33909800 Compensações ao RGPS 

33910000 Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 

33913900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- .. »...» r ,  , ,  , .  A , “ ,  ( I:“ ; “  ” ª ª j ª ” ,  .? ir.-* ,a! ?.. _ . ; * 1 .  

bªgªs __ . iª, _ 
' : ,  , 

44000000 Investimentos 

44710000 Consórcios Públicos 

44717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 

44900000 Aplicações Diretas 

44903000 Material de Consumo 

44903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

44905100 Obras e Instalações 

44905200 Equipamentos e Material Permanente 

44906100 Aquisição de Imóveis 

46009000 Amortização da Dívida 

46710000 Consórcios Públicos 

46717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 

46900000 Aplicações Diretas 

46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado 
. , » n - a  

,] Rºsana id,: 

99000000 Reserva de Contingência 

99990000 Reserva de Contingência 

99999900 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

99999999 Reserva de Contingência 

Exercício 2020 

Geral - Orçado 

15.500,00 

165.000,00 

1.738.749,00 

13.228.124,00 

325.900,00 

1.349.400,00 

451.200,00 

550.000,00 

37.100,00 

160.400,00 

35.000,00 

40.027,00 

196.100,00 

103.500,00 

7.056.300,00 

4.052.939,00 

800.000,00 

2.342,00 

2.443.300,00 

50.000,00 

5.013.206,00 

República Federativa do Brasil 

1.000,00 

40.027,00 

12.208.839.00 

2.342,00 

2.443.300,00 

5.063.206,00 

xv“. 

12.248.866,00 

2.445.642,00 

5.063.206,00 
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33903300 

33903500 

33903600 

33903900 

33904000 

33904700 

33904800 

33909100 

33909200 

33909300 

33909800 

33910000 

3391 3900 

44000000 

44710000 

44717000 

44900000 

44903000 

44903900 

44905100 

44905200 

44906100 

46000000 

46710000 

46717000 

46900000 

469071 00 
' . (», «. 
“?,-, . :  . . , “ . * — . . . “  

i ;Bºâªtya du, , ..-..-:.. 3 
. : ;  
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ICIP 
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.“ 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Sentenças Judiciais 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações e Restituições 

Compensações ao RGPS 

Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Investimentos 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material Permanente 

Aquisição de Imóveis 

Amortização da Dívida 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Principal da Dívida Contratual Resgatado 

99000000 Reserva de Contingência 

99990000 Reserva de Contingência 

99999900 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

99999999 Reserva de Contingência 

Exercício 2020 

Geral - Orçado 

15.500,00 

165.000,00 

1.738.749,00 

13.228.124,00 

325.900,00 

1.349.400,00 

451.200,00 

550.000,00 

37.100,00 

160.400,00 

35.000,00 

40.027,00 

196.100,00 

103.500,00 

7.056.300,00 

4.052.939,00 

800.000,00 

2.342,00 

2.443.300,00 

3 " V . " 4 
;**-zâfàª— . - 

* . *  4— 

W.. ._.  . -  , 4 

50.000,00 

5.013.206,00 

República Federativa do Brasil 

1.000,00 

40.027,00 

12.208.839,00 

2.342,00 

2.443.300,00 

5.063.206,00 

12.248.866,00 

2.445.642,00 

5.063.206,00 
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. . Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 
Especificação da Despesa 

;",_-- * ;» ”6 : cx.. x“. “ : ! t  cªí.“); 

. . » , ººº 
31000000 Pessoal e Encargos Sociais 59.064.221,00 

31710000 Consórcios Públicos 220.141,00 

31717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 220.141,00 

31900000 Aplicações Diretas 53.681.106,00 

31900100 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos 9.045.500,00 

31900300 Pensões do RPPS e do Militar 2.545.000,00 

31900400 Contratação por Tempo Determinado 5.153.420,00 

31900500 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 962.290,00 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 33.534.988,00 

31901300 Obrigações Patronais 1.891.198,00 

31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas 548.710,00 

31910000 Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 5.162.974,00 

31911300 Obrigações Patronais 5.142.974,00 

31919100 Sentenças Judiciais 20.000,00 

32000000 Juros e Encargos da Dívida 252.000,00 

32900000 Aplicações Diretas 252.000,00 

32902100 Juros sobre a Dívida por Contrato 252.000,00 

33000000 Outras Despesas Correntes 39.095.067,00 

33200000 Transferência da União 2.550,00 

33209300 Indenizações e Restituições 2.550,00 

33500000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 11.828.442.00 

33593900 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2.000.000,00 

33504100 Contribuições 558.103,00 

33504300 Subvenções Sociais 9.270.339,00 

33600000 Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 270.000,00 

33604100 Contribuições 270.000,00 

33710000 Consórcios Públicos 1.705.187,00 

33717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.705.187,00 

33900000 Aplicações Diretas 25.287.888,00 

33901400 Diárias — Pessoal Civil 292.000,00 

33903000 Material de Consumo 6.593.715,00 

33903100 Premiações Culturais, Artísticas. Científicas, Desportivas e 88.600,00 

33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 257.200,00 
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31000000 Pessoal e Encargos Sociais 59.064.221,00 

31710000 Consórcios Públicos 220.141,00 

31717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 220.141,00 

31900000 Aplicações Diretas 53.681.106,00 

31900100 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos 9045500100 

31900300 Pensões do RPPS e do Militar 2.545.000,00 

31900400 Contratação por Tempo Determinado 5.153.420,00 

31900500 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 962.290,00 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 33.534.988,00 

31901300 Obrigações Patronais 1.891.198,00 

31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas 548.710,00 

31910000 Aplicação Direta Decorrente de ºperações entre Órgãos 5.162.974,00 

31911300 Obrigações Patronais 5.142.974,00 

31919100 Sentenças Judiciais 20.000,00 

32000000 Juros e Encargos da Dívida 252.000,00 

32900000 Aplicações Diretas 252.000,00 

32902100 Juros sobre a Dívida por Contrato 252.000,00 

33000000 Outras Despesas Correntes 39.095.067.00 

33200000 Transferência da União 2.550,00 

33209300 Indenizações e Restituições 2.550,00 

33500000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 11.828.442,00 

33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00 

33504100 Contribuições 558.103,00 

33504300 Subvenções Sociais 9.270.339,00 

33600000 Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 270.000,00 

33604100 Contribuições 270.000,00 

33710000 Consórcios Públicos 1.705.187,00 

33717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.705.187,00 

33900000 Aplicações Diretas 25.287.888,00 

33901400 Diárias — Pessoal Civil 292.000,00 

33903000 Material de Consumo 6.593.715,00 

33903100 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 88.600,00 

33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 257.200,00 
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33903300 

33903500 

33903600 

33903900 

33904000 

33904700 

33904800 

33909100 

33909200 

33909300 

33909800 

33910000 

33913900 

44000000 

44710000 

44717000 

44900000 

44903000 

44903900 

449051 00 

44905200 

44906100 

46000000 

4671 0000 

4671 7000 

46900000 

469071 00 

99000000 

99990000 

99999900 

99999999 
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Passagens e Despesas com Locomoção 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Sentenças Judiciais 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Indenizações e Restituições 

Compensações ao RGPS 

Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Investimentos 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material Permanente 

Aquisição de Imóveis 

Amortização da Dívida 

Consórcios Públicos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Aplicações Diretas 

Principal da Dívida Contratual Resgatado 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

Reserva de Contingência 
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15.500,00 

165.000,00 

1.738.749,00 

13.228.124.00 

325.900,00 

1.349.400,00 

451.200,00 

550.000,00 

37.100,00 

160.400,00 

35.000,00 

12.248.866,00 

40.027,00 

40.027,00 

12.208.839.00 

196.100,00 

103.500,00 

7.056.300,00 

4.052.939,00 

800.000,00 

2.445.642,00 

2.342,00 

2.342,00 

2.443.300,00 

2.443.300,00 

5.063.206,00 

5.063.206,00 

50.000,00 
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Geral — Orçado 

33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 15.500,00 

33903500 Serviços de Consultoria 165.000,00 

33903600 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.738.749,00 

33903900 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 13.228.124,00 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 325.900,00 

33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.349.400,00 

33904800 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 451.200,00 

33909100 Sentenças Judiciais 550.000,00 

33909200 Despesas de Exercícios Anteriores 37.100,00 

33909300 Indenizações e Restituições 160.400,00 

33909800 Compensações ao RGPS 35.000,00 

33910000 Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos 1.000,00 

33913900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

44000000 Investimentos 

44710000 Consórcios Públicos 

44717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 

44900000 Aplicações Diretas 

44903000 Material de Consumo 

44903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

44905100 Obras e Instalações 

44905200 Equipamentos e Material Permanente 

44906100 Aquisição de Imóveis 

46000000 Amortização da Dívida 

46710000 Consórcios Públicos 

46717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 

46900000 Aplicações Diretas 

46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado 

Mw “Mªsª . 

99000000 Reserva de Contingência 

99990000 Reserva de Contingência 

99999900 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

99999999 Reserva de Contingência 5.013.206,00 
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12.248.866,00 

40.027,00 

40.027,00 

12.208.839,00 

196.100,00 

103.500,00 

7.056.300,00 

4.052.939,00 

800.000,00 

2.445.642,00 

2.342,00 

2.342,00 

2.443.300,00 

2.443.300,00 

5.063.206,00 

5.063.206,00 

50.000,00 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Classificação Funcional-Programática: Código e Estrutura 
Anexo 5 - Lei 4.320164 

. hw. - WMWWWWW . 
3 " , ;.»- . , 

* 7005 ' ' PROCESSO LEGISLATIVO 
' "- - _wwmmíc— 

6009 ' ' PROÉÃMÁ AN'DR'ÃDAé PÁRA o FÚTÚÉO " ( PAF) 
7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 
7008 GESTÃO 00 SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 

.. 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 
, “ .  ,..ªa- 

7001 " ' " PROGRAMA GOVERNO CIDADAO" (GC) 

' « «=— * .- ' < » «' _».ç-atm-u 
? Tªm:—“'º ..L-... .. , m.- “m.-WMA «MWMÍMWW 

' 7oo1 ". " PROGRAMA GOVERNO CIDADAO" (GC) 

4001 ASSISTENCIA SOCIAL 
? m :  wmª“ cªlvin? w nªs mªhªLuª. ' ...“: A.  > » .“ ,. «.. ,  - , »- - w _ , - . .  'n '  . _ . - _ .  A . . . ,  - ”___; 

. . , —.<» A, , , ' ; .  "» 

«, 4001 ASSISTENCIA SOCIAL 
. " '  

"deum-maná ec * usav- 

“ 40010 . » _IASSISTENCIA SOCIAL 

4001 ASSISTENCIA SOCIAL 

zoos ' MERENDA ESCOLAR 

2001 . "PROGRAMA-+EDUCAÇÃO"(PME) 

2001 ' "PROGRAMA+EDUCAÇAO"(PME) 

2001 "PROGRAMA +:EDUCAÇÃO“ ( PME) 
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Classificação Funcional-Programática: Código e Estrutura 
Anexo 5 - Lei 4.320164 

7008 GESTAO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 

6009 . " PROGRAMA ANDRADAS PÁRA OFUTURO" ( PAF ) 
7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) ' 
7008 GESTÃODO  SlSTEMA ADMINISTRATIVO DA CÁMARA 

_. a, * » ' . -  -. : » : f...-;aaxkzaºa - 
' '» “Em; “? ?... ......,.._—_ ,, .- ªa.». * M A  

' 001” ' " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" GC 

. ”am...”. _, .. 
t º  ªtª. . t b ?  ..:-ª:” 

40Ó8 PREVIDENCIA MUNICIPAL ' ' 
— — “ª _; ªrf- . ªff; ª e w — b ª x ª  “ ª ª ª ;  ª- .. ” a.» __ " 

4008 PREVIDÉNCIA MUNICIPAL 

PME 

zoos " MERENDA ESCOLAR 
2001 [_ "POGRAMA+ PME 
2001 "'PROGRAMA + PME 

2001 , "PROGRAMA + PME 

2001 " "PROGRAMA + PME 

2001 ."PROGRAMA + PME 
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2001 "PROGRAMA + L & 
;;;-"ásiª,:f_gjíe,ªmã“=£sim ' . “« “fÉ—;“ ª '  

2001 "PROGRAMA + gª 
- ... 

- " '  &?  as? _____________ 

. 42991...“ “__"PROGRAMA+ L 

' ' ª 3662 " ' " PROGRAMA + CULTURA" 

' 600.“ & ,; PRÓGRAMA AND'RADASAPARAO FUTURO PAF 
6009" PROGRAMA ANDRADASAPARA o FUTURQ " PAF 
6009 " PROG-RÃMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) | 
7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 

:. x'ª' H - -ª ;- rç . , A . _ * .  «., * , . , », - , .  - :. v. v. .. . _ ,..» . . . .  . efa &. 'C' .“MR” . ::. — - " - - '  " 'ª ª. ' ' ' ) N “& :,L *. 

6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) | 
6010 . "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" ' 

6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) 
6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" ""AS 

6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF 
: . . ,. . f-  : ; ª ª à i r  » É ? ;  Sªí-gh“ “ ' ª s :  Í ( &  

, . 6009 _ " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF 
' ' <. >. * ª"— mà; 

6003 "PROGRAMA DE INCENTIVO Ao TURISMO" 

' 7001 ” "PRÓGRAMA GOVERNÓ CIDADÃO" 

' 6009 'A'WPROGRAMA ANDRADAS PARA 6 FUTURO " PAF 

' , .  " . :,u - (NCQ—"; - 

_. 3003. ,, " PROGRAMA "' ESPORTE " ( PROMAES ) 
é . . . .. +.: .”?! ... MÍÍªÍffÍ 

2002 " PROGRAMA + LAZER " ( PML) 

9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 
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2001 7 ,_ . "PROGRAMA + - PME 

PME 

» 2001 " "PROGRAMA—+L PME 

2001 "'PROGRAMA + PME 

E v . — ó .  ª ” . — ”  - . _ '  7 1 ] .  ".| . : _ _ . -._ , _ .  < = .  _ , ?  _ _ ' _  V ; ?  ,_ ª . .?  

"'KÉPÉÓERÁMM CULTURA" PMC 

sobe.?“ _ ' " PROGRAMA ANDRADASPARAOFUTURO PAF 
6009  PROGRAMA ANDRADASPARAO FUTURO" PAF 
6009 > " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) | 
7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 

ir; 1 -  

6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARÁ Ó FUTURO" ( PAF ) 
6010 4 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" AS) | 

6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 
6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" 

soo " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " PAF 

. "" “ª.—*“?— É ; , “  
á m º ª â  

' 7001" " #ROGRÁMA GOVERNOCIDADAO" 
( '  vg ",t'.'-'.»'— , [;_;-:s _ “ ª  

" 6009 ";HPROGRAMA ANDRADAS PARA 6 FUTURO " PÁF 

  11: PROGRAMA + AESPO'RTE " ( PROMAES )__ 
-«« ' f.— Áº ºng“? .«, Ming 

2002 " PROGRAMA + LAZER " ( PML) 

9002 ' SERVIÇO DE DÍVIDA 

9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 
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Prefeltura MunICIpal de Andradas ;;;—Lº «— 

Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320I64 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 & 
Geral - Orçado 

' ?“:ªf ; ” “ 1 ª *  'a; -* hªngªr“; “ ”  ' (à? a 33,53 fam &; «%;; ”»,“ 
ª_ànx-Gãwà») 

ªººªºwmzvo * ,ymwxh “. .-"'— *» & & “  ª “ ,  “ 
01 7005 2257 ATIVIDADES LEGISLATIVAS º-ºº ªªª-120.00 0.00 8 Mºº-ºº 
01 7005 2258 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE o.oo 257—ª4º.ºº º-ºº 2 7-ª4º-ºº 
01 7005 2282 ESCOLA DO LEGISLATIVO 0,00 144.700,00 0,00 1 4.700,00 

01 7008 2280 "MANUTENÇÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA º-ºº 1-ººª-54ºuºº º-ºº 1-0 2-54º-ºº 
01 7008 2281 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA º'ºº ªzº-ªºº-ºº 0,00 ª 9-ªººvºº 

' _ º“? ,? . .. , ., 

04 6009 1039 REFORMA DE P_I'gÉbIOSHPRÓ-PRIOS DO MUNICÍPIO Tº-ººº'ºº º-ºº o.oo º-ººº-ºº 
04 6009 1153 REVITALIZAÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL 1—ººº.ºº 0.00 0100 1-ººº.ºº 

04 6009 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º.ºº ª-ººº-ºº º-ºº ª»ººº'ºº 

04 6009 2347 IMPLANTAÇÃO no CENTRO DE CONTROLE/ARMAZENAMENTOIDISTRIBUIÇÃO MUNICIPAL º-ºº ªª—ºººvºº º-ºº ªª-ººº'ºº 

04 7m1 (1301 OPERAÇÃO ESPECIAL . . 0.00 0,00 1.000.000,00 1.0 300,00 

04 7001 0004 CONV. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS —CNM-ODS - 17 0.00 º-ºº 1º-ªºº-ºº ª«5ºº-ºº 

04 7001 0005 CONV. Assoc. MINEIRA DOS MUNICÍPIOS —AMM- oos - 17 º-ºº º.ºº 18.580-00 ª-5ªº.ºº 

04 7001 1145 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - DISTRITO GRAMÍNEA 1ºº.ººº-ºº º-ºº º'ºº 1º-ººº'ºº 
04 7001 2002 CONVENIO com o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/MG - CBMMG— oos - 16/17 º.ºº º-ººº-ºº º.ºº º-ººº-ºº 
04 7001 2003 CONVENIO com 0 TRIBUNAL DE JUSTIÇAMG/MINISTÉRIO PUBLICO- oos - 16/17 º-ºº 217-7ºº-ºº 0.00 2 ”ªº.“ 
04 7001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º-ºº ªº'ººº-ºº º'ºº º-ººº—ºº 
04 7001 2097 CUSTEIO DE MISSÓES INTERNACIONAIS - oos - 16/17 º-ºº 2-ººº-ºº º'ºº ' -ººº'ºº 
04 7001 2229 FUNDO SAÚDE - LEI 1138/1994 º-ºº 1º'ººº-ºº º-ºº 1º-ººº—ºº 
04 7001 2230 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, CONTABIL E ORÇAMENTÁRIA-DDS - 11 0.00 ººº-ººº'ºº 0.00 ª ººº-ºº 
04 7001 2231 MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO— oos - 9117 º-ºº ººº-?ºº'ºº 0.00 º “' ª Jºª-ºº 
04 7001 2265 GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO- oos - 5/8/9112 º'ºº ªªª-?ºº-ºº º-ºº 5 -7ººfºº 
04 7001 2266 GESTÃO ADMINISTRATIVA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS- oos - 11/12/17 º-ºº "Mºº-ºº º-ºº 7 -ªºº-ºº 
04 7001 2269 GESTÃO GOVERNAMENTAL º-ºº 4ºº'7º1'ºº º.ºº ºº' -ºº 
04 7001 2294 CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS º-ºº ªªª-ººº'ºº º'ºº ? -ººº»ºº 
04 7001 2301 CONVENIO PM/MG —RODOVIÁRIA [MEIO AMBIENTE-ODS- 16/17 em ª-ººº-ºº º-ºº ººº-ºº 
04 7001 2303 APOIO A UNIDADE DE REPRES. ADMINISTRATIVO - FISCAL/AF º-ºº 27—ªºº-ºº º'ºº ” ººº-ºº 
04 7001 2304 CONVENIO com A POLÍCIA MILITAR— oos - 16/17 º.ºº ªª-ªªº'ºº º-ºº "ªªª-ºº 
04 7001 2306 CONVENIO com A POLÍCIA CIVIL— oos - 16/17 º'ºº 274150.“ º'ºº 27 ºªº'ºº 
04 7001 2307 APOIO A MANUTENÇÃO DO PRESÍDIO LOCAL- oos - 16/17 º'ºº Wºº-ºº º-ºº -ººº'ºº 
04 7001 2318 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO º'ºº 4ºªºªªº-ºº º-ºº ªº ªªª-ºº 
04 7001 2319 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA º-ºº "mª-ºº º-ºº " —ª1ª-ºº 
04 7001 2320 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO. SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA DO CIDADÃO o.oo 717-ª1ªvºº º-ºº 71 -ª12-ºº 

04 7001 2321 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO º-ºº 1ª-ººº'ºº º-ºº “ººº-ºº 
04 7001 2322 DESENVOLVIMENTO, CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR— oos - 17 º-ºº 1ºªººººvºº º-ºº 1ª-ººº-ºº 

04 7001 2323 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO º-ºº 1ºª-ªªº-ºº º'ºº 'º'ª'ªªºvºº 
04 7001 2324 DESENVOLV. DAS ATIVIDADES DA SECR. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO o.oo ªªª-ººº-ºº º'ºº ªª-ª-ªººººº 
04 7001 2351 CONSORCIO PÚBLICO -AMARP- oos - 17 º-ºº 151-937-ºº o.oo *SF-ºªªºº 

04 7008 1072 CONSTRUÇÃÓ, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO LEGISLATIVO . º-ºº 

os 7001 2096 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 
06 7001 2335 IMPLANTAÇÃO/MANUTENÇÃO DA RONDA ESCOLAR—DDS - 16 0.00 ºº-ººº-ºº º'ºº 

os 7001 2336 OFICINAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME E A DROGA— oos - 4/10/1611? º-ºº ªº—ºººvºº º'ºº & 
os 7001 2338 FORTALEC. DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL - GGIM- oos - 16117 º'ºº 1-ººº—ºº º-ºº ' ººº-ºº 
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Lei 4.320I64 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 & 

Geral - Orçado 

01 7005 2257 ATIVIDADES LEGISLATIVAS º-ºº ªªª-120.00 º. º 8 “20.00 
01 7005 2258 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE 0:00 257-ª4ºuºº º-ºº 2 ”ªº-ºº 
91 7005 2282 ESCOLA DO LEGISLATIVO 0,00 144.700,00 0,00 1 4.700,00 

01 7008 2280 MANUTENÇÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA º'ºº 1ººº-54090 º.ºº 1-0 2-54º-ºº 

01 7008 2281 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÁMARA º.oo ªºº—ªºº-ºº º-ºº ª 9-ªººvºº 

_, MQ?!) "ª? ª . " 
04 6009 1039 REFORMA DE PIQÉ'IVDIOSHPRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 7º—ººº-ºº º'ºº o.oo º-ººº-ºº 
04 6009 1153 REVITALIZAÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL 1-ººº-ºº º.ºº º-ºº 1-ººº.ºº 

04 6009 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º.ºº ª-ººººº 0,00 ª'ººº—ºº 

04 6009 2347 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE/ARMAZENAMENTOIDISTRIBUIÇÃO MUNICIPAL º-ºº ªª—ºººvºº º-ºº 33.000,00 
ª a :  ?o “(4334 Múmia?“ ª ªªª 

04 7m1 mm OPERAÇÃO ESPECIAL 0.00 0,00 1.000.000,00 130.000,00 

04 7001 0004 cow. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS —CNM—ODS - 17 º-ºº º-ºº 1ª—ªºº-ºº ª—ªºº-ºº 
04 7001 0005 CONV. Assoc. MINEIRA DOS MUNICÍPIOS -AMM- oos - 17 º-ºº º—ºº 1ªvôªº-ºº ª-Sªºvºº 
04 7001 1145 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - DISTRITO GRAMÍNEA 1ºº-ººº-ºº º-ºº o.oo 1º-ººº'ºº 
04 7001 2002 CONVENIO com o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/MG - CBMMG- oos - 16/17 º-ºº º-ººº-ºº º-ºº ª-ººº-ºº 
04 7001 2003 CONVENIO com 0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MGIMINISTÉRIO PUBLICO- ons . 15/17 º-ºº 217-7ºº-ºº º-ºº 2 7—700-00 
04 7001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º-ºº ªºvººº-ºº o.oo 9.000.00 

04 7001 2097 CUSTEIO DE MISSÓES INTERNACIONAIS -oos - 16/17 em ª-ººººº º.ºº -ººº'ºº 
04 7001 2229 FUNDO SAÚDE - LEI 1138/1994 º-ºº 1º-ººº-ºº º-ºº 'º-ººº—ºº 
04 7001 2230 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, CONTABIL E ORÇAMENTÁRIA-OBS - 11 º-ºº ªºªººº—ºº º-ºº ª ººº-ºº 
04 7001 2231 MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO- oos - 9/17 º-ºº ªªª-?ºº-ºº 0.00 ª “' ª 300.00 
04 7001 2265 GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO- oos - 5/8/9/12 o.oo ªªª-700.00 º-ºº 5 —7ºº=ºº 
04 7001 2266 GESTÃO ADMINISTRATIVA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS- oos - 11/12/17 º-ºº 770300.“ 0.00 7 '-ªºº-ºº 
04 7CKJ1 2269 GESTÃO GOVERNAMENTAL 0.00 409.701,00 0,00 4 . 7 0 1 , 0 0  

04 7001 2294 CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS º-ºº ªªª-ººº'ºº º—ºº ªª-ººº'ºº 
04 7001 2301 CONVENIO PM/MG - RODOVIÁRIA [MEIO AMBIENTE— oos -16!17 º'ºº ª-ººº-ºº º-ºº 'ººº-ºº 
04 7001 2303 APOIO A UNIDADE DE REPRES. ADMINISTRATIVO - FISCAL/AF º-ºº 27-ªººvºº º'ºº " ªªª-ºº 
04 7001 2304 CONVENIO com A POLÍCIA MILITAR- oos - 16/17 º-ºº ªª-ªªºvºº º-ºº ªªª-ºº 
04 7001 2306 CONVENIO com A POLÍCIA CIVIL- oos - 16/17 º-ºº 27415030 º'ºº ” ªº“ 
04 7001 2307 APOIO A MANUTENÇÃO no PRESÍDIO LOCAL- oos - 16/17 º«ºº “ººº-ºº º'ºº -ººº'ºº 
04 7001 2318 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO º'ºº 4ºªvªªº'ºº º-ºº 4º ªªª-ºº 
04 7001 2319 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA o.oo "ª-ª'ª-ºº º'ºº “ ““ª-ºº 
04 7001 2320 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO. SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA DO CIDADÃO º-ºº 717-ª1ªººº 0.00 “ “Mºº 
04 7001 2321 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO º«ºº *ª-ººº-ºº º-ºº *ª-ººº'ºº 
04 7001 2322 DESENVOLVIMENTO. CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR— oos - 17 º-ºº 1ªª-ººº—ºº º-ºº "Tª-ººº-ºº 
04 7001 2323 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO o.oo 'ºª-ºªº-ºº º'ºº 1ºª-ªªº-ºº 
04 7001 2324 DESENVOLV. DAS ATIVIDADES DA SECR. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO º-ºº ªªª-ººº'ºº º'ºº ªª-ª-ºººªº 
04 7001 2351 CONSORCIO PÚBLICO -AMARP- oos - 17 º-ºº ”“º”-ºº º'ºº *º*-ºªªºº 

04 7008 1072 CONSTRUÇÃÓ, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO LEGISLATIVO 

os 7001 2096 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 
06 7001 2335 IMPLANTAÇÃO/MANUTENÇÃO DA RONDA ESCOLAR—DDS - 16 "ªº 90.ooo.oo º-ºº 
os 7001 2336 OFICINAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME E A DROGA— oos - 4/10/16117 º'ºº ªº-ºººvºº º-ºº , 
os 7001 2338 FORTALEC. DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL - GGIM- oos - 16/17 º'ºº 1-ººº-ºº º'ºº J -ººº'ºº 
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- Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 

Lei 4.320I64 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 

Geral - Orçado 

"ªbª”??? (Txªªªâªªªf 

NUTENÇÃO DO SISTEMA DE VIDEO MONITORAMENTO 0.00 101.000,00 

os 4001 1131 EQUIPAMENTOS PARA CRAS/CREAS-ODS—311 
os 4001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 0,00 5.000,00 

08 4001 2120 PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE— OCA- oos - 3111218110 0.00 354.500.“ 

08 4001 2121 PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE- OCA - FMDCA— ons - 3/1/2IBI10 º-ºº 87-ººº.ºº 
os 4001 2129 ATENDIMENTO SOCIAL— 003 - 3/1/218/10 0.00 1.153.500,00 

os 4001 2130 ATENDIMENTO SOCIAL - PROG. BOLSA FAMÍLIA- oos - 3/1/218110 0.00 100.000.oo 

os 4001 2131 ATENDIMENTO SOCIAL - PROG. FNAS/FEAS- oos - 3/1/218110 0.00 973.400,00 

os 4001 2132 APOIO A PESSOA IDOSA— ops -3/10/17 0.00 as.ooo.oo 

os 4001 2135 APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIAA PESSOA IDOSA— oos - 3/10 0.00 101346410 

08 4001 2136 APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIAA PORTADORES DE DEFICIÉNCIA 0.00 210.000,00 

06 4001 2137 APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIA A CRIANÇA E Ao ADOLESCENTE— oos - 3/10/17 º'ºº mªº-415.00 
0,00 3.000,00 

DE DO ANDRADASPREV - PLANO 
09 4008 1141 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - SEDE PRÓPRIA DO ANDRADAS PREV Sºº-000.00 0.00 

os 4008 1142 AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DA SEDE DO ANDRADAS PREV zºº-000.00 0.00 

09 4008 1143 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - SEDE DO ANDRADAS PREV - PLANO PREVIDENCIÁRIO ººº-000.00 0.00 

09 4008 2159 PAGAMENTO DE INATIVOS -PLANO FINANCEIRO 0.00 9.052.000.00 

09 4008 2160 PAGAMENTO DE PENSIONISTAS - PLANO FINANCEIRO 0.00 2.500.000,00 

09 4008 2161 PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS— PLANO FINANCEIRO 0.00 650.00 

09 4008 2162 CUSTEIO ADMINISTRATIVO RPPS - PLANO FINANCEIRO 0.00 544.7ºº.00 

os 4008 2166 PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PLANO PREVIDENCIÁRIO º-ºº Bªº-ºº 

09 4008 2167 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 0.00 s.ooo.oo 

09 4008 2190 CUSTEIO ADMINISTRATIVO DO RPPS - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0.00 zºº-550.00 

09 4008 2191 PAGAMENTO DE INATNOS - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0.00 56.050.ºo 

09 4008 2192 PAGAMENTO DE PENSIONISTA—PLANO PREVIDENCIÁRIO 0.00 45-ººº.ºº 

10 1001 0002 OPERAÇÃO ESPECIAL -SAÚDE 
10 1001 1001 CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE- 003 - 3 1ºº-ººº-ºº 0.00 

10 1001 1002 REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE 53028490 0.00 

10 1001 1130 EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE- 005 - 3 101-000.ºº 0.00 

10 1001 2008 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 0.00 160.100,00 

10 1001 2009 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA-DDS -3 0.00 553530000 

10 1001 2011 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA - REC. VINCULADOS— 008 -3 0.00 251943530 

10 1001 2012 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA- REC. VINCULADO— ODS -3  0.00 90440090 

10 1001 2013 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA—OBS -3 0.00 1.814.300.00 

10 1001 2027 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE» 008 - 3 0.00 8131400310 

10 1001 2029 ASSISTENCIA FARMACEUTICA - RECURSOS VINCULADOS— oos - 3 0.00 701.000,00 

10 1001 2034 PARCERIA COM O HOSPITAL DO CANCER DE BARRETOS- ons - 3117 0.00 1-000.00 

10 1001 2035 FORTALEC. DAS AÇÓES DE ATENÇÃO ESP./EMERGENCIAL— REC. VINCULADO— oos -3 º-ºº 3-1 31150090 

10 1001 2036 FORTALECIMDAS AÇÓES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E EMERGENCIAL- oos - 3 0.00 1-564—400-00 

10 1001 2038 MANUTENÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO DE CAPS- ons - 3 0.00 56115030 

10 1001 2039 AGENDAMENTO SOCIAL E TRANSPORTE SANITÁRIO— oos - 3 0.00 tºª-100.00 

10 1001 2040 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE— 003 -3/17 º-ºº 460.801.00 

10 1001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 0.00 1s.ooo.oo 

10 1001 2138 APOIO A PROJETOS DE COMBATE A DROGAS- ons - 3/16/17 0.00 200.000.“ 
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- Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 

Lei 4.320I64 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 ' 

Geral - Orçado 

,...,”..lr.“ "Síriª“? .“ 

““ªº/ª nª sa,—315; 

0.00 101.000,00 0,00 1 .000,00 

08 4001 1131! EQIAPENTS ÁRA CRAS/CREAS- oos - 3/1 ª 1 º-ºº 
os 4001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º.ºº 5-ººº.ºº º-ºº *S-ºººm 
os 4001 2120 PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE— OCA- oos - 3/1/2/8/10 º.ºº 35450030 º.ºº 3574-500-00 

os 4001 2121 PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE- OCA - FMDCA- ons - 3/1/218I1O º-ºº 87-ººº-ºº 0,00 17-ººº«ºº 

os 4001 2129 ATENDIMENTO SOCIAL- ODS - 3!1l2lB/10 º.ºº 1-153-500—00 º.ºº 1-15-3-500-00 

os 4001 2130 ATENDIMENTO SOCIAL - PROG. BOLSA FAMÍLIA- oos -3I112I8110 º-ºº 100.000,00 º-ºº 1cº-ººº-ºº 

os 4001 2131 ATENDIMENTO SOCIAL - PROG. FNAS/FEAS- ons - 3111218110 0.00 978-4ººvºº º-ºº 9 Mºº-ºº 

os 4001 2132 APOIOA PESSOA IDOSA-ODS -3/10/17 º-ºº ªª-ººº-ºº 0.00 3000.“ 

os 4001 2135 APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIAÃ PESSOA IDOSA- oos - 3110 0.00 101-846-00 º'ºº 1 1-ª4ªvºº 

os 4001 2136 APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIAA PORTADORES DE DEFICIÉNCIA º-ºº 21º-ººº-ºº º-ºº " " ““ª "" 
os 4001 2137 APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIA A CRIANÇA E Ao ADOLESCENTE- oos - 3/10/17 o.oo 169-415-00 0.00 1 415,00 

os 4001 2139 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- 008 - 3/1/218110l17 0,00 3.000,00 º-ºº 

“ a º ? “  ' ' 

09 4006 1138 AMLIÇÃ sou REFOMA DA SEDE DO ARADREV - PLANO 
os 4008 1141 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - SEDE PRÓPRIA DO ANDRADAS PREV Sºº-ººº-ºº º.ºº º-ºº 
os 4006 1142 AMPLIAÇÃO EIOU REFORMA DA SEDE DO ANDRADAS PREV ººº-ººº-ºº o.oo º-ºº 
09 4008 1143 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - SEDE DO ANDRADAS PREV - PLANO PREVIDENCIÁRIO ººº-ººº'ºº 0.00 0.00 '- v-vw-w 
09 4008 2159 PAGAMENTO DE INATIVOS —PLANO FINANCEIRO o.oo 9.052.000,00 º-ºº 9-0 .000.00 

09 4008 2160 PAGAMENTO DE PENSIONISTAS - PLANO FINANCEIRO º-ºº ª—ªºº-ººº-ºº º'ºº 2-5 ººº-ºº 
09 4008 2161 PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS— PLANO FINANCEIRO 0.00 650.00 0.00 ªªª-ºº 
09 4003 2162 CUSTEIO ADMINISTRATIVO RPPS - PLANO FINANCEIRO º-ºº 544-7ºº-ºº º-ºº 5 Jºª-ºº 
os 4008 2166 PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PLANO PREVIDENCIÁRIO º-ºº Bªº-ºº º.ºº Bªº-ºº 

09 4008 2167 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 0:00 ª-ºººªº º-ºº .ooo.oo 

09 4008 2190 CUSTEIO ADMINISTRATIVO DO RPPS - PLANO PREVIDENCIÁRIO º.ºº ººº-55090 º-ºº 2 -550«ºº 

09 4003 2191 PAGAMENTO DE INATIVOS - PLANO PREVIDENCIÁRIO º-ºº ªª-ºªº-ºº º-ºº 
09 4008 2192 PAGAMENTO DE PENSIONISTA-PLANO PREVIDENCIÁRIO º-ºº 45.000,00 0.00 

10 1001 0002 OPERAÇÃO ESPECIAL -SAÚDE 
10 1001 1001 CONSTRUÇÃOIREFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE— 008 - 3 *ºº-ººº-ºº º-ºº 0.00 1º ººº-ºº 

10 1001 1002 REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE ªªª-28490 º-ºº 0,00 53 284.00 

10 1001 1130 EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE- 003 - 3 101-ººº'ºº º-ºº º-ºº 1º ººº-ºº 

10 1001 2008 ASSISTENCIA FARMACEUTICA º-ºº 1ªº-1ºº-ºº º-ºº "* Jºª-ºº 

10 1001 2009 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA— 003 -3 0.00 ª-ªªª-ªºº'ºº o.oo 5-6315-3ººvºº 

10 1001 2011 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA - REC. VINCULADOS- oos -3 º=ºº “'º-435.00 º-ºº 2-519-435-00 
10 1001 2012 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - REC. VINCULADO— 003 —3 0.00 ººª-ªºººº º-ºº ººª-ªºº'ºº 

10 1001 2013 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA-ODS—3 º-ºº 1-814-ªºº-ºº o,.oo 1-814—300-00 
10 1001 2027 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE— 003 - 3 º—ºº ª1ª-ªºº-ºº º«ºº ªªª-ººº'ºº 

10 1001 2029 ASSISTENCIA FARMACEUTICA - RECURSOS VINCULADOS- oos - 3 º-ºº 701—ººº-ºº º-ºº " '-ººº-ºº 

10 1001 2034 PARCERIA com o HOSPITAL DO CÃNCER DE BARRETOS— ODS - 3:17 0.00 1.000,00 º-ºº '-ººº-ºº 

10 1001 2035 FORTALEC. DAS AÇÓES DE ATENÇÃO ESP./EMERGENCIAL— REC. VINCULADO- 003 -3 º-ºº “ªmºº-ºº º-ºº 3-13 ' ººº-ºº 

10 1001 2036 FORTALECIMDAS AÇÓES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E EMERGENCIAL— oos - 3 º-ºº 1-564-400-00 º.ºº 1-564-400-00 

10 1001 2038 MANUTENÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO DE CAPS- oos - 3 0.00 561-7ªº-ºº º«ºº ªº 'ª'—"º'ºº 

10 1001 2039 AGENDAMENTO SOCIAL E TRANSPORTE SANITÁRIO— oos - 3 0.00 1.954-1ºº-ºº º'ºº 1.954.100,00 

10 1001 2040 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE- 003 -3/17 º'ºº 4ºº-ªº1 -ºº º-ºº “ªº-ªº" ,ou 

10 1001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º-ºº 15-ººº-ºº º-ºº 1-ª-ººº-ºº 

10 1001 2138 APOIO A PROJETOS DE COMBATE A DROGAS- ons - 3116/17 º—ºº ªºº-ººº-ºº o.oo ºº'ª-ººº'ºº 
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“5% "ii-”fã? ªfã (ciªrfê'õ) . “Av-.  «: « ' “,., 

10 1001 2140 FORTALECIMENTO DAS AÇÓES DE vue. SANITÁRIA— oos - 3/6116 362-000-00 & 5200030 
10 1001 2141 FORTALECIMENTO DAS AÇÓES DE VIG. SANITÁRIA - RECURSO VINCULADO- ODS - 3/6 º»ºº 60-1 15.00 0.00 6041530 

10 1001 2142 NUCLEO DO CENTRO DE ZOONOZES— oos — 3/15/17 º-ºº 13636930 0.00 tiª-369.00 
10 1001 2143 FORTALECIM. DAS AÇÓES DE vue. EPIDEMIOLÓGICA E SAÚDE AMBIENTAL- oos - 3/6/15 º-ºº 243—ªºº'-ºº º-ºº 243-800-00 

10 1001 2144 FORTALECDAS AÇÓES VIG. EPIDEMIOLÓGICAISAÚDE AMBIENTAL— REC.VINC.- 003 431611 5/17 º.ºº 1-045-500-00 º.ºº 1-045-500-00 
10 1001 2145 MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DO TRABALHADOR - REC. PROG.S.TRAB.— ODS - 3 0.00 ªªª-400.00 0.00 ªªª-400.00 

10 1001 2186 PARCERIA com A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS— ons - 3/17 º.oo 5-ªªº-ººº-ºº º-ºº 5-8ª'º-ººº.ºº 

10 1001 2187 PARCERIA CIA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS— REC.VINCULADO— ODS-3/17 0,00 1-635-ººº-ºº º-ºº 1-635-000-00 

10 1001 2193 MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS SECRETARIA DE SAÚDE º-ºº ªªª-ººº-ºº 0.00 

12 2001 0003 OPERAÇÃO ESPECIAL - EDUCAÇÃO “ 
12 2001 1005 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL- oos - 3/4 1ºº-ººº-ºº 0.00 0.00 1ªº-ººº-ºº 

12 2001 1007 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL - oos - 3/4 1ºº-ººº-ºº º.ºº º-ºº 1ªº-ººº.ºº 

12 2001 1008 CONSTRUÇÃO DE CRECHES- BAIRRO JARDIM MIRANTE- CONVENIO/TRANSF.— ons - 3/4 1ººº-ºº º-ºº º-ºº 1-ººº-ºº 

12 2001 1023 CONSTRUÇÃO DE CRECHE -CONVÉNIOITRANSF.—ODS- 3/4 1.000,00 0.00 0.00 1-ººº-ºº 

12 2001 1146 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE CRECHES—ODS- 3/4 m'ª-350.00 º-ºº º-ºº LMS-350.00 

12 2001 1147 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - REC. VINCULADOS—CDS - 4 º'ª-ªººvºº 0.00 0.00 ª ª-ªºº-ºº 
12 2001 1150 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE Pl EDUC. BÁSICA- REC. vmcuuxoos-oos- 4 10.000,00 º-ºº º'ºº 0.000,00 

12 2001 1151 EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE PICRECHES -CONV.ITRANSF.-ODS -3/4 1º-ººº-ºº º'ºº º-ºº 1º-ººº-ºº 

12 2001 2041 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL-ODS- 314 0.00 2-143—600-00 º.ºº 2-1 -ªºº-ºº 

12 2001 2043 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. VINCULADOS - oos - 3/4 º-ºº 1345-300.“ 0:00 1-8 ªªª-ºº 

12 2001 2045 FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-REC.VINCULADOS-ODS- 3/4 º-ºº ªªººººªº º-ºº ª ººº-ºº 

12 2001 2049 APOIO A EDUCAÇÃO INFANTIL- SUBVENÇÃO º-ºº ªªª-ººº-ºº 0:00 4 ººº-ºº 

12 2001 2050 FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃOINFANTlL-ODS- 3/4 º-ºº ª1ª-ªºº-ºº º'ºº *" 'ªºº-ºº 

12 2001 2051 FUNCIONAMENTO DE CRECHES- 008 -3/4 º-ºº 732—ªºº-ºº º-ºº 7 -ªºº:ºº 
12 2001 2058 APOIO ADMINISTRATIVO 0.00 1.334.600,00 0,00 1.33 500.00 

12 2001 2074 APOIOAEDUCAÇÃO ESPECIAL—ODS- 314 0.00 ª4º-ººº-ºº º'ºº 24 .ooo.oo 

12 2001 2075 APOIO AO ENSINO SUPERIOR-ODS- 4 º-ºº 55544900 0.00 55 Mº-ºº 

12 2001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º-ºº ªº-ººººº 0.00 2 .ooo.oo 

12 2001 2082 OFERTA DO ENSINO INFANTIL-FUNDEB-ODS - 4 º-ºº ª-ºªª-ºªª-ºª º.ºº ª-ºº-ª-ªªª—ºº 

12 2001 2083 FUNCIONAMENTO DE CRECHE- FUNDEB-ODS- 4 0.00 253430030 º-ºº ª-ªªª-Tººrºº 

12 2001 2084 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS EADULTOS - FUNDEB-ODS- 4 º-ºº ªºº-ººº-ºº º.ºº ªº-ª—ºººvºº 

12 2001 2085 OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL—FUNDEB-ODS - 4 º'ºº ª'ªªª-ªªª—ºº º-ºº ª-ªª-ª-ªªªiºº 

12 2001 2086 APOIO AO CVT-CENTRO VOC.TECNOL.IUAITEC-UNIV. ABERTA INTEGRADA MG— cos - 4 º-ºº 74-ººº'ºº o.oo “ººº-ºº 

12 2001 2087 ATNIDADES DE APOIO AO ENSINO MÉDIO— oos - 4 º-ºº “*ª-000.00 º-ºº 4ª-ª—ºººvºº 

12 2001 2088 INCENTIVO A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DE JOVENS E ADULTOS- ons - 4/8 0,00 ªªª-996.00 º-ºº ªªª-ººª-ºº 

12 2001 2089 MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 1.100.000,00 o.oo 1-1 

12 2008 2072 MERENDA ESCOLAR SAUDÁVEL-ODS- 213/4 0.00 

13 3002 1099 REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO A ACESSIBILIDADE DO TEATRO MUNICIPAL - 003 4014 
13 3002 1116 REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO A ACESSIBILIDADE DA CASA DA MEMÓRIA - ODS —10/4 1º-ººº-ºº º-ºº 0.00 1 

13 3002 2090 IDENTIDADE: CULTURA— oos - 4/9 0.00 ªªª-4ºº-ºº º.oo “ªª-"ºº-ºº 

13 3002 2092 MANUTE CONSERVDE BENS PROTEGIDOS PELO PATRIMÓNIO CULTURAL - oos - 17 0.00 ªº-ººº-ºº º-ºº ºª—ººº-ºº 

13 3002 2093 APOIO A ENTIDADES E MANIFESTAÇÓES CULTURAIS - ons - 17 º-ºº 211-º7ª-ºº º'ºº 211-º7ª'ºº 

13 3002 2346 IMPLEMENTAÇÃO DO MUSEU DO VINHO -ODS-4I9/17 º-ºº 1ªºººº-ºº 0.00 1 

ª í ! ? !  ª í ªá ª ' ªâ ºuwf íãuª  ª "" 

MELHORAMENTOS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA— oos - 7 1 

- '» 
* Ã“ * .“ 
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. Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 4ª 
Lei 4.320164 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 XX .—j  

Geral - Orçado 

10 1001 2140 FORTALECIMENTO DAS AÇÓES DE VIG. SANITÁRIA— oos - 316/16 º-ºº ªªª-ººº'ºº « ª'ªª'ººº-ºº 
10 1001 2141 FORTALECIMENTO DAS AÇÓES DE VIG. SANITÁRIA - RECURSO VINCULADO- ODS - 3/6 º-ºº ªº“ 15.00 º'ºº 'ªº-1 ”ººº 
10 1001 2142 NUCLEO DO CENTRO DE ZOONOZES— oos - 3/15/17 º-ºº 1ªª-ªªº-ºº o.oo 'ª'ª-ªªº'ºº 
10 1001 2143 FORTALECIM. DAS AÇÓES DE vue. EPIDEMIOLÓGICA E SAÚDE AMBIENTAL— oos - 316/15 º'ºº ªªª-ªºº-ºº º-ºº ª'lª-ªºº'ºº 
10 1001 2144 FORTALECDAS AÇÓES vue. EPIDEMIOLÓGICAISAÚDE AMBIENTAL- REC.VINC.- 008 616115117 º-ºº 1-045-5ºº-ºº o.oo 1-045-5ºº'ºº 
10 1001 2145 MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DO TRABALHADOR - REC. PROG.S.TRAB.— oos - 3 º-ºº ªªª-ªºº'ºº º'ºº ªº'ª-“ºº'ºº 
10 1001 2186 PARCERIA com A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS- ons - 3/17 º-ºº 5-ªªº-ººº'ºº º-ºº s'ªªº-ººº'ºº 
10 1001 2187 PARCERIA CIA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS- REC.VINCULADO— cos-3117 0,00 1-ªªª-ººº-ºº 0.00 1-ªª'5-ººº-ºº 
10 1001 2193 MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS SECRETARIA DE SAÚDE º'ºº ªªª-ººº-ºº º'ºº ººº-ºº 

12 2001 0003 OPERAÇÃO ESPECIAL- EDUCAÇÃO 

12 2001 1005 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL— ons - 3/4 1ºº-ººº-ºº º-ºº 0.00 1G-º-ººº-ºº 
12 2001 1007 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL - oos - 3/4 100.000,00 0.00 0.00 1c0.000.00 

12 2001 1008 CONSTRUÇÃO DE CRECHES- BAIRRO JARDIM MIRANTE- CONVENIO/TRANSF: oos - 3/4 1-ººº.ºº º-ºº 0,00 1-ººº-ºº 

12 2001 1023 CONSTRUÇÃO DE CRECHE —CONVÉNIOITRANSF.—ODS- 3/4 1-ººº.ºº 0,00 0.00 1-000.00 

12 2001 1146 AMPLIAÇÃO/REFORMA DE CRECHES-ODS- 3/4 1-615-350-00 0.00 0.00 1.615.350,00 

12 2001 1147 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO BÁSICA- REC. VINCULADOS- ODS - 4 ªªª-600,00 º-ºº 0.00 2 6.600.00 

12 2001 1150 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE Pl EDUC. BÁSICA-REC. VINCULADOS— 003- 4 10.000,00 º-ºº 0.00 300.00 

12 2001 1151 EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE PICRECHES -CONV.ITRANSF.-ODS -3/4 1º-ººº-ºº 0.00 0.00 1º.ººº.ºº 

12 2001 2041 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL—DDS - 314 0.00 2-143500-00 0.00 2-1 500.00 

12 2001 2043 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. VINCULADOS - oos - 314 0.00 Mªªs-300.00 º.ºº 1-8 -3ºº-ºº 

12 2001 2045 FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-REC.VINCULADOS-ODS— 314 º-ºº 2ªº—ººº-ºº º-ºº 2 -ººº.ºº 

12 2001 2049 APOIOAEDUCAÇÃO INFANTIL- SUBVENÇÃO º-ºº 45590090 0.00 4 -ººº.ºº 

12 2001 2050 FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-ODS- 314 0.00 812-800-00 0.00 81 300.00 

12 2001 2051 FUNCIONAMENTO DE CRECHES- OBS-314 º.ºº 732ªªª-ºº 0.00 7 300.00 

12 2001 2058 APOIO ADMINISTRATIVO 0.00 1.334.600.00 0.00 1.33 500.00 

12 2001 2074 APOIOAEDUCAÇÃO ESPECIAL-ODS- 3/4 0,00 240.000,00 0.00 24 ººº-ºº 

12 2001 2075 APOIO AO ENSINO SUPERIOR-ODS- 4 º-ºº 555-149-00 0.00 55 -149.00 

12 2001 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES º-ºº ºº-ºººªº 0.00 2 -ººº.ºº 

12 2001 2082 OFERTA DO ENSINO INFANTIL-FUNDEB-ODS — 4 0,00 2Dªmªiª-ºº º.ºº Zºª-932.00 

12 2001 2083 FUNCIONAMENTO DE CRECHE - FUNDEB-ODS- 4 º-ºº 2-834-700—00 º.ºº Nªª-700.00 

12 2001 2084 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB-CDS - 4 0.00 ººº-000.00 º-ºº 2ºº-ººº-ºº 

12 2001 2085 OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL—FUNDEB—ODS - 4 º'ºº ªººª-ºªªrºº º-ºº ª—ªº-ª-ªªª-ºº 

12 2001 2066 APOIO Ao CVT-CENTRO VOC.TECNOL.IUAITEC-UNIV. ABERTA INTEGRADA MG- ons -4 0.00 74-ººº'ºº º.ºº “ººº-ºº 

12 2001 2087 ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO MÉDIO— oos - 4 º-ºº 4ªª-ºººuºº º.ºº “«ª-000.00 

12 2001 2088 INCENTIVO A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DE JOVENS E ADULTOS- oos - 4/8 º-ºº Zªª-ººª-ºº º-ºº ªªª-"ººº 

12 2001 2039 MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO º-ºº 1.100.000,00 0,00 1-1 

12 2008 2072 MERENDA ESCOLAR SAUDÁVEL-ODS- 21314 º º-ºº 

13 3002 1099 REVIT AACESSIBILIDADE DO TEATRO MUNICIPAL-ODS- 1014 1 

13 3002 1116 REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃOÁACESSIBILIDADE DA CASA DA MEMÓRIA-ODS-10/4 10.000,00 º-ºº º-ºº 1 ººº-ºº 

13 3002 2090 IDENTIDADE: CULTURA-ODS-4I9 0.00 4ªª-ªºº-ºº º'ºº ”fºº-400.00 

13 3002 2092 MANUTE CONSERVDE BENS PROTEGIDOS PELO PATRIMÓNIO CULTURAL - oos - 17 0,00 ªª'ºººêºº º'ºº ªª-—ººº-ºº 

13 3002 2093 APOIO A ENTIDADES E MANIFESTAÇÓES CULTURAIS - 008 -17 º-ºº 211-º7ª-ºº o.oo 211-º7ªvºº 

13 3002 2346 IMPLEMENTAÇÃO DO MUSEU DO VINHO—ODS-4I9/17 º'ºº 1ª'ººº'ºº “ªº 1 ªº 

V . , . . .  
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- Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Programa de Trabalho 
Lei 4.320I64 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985 ' 

Geral — Orçado 

&aãf..àlãªr,aª«_sizªezã “ 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 6009 2168 

15 6009 

15 6009 2173 

15 GWS 2219 

15 6009 2220 

15 6009 2352 

& fia—là 

15 7001 

15 7001 

15 7001 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINASNEÍCULOS E EQUIPAMENTOS- oos - 9 
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS. PARQUES, JARDINS E ÁREAS VERDES- ons - 15/9117 
PAVIMENT. llNFRAESTR. VIAS PUBL-SEDEI DISTRJDISTR. INDUSTRIAL E BAIRROS 
INFRA-ESTRUTURA/RECAPEAMENTOIPAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA- oos - 17 
CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS 
CONSTRUÇÃO/REFORMA DE VELÓRIOICEMITÉRIO MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVlÁRIA- oos - 9 
MANUTENÇÃO VIÁRIA, URBANA E LIMPEZA PÚBLICA— oos - 15/19 
MANUTENÇÃO E CONTROLE DO ALMOXARIFADO E DE OBRAS 
PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS- oos - 3/6/9/11/17 
TRANSITO: PRIORIZE A VIDA com EDUCAÇÃO E SEGURANÇA— cos - 16/17 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

"aiii; ' "a " ' “(caga ,abªiaao 3,16%): 
DESPESA CONSUMO DE ÁGUA 
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA- 008 -17 

2004 

2005 

2350 

. _ Q .  — ' ª  

CONSTRUÇÃO DE EST.DE BOM BEAMENTO DE ÁGUA — DISTR.CAMPESTRINHO- ODS - 6/14 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA - BAIRRO ÓLEO— ODS - 6/14 

lu“- . (» _ ªgil—«ças. , à», A.;—*., 

MANUTENÇÃO E REPAROS SISTEMA DE E ESGOTO RURAL— ons - 6114 

MANUTENÇÃO E REPAROS SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO URBANO 

“awsâàêiásà'zfgxà 

MELHORIAS NA COLETA/DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS-0083618110“ 1/13/14/15 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE- ODS - 11 

APOIO A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO I. E. .F 

IMPLANTAÇÃO DO ATERRO DE INERTES- ODS - 3/6/8/10/11/13/14/15 

APOIO A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPlOS MINERADORES MG.— ODS - 17 

CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA— 008 —17 

m n »  " 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DO PRODUTOR- oos - 2/8/9/12/17 
AQUISIÇÃO DE veícuws, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR- oos - 218/12 
APOIO Ao FMDRS - FUNDO MUNIC. DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL— ons . 17 
APOIO A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO I.M.A 
APOIO A UNIDADE DA EMATER 
PROJETO "PRODUTOR 100%" 
CONSORCIO PÚBLICO PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO CAFÉ - CONCAFÉ- 003 -2/12/17 

.. ms,—— __,.-._ 
aº; %? íª M ª;: ?;.)- 

22 6009 IMPLANTAÇÃO/ESTRUÍ'UÉAÇÃÓ 'ó'ó' óIST'RITo IND'uàTRlALl obs - 81911 2117 

PÓRTICOS - MARCA DA CIDADE DE ANDRADAS 

REFORMA/REESTRUTURAÇÃO DO PRÉDIO PAVILHÃO DO VINHO- ODS — 9 

IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA- ODS - 9 

236003 

236003 

236003 

1018 

1078 

1152 
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2.000,00 

80.000,00 

1.800.000,00 

2.000,00 

100.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

JAM? 

0.00 

0.00 

0,00 

30.000,00 

0,00 

130.000,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

40.000,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

zoo.ooo.'oo 

500.000,00 

60.000,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

160.150,00 

3.343.420,00 

2.947.750,00 

580.500,00 

1 .447.100.00 

1.000,00 

1545535) 315%”! !. 

250.000,00 

2.450.831,00 

19.169,00 

0,00 

50.000,00 

339.250,00 

0,00 

209.600,00 

38.200,00 

20.000,00 

1.000,00 

1.329.789,00 

0,00 

30.000,00 

10.000,00 

134.900,00 

380.000,00 

10.000,00 

6.001 .00 

ofoo 

0.00 

0.00 

www» 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

kii W 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

4 

0,60 

0.00 

0,00 

2.000,00 

Il0.00D.OO 

1.830.000,00 

2.000,00 

100.000,00 

Il0.000.00 

80.000,00 

16 0.150,00 

3.343.420,00 

2.94 7.750,00 

5.111.500,00 

1 .44 7.100,00 

1.000,00 

ãff2,.f,-"“/_ mw, a_n] 

2 0.000,00 

2. 1 .00 

169,00 

.000,00 

500.00 

alo.zuu.uu 

000.00 

1 789.00 

1,u.uuu.uu 

13 4.900,00 

383.000,00 

13.000,00 

.00 

000.00 

503.000,00 

63.000,00 
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Programa de Trabalho 
Lei 4.320I64 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04I02I1985 » 

Geral - Orçado 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 6009 

15 SUB 

15 6009 2168 

15 6009 2169 

15 6009 2173 

15 6039 2219 

15 6009 2220 

15 M 2352 

» m e ª  

AQUISIÇÃO DE MÁQUINASNEÍCULOS E EQUIPAMENTOS— oos - 9 
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E ÁREAS VERDES- oos - 1519/17 
PAVIMENT. lINFRAESTR. VIAS PUBL.-SEDEI DISTRJDISTR. INDUSTRIAL E BAIRROS 
INFRA-ESTRUTURAIRECAPEAMENTOIPAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA— ons - 17 
CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS 

CONSTRUÇÃO/REFORMA DE VELÓRIOICEMITÉRIO MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA— oos - 9 
MANUTENÇÃO VIÁRIA, URBANA E LIMPEZA PÚBLICA— oos - 15/19 

MANUTENÇÃO E CONTROLE DO ALMOXARIFADO E DE OBRAS 
PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS- ODS - 3/6/9l11l17 
TRANSITO: PRIORIZE A VIDA com EDUCAÇÃO E SEGURANÇA- oos - 16/17 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
w Wii:-3a??? " ª i º  Í?ã€ª.,aillàãº? Hii-ª;)» 

DESPESA CONSUMO DE ÁGUA 
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA- 008 -17 

15 7001 

15 7001 

15 7001 

2004 

2005 

2350 

.; 

CONSTRUÇÃO DE EST.DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA - DISTR.CAMPESTRINHO- ons - 6/14 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA - BAIRRO ÓLEO— oos - 6/14 

'Luª. '“ : Jin., & 'n'—za"; ," 

" A MANUTENÇÃOE REPAORS SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO RRAL— ons - 6/14 
J & J » .  . ,  ' ' ª - i p m à z x .  !* 

1098 

1148 MELHORIAS NA COLETNDISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS—0083161811 0/1 1/1 3/14/15 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE- ODS - 11 

APOIO A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO I. E. .F 

IMPLANTAÇÃO DO ATERRO DE INERTES— ODS - 3/6/8110l11/13l14l15 

APOIO A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS MINERADORES MG.- ODS - 17 

CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA- ODS -17 

18 6009 2302 

18 6009 2341 

2348 

18 6009 2350 

Oººh??? " 

CON TRUÇÃO DE BARRACÃO DO PRODUTOR- oos - 2/8/9/12/17 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR— oos - 218/12 

APOIO AO FMDRS - FUNDO MUNIC. DESENV. RURAL SUSTENTÁVEL- oos - 17 
APOIO A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO I.M.A 
APOIO A UNIDADE DA EMATER 
PROJETO "PRODUTOR 100%" 
CONSORCIO PÚBLICO PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO CAFÉ - CONCAFÉ— 008 -2/12/17 
, cªrªi??? 

" J .  1 VN“: " n ' 
, L' ". . 

AIMPLANTAÇÃOIESTRU'IIUÉAÇÃÓ 756 DISÉT'É'ITO luàTálAL- obs _ 8/9/1217 2 6009 H25 

23 6003 1018 PÓRTICOS _ MARCA DA CIDADE DE ANDRADAS 
23 6003 1078 REFORMA/REESTRUTURAÇÃO DO PRÉDIO PAVILHÃO DO VINHO- oos - 9 
23 6003 1152 IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA-DDS -e 
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2.000,00 

80.000,00 

1.800.000,00 

2.000,00 

100.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

eight 

0.00 

0,00 

0,00 

30.000,00 

0,00 

130.000,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

40.000,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

200.000,00 

500.000,00 

60.000,00 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

160.150,00 

3.343.420,00 

2.947.750,00 

580.500,00 

1.447.100,00 

1.000,00 

Grã-3 SP)-' hªb)! !. 

250.000,00 

2.450.831,00 

19.169,00 

0.00 

0,00 

339.250,00 

0,00 

209-600,00 

38.200,00 

20.000,00 

1 .000.00 

1.329.789,00 

0,00 

30.000,00 

10.000,00 

134.900,00 

380.000,00 

10.000,00 

6.001 .00 

ofoo 

0,00 

0.00 

| : , l '  ' m fw 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

Q.! PM 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

_; 

0.60 

0.00 

0,00 

2.000,00 

80.000,00 

1.800.000,00 

2.000,00 

100.000,00 

[0.000,00 

30.000,00 

16 0.150,00 

3.343.420,00 

2.94 7.750,00 

5£0.500,00 

1 .44 7.100,00 

1.000,00 

ãffêafííí, ?ªã?,iª»ª.;;:àíAÉ ª' 

2 "0.000,00 

2. .00 

169.00 

315.200,00 

- -  _ _ -  _ _  

.000.00 

1 789.00 

1J.UUU.UU 

.
L

 

34.900,00 

D
) 

8 000.00 

.00 

000.00 

505.000,00 

63.000,00 
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Estado de Minas Gerais 
Programa de Trabalho 

Lei 4.320164 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02/19853.» 

Prefeitura Municipal de Andradas 

Geral - Orçado 

23 6003 2216 INCENTIVO A FESTA DO VINHO- aos -17 0.00 

23 6003 2316 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - FUNDETUR º-ºº 

23 6003 2317 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO EM ANDRADAS- oos - 8/9 º-ºº 

23 6003 2344 MARKETING E PROMOÇÃO DO TURISMO— oos - 8/17 º'ºº 

23 6009 2330 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA DN. INC.IND.COM.SERV.- oos -8/9/12 ' º'ºº 
23 6009 2331 APOIO A PROJETOS DE FOMENTO AO COMÉRCIO/SERVIÇOS 0.00 
23 6009 2332 MANUTENÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL- ons - 8/17 º—ºº 
23 6009 2334 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIM - SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL- oos- 2112 º-ºº 
23 6009 2342 IMPLANTAÇÃO/ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO "ANDRADAS FOR TRADE"- cos-2111112 0.00 
23 6009 2353 INCUBADORA DE NEGÓCIOS E ASSOCIAÇÓES— oos - 9/17 º-ºº 

24 7001 206; MANUTJSÓSTOS cóRâêióSHÉLEFONE - GÉÃÍMNIAÃÃMPESTRINHO E ÓLEO- oos - 17 A F" ' " ' > . 0.00 

.1.  ' 
«E"- âyu . >» ' W ª y ? "  " 

TERMINAL DE ÓNIBUS- 003 -9 
J ª n  r“ ff:  

26 6009 1074 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE 
26 6009 1122 CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS/MATA—BURROS— oos - 9 ªº-ººº-ºº 

26 6009 1137 IMPLEMENTAÇÃO DE ESTAÇÃO RODOVIÁRIA- OBS - 9  10.000,00 

26 6009 2172 CONTROLE E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E TRANSP. INTERNO º-ºº 

26 6009 2175 MANUTENÇÃO DA ÁREA RURAL º-ºº 

27 2002 1090 CONSTRUÇÃO DÉAPARQUE ECOLÓGICO - REC. VINCULADO - oos - 3 & 
100.000,00 27 2002 1117 REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PARA LAZER Sl CORREGO DO MOSQUITO- ODS - 3 

59.300,00 27 SCDS 1028 REVITALIZAÇÃO DE DE ESPORTE. RECREAÇÃO E LAZER- ODS - 3 

27 3003 1029 CONSTRUÇÃO/MELHORAMENTO DE QUADRAS DE ESPORTES - REC. VINCULADO 10455090 
27 3003 2062 DESENVOLJNCENTIVO E APOIO As PRÁTICAS ESPORTIVAS E DE LAZER— ons - 3 0.00 
27 3003 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 0.00 

* ; .. 'fig;;?»ELMÇOÍQEQMMWEL . . 
28 0006 SERVIÇÓ DA DÍVIDA lNTÉRNA -GERAL 0 

w -  & ,. 

99 9999 0903 VRESERVA PARA CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 0.00 
50.000,00 99 9999 9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 

177.000,00 

3.300,00 

215.250,00 

1.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

69.500,00 

54.650,00 

1.000,00 

316.600,00 

0,00 

0,00 

1.692.050,00 

1.553.250,00 

0,00 

675.800,00 

15.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 1 . .000,00 

0,00 3.300,00 

0,00 21 5.250,00 

0,00 1.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00 7.000,00 
0,00 1.000,00 
0,00 10.000,00 
0,00 6.9.500.00 
0,00 54.650,00 
0,00 *1.ooo.oo 

10136 - 1 

0,00 
0,00 
0.00 1 ,ou 
0,00 1 

0.00 
0.00 1 

0.00 10 550.00 

0,00 

0,00 

“P"“ 

3.206,00 5.01 

0.00 ,00 
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236003 

236003 

2216 

2316 

2317 

2344 

2345 

z m  s a u n a M W à  

Prefeitura Municipal de Andradas ªºstclwº 
' ' 6“ 

Estado de Minas Gerais . ª :» 
Programa de Trabalho _ .= É 

Lei 4.320I64 - Anexo 06 - Adendo V - Portaria SOF nº 8 de 04/02” 985 & 

Geral - Orçado “ V  

INCENTIVO A FESTA DO VINHO- 008 —17 0.00 177.ººº.ºº 1 '7.000.00 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - FUNDETUR º-ºº 3'3ºº-ºº 0.00 3.300.00 

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO EM ANDRADAS— ODS — 8/9 º.ºº 215-250-00 0.00 21 5250.00 

MARKETING E PROMOÇÃO DO TURISMO— 008 - 8/17 º.ºº 1000.“ 0.00 1-000.00 

5.000,00 FOMENTO A0 TURISMO — APOIO A ENVENTOSIFESTIVIDADES- ODS — 8117 

"...e 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA DN. INC.IND.COM.SERV.- oos -8/9I12 
23 6009 2331 APOIO A PROJETOS DE FOMENTO AO COMÉRCIO/SERVIÇOS º-ºº 1.000,00 º-ºº 1-ººº.ºº 

23 6009 2332 MANUTENÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL— oos - 8117 0.00 1º-ººº.oo 0.00 10.000.00 

23 6009 2334 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIM - SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL- 003- 2112 º-ºº ªªª-500.00 º.ºº 59.500,00 

23 6009 2342 IMPLANTAÇÃO/ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO "ANDRADAS FOR TRADE"- cos-2111112 o.oo 54-650-00 º-ºº “550.00 

23 6009 2353 INCUBADORA DE NEGÓCIOS E ASSOCIAÇÓES- oos - 9/17 º-ºº 1-ººº.ºº 0.00 1-000.00 

24 7001 2067' MANUTÉÓSTOS CORÉEióSHÉLEFoNE - GéÃÉ/llNlApÃMPESTRINHO E ÓLEO- ODS - 17 ' ' " o,oo hºfóººvºº ºiºªiª ' 1 ººº 

, .. , _. . - . , , ( à.) 9 ',.A'êmf” »: 

26 6009 1074 R FORMA/ADEQUAÇÃO DE TEIVIRINAL DE ÓNIBUS- aos - 9  

26 6009 1122 CONSTRUÇÃO DE PONTES/BUEIROS/MATA—BURROS- 003 - 9  ªº-ººº-ºº º-ºº º.ºº ªiº-000.00 

26 6009 1137 IMPLEMENTAÇÃO DE ESTAÇÃO RODOVIÁRIA- aos - 9  10.000,00 º-ºº 0.00 

26 6009 2172 CONTROLE E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E TRANSP. INTERNO º-ºº 1592.050-00 º-ºº 1 

26 6009 2175 MANUTENÇÃO DA ÁREA RURAL º.ºº 1-553-250.ºº 0.00 1 

27 2002 1090 CONSTRUÇÃO DÉJPARQUE - REC. VINCULADO - oos - 3 º-ºº 
27 2002 1117 REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PARA LAZER Sl CORREGO DO MOSQUITO- ons - 3 1ºº-ººº.ºº º.ºº º-ºº 1 

27 3003 1028 REVITALIZAÇÃO DE DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER— ons - 3 5º—ªºº-ºº 

27 3003 1029 CONSTRUÇÃO/MELHORAMENTO DE QUADRAS DE ESPORTES - REC. VINCULADO 10455000 º-ºº º-ºº 10 550.00 

27 3003 2062 DESENVOLJNCENTIVO E APOIO As PRÁTICAS ESPORTIVAS E DE LAZER- oos _ 3 0,00 675-ªºº-ºº 0.00 

27 3003 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 0.00 15-ººº.ºº 0.00 1 300.00 

J Mag—:SERWÇOBEQMDAªy W '» 
28 9002 0006 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA -GERAL 

_. & ,_ 

99 9999 0903 RESERVA PARÁ CAPITALIZAÇÃO DO RPPS º-ºº º.ºº ª-ªºª 5-01 
99 9999 9999 RESERVA DE CONTINGÉNCIA ªº-ºººªº º.ºº º—ºº ªº-ººº-ºº 
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. . - 1 . . Prefeltura MumCIpaI de Andradas , ªª?— 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas Por Projetos e Atividú es 
Anexo 7 - Lei 4.320I64 

Geral — Orçado 

o
ª 

ªl
m

a
 

* .=. x : "  01 031 7005 PROCESSO LEGISLATIVO ' " " " "' ' ' " “õ,"bo' ' 123066000 " ' 066” 1.2 660,00 

01 121 7008 GESTAO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 

-,Anmmsmçãºaam' 3:41.“ - « ' ' 
01 122 7008” GESTAO DÓ SISTEMAADMINISTRATIVO DA CAMARA . .. 

- . “ a  : ,;oo » « 
04 122 6009 " PROGRAMAÃNDRÃDAS PÃRÃO FUTURO “(PAF) ' 7100000 ' 36.000,00 ' * 0,00 1 .ooo,oo 
04 122 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 100.000,00 5.146.900,00 1.035.080,00 621.980,00 
04 122 7008 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 237.000,00 0,00 0.00 2 .ooo,oo 

04 124 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADAO" (GC) 0,00 11721800 0,00 " 11 218,00 

04129 7001" PROGRAMA GOVERNO CIDADAO"(GC)" * " '” ' ' " aoc-)“" " ”959.700,00 0,00 " " ' " 700.00 

a» Anmmsmçmeem. » = : .. _ 0,00- . mamou- ' 9.00 M 06 122" 7OÓ.1....,.,;;_.,ISÉÓGÉA MA'GovÉà NÓMÓÍDADÃOI'RGC) ,_ ,. ., .A ,, 'o.oo 110590000 . 000 v , H 900,00 

' * “"moçgí; " ou“ 
I 

' ' ooo “161825600 
, ”_ , ._ªaomo ;*? % ,  ª 

os 242 4001 ASSISTENCIA SOCIAL " " " ' “ ' " ' “ ' 243.,Tooooo ' 
, "'ªw » . “ . .  uw uu»,— » «., 

*«Aummsm QGE 310090030 : .a “  * gora ' ' ; gay “ 1  - 
09 1224008 PREVIDENCIAMUNICIPAL " " ' 1..1oóooooo 84225000 ' “ ' *o,oo ' “ 119425090 

- FREWBENQA na mamª ESTAw.-ÁR10- É ªin—.a f.; .. “ _] ' _. «0.00 """ , “654.350,00 " 9,00 ªm., .f' ”ª““- 
«,te. “ “' (“:'( .., _ . .  . . .. , -  ,, . » ..,-. . ;. ,,,-.",” l?».fªmr. - -  “...umª," É.» . . ...,-.g_,...<..,-:..x . “ ' . . .  -.»' ..,“ " . . , .  ..--. _ 

09 272 4008 PREVIDÉNCIA MUNICIPAL 0,00 11.654.350,00 0,00 11. 350,00 

' ; ; ? “  $ -Jk. .. » n º  
» ;  .4.,,....v......mmr.s3. miª- M 10 122 1061 “PROGRAMA+SAUDE" (PMS) 

ATENÇÃOBÁSIGA 
10 301" 1061"PROGRAMA+ 

' 831.300,00“ ' ' 2.000,00 83.300,00 

1037343590 ' 0,00 11 719,00 

1629005190 0,00 16.' 051,00 

10 303 1001 "PROGRAMA+SAUDE"(PMS) aco 861.100,00 0,00 86.100,00 

— 
10 304 1001 "PROGR/ + 

" "ª", "Max:.mcm _ 
10 305 1001 "PROGRAMA+ 

[ i  . : % '“” ' : '- » “j;-,.l'ª'ª'“ ,? . '  

2008 MERENDA ESCOLAR 

. . , .  , 

12 361 2001 "PROGRÁMA+EDUCAÇAO“(PME) 318.600,00“ 1378256890 0.00 14.10 .168,00 

12 362 2001 "PROGRAMA+EDUCAÇ O"(PME) 0,00 482.000,00 " 0,00 48.000,00 
- «wª -VA _ , , , ,  , . .  

12 363 2001 "PROGRAMA+EDUCAÇAO"(PME) 0,00 258.996,00 0,00 2 9%,00 
. .  . . ”,.w ,, v 

12 364 2001 "PROGRAMA+EDUCAÇ O"(PME) 0,00 555.149,00 0,00 149,00 
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,fªxumo 

- Prefeitura Municipal de Andradas 51339716 
Estado de Minas Gerais “6—5— 

Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas Por Projetos e Ativid es 
Anexo 7 - Lei 4.320l64 

Geral - Orçado 

PRoc'Éêso LEGISLA' ' ”"'õ'bo' '. 123066000 ' 
. »  ";;—_ ooo # mou “ “ Mºcoca” .:. 

6500 “'"32 graus.—«n., & . .? — 

01 122 7.003& GESTAO Dô SISTEMAADMINISTRATIVO DACAMARA Óbo “ 100254000": :" 0.00" 3 1. 

.. PARA .. ( PAF , 00066 36.000,00 
04 122 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 100.000 00 5.146.900,00 1.035.080,00 .980,(X) 

04 122 7008 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 237.000 00 0.00 0,00 000,00 

0,00 

“ - ' ' ' . '  _ 'N . '7- & _ - . - . 
« Mªyanª.“ “WWW,-,- V&flp' 

08 244 4001 ASSISTENCIA SOCIAL 1500000 

09 '?RÉVIDÉNCIA'MÚNÍCIP " " í .1oó.ooo,oo " 842 550, 06 ” ' ' 0,60 ' “ 1. ' 
., . A , PREVIDENCIA nº meias ESTAW' Amo, , » ' " * ª, ' “" ' ' __ , " ' " 0,00 assustam . " _ ªcªº. 

% 2 7 2  P R E V I D É N C I A  M U N I C I P A L  41, . , s e u .  . -. . .  . v . % .  , ,  wow-  ,» . ' .» ,v  .») . .  O ' m  . “ -  .um:  1 1 . 6 M . 3 w ' m  J...»...mh", ...u..m..__v,,.r.v.e.'.,x,.,r ” « O - ' à  «. n... . . 1 1 

+ ' ) 
WÇATENÇAOBAQCA '“ “ 

10 301 1001 "PROGRAMA+ 284,00 

m 
10 304 1001 "PROGR/ + 

; VIGILANCIA , _ ., _ 
10 305 1001 "PROGRAMA+ 0,00 1.289.30000 

12 122 2001" 'PROGRAMA+ (PME) ' " "'" ô,?)o " 1 50.000,00 1. 

3% 2008 MERENDA " 0,60 

0,00 

0,00 0,00 
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i;;— vºm-'- 'ª , 
0,00 

' í ' o  ' . !  ' A ,  .??
? 

?
ª

)
:

 

ª. ';
.“

 :; #9
, U

 

" bíócmM/x AN'D'RADÃSPÃ'ÉÃ ª """""""" 

15 452 "PROGRAMAANDRADAS PARAOFUTURÓ"(PAF) 
15 452 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO"(GC) 0,00 2.720.000,00 0,00 

17 511 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 0,00 50.000,00 0,00 

17 " PARA FUTURO " ( PAF ) 70.000,06“ 0,00 0.00 

17 512 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 0,00 339.250,00 0,00 

PRBGRAMAANDRADASPARA 190566766 1 

PROGRAMA DÉ A 120.000,00 
Íª, mas 3 

' ***; 4. ' '“- 20 606 6001 PROGRAMADE FORTALECIMENTOA ' TURA"(PFA) ”6,06 436.001,00 0,00 

6001 , DE FORT A )  

n . . , * . 
.; rrçn_,.wzw.wáãw_ :..—dºm « _ . u. . J ' N  u' , , _; ' , . » - . , . . s !  ' 

Mªma;!” 

”
ª

m
o

u
—

º
º

 

50.000,00 

22 661 6009 "'PROGRAMÃANDRADÃS PARÃ“b"'FU'TÚRO“(153%'“)” ' 200.000,00 0,00 " 0,06" " 

122 6009 " PRÓGRÃMÁ ANDRADAS PÃªRÃ'b ' "( ) " "'""OÇOO 

" PROGRAMA ANDRADAS PARÁO FUTURO ( 6,00” 

23 695 "PROGRAMA 

. .» 

24 721 7ôÓ1A""PROGRAMAGOVERNO CIDADAO"(GC) “ 0,00 11'é.odóõó"“"" 0,06" 

6609 PROGRAMÃ'ÃN'DRADÃÉ"PARA“õíªÚTUáb " (“PAE-)IWK ' " 180.000,00 """3.245.3oo,oo ' ' 0,00 

ª'? v ' 

27 812 3003 " PROGRAMA + ESPORTE " (  163.950,00 
, - ! HER , .  » " " ' *ª v ª m— .: ”Kªtiª ';» .* “.“: r "'à . , . »  ' 

27 813 2002 " PROGRAMA + LAZER " ( PML) 550.000,00 

SERVIÇO DE” DÍVIDA 

_ , ,. v _ , _ , 7_ : _ , gw 
99 RESERVA DE CONTINGENCIA ' ' " " ' " ' " " 5000000 
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[ _  

“' 269530000 " 

o.oo 5.013.20600 
. 00 

MMMMammz «.,—Azar. m 
000 

' É ” .  ' 'ª'. 05,00 ' .  ?ª — f º  

P ina:2 

í . . '  . A - _ _  

“"É. , ,  
13 PROGRÃMÃ+CULTURA ( lima) 

« p'ãócmm ANDRADASPARA 

15 " P 
15 452 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 

17 511 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL"(PAS) 

PARAO " ( P A F )  

17 512 6010 "PROGRAMAANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 

PROÉRAMAANDRADASPARA “ 

: _[; " ,  
fgilª. ; . “  . :  (. wav-"...;. 

" " PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A 2 0 6 0 0 1  LTURA " ( PFA ) ' 0630 

0,00 

a (, A 7 . , v 

' 11000000 ' 75847800 

' . ) ?  ..... & 'N . . “  

2.000,00 2. 

0,00 2.720.000,00 0,00 2. 

0,00 50.000,00 0,00 

70.000,00 0,00 0.00 
0,00 339.250,00 0,00 339.250,00 

'! 

120,00000' 
' _ ª 43,0% ª ' ;; 

436.001,00 0,00 .00 

6001 ," DE FORT 

'li — A , . .  & . . , .  ' f  ' 4 > Y 

' «Hw; ”Jawa—º.  .wmv-a —- .. , . » . u «amv-L- . « > :  . ' M,- - . - .»! ' ..._ - » 

22 661 6009 > " PROGRAMA ANDRADÃS PARA O FUTURO " ( PAF) 

"_ “ . — ; - .  .:.”. 

" " " ' ANDRADAS PARA 0 ( 
M$ MOÇÃQ COMERCIAL :- _ ' 

23 695 6003 " OGÉAMA 

n . .  24 721 7661 ' ' PROGRAMA covgãno CIDADAO (se) 

PROGRAMA + ESPORTE " ( 

27 613 2002 PROGRAMA+ LAZER " ( PML) 

SERVIÇO DEDÍVIDA 

RESERVÁ 
,_ «mmm 

99 999 9999 RESERVADE CONTINGENCIA 
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' “"'"PÉOGRA'MÃ'AÃN'DÉÁDÃS""PARAB'FÚ'ÉURÓ (' FAE") " 

R _. , &? &??? _, 

...!:9? “nadªvª“ ,, .. _ _ 

'— ,x...h. ' . 0,00 1 

, “ ) :  

.,? . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  '0,oó ' 116.065,56 ' 0,00 11 

_ . .. a . |. 

163.950,00 

269530000 " 
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» Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas 
Conforme 0 Vínculo com os Recursos 

Lei 4.320164 - Anexo 8 - Adendo VII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 
Geral - Orçado 

afcjj '“ M ª t - ' : .  ' 

01 031 7%" PRoéEgSO'LEGISl-ATNO .a-,_._.;.f_.-=».,w. ª": . , «m» Inf.-:. :; .. . " . mas?“ ... -... ..v.» .. ,. . .  . , , ,  . . '- í , ., ,» ' ª  

r “ª ' mamanweoaçmenm :- É . f - ,. “ª"; , . 
01 121 7% GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 

.“ “a." “ ' ., ., .,uÍNfªmçÃºGmÍ-y '. » “É, & ". 
01 122 “há GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 

“' 123066000 ' 1.2 560,00 
rºs M.», É “  (;;;ç, ,,;,;A£LL.E.3.'£..'7.'5.'.4, ' 

329. 800 00 3 9.800,00 

. . É ,  . 
d». 

04 122 6009 "PROGRÁÍÃA ANDRADAS PAÉEAOFUTUVRO'WPAF) o.oo " io7.ooo;00 . " 1 7.000,00 
04 122 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 151.937,00 6.130.043,00 621.980,00 
04 122 7008 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÁMARA 0,00 237.000,00 2 7.000,00 

. . , 3 4  . . . ,  , , f , .  

04 124 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDAD o" (GÇ) 1 .00000 116.218,00 11 218.00 

04 129 76301 ** PROGRAMA GOVERNÓ CIDADAO" '(GC)“"”” ' " ' 959.700,00 700,00 

;»— Anmmsmç caem ªaª—' 4% “"'-“.? mªfªwgªflªv—ª L' * * ”  “"' º'ºº “ºª—mºª 1-1 “ 
os 122 7001 " " PROGRAMAGOVERNO CIDADAO" (GC) . " ooo 110590000 1.1".90000 

 _ saem“ 
os 241 4053& ASSISTENCIA SOCIAL—“ªmª“ 
._ asasmum 
os 242 4061 ASSISTENCIA 

se - '  u. . 

'? 

os 243 4001" ASSISTENCIA SOCIAL 294.500,00 ' ' 61 .915,00 

4001 ASSISTENCIASOCIAL ' " " 

JMWHW ge A , ”ª. , .. ' ,, 
09 122 4008 PREVIDENCIAMUNICIPAL “ " 6,0'0'" " 194225000 " 
W M  mamoeucmnonemms &smrurâm """" "" ' 'mqo“ 1155436690 

-. . âmªvwmgm ah: «fâ—- .Jmàwmw iv.-:m— r m ª h â ª w e  ., . ª”..—“Ji“ _ , ,  .. 
09 272 4008 PREVIDÉNCIA MUNICIPAL 0,00 11.654.350,00 

WW“ 
10 122 1001 "PROGRAMA+SAÚDE"(PMS) " 0,00" ...o» .... 

83 300,00 

10 301 1001 "PROGRAMA+SAUDE" (PMS) 0,00 “604.719,00 11. 719.00 
_ , . . . . . v  . . . . . .  .. . . .“ . , .. . .  ,, , . . . .  nª, ,. 

:: , .* ' P. , ' . , , g,, 

. ª . . .  .. .. “r.. _ . -,, .... ,. 

10 302 1001 "PROGRAMA+SAUDE" (PMS) 0,00 16.290.051.00 ' 16. 051,00 

10 aos 1001 "PROGRAMA+SAÚDE" (PMS) o.oo 86110000 ' 86.100,00 
“? , -D» , ., .,...ª... ..., v... N W "  _. , . . , , . .  .., ,.... 

10 304 1001 "PROGRAMA+SAUDE" (PMS) 484,00 

1.28 300,00 10 305 1001 "PROGRAMA+SAUDE"(PMS) 

13“; 3-3? '..., .. "a” “ “ " “ . ._ .. ., 
12 122 2001 "PROGRAMA+EDUCAÇAO“(PME) 0,00 1.404.600,00 1. 500,00 

AHMEN Açãº gnu Ã : , . .v , .. . ..... .. 

12 306 2008 MERENDAESCOLAR" " ' 000,00 " 000,00 

12 361 2001 "PROGRAMA+EDUCAÇAO"(PME) o.oo "'14.1'o1".168,oo '14.'1o.168,oo 

12 362 2001 "PROGRAMA+EDUCAÇAO"(PME) 1.000,00 481.000,00 ' 48.000,00 
, , , “ ,  A “ .  

12 363 2001 "PROGRAMA+EDUCAÇAO"(PME) 0,00 258.996,00 2 9%,00 
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Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas 
Conforme 0 Vínculo com os Recursos 

Lei 4.320I64 - Anexo 8 - Adendo VII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 
Geral - Orçado 

“ PMNEJMENYÓE “ ª “  
01 121 7008 GESTAõ'bo'siSTÉMAÃbMINISTRATNo DÁ ÓAMARA 
" “* '"».n'ªmmaTRAÇÃOGERAL - ,, 
01 122 " 7008 GESTÃO DÓ SISTEMA " 1ª“_'502540335”ª““ª' 

" PARA O FUTURO ( P 1 
122 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 151.937,00 6.130.043,00 
122 7008 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÁMARA 0,00 237.000,00 000,00 

5
2

2
9

 

__ ““ 959.700,00 
04 129 ªfôoiªfPRdêRAMA GOVERNO 959.760,00 

.. .,. . 
' ”ri..“ .I.;fffff._=..'.,,:=ã..x ,-  ' !,: f ,, :, —,' "manu“.WA,.WWM ' 

os " PROGRAMA GOVERNÓ CIDADAO" (GC) 658%" '1".'1osíéõõjõõ""" 1. 

ASSISTENCIA—SÓCHIAL ““ 

'ASSISTENCIA SOCIAL .. 1 173.000,06 .». » ,! & 
.. ...“ , . :* ...,, - ª « « .. “TT.? ,... w , . _ .. "P"-""' , ,», “, 

gªt  '. (:$ 5?) ' . (W “”X“ É.; ª: ' íª; ri; ;.r ”.É ;x; ;: & “Aº, . « Ó '  (l'—KU ”'A' ?ª 5.5— fªz;? ª,; 33113553; .? 3': !: '"). L .=, 6.1 à; .ª! : IJ. '( 
n . . _. º. . 

ASSISTENCIA SõõlAL ' 244 

09 122 4008 PREVIDÉNCIA MUN 0,00 1.942.250,00 1 
E ?A """""" '- .“ , ..,; .j-àc— ' ; ºº ' "55“ [35q09 ' 

PREWD NMDOREGME ESÍAWÉWÉÉM «a: um 'àmmm Azóia-magº.!gzwi " . ..,234.3u,í« “' . ,, ,, . . 
09 272 4608 PREVIDÉNCIA MUNICIPAL 0,00 “654.350,00 11 

10 305 1001 "PROGRAMA+SAUDE"(PMS) 0,00 128930000 

12 122 “' + (PME) ' ' ' " " " o.oo M'sooííãózilbo " ' 1. 

306 MERENDA ' ' ' " 866.000,00 

361 + 14.101. 

363 2001 "PROGRAMA+ (PME)  
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“tah &,» & q.. 

0,00 555.149,00 

12 365 "PRO + (PME 8.681 

200.000,00 

| 

| 

,
,

 

,
,

 

; 

573 2001 >"PROGRAMA+EDUCAÇAO"(PME)“ & 

á-1.'_x_fª;az_.5.ix..._.«z',:_-m:-,;.,.:,»ri ' . . _ alª“ & 13 3002 “"Ç'ª'lª'ROGFiAMÃ? CULTURA '( PMC) " ' ' ' 000 " 866.2?7'ãbó ' 

15 6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( P ) 0,0) 5. 319. 770, (X') 

15 452 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 0,00 2.720.000,00 

( 
17 511 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 5.000,00 45.000,00 

P " _P 
17 512 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 0,00 339.250,00 

"' * P R  . .. AÇAÚÉÉÚN ERVA. AMB! ª . “  - ,ejí. « a“ " “ 

18 541 6009” " PROGRAMA ANDRADAS PARAOFUTURO "(PAF) " W “ 

? Mªmma OGÉAÁA—i Í ' . ' > ª “'ªékyi-Áâº. nº.-_: 
0,00 12000000 

D.A. . ' . ª ,  >.» . -..m—..'*- ª :  .. ...«w. «“xv.wªãªhMyr.na.Ã:-Z'“h . '.aâ.mª<n3h:à “j'-11%- ' ' ' 

20 609 60016; ," PROGRAMA DE FORTALECIMENTO TURÁ " ( PFA ) 

, . .,..- « . . . » 
ªl “ '  ... ' WM Mirá—.»- ..e—'.. .ª“... ...m “ L & M .  :? *:*:«ª- l- .“ . .:::M—fkgª- ;. . f . .  : . 'Ãzr — víª'àll f'm— .: &'";Fâtn ' » ' 22 661 "6009 'ª PROGRAMA ANDRADAS PARA o' FUTURO " ( PAF) 0,00" 20000000 " " 

23 122 6069 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO ("PAF ) " ' 000 «000.00 ' ' '“ 

23 691 sóog " PROGRAMA ANDRADAS PARA 6 FUTURO " ( PAF ) * ' " “' ' ' ' 0,00 ' " " 132 15006” 

23 695 6003 ROGRAMA DE INCENTIVO Aõ TURISMO" (PIT) 0,00 & 1 161 55000 

,. j COMUNICAÇ S?osms º .. . j a  _ , “ ª º , “  116330030 

'24 721" 7601 PROGRAMA GOVERNõ CIDADAO" (GC) “' " ' " ' ' ' "  ooo ' 116.000,06" 

z. mou ªff; TRANSPORTE RODOV O . _ ª“ ª' , "  “:,“ “ . “—#43?”  ij;_ ,,. ' ' ' + ' 
' "Wim. . ... ' Ã— uv" . . . .. .. - . “:;t ' win" ....x=..:;.. .:.:tfzm . " ª z. . 

3.335.300,00 

íºªsrok'rocçiiaum ._. o :» . .  ; - ,; 
É «.*-'ª'; ' v .- . .,. - . ,. , , Inv.“! «. » . . . -'— a» v .  

27 812 3003 " PROGRAMA + ESPORTE " ( PROMAES ) . 0,00 854.750,00 

' . . .. , . v .. ._.... - . . : "  4!“ :X“ ' ªu A- ".::.-1 ."“. . . ,  . . “» . ' * , ' » . .  , - , . . . .  . . . .  . « . « f l  * ,..- . » - & ; W w f ª ' m . ª ã ' 1 h k h h m  . . ,  - .. .::,J..M=”.-. a 

27 813 2002 " PROGRAMA + LAZER " ( PML ) 0,00 550.000,00 

,, . nA" BA RNA a“, , « «- «.*-mggwxz — gi ' " 369,09" xmas 

149,00 

' 11"? 589,00 

1 000,00 

001,00 

000,00 

"'13 .150,00 

fis 550,00 

1? 000,00 

3142 300,00 

750,00 

' 000,00 

?. . ' 
2135 300,00 

99 997 9999 RESERVA DE CONTING NCIA ' ' ' " 0,00 301320690 ' 

“" 
“vc:-» _ « ,  

99 999 9999 RESERVA DE CONTING NCIA ' ' ' ' 50.000,00 0,00 
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fºrca,-, & 

0,00 555.149,00 149,00 

+ ( PME 

0,00 200.000,00 

12 + E  

+ ( 

' ' ' «ªªªh ªººwwmâumgaj 
125732001 "PROGRAMA+EDUCAÇAO"(PME) _v v _ _ 

,.....,>,ÍF5: X ' M ê ã ' ª l ª º ' Á Ã — “ f ' :  . , = _ Mª'i....—..,.aº«»«z,., — » 13 mesm/m CULTURA ”( me) " ooo“ 86847800 ' 

" “ = ( w à  ,, 

!NFRA—âsmmm amam ' ' “ 

15 6009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 0,00 5.319.770,CD .. 
15 452 7001 " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 0,00 2.720.000,00 2. 

u ( P ºlw 

17 511 6010 "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 5.000,00 45113090 

P "'P 
17 512 6010 "PROGRAMAANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 0,00 339.250,00 

.............. 8 " PROGRAMA ANDRADAS PARAÓ FUTURO"(P ' ' ' 7ã'ggóó " 45880000 ' 1. 

20 ." DE A )  

20 " DE . ( PFA ) 6.001,00 430.000,00 

20 609 6001 PROGRAMADE" FORT TURA A) " 0,00 

._ fª ; ' a; . 132.150,00 gif Mªl _ 
116155000 1. 

- - o , . _! _. -. . 3 -  _ ' ..... -- "AL.: «* has .  - . u - i  nim,-3a *— 
"PROGRAMA GOVERNO CIDADAO"(GC) 0,00” ' 116.000,06“ 1 

- 
. . —- 1. a.. ' . . . _ . . 

26 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 90.000,00 3.335.300,00 3. 

&
 

" ' . +  ( 

A v WR . A . . . .  ' , " . ' ' " , 7 : ' , _. [I.,-PROGRAMA + L A Z E R Ú ( P M L ) Í  ;» »» .. . ,. . . , .  . . . . _ _ . .  , . .  ...- . , , 5 - _ -.Ólm . ., www.“) 

A . .  Jau: .. am ..r... ..x ..smm—ª. 

28 “ SERVIÇODEDÍVIDA ' ' " 269530000 
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Funções 
Orgãos 
CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

Totais Listados: 

Exercício 2020 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4.320l64 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 

Geral — Orçado 

LEGISLATIVA ADMINISTRAÇÃO SEGURANÇA PÚBLICA ASSISTENCIA SOCIAL PREVIDÉNCIA SOCIAL 

2.563.000,00I 237.ooo,oo| 
7.465.898JM 1.105.9ocm 3.210.661,00 

| 13.596.600,00 

2.563.000,00 7.702.898,00 1.105.900,00 3.210.661,00 13.596.600,00 

República Federativa do Brasil 

SAÚDE 

31 .436.954,00 

31 .436.954,00 
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Funções 
Orgãos 
CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

Totais Listados: 

Exercício 2020 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4320/64 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado 

LEGISLATIVA ADMINISTRAÇÃO SEGURANÇA PÚBLICA ASSISTENCIA SOCIAL PREVIDENCIA SOCIAL 

2.563.000,03 237.ooo,oo| 
7.465.898Jªl 1.105.900,00 3.210.661,00 

| J 13.596.600,00 

2.563.000,00 7.702.898,00 1.105.900,00 3.210.661,00 13.596.600,00 

República Federativa do Brasil 

SAÚDE 

31 .436.954,00 

31 .436.954,00 
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Funções 
Orgãos 
CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

Totais Listados: 

Exercício 2020 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4.320I64 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado 

EDUCAÇÃO CULTURA URBANISMO SANEAMENTO 

26.873.495,00 868.478,00 13.633.020,00 489.250,00 

26.873.495,00 868.478,00 13.633.020,00 489.250,00 

República Federativa do Brasil 

GESTÃO AMBIENTAL 

1 788.589,00 

1 .788.589,00 

AGRICULTURA 

690.901,00 

690.901,00 
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CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
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Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4.320I64 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado 

EDUCAÇÃO CULTURA URBANISMO SANEAMENTO 

26.873.495,00 868.478,00 13.633.020,00 489.250,00 

26.873.495,00 868.478,00 13.633.020,00 489.250,00 

República Federativa do Brasil 

GESTÃO AMBIENTAL 

1.788.589,00 

1 .788.589,00 

AGRICULTURA 

690.901,00 
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Funções 
Orgãos 
CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

Totais Listados: 

Exercício 2020 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4.320I64 - Anexo 9 — Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04l02185 

Geral - Orçado 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS comummções TRANSPORTE 

200.000J00 1.304.700,00? 1 16.000,00 3.425.300,00 

200.000,00 1.304.700,00 1 1 6.000,00 3.425.300,00 

República Federativa do Brasil 

DESPORTO E LAZER 

1.404.750Loo, 

] 
1 .404.750,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 

2.695.3(ª00 

2.695.300,00 
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Funções 
Orgãos 
CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

Totais Listados: 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4.320164 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04I02I85 

Geral - Orçado 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS COMUNICAÇÓES TRANSPORTE 

200.000,00 “míope 116.000,00 3.425.300,00 

200.000,00 1.304.700,00 116.000,00 3.425.300,00 

República Federativa do Brasil 

DESPORTO E LAZER 

1.404.750Q0 

1 .404.750,00 

ENCARGOS ESPECIAlS 

2.695.3OQOO 

2.695.300,00 
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Funções 

Orgãos 
CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

Totais Listados: 

Exercício 2020 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4.320I64 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado 

RESERVA DE Total 

CONTINGÉNCIA 

2.800.000,00] 
50.000,00 96.759.196,00| 

5.013.206,00I 18.609.806,00| 

5.063.206,00 "8.169.002,00 
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Funções 

Orgãos 
CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

Totais Listados: 

Exercício 2020 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

Desmonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções 
Lei 4.320I64 - Anexo 9 - Adendo VIII - Portaria SOF Nº 8 de 04/02/85 

Geral - Orçado 

RESERVA DE Total 
CONTINGÉNCIA 

2.eoo.ooo,oo| 
50.000,00 96.759.196,oo| 

5.013.206,00] 18.609.806,00| 

5.063.206,00 "8.169.002,00 
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Exercíci02020 

Taxa de Cemitério 

Serviços de Construção de Calçadas- Multas e Juros 

Serviços de Ligação de Esgoto- Multas e Juros 

Prefeitura Municipal de Andradas ºª 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Receitas Correntes ' ' " ' ' ' 123; 
impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
lmpçstos ' ' . _ ' _ ' ' 15.31 
Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza “ ' É. ' 1 ' 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte " 
Imposto sobre a Renda- Retido na Fonte- Trabalho : . ,, ' ;x . _ , . 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho — Principal. " . . 1.720 006,00 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos“ : ªg.—,.;g..,-_ f'ªf- _ »., , 
Imposto sobre a Renda- Retido na Fonte- Outros Rendimentos- Principal & . - .“ ' . " 80 ,00 
impostos Específicos de EstadolF Municípios ...m—,( , & ' ª à g g ª  ,“; f,, , 1 ' 
Impostos sobre o Património para Estados/DFIMunlCípios ; '. ,-L _ _ É ª ª j j f  ' 8.61 
Imposto sobrea Propriedade Predial e Territorial Urbana “ ' * .: ' * ' j— " W 641 _ 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- Principal 5. 860 ,00 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- Multas e Juros 25.000,00 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 400.000,00 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- Dívida Ativa- Multas e Juros 
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre? “ ”ª " '— — 

lmppsto sobre Serviços de Quªlquer Natureza . _“ 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturezà- Principàl 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- Multas e Juros 60. 300,00 
IMlposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 210. ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa- Multas e Juros 215. ,00 

“Tªxas “RW ' = * ;:mma atºª-EL" -141 
Taxas pela Prestação de Serviços 'ª' “à” jWÉiúàjfí _ ,_ _? 
Taxas pela Prestação de Serviços _ . “ l w  J'?!“ &? _ _, , _ 35%”, .. + «- , ': L» « 

Taxas pela Prestação de Serviços “, " —' « ª " ' —-. & 
Taxas pela Prestação de Serviços P " º ' r 81 
Serviços de Construção de Calçadas 3. 50,00 

Serviços de Pintura de Faixas 
Serviços de Ligação de Rede de Esgoto 

; *” sªpela Prestaçâº.“ Secºm; u rg? Í'Íí ij;;; 

Serviços de Pintura de Faixas- Multas e Juros 

.. ªçãº de Sawlçosºª _ . 
Serviços dé Construção de Calçadas- Dívida Ativa 
Serviços de Pintura de Faixas- Dívida Ativa 1.000,00 

Serviços de Ligação de Rede de Esgoto— Dívida Ativa 1.000,00 

' " A '“ '.Erestªiçâºyzgdgâeªmçoggªgm " ' _:_-rª: . . .. mma, 
Serviços de Construção de Calçadas- Dívida Ativá- Multas e Juros 1. 00.00 

Serviços de Pintura de Faixas- Dívida Ativa- Dívida Ativa- Multas e Juros 1 . 0,00 

Serviços de Ligação de Rede de Esgoto- Dívida Ativa- Dívida Ativa- Multas e Juros 1. n 0,0 00 

Taxas- -Es_pecificas de? Estados, DF e Municípios 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscaiizaçao 
' _ .. - .  : ' ; “  ., g ig ª ;  " _ &93201) º. 

“.? ':'—' W mEº'v1032.o,oo 
Taxa de Fiscalização de Vlgllâncla Sanitária _ , . _ _ ? ZZ”? jª ºf fi: _ . 114. o o, 00 
Taxfa de Flscailzação de Vigilância Sanitária Principal .e". . 'n _ .,, m.. 37“? ffatg-i' 1: — ª _ ' 0, 00 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 70. O;,O 00 

Taça de Fiscalização de Vlguancla Sanitária » Multwãgr sf " " ,_ _ª; «a» . ªff ' 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária— Multas e Juros 1. 0 0  00 

Taxª de Fispalizaçao de Vigilância Sanitária- Dívida Migª" :, 'Í' & -ª_ _ * ' 'E' * 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária- Dívida Ativa 25. Ol,0 00 

5 - 1 ;  ;;;. m* 
" 18.00,Ó0 

,. , _ , . t  . -- ,. - - . _ -  .. . - rª  » — :- ' - ' 
"“de - « ; ª“ - , : , . ' ' ””Mov- _ '.? . . .  , . _“ : — ,, , . . . »' ' ª .  ª' f . -  .. =. 

"“ TI;“ _— , -  , . ,  _ : “ . ' ' 

Taxas de Inspeçao Controle e Fiscahzação- Outras- Principal 720.00,00 

Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade 80.00.00 

Taxa para Localização 60.00.00 
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. . Prefeitura Municipal de Andradas ºª 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
1 GERAL — ORÇADO 

_ 
;! 'O .,0 0 00. 00.00 Receitas Correntes 
1 1 .O 0.00. 00. 00 impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1 

.1.1.0.00..00 00 lmpqstos " "   - . 1 

"”_1 3 00 00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza ' " ' " “ 
411.3 03.00.00 imposto sobre a Renda-« Retido na Fonte " - 1 

1.1 1.3 0310.00 Imposto sºbre a Renda- Retido na Fonte- Trabalho : _. _, __ ' ._f—º _ ,_ _ ' ; 
1.1.1.3.03. 11.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalhó - Principal. .“ . . . A . 1. ' " 3,00 
ji .a. 33.40.00 Imposto sobre a Renda — Retido na Fonte - Outros Rendimentº?“ : . , ,;i É»? ». .».a »., ?.. ' , 
1. 1. 1. 3. 03. 41. 00 Imposto sobre a Renda- Retido na Fonte- Outros Rendimentos- Principal . ' ,00 

_" fªdigª?“ (3.9 99 " Impºstos Específicos de EstadosIDF Municípios "ta'-QL" __ 33; ªr;...ààçgªgª .. . 13.51 - 
éªj ªº“)!!! 00 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DFIMunicípios ;.  .... _ _ ' & &  friº“:—" __ 8.61 
ªªª,“ 1533000 Imposto sobre a Propriedade Predial e. Territorial Urbªna 'ª' " " ” : ' ' f . . . , , _ 

1. 1. 1 .8.01. 11.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- Principal 5.800 .00 
1.1.1 .8.01 .12.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- Multas e Juros 25. .00 
1. 1. 1.8.01. 13.00 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 400.000,00 
1.1. 1. 8.01 14.00 Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- Dívida Ativa— Multas e Juros 

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens ”imóveis e de Direitos Reais sobtífqí n , ?  = - 

ª' Immsto sobre Serviços de Qualquer Natureza - : 'ª', _ 
1.1. 1. 8.02. 31. 00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- Principal 
1.1.1 .8.02.32.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- Multas e Juros 60. 300,00 
1.1 .1.8.02.33.00 IMPImposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — Dívida Ativa 210. 300,00 

1.1.1. 8. 02. 34. 00 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa — Multas e Juros 215. ,oo 

Magºº—00300- “mas :. ' — «fªm ªm— .- 
% 1%2 52 0,0 .ao-. 00“ " Taxas pela Prestação de Serviços ' _ ª f..» . «W? * “_ j;: " 

'— ª! 512 2 01 00 00 Taxas pela Prestação de Serviços ' , _ (. A _ «;;-3% afff? , &; í+ .ª— ' ff" 

sªm 201.10 00 "Taxªs Pºla Prestação de Serviços _ 1,9%» '   ª ' j f '  ' ' , fiªt" nª * ' “ ª  " ' ' 
ev: " ..... - m ' º tçªdesmcºs  ; _. . . . 8.1 

1. 1 22.01. 11.01 Serviços de Construção de Calçadas 3. 50,00 

1.1.2.2.01.11.02 Serviços de Pintura de Faixas 2. 00,00 

1. 1 ..2 2. 01. 11. 03 Serviços de Ligação de Rede de Esgoto 50. voo 00 

1.1 ..2 2. 01. 11. 04 Taxa de Cemitério 25. 50 00 

" . ..Í '; Wªªpºlalªremçâçídefseâgçgg ,ft; :.:;3 f:; ' ' “" 
1.1 22.01. 12. 01 Serviços de Construção de Calçadas - Multas e Juros 
1.1.2 2. 01. 12. 02 Serviços de Pintura de Faixas- Multas e Juros 
1.1 .2. 2. 01. 12. 03 Servnços de Ligaçao de Esgoto Multas e Juros 

1. 1 22.01. 13.01 Serwços de Construçao de Calçadas Dívida Ativa 1. ,00 

1.1 ..2 2. 01. 13. 02 Serviços de Pintura de Faixas- Dívida Ativa 1. 00 

1. 1. 22.01. 13. 03 Servnços de Ligação de Rede de Esgoto- Dwnda Ativa 1 ,00 

1. 122.01. 14.01 Serviços de Construção de Calçadas Dívida Átivá- Multas e Juros _ 1 ,00 

1.1.2.2.01.14.02 Serviços de Pintura de Faixas- Dívida Ativa- Dívida Ativa— Multas e Juros 1 . ,00 

1. 122.01. 14.03 Serviços de Ligação de Rede de Esgoto- Dívida Ativa- Dívida Ativa- Multas e Juros 1. ,00 

1 4,2%.ooªçg noi Taxas- -Es_pecificas de Estados, DF eMunlcípios _,“; , _.“- Zmzá ' '“ ' ' ' 
' Taxas de idspeçâó, Controle e Fiscalização ' ”», ““ª-“'E'." ª' ' 

, - - :: Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária %, 
ªlg! ,as 01 11 00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária Principal :.3 ": 
1.1 ..2 8.01. 11.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

" ª ' ." Tªça da Fiscalização de Vlgllancla Sanitária — nu.!tggçàâf _A 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária- Multas e Juros 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitaria Dívida Ativa . “ 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária- Dívida Ativa ;. “ “ 
Taxa dé Fiscalização de VigilanCIa Sánitária- Dívida Ativa- Multas e Juros 

+3a de Inspeçao Controle e FISCªlIÇaO Outras- Principal 1.1..2 &. 019100 
1.1 .2.8.01.91.01 Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade 
1.1 .2.8.01 .91 .02 Taxa para Localização 
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1.1.2.8.01.91.03 
1. 1 .2. 8.01. 91. 04 
1.1 2.. 8.01 9.1. 05 

1. 1 ..2 8. 01 .92. 01 
1.1.2.8.01.92.02 
1.1.2.8.01.92.03 
1.1 ..2 8. 01 ..92 04 
1.1 .2. 8. 01. 92. 05 

1.1 ..2 8.01 .93. 01 
1.1.2.8.01.93.02 
1.1.2.8.01.93.03 
1.1 ..2 8.01 ..93 04 
1. 1 .2. 8. 01 .93. 05 

1.1 .2.8.01 34.02 
1.1 .2.8.01 34.03 
1.1.2.8 01. 94 04 
1.1. 2. 8. 01. 94. 05 

' ºª" iªm-739.100" 
31% 1 0:00 ..00 00 
4'213 00. .00. 60 
g,: 13.01.0030 
miªm 10. eo 
ar;; 41.11.00 

'1.2.1.a.o1.11.o1 
1.2.1.8.01.11.03 
1.2.1.3.01.11.04 
1.2.1. a. 01. 11. os 
1..2 1. 8. 01. 11. 96 

íf Caspa Inspeção, Controloe Fusoauzação Outrasºª“ “' . 

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção civil - Multas e Juros 

Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade— DIVlda Ativa 

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civnl - Díwda Ativa 

1128019401 " " 

Prefeitura Municipal de Andradas ,; 
Estado de Minas Gerais É # 

DEMONSTRATNO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA '— 

GERAL - ORÇADO 

Taxa de Licença pl Func. De Estabelecimento com. Ind. E Prest. Serviços 500.000,00 
Taxa de Licença para Execução de Obras 30.000,00 
Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 

“ w 
Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade- Multa e Juros 
Taxa para Localização- Multas e Juros 
Taxa de Licença p/Funcion. De Estabelecimento Com.!nd. E Prest. De Serviço — Multas e Juros 
Taxa de Licença para Execução de Obras- Multas e Juros 

Taxa para Localização - Dívida Ativa 
Taxa de Licença P/Funcion. de Estabelecimento Com.!nd. E Prest. de Serviço — Dívida Ativa 
Taxa de Licença para Execução de Obras- Dívida Ativa 

Taxà de Licença pára Veuculaçao de Pubhcudade Dívida Ativa! Multas e Juros 
Taxa para Localização— Dívida Ativa! Multas e Juros 
Taxa De Licença P/Funcion. de Estabelec. Com.!nd. E Prest. De Serviço - Dívida Ativa! Multas e Juros 
Taxa de Licença para Execução de Obras- Dívida Ativa! Multas e Juros 
Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil- Dívida Ativa/ Multas e Juros 

70. (00. 00 
1.C.00,00 

Contribuições . . «- — yºgª; ' :; % %  i' ' 
Contrlbulções Sociais ' ' ;»- j ºf» . j;? >“??? 
Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municipios ' :; ' ' ' º 

Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridad; Social CPSSS Específico de ESTIDFIMUN 
CPSSS do Servidor CivllAtivo ._. - .=. . , : . - .  _ 
CPSSS do Seryldói' cm: Ativo Principal & ._.. ,, __ _ ,._, gw —_ 341452333 , ; _ 
CPSSS do Servidor Civil Ativo Prefeitura- Plano Financeiro 1.753 16,00 

CPSSS do Servidor Civil Ativo Andradas Prev - Plano Financeiro 15.000,00 

Cpsss do Servidor Civil Ativo Prefeitura - Plano Previdenciário 1.224. 00 

CPSSS do Servidor Civil Ativo Câmara- Plano Previdenciário 30. ,00 

Cpsss do Servidor Civil Ativo Andradas Prev- Plano Previdenciário 2.1 00 

v._ ,g'oaªzgâço * Cpsss do Servidor cwu Inativo Principal _w ' _- ª 
1. 2. 1. 8. 01. 21. 01 ' Contribuição do Servidores Inativos para o RPPS- Plano Financeiro 32. ,00 

1.2.1. 8.01 ..21 02 Contribuição do Servidores Inativos para o RPPS— Plano Previdenciário 1 ,00 
ª ' ' ,? . . eggs do Servidor Civil ' ;;???» ' ' '— ' 

W;, == ;“r ;— ªºs do Servidor Çlvn _ ' , 
1.2.1.8.61. 31. 017 ' ' Contribuição Pensionista Civil - Plano Financeiro 4.1 00 

1.2.1. 8.01. 31. 02 Contribuição Pensionista Civil - Plano Previdenciário 1 

“ ª ª Jogam tºº: Cpntrlbulçào para o Custeio dp Serviço de Iluminação W W a ã ª  W à â í  ._ ª 
ªmazon 10 902- Nªa r º _ ( j ?  , _ 

1 .2.4.0.00. 11. 00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Publica Principal 2.700. .00 

31.3. 0.0 00. 00 00 Reneita Patrimonial ' 551 º J' _ 7 * .  ' 

1319300030 Exploração do Patrimônio imo-bmàiio'do Estado " * * ' _ ' ”'.-ti , * 
33.1 233130 00 Aluguéis, Arrendamentos, Força, LaudémlosJarlfas de mação; > " _" En;—Ã '... j: _, 3%- q ' 
134,0;014030 AluguéiseArrendamentos A ª * :  "..-W M..“. “& .f__ ª; 5:19, 

M$ 1001.1190 ' Aluguéis eArrendaméntos Principal ' .,;,,,—-, ZÉÍÉÃÉÍ , " ' «cãº?-“Qd.; _ É. » _“? ” - . , _ , 

1 ..3 1. 0.01. 11. 01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal 60. 00 

1. 3.1 .O. 01 11 02 Aluguel de Box no Mercado Municipal 160. 

“ª; ' ' AlªguélseArrendamentos Multas ª!“ " “a " “' ” A " " ' _ ' ' 
1 ..3 1.0. Ó1. 12.01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal- Multas e Juros ,00 

1.3.1..0 01.12.02 Aluguel de Box no Mercado Municipal Multas e Juros 1 ,00 

: = - "' "" ªw» .e Arrensamemos mama * m W I  
1 ..3 1 ..0 01. 13.01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal- Dívida Ativa 3. 

1 ..3 1.0.01. 13.02 Aluguel de Box no Mercado Municipal- Dívida Ativa 12. ,00 

, . &  _ ea mais EArrendamengpa Dívida Ativa“ Murça f - : Í"- "' _ ; ' ) ' * ' 
1. 3. 1. 0.01 14. 01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal- Dívida Ativa/Multa e Juros 1. 00 

1.3.1 .0.01 .14.02 Aluguel de Box no Mercado Municipal— Dívida Ativa/Multa e Juros 5. ,00 

Outras Receitas Imobiliárias . * , * “ºf ' ' ';; ' ' ' * 
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1.1.2.8.01.91.03 
1. 1 ..2 8.01. 91.04 
1. 1 .2. 8.01 .91. 05 

1.1 ..2 8. 01 .92. 01 
1.1.2.8.01.92.02 
1.1.2.8.01.92.03 
1.1 .2. 8. 01 ..92 04 
1.1 .2. 8. 01 .92.05 

1.1 ..2 8.01 .93. 01 
1.1.2.8.01.93.02 
1.1.2.8.01.93.03 
1.1 ..2 8. 01 ..93 04 
1.1 .2.8.01. 93. 05 

1128019401 ' ' 
1.1.2.8.01.94.02 

- É L L '  :...íjgâ iº Gif-g;», .:; ,, 

u s ª  êºaàfº'ªaªíf . . - . 
Taxa de Lucença para Veiculação de Publncudade Dwnda Ativa 

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil - Dívida Ativa 

& —  

. . . &) Prefeltura Mumclpal de Andradas '” ªº,; 
Estado de Minas Gerais É “ 

DEMONSTRATNO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA "'à 

GERAL - ORÇADO 

Taxa de Licença pl Func. De Estabelecimento com. Ind. E Prest. Serviços 500.000,00 
Taxa de Licença para Execução de Obras 30.000,00 
Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 

Vªasfde Inspeção, Controle & Fxscahzaçáp _Qutras ' ' ” 
Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade— Multa e Juros 
Taxa para Localização- Multas e Juros 
Taxa de Licença p/Funcion. De Estabelecimento Com.!nd. E Prest. De Serviço — Multas e Juros 
Taxa de Licença para Execução de Obras- Multas e Juros 

Taxa de Aprovação do Projeto de Construçao civil - Multas e Juros 

Taxa para Localização - Dívida Ativa 
Taxa de Licença P/Funcion. de Estabelecimento Com.!nd. E Prest. de Serviço - Dívida Ativa 
Taxa de Licença para Execução de Obras Dívida Ativa 

Taxa de Llcença pàrà Veuculaçao de Publncndade Dwuda Átival Multas e Juros 
Taxa para Localização- Dívida Ativa! Multas e Juros 

70.000,00 1.1.2.8.01.94.03 Taxa De Licença P/Funcion. de Estabelec. Com.!nd. E Prest. De Serviço - Dívida Ativa! Multas e Juros 
1.1 ..2 8. 01 ..94 04 Taxa de Licença para Execução de Obras- Dívida Ativa! Multas e Juros 1.coo,oo 

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil- Dívida Ativa! Multas e Juros 1. ,00 
Contribuições . — »- - ';;g .. , 711 % %  ' 
Contribuições Sociais ' .. “EF-r» fí_.?__í'-5,ff 
Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios :: = ' ' º 

Contribulçâo do Servidor own para o Plano de Seguridade Social CPSSS Específico de ESTIDPIMUN ' 
CPSSS do Servidor em: Atum . ._. _. . _ -_ __ -; 
CPSSS do Semdor Cum Ativo Principal & _, _, _ < à;37*;g_;ãf“íª ' _ 

1. 2.1 8.61.11. 01 CPSSS do Servidor Civil Ativo Prefeitura- Plano Financeiro 1.753. 6,00 

1.2.1 .8.01 .11.03 CPSSS do Servidor Civil Ativo Andradas Prev - Plano Financeiro 15. 00 

1.2.1.8.01.11.04 Cpsss do Servidor Civil Ativo Prefeitura - Plano Previdenciário 1.224. 00 

1 ..2 1. 8. 01. 11.05 CPSSS do Servidor Civil Ativo Câmara- Plano Previdenciário 30. ,00 

1 .2. 1.8.01. 11.06 Cpsss do Servidor Civil Ativo Andradas Prev- Plano Previdenciário 2.1 ou 

_; _._____,;; CPSSS do Servidor emu lnativo Principal . »» . .. _ . ' í _ 
1. 2.1 ..8 01 .21. 01 . Contribuição do Servidores Inativos para o RPPS- Plano Financeiro 32. ,00 

1 ..2 1. 8.01 ..21 02 Contribuição do Servidores Inativos para o RPPS— Plano Previdenciário 1 ,00 

“ª ª ' i r ª , ,  . » Bªgs do Sewidorcivii— , _ É?-  ' ' ' 
= ,jª , . : _ . as do Servidor bim; ' _ ' A 
1. 2. 1. 8. 61. 31.01 » ' " Contribuição Pensionista Civil - Plano Financeiro 4.1 ,00 

1. 2.1. 8. 01. 31. 02 Contribuição Pensionista Civil - Plano Previdenciário 1 
* ª ªº" .ºfºªçââº go Contribuição para o Custeio dQ Serviçº de. lluminaçàgilíh W á ã ª ª W ª ª ' º  
_-_4 mga mªno Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminaçâoªPÍÍÍ' & , , ' 1; 7' ª i ; -  ;“.- “ ;: _ 
1 ..2 4.0.00. 11.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública— Principal 2.700. ,00 

31.3“. _O 13.00.00. 00 Receita Patrimonial ' «h:. Ã Í" , * 
4,31 000 00 ao Exploração do Patrimônio umabniàiªiddo Estado " ' " ' _ ' 31 “ _! ' , _ 

“ª”“ 1.31 gfowo 00 ' Aluguéis, Arrendamentºs, Foros? Laudemios, Tarifas de Ocuaçgg» '. . 32.3;— — ,, _ 
gi“? .í.«1,ç.01 10.00 Atqguéis e Arrendáíhentos . :- tº" ªll-ªfªgª ,' “gª—5, ; «; 3:33:1— 

1991 1100 Aluguéis eArréndamentos Principal wc-, ,; fªziª., ' " ' ,?»ªr _ ; ".; ; _ , . __ .. 
1 .3. 1. 0. 01. 11 01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal 60. ,00 

1 3.1 .O. (_)1 11 02 Aluguel de Box no Mercado Municipal 160. 
, - ' _ :» '“ Algguéns e Arrendamentos Multas???? ' ' "º“ ”"' 7 " " ' “_  , '   ' " " 

1 .3. 1 .um. 12. 01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal Multas e Juros ,00 
1.3.1 ..O 01 12. 02 Aluguel de Box no Mercado Municipal Multas e Juros 1 00 

' - f- — * . r" ª Magª?“ .e.- Aªºªªªmªtºº emma M “ | :  
1 ..3 1. Ó. 01. 13. 01 Aluguel de Box na Rodoviária Municipal- Dívida Ativa 3. 00 

1 .3. 1. O. 01. 13 02 Aluguel de Box no Mercado Municipal— Dívida Ativa 12. 00 

;;;"; _ # _' -,=.—; — nas ? Arrendamentoa Dívida Ativa mm, º- - - _. : - .) “ ' ' ' ' 
1.3.1 .o.ó1.14. 01 Aluguel de Box na Ródoviáriá Municipal- Dívida Ativa/Multa e Juros 1. 00 

1.3. 1.0.01. 14.02 Aluguel de Box no Mercado Municipal— Dívida Ativa/Multa e Juros 5. 00 

%%%& 99 _; . _— ' Outras Receitas imobiliárias __ ) fjªªf ' ' "" . ' 
= t " ' &glçgflmqt " e» ª“ * 
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1.....3109911.01 
1 3 1 0 9 9 1 1 0 2  

1310991201 
1310991202 

'1 ..31 09913 01 
1......310991302 
Www: 
1......310991401 
1.3.1...09914.02 

1. a. 2.1. oo 41.01 
1.3.2.1 .oo.41 .03 
1.3.2.1.oo.41.04 
1.3.2.1 .oo.41.o5 
«La—ªewww 
1. 3. 3 9. 00. oo. oo 
%%; gg 90 ou 
%s 9 99 10 60 
vaº—3 419 99.11 00 
1 3. 3. 9. 99 11 01 

1.6 1.030. 00.00 
1,36.1.0,01.00 _oo 

1.6.1.0.01.1102 
1.6.1.0.01.11.03 
1...610.01. 11.04 
1.6.1 .0.0111.05 

ªma 0;s ªgo? 
, 92,11 90 
1.6.1.0.02.11.01 
1 e 1 .o.oz 11.02 
16 3 41.00 ,ou 00 

1 .6. 3. e. 01 .4.1 00 
1.6.3.8.01.41.01 
1 ..e 3. 8. 01 .41. 02 
1.6. 3_. a. 01 ..41 os 

. 53390 
.., 9999 

.e 9.0.99 10 no 
1 ..e 9 0 99.11.60 
.7 0.041.030,00 
.71.o.oo.oo 00 

1 7  _1: .8400. 00. 00 
ª: 7.1 a 91 00 km 
“7.1.8.01 .20' 00 

171 ..e 01.21.00 
4.7 _1 13.01.30 00 
jªg-...» 

1 7 1 8 0 1 3 1 0 0  

»; _mwv: 

, Serviçºs Administrativos e Comerciais Gerais 

Serviços e Atividades Referentes & Saúde Específicoçara E 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Ocupação de Espaço Público — Feira Livre 
Ocupação de Espaço Público- Trailer 
Gªtas Reneltas Imobiliárias Multas _E Juruá“ 
Ocupação de Espaço Público- Feira Livre / Multa e Juros 
Ocupação de Espaço Público— Trailer! Multa e Juros 
Outras Receitas Imobiliárias Dívida Ativa . f g  , “  ' 
Ocupação de Espaço Público- Feira Livre/ Dívida Ativa - 
Ocupação de Espaço Público- Trailer! Dívida Ativa 
Outras Receitas Imobiliárias Dívida Ativa Multag e Juri“ ' 
Ocupação de Espaço Público- Feira Livre/ Dívida Ativa! Multa e Juros 
Ocupação de Espaço Público- Feira Livre/ Dívida Ativa/ Multa e Juros 
Valores Mobiliários - «ª'—i _ 
Juros e Correções Monetárias ' ' '.“ . :  ": Í: ' 
Remuneração de Depósitos Bancários ' " ' 
Remuneração de Depósitos Bancários- Principal 

bh: ªí"-ví &“ FFM: 
Www » 40%]; 

Remuneração dos Investimentos Plano Financeiro . . , 
Remuneração dos Investimentos - Plano Previdenciário 650.000,00 
Remuneração dos Investimentos da Taxa de Adm. -Plano Financeiro 49.000,00 
Remuneração dos Investimentos da Taxa de Adm. -Plano Previdenciário 25.( 00,00 
Begegaçao de Serviços Púbncos Mediante Concesªog ; = : if ' ' à»... 25%",949599 

250. . 06,00 
Outras Delegações de Serviços Públicos “& ;_3 fºr,, 53,55% ;, Tº“ ' ' 250. «200,09 
entras Delegações de Serviços Públicos ' ' "'? ª 3“ ªª ": “3“: i "" 25o.,oo,o,o 
Outras Delegações de Serviços Publxcos Pdncipalw—CAÃW g Fªy—gf * = 250. n» ,00 
Concessão a Copasa 250. 00,00 
Receita de Serviços ' ' ' ' ",, _ 1,4 £ . , ;_;_ , .., , ._ A;"; 5.12751-44940J 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais , ' “ “ ' ' ' 1327.0030“ 

' Serviços Administrativos e Cºmerciais Gerais ira.—1%? 1 897. ' ,% ...».»- “ ,; 
1.897. 0,0 ;? 

“Serviços Administrativos e Comerciais Gerais—. ªindª É:..I é.” aliªr?”— 
2.0.00 Serviços de Fotocópias ou Cópias Heliográt" cas 

Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Dest. Final de Esgotos 650. 0 0,00 
Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Dest. Final de Res. Sólidos 1.200.00,00 
Serviços Emissão de Certidões 45. 00 ,00  

..gl“”'%rlção ,em Concursos 'e Processos Sejamos - “ ' ,;i , ,! _ » f a ?  . . .  fª? 
"luggrlçao em Concursfos e Processos Seletivos .; W ' . z f -  ' . ª" 30? i . * 3, 
jlnàhrlção em Concursos e Processos Setetivos g m m  3“ ' m g ª —  “' . : 'É»! 1,5) 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Prefeitura 29.00,00 

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Câmara 1 . 0 0 ,  00 
Serviços e Atividades Referentes à Saúde _; _“ i , ,  _i _ 3 000.0 ' 9 00 

“ 3. 000 0 0,00 
a: , v ª - V  

st? esªf/Municípios adªgª , ; 
' ,??? '. ?“ . ' í ' . ª—q 1 5 3 . 0 Q 0 _ . º l o º  .. ;;;;— 

Sewos Ambulatoriais . ..... * ª 3,00%) ,O 
Serviços Ambulàtoriais- Principal 3. 000. OlO, 00 
Serviços Ambulatoriais- Prefeitura 1.430.0 0,00 
Serviços Ambulatoriais- Santa Casa 1400.00.00 
Serviços Ambulatoriais- APAE 170.00,00 

º???” Serviço,; ª»)? 203113. 
Outros Serviços .. A * < ) ' _*- _ 
Outros Serviços A A 200.0” .oq 

' Outros Serviços - Princ'i'pal 200. 00,0 00 
Transferências Correntes " " ' " .   _ ' , ( 91..070 4 0,00 
Transferências da união e de suas Entªlhadas: _ : ..]; ,:ZL __" , _ 403.885 5,00 
Tranàferências da Uniao « Especifica EIM' - '. .- ”g - _. .— , (i,—_?“ '; j- , ' ' >» f.; , 40. 388, 5.09 
Pàrtlcipaçâo na Receita da União ' ' j;; ,; V . ;_i j , 31 108 O 5 00 
Cota—Parte do Fundo de Participação dos Municipios-. Cota Mensal __: Aªªª“ «. , ._ 28. 759.0 0,00“ 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios- Cota Mensal- Principal 28. 750. o 0, 00 
Cota-Parte do Fundo de Participação de Municípios— «4% Gota entregue no mês de. dezembro; " : : A 3.176 3% 

1. 176. 4 O 00 
" - ; ,. % + à! 
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1....31099.11.01 
1 3 1 0 9 9 1 1 0 2  

1310991201 
1310991202 

'131oK991301 
1.3.1.0. 99. 13 02 

_ .. ti! É“ wwe 
1 3  1 .0.99. 14.01 
1.3.1. 0. 99. 14. 02 

1. 3. 2.1. 00.41.01 

1.3.2.1.00.41.03 

1.3.2.1.00.41.04 

1.3.2.1.00.41.05 

maças—mw 
1 ..3 3. 9. 00. 00. 00 

“ªºs“ 9% 90 ou 
as ,a 99,10 60 
$$$-3 _9 99.11 00 
1. 3. 3. 9. 99 11. 01 
gvfí15ªg,o_.o,oo.oo.oo 
'1;.“6;1.'o;oo.oo.6o 
1326.53.01 00.09 
mas 01.10.60 

ªª :: %% fil-13% 

1 ..6 1. 0.01. 11. 02 
1.6.1.0.01.11.03 
1 .6. 1 o. 01. 11 04 
1 6 1 0 0 1 1 1 0 5  

às? cª 0243— 
, 'j 0,02," 90 
1.6.1 .0.02.1 1.01 

1 .6. 1. 0.02.11.02 

1.5 .-3.0 ao .eu; eo 

1 ..6 3.8. 01 41 00 
1.6.3.8.01.41.01 
1 ..6 3. a. 01 41.02 
1.6.3. 8.01 .41. 03 

' ' “ º” — 328? 
,. º??? 

.e 941.99 10 no 
1 .6. 90.99. 11. ÓO 
1.7 e;. 0.90 00 no 
171.0.00 ao 00 
4 7 _,.1. 8300 ao. 00 
Mªrª cá .ao 00 
13.13.01 .20 no 
1 ..71. 8. Ó1 .21. 00 
M 1 uma 09 
1 7 1 8 0 1 3 1 0 0  

Outras Receitas Imobiliárlas Dívida Ativa 

ºutras Delegações de Serviços Públicos, . “.»; _ “Ela,,” ' “€*-gr,, » vç??? ' ' 
ocm-.as Delegações de Serviços Públicos ' ' j.? "=" *º*" “ ?."= - i 
Outras Delegações (19 Serviços Publicos «- Priuclpalqç—t-Afçàt" 3 Fiat—.?;— » - 
Concessão a Copasa 
Receita de Serviços ' ' i , ,  __ . à , ;  .. “ , .  
Serviços Administrativose Comerciais Gerais ' .7__"_;;.ÍV"£*IA ;;;: _ ,. 33—35; , , 

“Serviços Administrativos e Comerciais Gerais : gªitª? ' ?? tê. —- _? ...»,I J?“? 
. Serviçºs Administrativos e Comerciais Gerais ' : ;  755355 . , ' ' fz ' 
[Serviços Administrativos e Comerçlais Gerais Prim: ' alª" 

-' & ln _;rição _.em Concursos e Processos Seletivª; :. 
ªlmªs“ em cºntªmºs ª Pfººªªªºª Sº'ºªVºª' W a  3 —  

%%.gªggiookço .Sqmços e Atividades Referentes & Saúde Específicoâpara Eªst? 
'.3 = - ' ' : .  õ 

' ", Seª ços Ambulatoriais _ ::í .; 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Ocupação de Espaço Público - Feira Livre 
Ocupação de Espaço Público- Trailer 
Ogtras Re'celtas Imobiliárias Multas E Juros .; _“ ' ' ' 
Ocupação de Espaço Público- Feira Livre [Multa e Juros 
Ocupação de Espaço Público— Trailer! Multa e Juros 

m w  
Ocupaçãó de Espaço Público- Feira Livre/ Dívida Ativa 
Ocupação de Espaço Público- Trailer! Dívida Ativa 
Outras Receitas Imobiliáriªs Dívida Atlva Malagª Jªy": 
Ocupação de Espaço Público- Feira Livre/ Dívida Ativa! Multa e Juros 
Ocupação de Espaço Público- Feira Livre! Dívida Ativa/ Multa e Juros 
Valores Mobiliários »— ªgi—' - à: & “  
Juros e Correções Monetárias ' ; '. '.- » .? ' : 43131“ “E???“ r 
Remuneração de Depósitos Bancários ' ' * ª' * 
Remuneração de Depósitos Bancários- Principal 

“Remuneração dos Recursos do Regime Pfópçjºâdªp .“ v 

., ;Bªmyneraçao dos Recursos do Regime pgóprr  _,_ . '. , ,“ 

Remuneração dos lnvestimentos- Plano Financeiro 
Remuneração dos Investimentos - Plano Previdenciário 
Remuneração dos Investimentos da Taxa de Adm P-Iano Financeiro 

Serviços de Fotocópias ou Cópias Heliográficas 
Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Dest. Final de Esgotos 650.000,00 
Serviços de Coleta. Transporte, Tratamento e Dest. Final de Res. Sólidos 1.200.000,00 
Serviços Emissão de Certidões 45.00,00 

' " * ª ?  O i l  . 
“ ' ; “  I H  H 

;lnsprlçào em Concursos e Processos Setetlvosw sf. ; _ 31 & .,,» : . 1,31 m g ª “  O“? e &; % 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos- Prefeitura 29. 00 ,00  
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Câmara 1.00,00 
Serviços e Atividades Referentes à Saúde _ _: _“.- 4.  _; ( _ . 3.000.0 0,99 

"” 3. 000 O 5500“ 
*” iª,..." acenam 

' R º s a n n a ;  “pªg.: _, ,,,; . .  

Serviços Ambulatoriais- Principal 3. 000. 0 !.0 00 
Serviços Ambulatoriais- Prefeitura 1.430.0 0,00 

Serviços Ambulatoriais- Santa Casa 1400.00.00 
Serviços Ambulatoriais- APAE 170. 0 0 ,  00 
Outros Serviços .m 20 ª ª "  %- 
Outros Servlços .. « _ .. , - _ , 
Outros Serviços 200.0 oq 

. Outros Serviços - Principal " 200. 00 ,00  
Transferências Correntes " " W " " . _ , _í “_ , ' , ." 91.070 4 0,006 
Transferências da União e de suas Engibades— _ _. ª,;— & _7-  , , : 40 388 5 5,00 

franàferéncias da Uniao Específica BIM" , '. :- "lí“; .- A :íihíãj '_' ' «- ,; sf; «1.388.599 
Participação na Receita da União ' * ' fi % : - - 31.103 o 5, na 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios.-. Cota Mensal " ' ' ' Mí . ”& 28. 750, 0 0,00 
Cota—Parte do Fundo de Participação dos Municípios- Cota Mensal- Principal 28. 750. O O 00 
Cota-Parte do Fundo de Participação do MuníCIpioS— «4% Gota entregue no mês de'», dezembro:”' " '" : , MTB. ; * 3“: 

1. 176. 4: O, 00 
' * * ?"" " a É" 3233112. 
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. . Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

1.7.1 .8.01.41.00 Cota—Parte do Fundo de Participação dos Municípios- 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 1.121. 25,00 
jgggowgºg Boiª—Parte do imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ª lmª" 43“? à ,. 9.0 " r 
1 ..7 1 8.01. 51.00 Cota- Parte do Imposto Sóbre a Propriedade Territorial Rural- Principal 60. 00,00 
multa;“ 00.00 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais “: “J;-, : , 439 10" ª ' 

;í' Jªd 8,02 29 ao . Cota—parte da compensação Financeira de Recursos Minerais ;ÇFEM % “%% n g,. m.; ª”525 “"“?”j 
1 ..7 1. 8. 02 21.00 Cota- -parte da Compensação Financeirà de Recursos Minerais- CFEM— Principal 125. 00,00 
“7313925030 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo-» FEP _;- 7 #13“ i; i ' ' zagàfoggg 
1. 7. 1 ..8 02.61.00 Cota- Parte do Fundo Especial do Petróleo— FEP- Principal > ' 295; 0000 

.8 93,00. 00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -- SUS— —Repasses Fundo a ª ' a“??? _ ,? . 5. 492” " 30 
É??? 8.03 1090 _ Transferência de Recursos cio SUS— —Atenção Básica ? _ “r 31:37" [._m 3, M 53 _ , “3 21 

: a, 1. _ _ Transferência de Recursos Do Sistema Unico qq % j . ' — ,, »  . ." =. ', 'É ' =.- “3210 * º  ,. 
1 .7. 1. 8. 03. 11. 01 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB FIXO) 1.200. 00,00 
1.7.1.8.03.11.03 Agente Comunitário de Saúde 450. 00.00 
1. 7. 1. 8. 03. 11. 04 Piso de Atenção Básica Variável 1.100. 00,00 
1 .7. 1.8.03. 11.06 Outras Transferências- SUS 460. 00,00 

1 .7. 1. 8. 03. 21. Ó1 CAPS Centro de Atenção Psncossocnal 400. 00,00 
1.7.1.8.03.21.02 CEREST- Centro de Ref. Em Saúde do Trabalhador 500.C00,00 
1.7.1..8 03.21.03 Outros Programas Financ. Por Transf. Fundo a Fundo- Média Alta Complexidade 300. COO, 00 
1 .7. 1. 8. 03. 21 04 Incremento Temporário do Piso de Atenção Média e Alta Especialidade 100 COO, 00 

'º º -- f «Mªtaraca de Reguzsos ªcªº ?;Viglgànclgpw';- “fã - , . », 

» Wªterman De Recursos Mºyà Vigilancia mªsgggwfmlggl 
1 7.1 8 63. 31. 61 Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde . . , 500 000,00 
1.7.1.8.03.31.02 Vigilância Sanitária 70. Omo 00 

, 1338034000 TRANTransfegêncla de Recursos do SUS - Assistência Farªkºêutiçg “ ª ' "_ ' _ « = ª ,; “_ o? s . ';.Ár— 
1 ..7 1. 8.03.41.00 Transferência de Recursos do SUS Assistência Farmacêutica- Principal 460. ' 0. 00 
ª“ 33.03.50300 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS-iza :Gestão do SUS " “ *; Qgg'“ ' 133%? fª "f. ?: ;_; ' 12 * '! '; º '. 
1.7.1.8.93 51.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS- Gestão do SUS- Principal ' ML., .* ; ,  , " f  12; agº 
1.7.1.8.03.51.01 Gestão do SUS 12.00.00 
figa-1335.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação FNDE. “, ', 1312.0090 
1,7513054000" transferencias do Salário—Educaçao ' ,. . A. “..,. Sªwª; &; 9861, 9.99 
1.7. 1.8.05. 11.00 Transferências do Salário- Educação Principal 980.00 00 
;1 Trªnsferências piratas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola— PDDE » .._.,_, M ª n “ ;  10 « ' ' Q 
1 .7 1. 8.05 21. 00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola— PDDE- Principal 10. 0 0  00 

, % «ºg—ªªª. %) Transferenclas Diretas do FNDE referehtes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar »PQAE“ ” " “. ; ” _. 445? E;! WU ;.“ 
1 .7. 1. 8. 05. 31. 00 Tránsferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE- Princ 570. 0 0 ,  00 
ªgggaouom Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do, Esâgggmª “_ :; 9 : ªgº 
1.7.1.8.05.41.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — P 252.0 0,00 
Q&T—913.05 90-00 ºutras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação? FNDE _ _, éguªgãçgàãji ' . 10040439 
1 .7. 1 .8. 05. 91. 00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação— FNDE- Principal 100. 0 0, 00 

" " “ '“ ' ' Transferência Financeira do ICMS— —Desoneraçào—- —-Lc Nº 87196 * ª : “%% fôr; T.;-“le '? "* "150.0 O, 

q. . Transferência Financeira do ICMS— —Desoneração- -Lc Nº 87196 « " * _-- " ._.far » " ._ 156; º 399 
1 .7. 1 8 06.11 00 Transferência Financeira do ICMS— Desoneração— LC Nº 87/96- Principal 150. Omo, 00 
1.7,1._8;12.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social— FNAS _ _“ 1 146. " ªªª 
" Transferências de Recursos do Fundo Naclonal de Assistencia Social— FNAS" ,_ _...ãp' &; «- J 14 º— " ª 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de_ Assist :: gelalFNAS — , . __ - _ . ª É:;MMS 
1.7. 1. 8. 12. 11. 01 Transferência Bolsa Família 100.010,00 
1.7.1.8.12.11.02 Transf. Recursos Benefício Prest. Continuada - BPC 1.0 0,00 
1.7.1.8.12.11.03 Transf. Recurso Piso Básico Variável — FNAS/SCFV 160.00,00 
1.7.1.8.12.11.04 PAIF - Prog. De Atenção Integral a Família 100.0 0,00 
1.7.1.8.12.11.05 PAEFI - Proteção e Atend. Especializado 3 Familia e Indivíduos 78.000,00 
1.7.1.8.12.11.06 Transf. - IGDSUAS - IND. Gestão Descentr. Sist. Unico Assist. Social 10.000,00 
1.7.1.8.12.11.07 Transf. I SUAS - Prog. DE Erradicação Do Trabalho Infantil - PETI 50.4c 0,00 
1.7.1.8.12.11.08 Transf. Centro Dia Pl Pessoa Cl Denciência Intelectual Múltipla e Autismo 4ao.oco.oo 
1.7.1.8.12.11.09 Piso de Alta Complexidade I (IDOSO) 18.0C 0.00 
1.7.1.8.12.11.1O Piso de Alta Complexidade ! (Criança e Adolescente) 60.06 0,00 
1 ..7 1. 8.12. 11. 11 Piso de Transição de Média Complexidade 36.360,00 
1 .7. 1 .8. 12 11. 12 Serviço de Medida Sócio Educativa 
' : — .“ Outºs Transferências da União,!“ __ :“. ' . 
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1..71.8.014100 

1718022100" 
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1718.Ó3. 11. 01 
1.7.1.8.03.11.03 
171...80311.04 
1.7.18031106 

1.7.1.8.03.21.02 
1. 7. 1 .8. 03. 21. 03 
1.7.1. 8.03. 21.04 

1.7.1 8 03 31 01 

1.7.1.8.03.31.oz 
.1. 7 1 8 0 3  41 00 

%%%&.omom 
1.731 13.03.51 00 
1 .7. 1. 8.03. 51. 01 
1. 4.1 8.05 ..00 00 

1 7.1 8 05 “ ºº 'Íaªâaªíºs'ªzç 00, K . .  

1.7.1 8. 05. 21. 00 

%%%&? 
1.7. 1. 8.05. 31.00 
ª ª ª  05 40390 

1.7. 1 .8. 05.41.00 

1 7 1 8. 05. 91. 00 

1.7.1. 8. 12. 11. 01 
1.7.1.8.12.11.02 
1.7.1.8.12.11.03 
1.7.1.8.12.11.04 
1.7.1.8.12.11.05 
1.7.1.8.12.11.06 
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Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Cota—Parte do Fundo de Participação dos Municípios— 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 
tªg—Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 
Cota- Parte do Imposto Sóbre a Propriedade Territorial Ruràl- Principal 
,Transferância da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais !"3 3 ;x - ; ;.- 
Cota—parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais CFEM 
Cota— -parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais- CFEM- Principal 

o-u-r- - . e' . ' - “ .  . 
aí“-. 'no:  — , J?. &.  uai! «m «.». 

Cota- Parte do Fundo Especial do Petróleo— FEP- Principal 
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS —Repasses Fundo a ª“ “ à, __  »í; .; ª , 
Transferência de Recursos do SUS— —Atenção Básnca ! 

' . — f  d ª  
A , , u u w  . . . , . . 3 '  

Piso de Atenção Básica Fixo (PAB FIXO) 

Agente Comunitário de Saúde 
Piso de Atenção Básica Variável 

' ._ Iªt i? 

CAPS Centro de Atenção Psucossomal 
CEREST - Centro de Ref. Em Saúde do Trabalhador 
Outros Programas Financ. Por Transf. Fundo a Fundo- Média Alta Complexidade 
Incremento Temporário do Piso de Atenção Média e Alta ESpBCIªIIdade 

flâggterêncla De Recursos 91: ªºs Vigilancia Emª " " ªªª: . —- : 3 
Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 
Vigilância Sanitária 
TRANTransferéncia de Recursos do SUS— Assistência Farmacêutica 
Transferência de Recursos do SUS- Assistência Farrhàcêutica- Principal 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saude— SUS :;Gestão do SUS É; <a: "'-”_ “: É? j' "; 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS Gestão do SUS- Panic—ipª; * ' “_ x.y”; . ,  ' f f  “ 
Gestão do SUS 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação—« FNDE 
transferências do Salário—Educação ' . , , . ;* _ ,. ,.,- fãn-+ &; : 
Transferências do Salário— Educação- Principal 
Trªnsferências piratas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola— PDDE » 3. Mªnu-ª;, 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola— PDDE- Principal 
Transferàuclas Diretas do FNDE referehtes ao Program Nacional de Alimentação Escolar “pf“ = 
Trànsferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE- Princ 
Transferencias Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do EsggwÉMn,;-a 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — P 
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação“, FND? 

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação— FNDE- Principal 
Transferência Financeira do ICMS— —Desoneração— «4.0 Nº 87196 º .:?" %ígàfªí—Í ª f f f  - '“ 
Transferência Financeira do ICMS —Desoneraçâo—— ——LC Nº87196 — - '  '— “j?-g ÉªíTê—tvj'gi . " 
Transferência Financeira do ICMS- Desoneração- LC Nº 87/96- Principal 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social— FNAS 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Transferêmias de Recursos do Fundo Nacional “Assist (: "”"“ _ « 
Transferência Bolsa Família 
Transf. Recursos Benefício Prest. Continuada - BPC 
Transf. Recurso Piso Básico Variável — F NAS/SCFV 
PAIF - Prog. De Atenção Integral a Família 
PAEFI - Proteção e Atend. Especializado a Familia e Indivíduos 
Transf. - IGDSUAS - IND. Gestão Descentr. Sist. Unico Assist. Social 
Transf. ! SUAS - Prog. DE Erradicação Do Trabalho Infantil - PETI 
Transf. Centro Dia Pl Pessoa C/ Deficiência Intelectual Múltipla e Autismo 
Piso de Alta Complexidade I (IDOSO) 
Piso de Alta Complexidade I (Criança e Adolescente) 
Piso de Transição de Média Complexidade 
Serviço de Medida Sócio Educativa 

República Federativa do Brasil 
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âmªgºxmº _ 
1.7.2.8.01.31.00 

'ilª?!*3248===0:1;£0;00 
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' Transferências dos Estados- -Especiflca EIM 

Cºm-PARTE DO 1v PRINCIPAª' . 

.. , _ “ªfªâfºrêººlª de Recursos ço Estado Para E.) 1.1“; 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ES11MADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Transf. Empresa brasileira Correios e Telégrafos 
Transf. Financ. Parafomento da Esportação- FEX 
Trânsferénçias dos Estadós e do“ Distrito Fªder?! ”g;; dºping; " " ' 

Participação na Receita dos Estados ' - _ '," , - » 
Cota-Parte do lCMS & Í? ' , 
COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL " . 7 _ v ' "': 
Cota-Parte do ICMS - Exercício A 
Cota— Parte do ICMS- Exercício Anterior 
Ç .PartedolPVA «33%. j; ' ' “ »Ã,,__.:_ ,, 

Cota- Parte do IPVA- Exercício 
Cota—Parte do IPVA - Exercício Anterior 
GaaeParte- do IPI — Municípios ;_' ; 53.435“ ;j' " “1 ' 
Cota- Parte do IPI- Municípios- Principal 
Cota—Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Economico vªga?“ ** ªi» “s,-ª.:ª [tª' 
Cota- Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico- Principal - 
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde :Repasse Fundoªª MJM“, .--._ ,. 

Saúde em Casa 
Transf. De Rec. Est. Progr. Saúde- Term. Compr. 29/2.946 1.200. '00,00 
Transf. de Rec. Est. - Vigilância em Saúde 300.000,00 
Repasse Rec. Financ. Ouvidoria de Saúde — SUS 20.900,00 
Transf. Estratégia da Regional. da Assistência Farmacêutica 300.000,00 
Rec. Financ. P/ Refor. Ações Saúde ResoI.SES/MG nº. 5952 100.C.00.00 
Rec. Financ. P/ Refor. Ações Saúde ResoI.SES/MG Nº.5963 17.C00,00 
Rep. P/ Sta. Casa— Pro- Hosp Incentivo Res. SES/MG nº 6. 001, 06/12/17 300. COO, 00 
Trªnsferências de Estados Destinadas à Assistência Social,» % ;  = mg:; a';- A. -ª “à,-;* 1; j ,” —_ 435% Nº 

Transferências de Estados Destinadas & Assistencia Social "“ zana Í . ? 'QQÚr—*'âªn "'—'“- .." 56 
Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social-: Principal rãº » f—ª—Qª '_ _ ' »; _ª ' “56; 90 03 
Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social- FEAS 56. 00,00 
Outras Transferências dos Estados , ª i w ª  - »: __ _ 1.350.“ 0 
dutras Transferências dos Eâtados E? 1 ª a ª _ ” m w  . 
Outras Tiansferências dos Estados:-#. Pii'nqipalf': , . .ªãºª" m 
Outras Transferências dos Estados - PTE/MG 1. 050. 0,00 
Outras Transferências dos Estados 300. 0,00 

; ';;msfegçqclas de Instituições Privadºs,,“ _, ; ªm:; 7. ' ; “;*-ª; 'l-_. - 2393. , .00 
g “'”terépclas dei instituições Privªdas ' _ ª n ã “  p,": ,, 230 e' Q gq 

Transferências de Instituições Privadas- Principal 230.0 0,00 
Transferências do Projeto Esportivo- Comunidade em Ação 230.0 0,00 
Transferências de Outras instituições Públicas ' : ' -. ' í ' " -   13. 538. && 

;Transferências de Outras instituições Públicas Específica em ' ª'; É "' ' ' º»; '  ' _13. m g  019“ 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção & Dasanvolvimento da Educação Básiqa ,; dª fª; 13. 538. 0 () ,OOÍ 

' Tmnàferências de Recursos dó Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e“ de ',._ - 13. 538 __o ,09 
TRANSFERENCIAS DE. RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃÓ E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 135384). 0,00 

Transferências do FUNDEB- Exercício 12.638.0 0,00 
Transferências do FUNDEB - Exercício Anterior 900.0 0,00 

"Transferências de Pessoas Físicas Específicas de Estados, DF e Municípios .q _). _ , “ªº” _ , É ;  _ _ 187%,93 
'Transferênclas de Pessoas Físicas-« Espeçmcas de. Estados, DF; é, Municípios :,? ,,,.gzÉª—º ' é; .- 18,7; ' gg; ' 
Transferências de Pessoas Físicas- -Espectficas de EIDFIM ' . ' , 187. _ QQ,“ 

._ç 

Outras Transferências de Pessoas Físicas- Específicas de EIDFIM- Não Especificadas Anteriormente 187.0“ 0 ,99; 
Outras Transferências de Pessoas F Isncas- Específicas de E/DF/M- Não Especificadas Anteriormente- P 187.0 EÓÓO 

' Outras Receitas Correntes . _ 829; , ªº? 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais ' 431.0 0,00 
Multas Previstas em Legislação Específica - f,. _ . _ '. ,.“  . _ , « 
Multas Previstas em Legislação Específica ' ' ª 54553 ; _:_ “_ ;_; .,“ ------- a». - % %  “xª—«— 
Multas Previstas em Legislação Especufica 30.0 “Ó,'00 
Multas de Trânsito- Conv. Estado 150.0 0,00 
Multas de Trânsito- Municipal 150.0 0,00 

" " " : “" + " íªIWÍs 1"? " 
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1728031101“...- 
1.7.2.8.03.11.02 
1.7.2.8.03.11.03 
1.7.2.8.03.11.04 
1.7.2.8.03.11.05 
1.7.2.8.03.11.06 
1. 7. 2.8. 03. 11. 07 
1 7 2 8 0 3 1 1 0 8  

1 733.07." 00“ 
1. 7. 2. 8. 07. 11 .01 
4! 73 238 99 gago 

ª? 2.8 99 “lí 0.0 
1 ..7 2. 8. 99.11. 02 
1 ..7 2.8. 99. 11. 03 

1746001100 
1.7.4.0.00.11.01 

1.7.5.3.01.11.º1 

! .... . gªlº 
&; 

15 mm 409 oo * 
1 7.7.8 01.90.00 
1.7.7.8.01T91.00 
3v1,,9.,o.o.oo.oo.oo 
191.0..00 00. 00 
191.00100-90 
1 º i “  ºóº1 10-09 . 

1910011101 
1.9.....1oo11102 
1910011103 

Transferências dos; Eátadós ;e, do“ Distritº Fedgral 93, ª'ªªªªi 
"TranSferênCIas dos Estados- -Específica em 
Participação na Receita dos Estados 1 '- _ -' ' . ,  gás;—' : » ------ 
Cota-Parte do ICMS ' ' “* [.“:  ' = “ *  ' 
COTA-PARTE no ICMS -PRINCIPAL " , * ' ": , ' ? " 

.. Cªnt—PARTE Do IPVA PRINCIPA"_ [_ ' 

Saude em Casa 

Transferências de Estados Deatlnadas à Assistencia Social r'. ªaa—v. . ' : mªtar.-:*** _ 11 >”: :* 

*? .gig 99.3!n " 

; gmsjemgcias de Instituições [ªdvantage-ªw ** ,. , 

ª? 7—0 0,9 O? 'º? ,-- " 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATNO DA RECEITA ES'HMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Transf. Empresa brasileira Correios e Telégrafos 
Transf Financ. Parafomento da Esportação- FEX 

" - o: 3.5 w,“;— . Sãº”! , i ., ' 
' « '., . - , , _ __ 

. * . . . -  —>' - * "  | , . . i  3- Q , -  ' ' : .  ',",«p-v—l. » 

Cota-Parte do ICMS - Exercício 

Cota- Parte do ICMS- Exercício Anterior 
cªta—Parte do IPVA , ,Éw ' . ' 

Cota- Parte do IPVA- Éxercício 
Cota—Parte do IPVA - Exercício Anterior 
Gaagvafter do IP! -. Municipios ;. .; - . , ª “  : ' "' É * 
Cota- Parte do IPI - Municípios- Principal 
cota—Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Egonom'ico fªça»? =P“ f- a reª  'e'? 
Cota- Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico- Principal . 
Transferência de Recursos de Estado para Programas de Saúde :Repasse Fundoªª Maha- _ 

Transf. De Rec. Est. Progr. Saúde- Term. Compr. 29/2346 1.200.000,00 
Transf. de Rec. Est. - Vigilância em Saúde 300.(IO0,00 
Repasse Rec. Financ. Ouvidoria de Saúde - SUS 20.000,00 
Transf. Estratégia da Regional. da Assistência Farmacêutica 300.000,00 
Rec. Financ. Pl Refor. Ações Saúde ResoI.SES/MG nº. 5952 1oo.c 00,00 
Rec. Financ. Pl Refor. Ações Saúde ResoI.SES/MG Nº.5963 17. COO 00 
Rep. Pl Sta. Casa— Pro— HOSp Incentivo Res. SES/MG nº 6. 001, 06/1 2/17 300. coo oo 
Trªnsferências de Estados Destinadas à Assistência Social;» #3, " *” QIQÇ:: ºªkºi :!:.- ' 

Transferências de Estados Destinadas à Assistencia Social-;Prlnctpal fugª? «ii—, ' 
Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social- FEAS 
Outras Transferências dos Estados 
Outras, Transferências dos Estados A ” 
Outras Tiansferêncías dos Estados...» Principalw -   
Outràs Transferências dos Estados- PTE/MG ' ' 
Outras Transferências dos Estados 

.“... 

, "“ªterênclas de lnstltulçóes PWQQQS' __ 
Transferênciás de Instituições Privadas- Principal 230 000.00 
Transferências do Projeto Esportivo- Comunidade em Ação 230.0 0, 00 
Transferências de Outras instituições Públicas ' ' ' ff, ' - “13.538“ __ 

z Transferências de Outras Instituições Públicas Específica em "ª", " ' ' ' lª'—” " __ 13. 5384; gg 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção eº Desenvolvimento da Educaçaomªgsíça e de j;; _ ' 13 .538. 0 o', 00? 

' Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção é Desenvolwmento da Educação Básuca 'e de '. - > 13. 538, ,_ 0 ,99 
. TRANSFERENCIAS DE. RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO" 13.53“ 0,00 
Transferências do FUNDEB- Exercício 12.638.0 0,00 
Transferências do FUNDEB- Exercício Anterior 900.0 0,00 

Transferências de Pessoas Físicas Específicas de Estados, DF e' Municípios . “,,“ ;;) _ , ““_““ €*“; _ > 187, '. aº 
“Transferências de Pessoas Físicas Espeçíficas de; Estados, DF 'e', Municípios “if" ª ;  f u r t ª? “  . 187 (Lª,, 
Transferências de Pessoas Físicas- Específicas de EIDFIM ' 187. , “ªgp 
Outras Transferências de Pessoas Físicas- Específicas de EIDFIM- Não Especificadas Anteriormente ' 187 0 o 590 
Outras Transferências de Pessoas Físicas- Específicas de E/DF/M— Não Especificadas Anteriormente- P 187.0 0 00 

' Outras Receitas Correntés , . - 829; ªº? 
Multa-s Administrativas, Contratuais e Judiciais ' 431.0 0,005 
Multas Previstas em Legislação Específicª -_ ,? , » _, ._ 4 36.0. ,09' 
Mªgias Previstas em Legislação Específica _. ”&ªãgà  _ aiªi: . ___;k ___, '_,» ;_; : _ 380 D;,j 
Muitas Previstas em Legislação Espgcífiç n ª  ' Kªká.—.., - 336 Dªcon. 

4- 

Multas Previstas em Legislação EspeCIf ca 30.0 0,00 
Multas de Trânsito- Conv. Estado 150.0 0,00 
Multas de Tránsuto Municipal 150.0 0,00 

' - ,.-. -,- f.! , Í'f'." ** j j  
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Multas Previstas em Legislação Específica- Multas e Juros 

Multas Previstas em Legislação Específica- Divida Ativa 

' .wi'Multas & Juros Previstos em Contratos 
" Mªtta eJuros Previàtos em Contratos "“:; -. 

. Ónus da Sucumbência 

jºãº-9,10 99.00. 00 

Outras Receitas Financeiras 

Operações de Crédito ' ' , . , ,  - . E»; ' 

'Operaéõés de Crédúo Contratualà "? Mercado Interno 

"Transferências dos Estados, Distrltó Féderal, e de suas Entidades . ,  ,, _ . 
.“ Tªsferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal a de suas E 7 ' % ;  

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

“ ' I  "s"“ revistas em Legislação Expecífiga Multas e'Juros — *E. ªí ' ' « 

Multas Previstas em Legislação Específica- Dívida Ativà ”multas _e Ju_ros ªtªs , ,  - - 
Multas Previstas em Legislação Específica— Dívida Ativa/Multas e Juros ' ' 
Múltas por Danos Ambientais ' ' wii-;” ' $ª“ ;, - .E , 
Múitas Administrativas por Danos Ambientais “ ' Í ' " ,." " 
Multas Administrativas por Danos Ambientàis- Principal 

º f f “ ! »  
«for— . ' ; “ !  

Multas e Jurós Previstos em Contratos- Principal 
Multas Previstas em Contrato de Licitação 
Multas e Juros Previstos em Contratos DívidaAtlva :, ** 
Multas e Juros Prévistos em Cóntratos- Dívida Ativa 
indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
Indenizações 

tia/cf“? ' , , . .  _ ,, 
,.) . ?  " “UÍ;_.LI'13?É3_IJ'E"' 

Ízlndenkações por Danos Causados ao Patrimônió Pública? “Et" . . . ' 
' Indenizações por Danos Caqsados ao Patrimônio Público * 
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público — Principal 
Demais Receitas Correntes ' 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Semqpçes 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Séwidbr'es - 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência Social 
Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Qnus de Sucumbência 

" '  r .  . . »  . ônus de Sucumbência Príncipe! 
Ónus de Sucumbência 
Outras Receitas ,, “_ ._ 
outras Receitas- Primárias &: " ' _ ' 

ª ?  . 41331“; . a +,“ . . .  

' ºutras Receitas Primárias ) ª,“ 
Concessão Estacionamento Rotátivo- Zona Azul 

Outras Receitas - Primárias 
Qu _; Receitas Primária; MultasªJu“s* ”p., L»). 

” .  

Outras Receltas Financeiras Principal ' ' w _*lª ' 
Concessão Estacionamento Rotativo- Zona Azul 
Receitas de Capital 

Operações de Ciédito - Meréãdo Interno ' 

Operações de Crédito Contratuais. - Mercado Interm 
Opérações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal 
Transferências de Capital ._ &. _ 
Transferências da União e de _suas Entidades “_   ;! " ; &: “, _ “ 
Transferêricias da União - * ' — ' '" ' ”' 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -— SUS Bloco Investimentºs na Rede de Serviços 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Básica 

tel.:: f a  

_ Tranàferências de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS destinados à Atenção Básica- Principal 
ª nulª,..- Transferência de Convênios da União e de suas Entidades ww 

Outras Transferências de Convênios da União 
611t Transferências de Convênios _da União- 
Outras Transferências de Convênios da União 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

P f i n º i p a l  Jr)  *; :; ª 3 h —  “ ª :  . : : ,  

Mªu nua «nª 
: “ Í z m a  pie goqyegios glosª. sidos para o Sistema Unicoge Saude—- SUS 
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'Qutras Receitas Financeiras _ — .— 77" 

_ .“ Tgansferências de Convênios dos Estados e de Distrito Federal e de suas Entidadés, ; 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA 
GERAL - ORÇADO 

Multas Previstas em Legislação Específica- Multas e Juros 10. 00,00 
' “_ mªristas em Legislação Es;»eglfgça Multas e'Juros — ªi. º ' ' ,  < ' ' ;: '_ ( ª l  ! * ' [ 

Multas Previstas em Legislação Específuca- Divida Ativa »; . ' 10 .00  00 
Multas Previstas em Legislação Específica- Dívida Ativà mas 9 Ju_ros ?; . ', -, .. _, ., . . .19; . fºg 
Multas Previstas em Legislação Específica— Dívida Ativa/Multas e Juros 16. 00,00 
maltes por Danos Ambientais ' ,; ps,-; '. ' ' . ª!“ 1. , “gª—. -. . f . 8. 00,919 
Multas Administrativas por Danos Ambientais " ' " Í ? ..” “ ' ' 8-  0,00 
Multas Administrativas por Danos Ambientàis- Principal 8. 00,00 

*   multas e Juros Previstos em Contratos “& "ª 
" Mªlas eJuros Previstos em Contratos 8 ' ' ÍO' 
Multas e Jurós Previstos em Cohtratos- Principal 58. 00,00» 
Multas Previstas em Contrato de Licitação 58. 00,00 
Multas e Juros Previstos em atratos— Dívida Ativa ;; * * ªªi—m» 4, 3.42 à ; , . em- 5; ww 
Multas e Juros Prévistos em Contratos- Dívida Ativa 5. 06 00 
indenizações, Restituições e Ressarcimentos , .,- ,jãiçgª » M ª i º  2031 “, & 
indenizações " ;;;?“ "_, ' 333,57??? - ,“ . ' 20. 09; 00» 
.;lndeni;a_ções_ por Danos Causados ao Patrimônló Públicª? “Nr ' _ &? “&'” ' «ª“—,é ' f '- ' ,Oº 
' Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público ' ' 20 00 00 
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Principal 20 00 00 
Demais Receitas Correntes ' 378 oioo 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 72. '.",Á , ' 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Semª—oras ="7 72 (iª 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos servidbres - ' A 72,1? cegº 
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência Social 7 2 . 0 0  00 
Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de ônus de Sucumbência 5 0, 
Ónus da Sucumbência _ . . _! ; '.?! r" _ : . 5 3 .  ,00 
ônus de Sucumbência Principe: “ . ' « ';». .* >“; ,— ...ª-_ * à; fig—;; iª,... .”» . — s:,” ,,9 QQ 
Ónus de Sucumbência 5. 0,00 
Outras Receitas . __ _ , , 3% 
Outras Receitas- Primárias &; ª.. , ' "   

Concessão Estacionamento Rotativo- Zona Azul 136.0 0,00 
Outras Receitas- Primárias 100.0 0,00 

Receitas- Primárias— Mulªs e.J_u s ju.— — 5.1 395 3” 
Outras Recéitas- Primárias- Multas e Juros 1.0 0,00 

' . , ºutçgs Receitas Primárias Dívigçagªtlvªf“f "_ ' ' '.” " " ' 
Outras Receitas- Primáriàs- Dívida Ativa 1.0 0,00 
Outras Receitas Primárias- Dívida Ativa : Mu _r %;; «. ª“ ' * '.L 31: _ 1 '  % 

1.0 0,00 
* : “ v  «ªªi & 

”Fªma?“ ' fi , " _i-ªgêª” ' pm Óutras Receitas Financeiras Principal 
Concessão Estacionamento Rotativo— Zona Azul 62.4 0 0 0  

Receitas de Capital ' " ! a , * ““_Ç': _- >?“ , . 1.993 0,06 
Operações do Crédito , ,, ...; f " 1..200 ,no 
Opgerações de Crédito Meróádo interno ' .?“.f D.;—iça— ' ' W = -. -' ==- ,jf ,. . .mais 0,00 
Operações de Crédito Contratuais Mercado Interno ' '_ __ º _ 1.200.0' ;00 
Opgrações de Crédito Contratuais Mercado Interno 1.200-.0+,Q,00: 
Operações de Crédito Contratuais- Mercado Interno- Principal 1.200.0 0,00 
Transferências de Capital _ , ._ _r , . , 793. 5; 0 _0015 
Transferências da União e de _suas Entidades _ > ' 0- ª“: A, ; _ ªí,?) _ . " 329 ,00 

Transferêúcias da União - ' * A ” 'I ff . _ ' 3200 o ,90 
Transferências de Recursos do SiStema Único de Saúde— SUS Bloco Investimentos na Rede de Serviços ' 100. 0 0, 00 
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -- SUS destinados à Atenção BásiCa _ , 100. ,00 

' Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS destinados à Atenção Básica- Principal 100.0 0,00 
Transferência de Convênios da União e de suas Entidades - - . » ;;;»: 'ª—s' $$;m 220, , " º; 03; 
Outras Transferências de Convênios da União _ 133- A ,ª": j g m *  ºf 3334 "Í220 & 
Óutras Transferências de Convênios _da Uniao Principal _ 5-3 fãs! '? FÉaE-ggª“*  ,. ' ”' 220 9 9,09 
Outras Transferências de Convênios dá União 220.0 0 00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades & _, _ 473.5 0,00 

“Transferências dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades & ' l  ? «'ª tá“ _. . _? 473. ., V 00; 

stan: para o Sistema Unlco de Saude asus 
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Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA na“ 
GERAL - ORÇADO 

Transferências de Convênios dos Estados Para o Sistema Unico de Saúde— SUS 
Outras Transferências dos Estados -. “ ªff—_" Hªvªn“? ;” 
Qutras Transferências dos Estados _ & « :(. : € * :  '. 
Óútras Transferências dos Estados- Principal 
Outras Transferências dos Estados 
Receitas Correntes " . . ªii... :. - .º), _ , , 
emm—mes ' """ . == 
Contribuições Sociais ” jr; 
Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios " ' ' 

'CPSSS Patronal - Servidor Civll- -Específlco de ESTIDFIMUN ..... lí; A ; “ 
ÓPSSS Patronal- Servidor Civíl Ativo 'A ' ' ª? .“ - 
GRSSS Patronal- Servidor givil Ativo- Principal , . _ ' _ > ' ªllá»; _, 
Contribuição Patronal Servidor Ativo- Prefeitura- Plano Financeiro 
Contribuição Patronal Servidor Ativo- Andradas Prev- Plano Financeiro 
Contribuição Patronal Servidor Ativo - Prefeitura - plano previdenciário 
Contribuição Patronal Servidor Ativo- Câmara- plano previdenciário 
Contribuição Patronal ServidorAtivo- Andradas Prev- Plano Previdenciário 
Deduções da Receita _ L, _— -_ à . 
Descontos Concedidos (ao detalhar, acrescentar & rubricà da rbºceíta a_ ser deduzlaw ªí ª"? 

7 4 . 3 5 . . .  iki—:= f- Dedução de Receitas Correntes 
Dedução das Receitas Patrimoniais _ 
Dedução das Receitas de Juros é Correção Monetáriª g;, 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Financeiras- Plano Financeiro 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Financeiras- Plano Previdenciário 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Taxa de Administração- Plano Financeiro 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Taxa de Administração- Plano Previdênciário 
Fundeb -- fibrª;—=: ª'" 
Fundeb 

, ( ;  ?"?" f ' :: 

ªziª—«ª '. 

Dedução de Receita Para Formação do Fundeb _ . ?ª“ ºf., 
Dedução de Receita para Formação do Fundeb- União ;;;?i ' — É"; ªº 
_Deduçaq das Receitas de Transferência da Uniao é? « ; .  ' 
Cota— Parte do Fundo de Participação dos Municípios— Cota Mensàl- Principal 
Cota- Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural— Principal 
TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS- DESONERAÇÃQ- L (: Nª87l96 _. , . “ M M E :  

Transferência Financeira do IC-MS Desoneração- L. C Nº 87/96- Principal 

ngferânclas dos Estado; .. . 

Cota-Parte do ICMS- Principal 
Cota- Parte do IPVA- Principal 
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

% *  zw ;,,., «ºz-mw 

&& *?WÇªªgg ,; 

51627433 
5.162; nªo 
5.1sz;$,1459ç 
2.629. 30,00 

22. 00,00 
2.448. 84.00 

61. 60,00 
2. 00.00 

380; ooígaª 
.sao. 09. 
-580. 00 ao 
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'ª 00 
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Exercício 2020 

. Tªngferênclas de Convêniºs. do;. Estadº; ”É oSEstemaUníco dg Saúde «- SUS — P- " “o p 

_ TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS- DESONERAÇÃO .L. çº? N' 87796 

Cota-Parte do ICMS Principal 

Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA - RESUMO GERAL DA RECEITA & 
GERAL - ORÇADO 

Transferências de Convênios dos Estados Para o Sistema Único de Saúde - SUS 
Outras Transferências dos Estados —. ':Qâãàúà. _ ª & * "aff—É» _ », 
Outras Transferências dos Estadõs A , ' "; “ªlfª"—“f*** É! É?” “2,35 ' 
Outras Transferências dos Estados- Principal 
Outras Transferências dos Estados 
Receitas Correntes " . . ªr;“. : - . _ 

Cºntribuicºes * "Ç . 3: 
Contribuições Sociais " ' “' E:; , “ ' " 
Contribuições Sociais específicas de Estados, DF,-', Municípios ', ª ' 

' CPSSS Patronal - Servidor Civíl- -Especfflco de ESTIDFIMUN É!“ __- " . » 
ÓPSSS Patronai- Servidor Civil Ativo LSA-. ' ' 3.13; " _” '. - - 
CRSSS Patronal- Servidºr OlvilAtivo Principal A ' ª j  L “ .? :“ 
Contribuição Patronal Servidor Ativo- Prefeitura- Plano Financelro 
Contribuição Patronal Servidor Ativo- Andradas Prev— Plano Financeiro 
Contribuição Patronal Servidor Ativo - Prefeitura - plano previdenciário 
Contribuição Patronal Servidor Ativo- Câmara- plano previdenciário 
Contribuição Patronal Servidor Ativo- Andradas Prev Plano Previdenciário 
Qaduções da Receita - .. ur. . ' ; -. - - 
Desdontos Concedidos (ao detàlhar. acrescentar & rubuca dakrbêeita ;. safªdããuzídâ 
Dedução de Receitas Correntes 
Dedução das Receitas Patrimoniais , 
Dedução das Receitas de Juros e Correção Monetária . __;_.,,. 
Deduções Remuneração Negativà de Aplicações Financeiras- Plano Financeiro 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Financeiras- Plano Previdenciário 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Taxa de Administração- Plano Financeiro 
Deduções Remuneração Negativa de Aplicações Taxa de Administração- Plano Previdênciário 

' Nêgª-uh,. = 
A i i - b . » .  

, . f ' â '  “ n ª ;  J n '  p k :  

.. . * ”  . * ' _ k : lr. «- *.» . 
ª “? ! ”  :““ -»:J ._ . - a ;  i . '.: 

mªº” - " . *. agi—<“ "“ ' “ª“ “' ' .. . 
Fundeb e: ' . .,.1 Tº“? ? “_: .:, 

Dedução de. Receita Para Formação do Fundeb " ' ª ª ª h  ª., 

Dedução de Receita para Formação do Fundeb- Unlãç ' giz-xii." _, . _ . 
_.Deduçào das Receitas de Transferência da Uniao ' tªg-;;; .? ; _. _-—;_ , ___ 
Cota—Parte do Fundo de Participação dos Municípios— Cota Mensal- Pfincipal 
Cota- Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural- Principal 

Tránsferência Financeira do ICMS- Desonéração- L. C. Nº 87/96- Principal 
Transferências dos Estados 

Cota—Parte do IPVA - Principal 
Cota-Parte do IPI — Municípios - Principal 

160. ou ao 
373 9339 
3734 09,00 
373. 50000 
373. ao 5. _ 

5.1” ' 
" 5. 

5.1 
.5_ 
5.1. " _ ª 
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22. ,oo 
2.443. 84,00 

61. 60,00 
,no 

-4.á53.eoo,oo 
-1 570.800,00 

500 ,00 

_F' 

República Federativa do Brasil P ina:7 



ªªª-' ' 
61.31 
01.01.01 
..91..o1.01.o1 
(11.01.01 01.031 
p1_.o1.o1.o1o31 7005 
w1.—O1.01.031.7005.2252 ' _ ..,, 
01.01 01.01.031 7005 2257. 3.1 .90.11.oo 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.1.90.13.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.14.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.30.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.31.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.33.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.36.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.39.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.47.00 
01.01. 01 ..01 031 .7005. 2257. 3.3. 90.93.00 
01.01.01. 01. 031 ..7005 2257. 4. 4. 90.52. 00 

,. º)! 02 . ;_;“: 

"01.01 02. 01.031 a 
01 91 02 01 0313005 É ; , 

%%,Qz.o1 .031 7005. 2257 
01.01. 02. 01. 031 .7005. 2257. 3.1. 90. 04. 00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.1.90.11.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.190.13.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.191.13.00 
01 .01 .02.01 .031 .7005.2257.3.3.90. 14.00 
01 .01.02.01.031 .7005.2257.3.3.90.30.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.3.90.36.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.3.90.39.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.3.90.47.00 
01.01. 02. 01. 031 .7005. 2257. 3. 3. 90. 93.00 
01. 01. 02. 01 031 .7005. 2257. 4. 4. 90. 52. 00 

c
o

c
o

x
l

a
z

m
-

L
Q

N
—

y
,

“
 

ºf :A'o1.oz.o1 " '.“ - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

. . 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL — ORÇADO 

CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS ' 

01 0.1. 02. 01. 031 .7005. 2258. 3..1 90. 04.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.190.11.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.190.13.00 
01.01.0201.031.7005.2258.3.191.13.00 
01 .01 .02.01 .031 .7005.2258.3.3.90. 14.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.30.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.35.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.36.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.39.00 
01 .01. 02. 01. 031 .7005. 2258. 3. 3. 90. 47. 00 
01 01. 02. 01.031. 7005. 2258 4. 4 90. 52.00 

0101. 02. 01. 031 .7005. 2282 3.1 .90. 04. 00 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.130.11.00 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.1.90.13.00 
01 .01.02.01.031.7005.2282.3.191.13.00 
01.01.02.o1.031.7005.2282.3.3.9o.14.oo 
01 .01 .02.01.031.7005.2282.3.3.90.30.00 
01.01.02.o1.031.7oos.2282.3.3.9o.31.oo 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.3.90.33.00 
01.01.0201.031.7005.2282.3.3.90.36.00 
01 .01 .02.01.031.7005.2282.3.3.90.39.00 
01.01.0201.031.7005.2282.3.3.90.47.00 
01. 01. 02. 01. 031. 7005. 2282. 3. 3. 90. 93. 00 
01 .01. 02. 01. 031. 7005. 2282. 4. 4. 90. 52. 00 

33 

35 
36 
37 
38 
39 

40 
41 
42 

43 
44 
45 

46 

2. 800. 00, 00 
CORPO LEG!SLATNO 1.230. 60,00 
MESA DIRETORA 493 00, 00 
LEGISLATIVA ; 493 00 ,º!) 
AÇÃO LEGISLATIVA ; . 493.005,10 
PROCESSO LEGISLATIVO .. __ —  - já“; * _ , 493 05h99 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS %%%& ª ªa ;  3453; . L 493 gagª); 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 370. 00,00 
Obrigações Patronais 80. 00,00 
Diárias — Pessoal Civil 00,00 
Material de Consumo 2. 00,00 
Premiações Culturais, Artísticas. Científicas. Desportivas e Outras 8. 00.00 
Passagens e Despesas com Locomoção 2. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F ísica 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 25. 00.00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 00,00 
Indenizações e Restituições 5. 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 1. 00,00 
GABINETE DA PRESIDENCIA 315495 & ?!?-ET:. — =(?—PÉ“ 5 572,14 52q 80,590 
LEGISLATIVA . _ f .;12 1 « 53“ ,; 'L: ;**-11 É . , . 529; 30.09 
AÇÃO LEGISLATIVA .A-_ “Zª—"" - " " ' . & " º f .  , ! :,520; Rafª 

“PROCESSO LEGISLATIVO 1 á «.ª? . ' — “ 520 9,00 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS 943“; ' .:, T 118_ 40329, 

Contratação por Tempo Determinado 100,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 86.000,00 
Obrigações Patronais 19.000,00 
Obrigações Patronais 40,00 
Diárias — Pessoal Civil 100,00 
Material de Consumo 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.000,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00 
Indenizações e Restituições 2.0 30,00 
Equupamentos e Maternal Permanente 2.0 ,00 

Contratação por Tempo Determinado 1 ,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 82 ,00 

Obrigações Patronais 17 00 

Obrigações Patronais u,vu 

Diárias - Pessoal Civil 1 0.00 
Material de Consumo 5 0.00 

Serviços de Consultoria 5 0 0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1." 0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 150. 00 

Obrigações Tributárias e Contributivas 1 ,00 

Equipamentos e Material Permanente 2 ,00 

ª l . — Q A  Dº n l s  , , 

Contratação por Tempo Determinado 1 

Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 82. ,00 

Obrigações Patronais 1co,oo 

Obrigações Patronais 10.0C0,00 

Diárias — Pessoal Civil 1C0,00 

Material de Consumo 3.40 0.00 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas. Desportivas e Outnas 10.000,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 25.000,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00 

Indenizações e Restituições 2.000,00 

Equupamentos e Material Permanente 1.00 ,00 

República Federativa do Brasil Pá na: 1 

ºiª 
161.01 
(11.01.01 
..91..01.01.o1 
M.;. 01 .01 01.031 
91 91.01.01 0301.7005 

01 .01.01.01.031.7005.2257.3.1 30.13.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.14.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.30.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.31.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.33.00 
01.01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.36.00 
01 .01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.39.00 
01 .01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.47.00 
01 .01. 01.01. 031 ..7005 2257. 3. 3. 90. 93. 00 
01. 01. 01. 01. 031. 7005. 2257. 4. 4. 90. 52. 00 

gg, “oz -'_-. —» :::“ 
401.02 91 -- f' " 

ªm 02.01.031 ' ' ? 

Iggàqgªgzm 031 ms. 2251 
01..01 02.01. 031 ..7005 2257. 3.1. 90. 04. 00 
o101.02.01.os1.7oos.2257.3.190.11.00 
01.01.02.01.031.7005.2257.3.1.90.13.00 
01.01.0201.os1.7oo5.2257.3.191.13.00 
01 .01 .oz.o1.031.7oos.2257.3.3.9o.14.oo 
01.01.0201.031.7005.2257.3.3.90.30.00 
01 .01.02.o1.031.7005.2257.3.3.90.36.oo 
01.01.02.o1.031.7005.2257.3.3.90.39.oo 
01 .01.02.01.031.7005.2257.3.3.90.47.00 
01 ..01 02 01. 031. 7005. 2257. 3 3.90 93 ao 
_01 .o1. 02.01 931 .7005. 2257. 4 _4 90.52 00 

_ _“1 01.01031701353252 ' «,. __“), 
01 .01. 01 .01. 031 ..7005 2257. 3. 1. 90.11. 00 

“1:92010317005 . g.. »- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
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13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

01 .01. 02.01 031.7005.2258.3. 1.90. 04.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.1.90.11.00 
01 .01.02.01.031.7005.2258.3.1 30.13.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.131.13.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.14.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.30.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.35.00 
01.01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.36.00 
01 .01.02.01.031.7005.2258.3.3.90.39.00 
01. 01. 02. 01. 031. 7005. 2258. 3. 3. 90. 47. 00 
01 0.1. 02. 01 .031 .7005. 2258. 4. 4. 90. 52. 00 

* - »Memm 
01. 01. 62. 01. 631 .7005. 2282. 3. 1 90 04 ou 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.130.11.00 
01.o1.oz.o1.031.7oos.2282.3.130.13.00 
01 .O1.02.01.031.7005.2282.3.1 91.13.00 
01.01.0201.031.7005.2282.3.3.90.14.00 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.3.90.30.00 
01.01 .02.o1.031 .7005.2282.3.3.90.31.00 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.3.90.33.00 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.3.90.36.00 
01.01.02.01.031.7005.2282.3.3.90.39.00 
o1.o1.oz.o1.03'1.7oos.2282.3.3.90.47.oo 
01 01 02.01 .031 ..7005 2282. 3. 3. 90. 93.00 
01. 01. 02. 01. 031 .7005. 2282. 4. 4. 90.52.00 

23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 

CÁMARA MUNICIPAL DE ANDRADAs ' 2.800, .. 499; 
CORPO LEG!SLAT!VO “ ' “ 1.230. 60,00”? 
MESA DIRETORA 493. 00, 00 
LEGISLATIVA 493. 00 ,O!) 
AÇÃO LEGISLATIVA 493. 00,06 
PROCESSO LEGISLATIVO É _ ;; 493 05h”— 
ATIVIDADES LEGISLATIVAgº ta,-=,“, _ _; 49.39 gº!?“ 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 370. 00.00 
Obrigações Patronais 80. 00,00 
Diárias — Pessoal Civil 00,00 
Material de Consumo 2. 00,00 
Premiações Culturais. Artísticas, Científicas. Desportivas e Outras 8. 00,00 
Passagens e Despesas com Locomoção 2. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 25. 00,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 00,00 
Indenizações e Restituições 5. 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 1. 00,00 

GABINETE DA PRESIDENCIA — figª;— .3317'53' « — 173%» .- - _, mg,? 4 520, 80,90 
"LEGISLATIVA ,. _ ”__—i» ª; . ª _ ;  . . Fé.. Fifi .; Í "  , , 520. amª 
AÇÃO LEGISLATIVA ' ' . . ;  ' i  'E'.» -' "ª “ ' . '“ " J f .  . 952% B?,Qg 

"PROCESSO LEG!SLAT|V9 _ _ 1 , "' “ '  EWT—452%? _ "' — ª . 520 9:09 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS-90941 " f " .- " ' ' 118 403% 

Contratação por Tempo Determinado 100,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 86.000,00 
Obrigações Patronais 19.000,00 
Obrigações Patronais 40,00 
Diárias — Pessoal Civil 100,00 
Material de Consumo 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 7.0 00,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00 
Indenizações e Restituições 2.0 ,00 
Equnpamentos e Maternal Permanente 2.0 00 

Contratação por Tempo Determinado 1 ,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 82 .00 
Obrigações Patronais 17 ,00 
Obrigações Patronais ...,00 
Diárias — Pessoal Civil 1 0.00 
Material de Consumo 5 0,00 

Serviços de Consultoria 5 0 0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1." 0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 150. ,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas 1 ,00 

Equipamentos e Material Permanente 2 ,no 
ES LA BO $ $ l  . , 
Contratação por Tempo Determinado 1 
Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 82. ,00 

Obrigações Patronais 100,00 

Obrigações Patronais 10.0C0,00 

Diárias — Pessoal Civil 1C0,00 

Material de Consumo 3.400,00 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outnas 10.000,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 25.000,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00 

Indenizações e Restituições 2.000,00 

Equnpamentos e Matenal Permanente 1.00 ,na 

República Federativa do Brasil Pa na: 1 



01 01 .03 01 
9,191 03.01.031 '.,“ 
01.01 oa.o1oz1.1oos . r,, » _ ; _  
(limpam .031 7005.2257; ºii-ªw 
01..01 03. 01. Ó31. 7005. 2257. 3. 1.90. 04.00 

0101.03.01.031.7005.2257.3.1.90.05.oo 
01.01.0301.os1.7oos.2257.3.1.90.11.oo 
o1.01.03.o1.031.7005.2257.3.190.13.00 
01 .O1.03.01.031.7005.2257.3.1 .91.13.00 
o1.o1.os.o1.031.7oos.zz57.3.3.9o.14.oo 
o1.01.03.o1.o31.7005.2257.3.3.90.3o.oo 
01.01.03.o1.031.7005.2257.3.3.90.35.oo 
01.o1.os.o1.031.7oos.2257.3.3.9o.3e.oo 
o1.01.03.o1.031.7oos.2257.3.3.9o.39.oo 
01 ..o1 os. 01. 031. 7005. 2257. 3 3. 90. 47. 00 
01. 01. os. 01 031 7005. 2257 4. 4. ºº: 52. o_o 
01023 ' ' , ; 
amam " ' ' ' “"ª " 

1013020131 ' ' 
omozm. 01. 122 
01 92 01.01. 122. 7008 _ _ . 
cm;: 01.01 m nos 2280 J: ,; 
01.02.01.01.122.7008.2280.3.1.90.04.00 
o1.oz.o1.o1.122.7ooe.zzao.3.190.05.00 
01.02.0101.122.7008.2280.3.1.90.11.00 

01.oz.o1.o1.122.7oos.2zao.3.130.13.00 
o1.oz.o1.o1.122.7oos.2zao.3.191.13.00 
01.oz.o1.o1.122.7oos.2zao.3.3.9o.14.00 
01.02.01 .01 .122.7oos.2zso.3.3.9o.30.00 
o1.oz.o1.o1.122.7ooa.2zao.3.3.go.35.00 
01.oz.o1.o1.122.7008.2zao.3.3.9o.39.oo 
0102.01.01.122.7008.2280.3.3.90.47.00 

01.02.01.01.122.7008.2280.3.3.90.93.00 
01 mm .01 .122.7008.2280.4.4.90. 52.00 
013910134 ' ;;;—g.; . 
0319231 04.122 . Kg,; ; 
ªpagam 1223008. - &. . «é» “_ 
01.02.01H041zz.7ooa.1o12 ff ; » _—_ , 
01 .02. 01. 04. 122. 7008 1072 4. 4. 90 51.00 71 
01. 02. 01 .04. 122. 7008. 1072. 4. 4. 90. 52.00 72 
01.02 .02 

«;;.» '; .f- ';m 
( .  "' f , “  _ . . . _x  

47 
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01002 02501 12231008 (.“—"'"W ,? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada 
GERAL - ORÇADO 

.LEQWTNA _ ' “ '  , 
AÇÃO LEGISLATIVÁ ' 

_PRocesso LEG!SLATIVO _ — L.;-. A ªgro; g,. " 
: ATIVIDADES LEGJSLATIVAS _ 
Contratação por Tempo Detérminado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Equipamentos e Material Permanente 

[DIREÇÃO EXECUTIVA ª;.i _ . » fifª-“ªii ' ', j - 
SECRETARIA GERAL , . ªªª ª” €* “ ' 
LEGISLATIVA ' ' 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
GESTÃO DO SlSTEMA ADMINISTRAWO DA CÁMARA , 

' ' .. MANUTENÇÃO 00 SISTEMA mumusmmvo DA ' 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 

(ADMINISTRAÇÃO __ _ , 
ADWNISTRAÇÃO GERAL _,. : .* ª;, ” 

' ' [GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTM= .º'opA CÁMARA l -: - 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA Do PRÉDIO LEGISUÉFNQ 
Obras e Instalações 
Equipamentos e Material Permanente 

' DEPARTAMENTO LEGISLATIVO , 
' LEGISLATIVA -. 
ADMINISTRAÇÃO GERAL “' ' 
GESTÃO 00 SISTEMA Aommsmnvo DA CAMARA ,. .. __, 
« MANUTENÇÃO DO SISTEMA ADMINISTRAnvo DA CÁMARA . “,, ? « » 
Contratação por Tempo Determinado 

01.02.02.01.122.7008.2280.3.130.05.00 74 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
0102.02.01.122.7008.2280.3.1.90.11.00 75 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
01.02.02.01.122.7008.2280.3.190.13.00 76 Obrigações Patronais 
0102.02.01.122.7008.2280.3.191.13.00 77 Obrigações Patronais 
0102.02.01.122.7008.2280.3.3.90.14.00 78 Diárias — Pessoal Civil 
01.02.02.01.122.7008.2280.3.3.90.30.00 79 Material de Consumo 
01.02.02.01.122.7008.2280.3.3.90.36.00 80 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
01.02.02.01.122.7008.2280.3.3.90.39.00 81 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
01. 02. 02. 01. 122. 7008. 2280. 3. 3. 90. 47 00 82 Obrigações Tributárias e Contributivas 
01.02. 02.01. 122. 7008. 2280. 4. 4.90. 52.00 83 Equipamentos e Material Permanente 
01,532.“ 43.31 , ;: ' DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
01.02 03. 01 º _ . LEGISLATIVA 
01.02. 03. 01. 121 _. . . . , PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
01 02 03.01. 121 2005 : ,- & it:-vj , _. "GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÁMARA 

" " 433.01 121 31008 22?! , “ ' ' ' & GESTÃO DQ S&TEMA ADMiNiSTRAwg DA CAMARA,. 
901. 02. os 01 121 .7608. 2281. 3..1 90. 04.00 84 
Exercício 2020 

Contratação por Tempo Determinado 

República Federativa do Brasil 

, ' . 

.4., " 

(r ; * * ) “ ;  

(U “  

: x;.» 585 

GIP 

:» “Y:” «y,» u..»ª. 
,; 215 "boª 

º“ 'ófíõªªªf 
215 89,0%, 

00,00 
00,00 
00,00 
00,00 
80,00 
00,00 
00,00 

50. 00,00 
1. 00,00 
5. 00,00 

00,00 
2. 00, 00 

1569, ?..— &. 
822. 000 & 
585. 00.00 
585 ocª, 
58,5 ª' “? 

ªº» 
5.000,00 

100,00 
140.000,00 
17.000,00 
10.000,00 

100,00 
60.000,00 

120.000,00 
200.000,00 

5.0D0,00 
3.000 00 

128. 
19. 
10. 

17.000,00 
16.0C70.00 

100,00 
1.0C 0,00 
1.0C 0.00 

200.0C 0,00 
1C0,00 

01 .02. 01 ..01 122. 7008. 2280. 4. 4. 90. 52. 00 70 

fºúlCP ÍP . . PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS (" ªº 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada 
GERAL - ORÇADO 

Wºw :=. LEGISLAT'VA .. " ªa. ª., “ m H;! 91 03.01.1331 "»" ”f Ação LEGISLATI'NA " " '_ giga, Iwi-ªu,; ªk; ;_; ;.- _ 215 noª 
M&M 03.61.9311005 . . , (,; ;;__-;_,.;; _ PROCESSO LEGISLATIVG ' _ ' ai.-;;;.“ ª k i i  :, ' ªª'. ._.; -'ª_ ' -._'.ª 215 0365 
%mmm 03151005 2257; . Sa'-€ ATIVIDADES LEGISLATIVAS " ' -' jª as: 'ª- ' ' -- 215 gªgª, 
01.01. 03. 01. 031 .7005. 2257. 3. 1. 90. 04. 00 47 Contratação por Tempo Determinado 00,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.130.05.00 48 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 00.00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.130.11.00 49 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 128. 00,00 
0101.03.01.031.7005.2257.3.130.13.00 50 Obrigações Patronais 19. 00,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.131.13.00 51 Obrigações Patronais 10. 80,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.3.90.14.00 52 Diárias - Pessoal Civil 00,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.3.90.30.00 53 Material de Consumo 00.00 
01 .01 .03.01.031.7005.2257.3.3.90.35.00 54 Serviços de Consultoria 50. 00,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.3.90.36.00 55 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1. 00,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.3.90.39.00 56 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 5. 00,00 
01.01.03.01.031.7005.2257.3.3.90.47.00 57 Obrigações Tributárias e Contributivas 00,00 
01 .01. 03. 01 .031 .7005.2257.4.4.90.52.00 58 Equipamentos e Material Permanente 2. 00,00 
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010201 01.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL f á ,  r _______ 5.8.5,- %% 
019.2 01.01 12231008 » :. - . . GESTÃO DO SlSTEMA. ADMlNISTRA.._.,. 0 DA CAMARA ' :,“ 7 _ u_- ºªº" ª' 
W2 0191. 132 7008 2280 235 ,, r.ª «| . "MANUTENÇÃO DO SISTEMA ADMINISiÇQ_ TIVO DA CÁMARA- “ " ' ": _,A i “& 
01.02.01.01.122.7008.2280.3.190.04.00 59 Contratação por Tempo Determinado 5. 00,00 
01.02.01.01.122.7008.2280.3.130.05.00 60 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100,00 
01.02.01.01.122.7008.2280.3.1.90.11.00 61 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 140. 00,00 
01.02.01.01.122.7008.2280.3.130.13.00 62 Obrigações Patronais 17. 0,00 
01.02.01.01.122.7008.2280.3.191.13.00 63 Obrigações Patronais 10. 0,00 
0102.01.01.122.7008.2280.3.3.90.14.00 64 Diárias — Pessoal Civil 1 0,00 
01.02.01.01.122.7008.2280.3.3.90.30.00 65 Material de Consumo 60.0 0,00 
0102.01.01.122.7008.2280.3.3.90.36.00 66 Outros Serviços de Terceiros -— Pessoa Física 120. 0,00 
01 .02.01.01.122.7008.2280.3.390.39.00 67 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 200. 0,00 
01.02.01.01.122.7008.2280.3.3.90.47.00 68 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.0 0,00 
01.02. 01. 01. 122. 7008. 2280. 3. 3. 90. 93. 00 69 Indenizações e Restituições 3.0 0,00 

Equipamentos e Material Permanente 25.0 0,00 
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01..02 01. 04. 122. 7008. 1072. 4. 4. 90. 51. 00 71 Obras e Instalações 187.0 0 00 
01. 02. 01. 04. 122. 7008. 1072. 4. 4. 90. 52. 00 72 Equipamentos e Material Permanente 50.0 0,00 
01.02 .02 :, ." ;) , r,. É ' DEPARTAMENTO LEGISLATIVOÁ _ 417 “ º º  

gum 02.01 ' " ' . ; ', —. , _ LEGISLATIVA ' __;fi'; "' 
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01 .02. 02. 01. 122 7008. 2280. 3. 1. 90. 04. 00 73 Contratação por Tempo Determinado 1 0 00 
0102.02.01.122.7008.2280.3.130.05.00 74 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1 0,00 
01.02.02.01.122.7008.2280.3.130.11.00 75 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 180.0 0,00 
0102.02.01.122.7008.2280.3.130.13.00 76 Obrigações Patronais 17.0 0,00 
01.02.02.01.122.7008.2280.3.131.13.00 77 Obrigações Patronais 16.0 l0.00 
01 .02.02.01.122.7008.2280.3.3.90.14.00 78 Diárias — Pessoal Civil 100,00 
01 .02.02.01.122.7008.2280.3.3.90.30.00 79 Material de Consumo 1.oc 0,00 
0102.02.01.122.7008.2280.3.3.90.36.00 80 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.0C 0.00 
0102.02.01.122.7008.2280.3.3.90.39.00 81 Outros Serviços de Terceiros -— Pessoa Jurídica 200.060,00 
01. 02. 02. 01. 122. 7008. 2280. 3. 3. 90.47.00 82 Obrigações Tributárias e Contributivas 1C0,00 
01. 02. 02. 01. 122. 7008. 2280. 4. 4. 90. 52. 00 83 Equipamentos e Material Permanente 
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01.02.03.01.121.7008.2281.3.1.90.05.00 85 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100,00 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.1.90.11.00 86 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 139.000,00 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.190.13.00 87 Obrigações Patronais 17. 300.00 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.1.91.13.00 88 Obrigações Patronais 15. 300,00 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.3.90.14.00 89 Diárias - Pessoal Civil 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.3.90.30.00 90 Material de Consumo 
01.02.0301.121.7008.2281.3.3.90.35.00 91 Serviços de Consultoria 
0102.03.01.121.7008.2281.3.3.90.36.00 92 Outros Serviçoâ de Terceiros — Pessoa Física 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.3.90.39.00 93 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
01.02. 03. 01. 121. 7008. 2281. 3. 3. 90.47.00 94 Obrigações Tributárias e Contributivas 
01. 02. 03. 01. 121 ..7008 2281 .4. 4. 90 52.00 95 Equipamentos e Material Permanente 

' ' . . _: ;_í - ' ' PREFEITURA MUNICiPAL DE ANDRADAS 
' * , — fifª“ , - fikª, 'ª'—”— ». _ GABINETE DO PREFEJTO E VICE—PREFEITO 

gªmão ”04 j ' : ' " ' ADMINISTRAÇÃO 
%,91 90 [64.122 = ' ' " ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02411 00.04.122JOO1 . . ; " PROGRAMA GOVERNO ClDADÃO" (GO) 
02 (31.00 04.122 7001.2097 «. CUSTElO DE MISSÓES INTERNACIONAIS CDS-16117 
02. 01. 00. 04. 122. 7001. 2097. 3. 3. 90. 33 00 “96 Passàgens e Despesas com Locomoção 
02.01. 00. 04. 122. 7001. 2097 3. 3.90. 39. 00 97 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 

rª * 0004 121—7001.2269 _ Sawª &?) &, ESTÃO GOVERNAMENTQL « m * .  
02. 01. 00. 04. 122. 7001. 2269. 3. 1 ..90 11. 00 98 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 
02.01 .00.04.122.7001 .2269.3.1 90.13.00 99 Obrigações Patronais 56.960,00 
02.01 .O0.04.122.7001 .2269.3.3.90.14.00 100 Diárias — Pessoal Civil 58.700,00 
02.01 .00.04.122.7001 .2269.3.3.90.30.00 101 Material de Consumo 1.c 00.00 
02.01 .00.04.122.7001 .2269.3.3.90.36.oo 102 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02.01 .oo.04.122.7oo1 .2269.3.3.90.39.00 103 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 10.3 00,00 
02. 01. 00. 04. 122. 7001. 2269. 3. 3. 90. 93. 00 104 Indenizações e Restituições 12. 300, 00 
02.01. 00.04. 122.7001. 2269. 4. 4. 90. 52. 00 105 Equipamentos e Material Permanente 4. 700 00 
Nãº; » & , ' SECRETARIA DE GOVERNO SEGURAQÇA PUBLICA E 055%!) f ;rj'l ' '] 
(22 0230 04 ' .. ; ª: “. ! _ ADMNISTRAÇÃO _ . _ . A _ “31.533,— «ªº; _ ,l. 

302.130 04.122 .. . r » ,  , . ADMINISTRAÇÃO GERAL ' Wii-' * ';“? ' “;***“; _. '_ç' 
02.02.00 ..04 122 .7001 - 1". j;; 21; f; " PROGRAMA GOVERNO CiDADÃO" (GC) - f*** 
02.02 no. 04. m .7001 .1145 ' ' : f " AQUISIÇÃO DE IMÓVEL- msmro GRAMÍNEA H .  . 
02 02. 00.04. 122. 7001. 1145. 4. 4. 90. 61 .00 106 Aquisição de Imóveis 
gêmeo 04122 7001. 2076 SERVIÇOS DE PUBLICIDADES gsi-'.; 
02. 02. 00. 04. 122. 7001. 2076. 3. 3. 90. 39. 00 107 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

'ª— ' —ª ' 122.1001.2320 3544 " ' " » »  : .. WUQENÇÃO BA 8661 
; ' -, »; __ _-ªa_ ,? ' .?».ºlºAº ' 
02. 02. 60. 04. 122. 7061. 2320. 3. 1. 90. 04. 00 108 Contratação por Tempo Determinado 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.130.05.00 109 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.1.90.11.00 110 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.190.13.00 111 Obrigações Patronais 

02.02.00.04.122.7001.2320.3.1.90.94.00 112 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.1.91.13.00 113 Obrigações Patronais 27.112,00 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.30.00 114 Material de Consumo 13.000,00 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.36.00 115 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 4.390,00 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.39.00 116 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 75.030,00 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.92.00 117 Despesas de Exercícios Anteriores 5 30,00 
02. 02. 00. 04. 122. 7001. 2320. 3. 3. 90. 93. 00 118 Indenizações e Restituições 530 00 
02. 02.00. 04. 122. 7001.2320. 4. 4. 90. 52. 00 Equnpamentos e Material Permanente 10. 030 DO 

W.. . 

02.02. 00. 04. 122.7001.2321.3. 1. 96. 11. 60 .120 Vencumentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
02.02.00.04.122.7001.2321.3.1.90.13.00 121 Obrigações Patronais 
02.02.00.04.122.7001.2321.3.1.90.94.00 122 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
02.02.00.04.122.7001.2321.3.191.13.00 123 Obrigações Patronais 
02.02.00.04.122.7001.2321.3.3.90.30.00 124 Material de Consumo 
02.02.00.04.122.7001.2321.3.3.90.35.00 125 Serviços de Consultoria 
02.02.00.04.122.7001.2321.3.3.90.36.00 126 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
02. 02. 00. 04. 122. 7001.2321. 3.3. 90. 39.00 127 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
02. 02. 00. 04. 122. 7001. 2321 ..4 4. 90. 52. 00 128 Equupamentos e Material Permanente 

' 129 Contratação-por Témpó Determinado 02 62. 0004 122. 7001 2323 3 1. 90 04.00 
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01.02.03.01.121.7008.2281.3.1.90.05.00 85 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.190.11.00 86 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
0102.03.01.121.7008.2281.3.1.90.13.00 87 Obrigações Patronais 
01 .02.03.01.121.7008.2281.3.1 .91.13.00 88 Obrigações Patronais 
01.02.0301.121.7008.2281.3.3.90.14.00 89 Diárias - Pessoal Civil 
01.02.03.01.121.7008.2281.3.3.90.30.00 90 Material de Consumo 
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01.02.03.o1.121.7008.2281.3.3.90.39.00 93 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
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02.01 .00.04.122.7001 .2269.3.3.90.30.00 101 Material de Consumo 
02.01 .00.04.122.7001 .2269.3.3.90.36.00 102 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
02.01 .00.04.122.7001 .2269.3.3.9o.39.oo 103 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
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02. 01 00.04.122 7001 2.269. 4. 4. 90. 52. 00 105 Equipamentos e Material Permanente 
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02. 02. 00. 04. 122. 70Ó1. 2320. 3. 1. 90. 04. 00 
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02.02.00.04.122.7001.2320.3.1.90.11.00 
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02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.36.00 
02.02.00.04.122.7001.2320.3.3.90.39.00 
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Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
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108 Contratação por Tempo Determinado 
109 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
110 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
1 1 1 Obrigações Patronais 
112 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
113 Obrigações Patronais 
114 Material de Consumo 
115 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
116 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
117 Despesas de Exercícios Anteriores 
118 Indenizações e Restituições 
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Eqmpamentos e Material Permanente 

Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 
121 Obrigações Patronais 
122 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
123 Obrigações Patronais 
124 Material de Consumo 
125 Serviços de Consultoria 
126 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 
127 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
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128 Eqmpamentos e Material Permanente 

Cº'“"'ª“ª<»ªâºlpor Tempo Determinado 
República Federativa do Brasil 

100,00 
139. 000.00 
17. 300.00 
15. 300,00 

100,00 

58.7 00,00 
1.CO0,00 
1.0 00,00 

10.3 00,00 
12.300,00 
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02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2336. 3.3.90.39.00 

L 435Q0.06-122 " , e.: 
3» mai.— 

. » I ; ” ,  p» : - 1  
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%%%&-ªaª " m m  .- 
148 
149 
150 
151 

153 

3392 ao 96. 122190113“ , .». ;;; ,, . 
02.02.00 06. 122. 7001 2338. 3. 3. 90. 39. 00 
' ª "70906 122.70012340 
02.02.00 06. 122. 7001. 2340. 3. 3. 90. 30. 00 
02.02.00.06.122.7001.2340.3.3.90.36.00 
02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2340. 3. 3. 90. 39. 00 

2.00 15. 452 
Q2*02.00 15. 452. 6009 

2 2.300. 15. 452. 6009. 2220 _ 
02. 02. 00. 15. 452. 6009. 2220. 3. 1 .90. 04. 00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.130.05.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.1.90.11.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.190.13.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.130.94.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.1.91.13.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.390.30.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.3.90.36.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.3.90.39.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.390.93.00 
02. 02. 00. 15. 452. 6009. 2220. 4. 4. 90. 30. 00 
02. 02. 00. 15. 452. 6009. 2220. 4. 4. 90. 52. 00 
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0203 0934133001 , ". . , 
&&330344221001 2075 , _ ' 
02 os 00.04.122 7001 2076. 3. 3. 90. 39. 06 

iô'ªº- '3f'po.04.1zz.7001231g 
02.03.00.04.122. 7001 2318. 3. 1 90.04.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.190.05.00 
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_ SEGURANÇA PÚBLICA 

' . » PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (se)... 

A " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) 

ADMINISTRAÇÃO GERAL ªªi—:d -— 
. &' PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 1 fjl “ " ' 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES ici :::"— ªu. - ;; se 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 51.760,00 
Obrigações Patronais 1.700,00 
Obrigações Patronais 6.170,00 
Material de Consumo 7.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 23.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

" 1.000 00 Contratàção por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 7. 900,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 645.100,00 
Obrigações Patronais 1.300,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.300,00 
Obrigações Patronais 70. 400.00 
Material de Consumo 30. 300,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1. 300,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 85. 300,00 
Indenizações e Restituições 1. 00.00 
Equipamentos e Material Permanente 50. 00,00 

_, ª ' _. . : ' * ' ' i lía amp 
Material de Consumo 19. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 20. 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 50. 00,00 

= ' ' ' ªSpE "   ' ' '.l '? 1795; Ç; H“ 

Material de Consumo 10. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 10. W. 00,00 
FORTALEC DO GABINETE DE 915n INTEGRADA MUNIGIP—º' Íf . ' _J - É??? . &! !?. 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 1. »,00 00 

' AÇÃOINMNUTENÇÃO DO Q&TEMA DE VIDE? MQNÚ" ' -- _ 01 ! ? 12 ' “' 
Matérial de Consumo 5. "00 00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2. "00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 10. n 0000 
Equipamentos e Material Permanente 84. “OQ. OO 
URBANISMO 
SERVIÇOS URBANOS 

' ,' - —o “ I a n a ,  , . » . -  ? . . , . ,., :. 3 1 2 % :  , 
“D'““Ks ,- . ; " j ' f  º '  :* «_ 

ª ' ' " '— “Ébªnª'yzé "º“ 
Contratação por Tempo Determinàdó 5. n,00 06 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 5. «00,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 217. "» 00,00 
Obrigações Patronais 17. 00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1. 00,00 
Obrigações Patronais 24. mapa 
Material de Consumo 37. tr 00,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.00.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 337. «00,00 
Indenizações e Restituições 1.000,00 
Material de Consumo 
Equipamentos e Material Permanente 

PROCURADORlA GERAL DQ MUNICLILQ .; : ***-"** 31,3%, _. &, 
,A .. 

AbMIMSTRAÇÃO - ,.» gra , 47.5 fg; _ ;;, , g. , 
y '  n f  J . .  ' .  " -  ' 7 "  i r . — '  ' 

Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL no MUNICIPl(gªia,.âmwnª;“Em,h 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Repúbiica Federativa do Brasil 

02.02.00.04.122.7001.2323.3.1.90.11.00 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.130.13.00 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.131.13.00 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.3.90.30.00 
02.02.00.04.122.7001.2323.3.3.90.36.00 
02. 02. 00. 04. 122. 7001. 2323. 3. 3. 90. 39. 00 
02. 02. 00. 04. 122. 7001. 2323. 4. 4. 90. 52. 00 
0292.00.06 _. , .gçí'. 

._. ' ª — z p -  . ; -  : ( . v  

2 00,06132 " ' “; “ª. .É " u- 0.3 
93,300 06.122,7001 “.“? 
wo: 00.06.3122 7001.2096 _ , ,, .», ª; 
02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2096. 3. 1. 90. 04. 00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.190.05.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.190.11.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.1.90.13.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.1.90.94.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.191.13.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.3.90.30.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.3.90.36.00 
02.02.00.06.122.7001.2096.3.3.90.39.00 
02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2096. 3. 3.90. 93.00 
02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2096. 4. 4. 90. 52. 00 

“ ºª Í ' ªlªs—Z " %%? n..“ 
02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2335. 3. 3. 90. 30. 00 
oz.oz.oo.oe.122.7oo1.2335.3.3.9o.3e.oo 
02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2335. 3. 3. 90. 39. 00 
02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2335. 4. 4. 90. 52. 00 

“5 

02.02.00.06.122.7001.2336.3.3.90.30.00 
02. 02. 00. 06. 122. 7001 .2336. 3390.39.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada 
GERAL - ORÇADO 
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149 
150 
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amena/001 gm “_, ; m m  
1 52 
153 

33.92 90 061223001 .2338 ,; _ . 
02 02. 00. 06. 122. 7001 2338. 3. 3. 90 39. 06 

" ' W 96 1221001 2340 
02.02. 00.06 122. 7001 23463. 3.90. 30.00 
02.02.00.06.122.7001.2340.3.3.90.36.00 
02.02.00. 06. 122. 7001. 2340. 3. 3. 90. 39. ao 
02. 02. 00. 06. 122. 7001. 2340. 4. 4. 90. 52. 00 
gªga ao 15 
02.93.00 15. 452 
ªgzgzm 15 .452. 6009 

12? 200.15 452. 6009. 2220 ;;? ,,", 
02 Ó2. 00. 15. 452. 6009. 2220. 3. 1. 90. 04. 00 
oz.oz.oo.15.452.6009.2zzo.3.190.05.00 
oz.oz.oo.1s.452.eoog.zzzo.3.130.11.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.190.13.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.1.90.94.00 
oz.oz.oo.15.452.eoog.2zzo.a.191.13.00 
oz.oz.oo.15.452.eooe.2zzo.3.3.90.3o.oo 
oz.oz.oo.15452.6009.2220.3.3.9o.3s.oo 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.3.90.39.00 
02.02.00.15.452.6009.2220.3.3.90.93.00 
02.02 00 15. 452. 6009. 2220. 4 4 90 30.00 
02. 02. 00. 15. 452. 6009. 2220. 4. 4. 90. 52. 00 
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& ' o  ' “ ( : : = — “ ' -  
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934330004 ' Újggí . " 
agindo.“ 122 , * ;; ' . 
gzqaooouzzrom , ] 
33.99.0034 m. 7001 2076 , » 
oz. oa. 00.04 122. 7001. 2076. 3. 3. 90. 39. 00 
“dª 12. 

02.03.00.04.122.7001.2318.3.1.90.04.00 
02.03.00.04.122.7oo1.231e.3.190.05.00 
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Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

_ SEGURANÇA PÚBLICA 
' . ADMINISTRAÇÃO GERAL 

. " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO'iv (GE)—- 

Contratàção por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Indenizações e Restituições 
Equnpamentos e Material Permanente 

Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 
..e 395 PRgvgNçA ' 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 

51.760,00 
1.700,00 
6.170,00 
7.000,00 
1.000,00 

23.000,00 
5. 000,00 

7. 900,00 
645.100,00 

1.300,00 
1.300,00 

70.400,00 
30.300,00 
1. 300,00 

85. 300,00 
1. 500, 00 

50. 300, 00 

mmªº-º ºº'GAB'NETEªºE 955 Ao INTEGRADA MUNI. IP“ _; ' 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

A AÇÃOMMNUTENÇ OWDO %TEMA DE VIDEQ MJ, ' 
. “:*—"1“ 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 
URBANISMO " 
SERVIÇOS URBANOS 

' "  PROGRAMA ANDRADAS PARAO FUTURO " ( PAF) . , , _ _ . 
TRANSITO: PRIORIZE A VIDA com EDUCAÇÃO E SEGURA º , _ 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Indenizações e Restituições 
Material de Consumo 
Equipamentos e Material Permanente 
PROCURADORIA GERAL DO MUNlLQ 
ADMNSTRAÇÃO . :; 
ADMINISTRAÇÃO GERAL ' - 
" PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICuªlcghhnwàwwmà";ª,“h 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Repúbiica Federativa do Brasil 

10. 000 00 
84. "00. 00 

. v - Q ª ª k  14424 .A: 0%; 

5.100,00 
5.º00,00 

217. 00,00 
17. 00,00 

1. 00.00 
24. 00,00 
37. 00,00 
1.l00,00 

337. 00.00 
1.l00,00 
1.l00,00 

800.100: 00 

493) : g t?  ,; “,?!ÉÁ' 

. -  _ .  1 - —  , " l c  . 
' I Q .  

I 
. a  ' . ' . -“.) . 

* 1.00 00 
, ., ªº“ 

1.c 00,00 
1.c 00,00 
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02.03.00.04.122.7001.2318.3.130.11.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.1.90.13.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.190.94.00 
02.03.00.04.122.7001 .231 8.3.1 .91 . 13.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.30.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.35.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.36.00 
02.03.00.04.122.7001.2318.3.3.90.39.00 
02. 03. 00. 04. 122. 7001. 2318. 3. 3. 90. 93. 00 
02. 03. 00. 04. 122. 7001. 2318. 4. 4. 90. 52 00 

52163661643243001 
02.04 no. 04.124. 7001 2076 
02. 04. 00. 04. 124. 7001. 2076. 3. 3. 90.39.00 

02.04'oóu'04124 7001. 2319. 3..1 90.11 00 
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"2184 
,. __ , MANUTENÇÃO DA comam; .;_ 

' CONTROLE INTERNO ' * 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 313 700.00 
Obrigações Patronais 2582090 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1 000,00 
Obrigações Patronais 19 200,00 
Material de Consumo 2 000,00 
Serviços de Consultoria 1000.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 7 100.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 24 500,00 
Indenizações e Restituições 1.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
CONTROLADORIA INTERNA « ' ' ";— , »— 
ADMINISTRAÇÃO .” ';fif' ' , ,- 

" PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 

Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.1.90.13.00 186 Obrigações Patronais 2.718,00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.190.94.00 187 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.131.13.00 188 Obrigações Patronais 2.000,00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.30.00 189 Material de Consumo 1.000,00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.35.00 190 Serviços de Consultoria 1.000,00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.36.00 191 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02.04.00.04.124.7001.2319.3.3.90.39.00 192 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 12.000,00 
02. 04. 00. 04. 124. 7001. 231 9. 3. 3. 90. 93. 00 193 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02. 04. 00. 04. 124. 7001. 231 9. 4. 4. 90. 52. 00 194 Equipamentos e Material Permanente 
ª º ;  ª _ ”»,-'r- ' SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA — 95; ;: * 
0335.99.04 - ' ADMIMSTRAÇÃO . - 31; º « ª 
03305 90 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL . à 
03,05 00.04.122.7oo1 _' '; " PROGRAMA GOVERNO ClDADAOf' (GC) 4 já : _ 
gos Oo 04.122.7001.2016 ., . ,, _ SERVIÇOS DE PUBLICIDADES , « _'_" _- 

02. 05. 00. 04. 122. 7001. 2076. 3. 3 90. 39.00 195 Outros Serviços de Terceiros— Péssoa Jurídica 

". , «mm» . P,«M4ªêTRA-<Fªº F'NANCE'RACQWLE 
02.05. ÓÓ 04 122. 7001 2230. 3. 1. 90. 04.00 196 Contratação por Tempo Determinado 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.90.05.00 197 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.90.11.00 198 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.190.13.00 199 Obrigações Patronais 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.190.94.00 200 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.1.91.13.00 201 Obrigações Patronais 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.30.oo 202 Material de Consumo 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.35.00 203 Serviços de Consultoria 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.36.00 204 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.39.00 205 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.40.00 206 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.92.00 207 Despesas de Exercícios Anteriores 
02.05.00.04.122.7001.2230.3.3.90.93.00 208 Indenizações e Restituições 
02. 05. 00. 04. 122. 7001 .2230.4.4. 90. 52.00 209 Equipamentos e Material Permanente 
gg 05 00134129 , . ' _; .? w ;, ._ E.”.ADMINISTRAÇÃO DE REGElTAS 37,33— .=: :, . 

ozgã céu. na 1901 :$, 1 ' M v  .É“; ' ( ..PRQGRAMA GOVERNO cqnAo'àÇ”? ' ' ' ' ' : , ,: .- - - & ,, 
ªpªgº 0512930015223313—5 “ à ;  MANUT, DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO QEÃTRIBUTAQÃG Eª“ Í ' ' " , " , . » 
02.05.00. 04.129,7001. 2231. 3. 1. 90. 04.00 210 Contratação por Tempo Determinadó 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.1.90.05.oo 211 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.1.90.11.00 212 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.190.13.00 213 Obrigações Patronais 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.1.90.94.00 214 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.1.91.13.00 215 Obrigações Patronais 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.30.00 216 Material de Consumo 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.31.00 217 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas. Desportivas e Outras 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.35.00 218 Serviços de Consultoria 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.36.00 219 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
02.05.00.04.129.7001.2231.3.3.90.39.00 220 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

República Federativa do Brasil 

02.03.00.04.122.7001.2318.3.1.90.11.00 
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Obras e Instalações 

República Federativa do Brasil 

8.000,00 

5.000,00 

5. ,00 

1 00 

1.000,00 

174.D00,00 

17.900,00 

13. 300,00 

3. 300.00 

11. 00,00 

10. 00,00 

".00 

,00 

,00 

5. ,00 

100. 00 

10 ,00 

21 00,00 

,00 

,00 

5. 00,00 

1. 00,00 

33. 00,00 

20. 00,00 

20. 00,00 

5. 00.00 

1 ,00 

,00 

5. ,00 

15. ,00 

14. .00 

1. ,00 

30. ,00 

1. 00 

5. 00 

211. 00 

5. 00 

5. ,00 

,00 

1 

1, 

60. ,00 
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02.06. óo.1ã.541 6009. 5148 4. 4. 90. 5200 " 261 
WHJOJBÃMAOOQJZQQ 
02.06.00 18. 541 ..6009 2222. 3. 1. 90. 04Íóo “2.262" 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.130.11.00 263 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.1.90.13.00 264 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.130.94.00 265 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.1.91.13.00 266 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.50.41.00 267 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.30.00 268 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.36.00 269 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.39.00 270 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.93.00 271 
02. 06. 00. 18. 541 .6009. 2222. 4. 4. 90 52.00 272 
%%%& w 5.009. 2341 
02. 06. 00. 18. 541 ..6009 2341. 3. 3. 90. 30. 00 273 
02.06.00. 18. 541. 6009. 2341. 3. 3. 90. 39. 00 274 
gzªqg.oo.1s.s41.eoo,9.234a ' ª,” gg; , 
02.06. 00. 13 541 6009 2348. 3. 3. 50 41.00 275 
mamas“ 6009.2350 ª º  <=“— « 
02. 06. 00. 18. 541. 6009. 2350 31.71. 70.00 276 
02.06.00.18.541.6009.2350.3.3.71.70.00 277 
02.06.00.18.541.6009.2350.4.4.71.70.00 278 
331.539,90.c _ .._ 1. _ 
ggàogmzodzz ".. , 
02050010 "122 5001 1 
02.05. oo.2o.122.aoo1.1115 _ à: 3, 
02. 06. 00. 20. 122. 6Ó01. 1115. 4. 4. 90. 51. 00 279 
92.06 .ao 20. 122. 6001 1120 " ...,.“ - 
02. 06. 00.20. 122.6001. 1120...4490. 52.00 280. 
02,96 00. 20. aos _ 3 . 
02.06. ao. 20 aos. 6001 
_o: 06.00.20.606.6001.2217 .— _ 
02. Ó6. 00.20. 606. 6001. 2217. 3. 3. 90. 30. 00 281 
«anacom aos 6001. 2233 gg; &, ;. 
02. 06. 00. 20. 606. 6001. 2232. 3. 3. 90. 30. 00 282 
02. 06. 00. 20. 606. 6001. 2232. 3. 3. 90. 36.00 283 
02. 06. 00.20. 606. 6001. 2232. 3. 3. 90. 39.00 284 
gg gg oqo 60630013343 ..“.if. , ,_ _ .,; _ 
02. 06. 00. 20. 606. 6001 ..2343 3. 3. 90. 30. 00 285 

"' »? 6? "_O; 20 ..606 8001.2349 _ ªfff-:.? - «, 
. f . — ' -  . ; * * * "  f..., , 

021.06. 00.20. 606. 6001 ..2349 3.1 7.1 .70. 00 236 
02.06.00.20.606.6001.2349.3.3.71.70.00 287 
02. 06. 00. 20. 606.6001 .2349.4.4.71 70.00 288 

23—99“ ªª . ;-. - «za—«;— %. 
02 os no 22 661 .. figª ?.? 
oz os 60 22. 661 6009 i. 
,oz.ps.oo.zz.ss1.eoo9.11zs 
02.06.00.22.661.6009.1125.4.4.90.51.00 289 
02.06.0023 
amam 23.122 
02.95 99.23. 1225009 ,. , 
6megaman2250093332 f.. _' “, »... . 
02. 06. 00. 23. 122. 6009. 2332. 3. 3. 90. 30. 00 290 
02.06.00.23.122.6009.2332.3.3.90.36.00 291 
02. 06. 00. 23. 122. 6009. 2332. 3 3. 90. 39. 00 292 
02. 06. 00. 23. 122. 6009. 2332. 3. 3. 90. 93. 00 293 

- ",no 23.691 , í * í ,. ªªª“- 

Exercício 2020 

i;;VELªQBIAS NA COLETAIDISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 

% h l »  

"'-2112117 :; > 

"PROMOÇÃO COMERCIAL 
...:—...ª m .,5 Jºa RAMA ANDRAQAS RARA ;) Fªc " ( PAF) 

.. __ _ .; WQLVIMENT: ,,.ÉQASªA-nl "& >. » 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

: LIDOS—ODS-NGIGHOH1113114415 
&Equi'bamentos e Material Permanente 130 00,00 

.:PROTEÇÃO AO MEIO AMBtENT E- QDS "'11_ . , , _ . ' a " 415353: 320 ' ”“'? 

Contratação por Tempo Determinado ' ' 38. 00,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 102. 00.00 
Obrigações Patronais 8. 00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1. 00.00 
Obrigações Patronais 20. 00,00 
Contribuições 5. 00,00 
Material de Consumo 2. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 20. 00.00 
Indenizações e Restituições 3. 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 3. 00,00 

TAçAo DO ATER :ªággsl—ªiâlçlamgm ** -- . 1 . : 
Material de Consumo 10. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 10. 00,00 

_ "APOIO A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS MINERADORES " " ª à * " "' “_*- 
Contribuições 1. 00,00 
ceusºRmo PÚBLICO PARA GESTÃÇ INTEGRADA- cos ;“ ' Í1'í " A“ 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 59. 76,00 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.263. 40,00 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 6. 73,00 
AGRICULTURA _,; .»?! .-J _Clâiâà ;;;“. 1753 Gªgº 
ADMINISTRAÇÃO GERAL .A".— : .infº—$; ºf 351? ª " 12Qí 00,90 
," PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A AGRICULTURA " ( FFA) "_ j ' A 120, 0,00 
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DO PRODUTOR— CDS-21819112!" “,A . 80, 90,00 
Obras e Instalaçõés 80. 00,00 
AQUISCÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS . ;, _ , .. &? & . _ , 49 09.00 
Equipamentos e Material Permanente 40. 00,00 
EXTENSÃO RURAL Miªuu—pk __. $$ . . 
," PROGRAMA DE FORTALECIMENTOÁAGRICULTURA " ( P'-'15*2£g6m,?3 .“. , 563 
FOMENTO A AGRICULTURA FAWLIABf QDSº— 418112 ' ' . ': . ' . . .  * . - mà " "0? "? 
Material de Consumo ' 30. 00, 00 

AROID AO FMDRS - FUNDO, MUNIC DESENV. RURAL SUSÇEE VEWÃQMZÉAWª «r 31” 
. Material de Consumo . 5. 00. 00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F ísica 3 . 0 0  00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2. 00, 00 
ERQJETO?!PRODUIOB:;1.QQ%%%<'_ _,.- fgª—“g; W ' > 'Y' ““ '" f " ' 
Material de Consumo 10. 00.00 
CONSORCIO PÚBLICO PARA OJDESENVOLVIMENTOªDO GA; ' ' ' "6 ' 

Rateio pela Participação em Consórcio Público 2. 96,00 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 2. 92,00 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 13 00 
INDÚSTRIA . . h : ;  “& 1, ,; > _ #2“ _ ª A 200 0,00 

- PROMOÇÃO INDUSTRIAL . W Í W É  -_í * ª; í “  - 0.= > ,? 
" PROGRAMA ANDRADAS'PARAQ FUTURO"'( PAF) «ªquª—ufªn— * : 200, 09190 
IMPLANTAÇÃOIESTRUTURAÇÃO DO DISTRITO lNDUSTRIALª 919, “5319112113! — 200. 0003 

Obras e Instalações 200. 00,00 
COMÉRCIO E SERVIÇOS ; 1.303.“ omg; 
ADMINISTRAÇÃO GERAL _ ., ' ªt ª 10 " 00,9? 
" PROGRAMA ANDRADAS PARA O Em; RO " ( PAF) “ 10. O_O 00 
MANUTENÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL- ODS- 8/17 10. 00,00 

Material de Consumo 2.C00.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.coo.oo 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2.C00,00 
Indenizações e Restituições 
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4; ;Sl .LIBÇS—ODs-SIGIBHOM1113114115 

02. 06. do 18. 541 .6009 2222 3. 1. 90. 04 do “2.262." 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.1.90.11.00 263 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.130.13.00 264 
02.06.00.18.541.6009.2222.3.1.90.94.00 265 

02.06.00.18.541.6009.2222.3.1.91.13.00 266 

02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.50.41.00 267 

02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.30.00 268 

02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.36.00 269 

O2.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.39.00 270 

02.06.00.18.541.6009.2222.3.3.90.93.00 271 

02. 06. 00. 18. 541. 6009. 2222. 4. 4. 90. 52.00 272 

mg. 9,18 541 6009.2341 
02. 06. 00. 18.541 .6009. 2341. 3. 3.90. 30.00 273 

02.06.00. 18. 541. 6009. 2341. 3. 3. 90. 39. 00 274 
9339.00.18 5415009 2348 ª,” , gs . 
oz. os. oo. 1a 541..eooe 2348 3. 3. 50. 41 .oo 275 
Woman 6009.2350 $a: «=: e 
02. 06. 00. 18. 541 .6009. 2350 31.71. 70.00 276 
02.06.00.18.541.6009.2350.3.3.71.70.00 277 
02.06.00.18.541.6009.2350.4.4.71.70.00 278 
3123993030 _ ..., . _ 
ggêgçbmzonzz » , 
02.06.0010. 122.6001 '; L.. É 
cz.oa.oo.201zz.eoo1.111s '— º, -, 
02. 06. 00. 20. 122. 6001. 1115. 4. 4. 90. 51. 00 279 
02.06 00.20 122. 6001 1120 ' ”ª“. : 
02. 06. 00. 20. 122. 6001. 1120. 4. 4. 90. 52. 00 2804 
02,06 _00. 20. 606 . ., , 
02,06 00. 20. 606. 6001 
_02; 06.00. 20. 606. 6001 2217 = 
02. OS. 00.20. 606. 6001. 2217. 3. 3. 90. 30.00 281 
02â06.00 20. 606. 6001. 2232 , um 
02. 06. 00. 20. 606. 6001 ..2232 3.3.90. 30.00 282 
02. 06. 00. 20. 606. 6001. 2232. 3. 3. 90. 36. 00 283 
02. 06. 00.20. 606. 6001. 2232. 3. 3. 90. 39. 00 284 
%% pggzo 606500123“ 

,; B:?" "020 aos 8001 .2349 . . 
= ' ' “  «ª- 5,1... in.. 
02. 66. 00. 20. 606. 6001. 2349. 3. 1 .71 .70. ou 286 
02 os 00. 20.606. 6001. 2349 3. 3 71.70.00 287 
02.06.00 20. 606. 6001 ..2349 4 4 71.70.00 288 
gªnªs—0022 - upo. rnª—' . 

02060022661 ,, w r., ”, 7 
02.06 00 22 661, 6009 . . ; " 

:02 _06 '.00 22. 661 ..6009 1125 
02 06.00 22 661 60091125 4 4 eo. 51 no 289 
02.06.0023 
03 «5,0013422 
umª 319.23 1.22 anos - 
:“??? 390.23 122 6009.2332 ' ,  _' - q“,-- . 
'oz. os. 00. 23 122. 6009 2332. 3. 3. 90. 56. 00 290 
02.06.0023.122.6009.2332.3.3.90.36.00 291 
02.06. 00.23. 1225009. 2332. 3. 3.90 39. ao 292 
02. os. 00. 23. 122. 6009. 2332. 3. 3. 90. 93. 00 293 

.BOQQ 
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,. ÍZPROTEÇÃO AO MEIO AMBtENTE? cosª" _ - 3 

EM. 2313615 : ;; 

' fªz:-" I ru :  «: :L '  . .  

02. 06. 00. 20. 606. 6001. 2343. 3. 3. 90. 30. 00 285 

  PROMOÇÃO COMERCIAL 
' ' ;PBOQRAMA ANDRADAS PARA OMFO "( PAF) 

ªgªin—li , owmaumamsaz - ªA _ 
. ”“i-.?, .— u m ª  M $ ,  '!i 

> . .  .t.—“í “;*, 

Equubamentos e Material Permanente 

Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 102.300,00 
Obrigações Patronais 8. 00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
Obrigações Patronais 20.000,00 
Contribuições 5. 900,00 
Material de Consumo 2. 000.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 7. 000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20. 000.00 
Indenizações e Restituições 3. 000. 00 
Equipamentos e Material Permanente 3. DOO, OO 

Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 10.300,00 

7_ “APOIO A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS MINERADORES ” ' , ' ' & __,wM-y; 
' Contribuições ' 1. 00,00 

CGNSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA- ODS .-í", ; ' ”€ 2339 & 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 59. -,76 00 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.263. 40,00 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 6. 73,00 
AGRICULTURA 34.53? .*..I ,,,-915.5," ; ,,; , . 1763 omg 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4“ linª—" e.; , . Tªçª“; um 00 90 
," PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A AGRICULTURA " ( PFA ) _ 120 ' 0, 00 
CONSTRUÇÃO DE BARRAÇÃO DO PRQDUTOR— DDS-21819112”? _, _; 80,_.Q0,00 
Obras e Instalaçõés 80. » 00,00 

AQUlSIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS—. ;, _ . ...-e:. gr.-: ' . . 40 93599; 
Equipamentos e Material Permanente 40. » 0000 
EXTENSÃO RURAL M M N ? “  557; 5.9 » =,; 
," PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A AGRICULTURA " ( PÇ Riªs. “ ª ? “  “&? Qi“ ' *» 
FOMENTOAAGRICULTURA FAMILIAR» ODS 2I_8112 '.“ , , .!“ ;, cj“ 33 u E É? 
Material de Consumo 30. (! 00,00 
.APOIO AO FMDRS FUNDO wwe DESENV RURAL SUST «t- ªº, 

" Material de Consumo ' 5.noo.oo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 3. «100,00 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 2. voo 00 
paguem rspnoouma «mºu .um—,. , W _ -, -- * «w 
Material de Consumo 10. 000 00 

__, ' , ' _ í ' $ 1 , ª ª .  

. ' 5—2112I17 74-13 j?];lê'v- “ « 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 2. 96 00 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 2. 92,00 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 13,00 
INDÚSTRIA . ' íà:+:£.c 200. H 0.00 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL “ª:—if ª ª ., au. , 20053-341 
" PROGRAMA ANDRADAS'PARAOFUTURO "(PAF) qrº—vwarªª « 200, cºm 
IMPLANTAÇÃOIESTRUTURAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL—xºpâª 81911211] 200.5 0093) 

Obras e Instalações 200. «00,00 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.303.  Gºgº; 
ADMNISTRAÇÃO GERAL _, , H,; __ fiº" “ª,, í: 10 09.99 
" PROGRAMA ANDRADAS PARA QE FH? RO " ( PAF ) m & ”& ª 10 “ªgº-.É 
MANUTENÇÃO DO MERCADO.. MUNICIPAL- ODS- 8/17 .ª “ .- ”1, ,, 10!  _º ,, 
Material de Consumo 2.C00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.C00.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2.C00,00 
Indenizações e Restituições 
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Demonstrativo da Despesa ºrçada 
GERAL - ORÇADO 

02.06.00.23.691.6009.2330.3.1.90.11.00 294 Vencimentos e Vantagens Fixas -— Pessoal Civil 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.1.90.13.00 295 Obrigações Patronais 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.1.91.13.oo 296 Obrigações Patronais 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.3.90.30.00 297 Material de Consumo 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.3.90.36.00 298 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
02.06.00.23.691.6009.2330.3.3.90.39.00 299 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
02.06.00.23.691.6009.2330.4.4.90.52.oo 300 Equipamentos e Material Permanente 

3.133," ' .....fftªí'f 
02. 06. 00. 23. 691 .6009. 2334. 3. 1 .90. 11. 00 301 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.130.13.00 302 Obrigações Patronais 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.1.91.13.00 303 Obrigações Patronais 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.3.90.30.00 304 Material de Consumo 
02.06.00.23.691.6009.2334.3.3.90.36.00 305 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
02. 06. 00. 23. 691 6.009. 2334. 3. 3. 90. 39. 00 306 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
02. 06. 00. 23. 691 ..6009 2334. 4. 4. 90. 52. 00 307 Equipamentos e Material Permanente 
* 5915909 2343; , w w w  ª” í —- ' . — 
02. 06 do. 23. 691 .6009. 2342. 3. 3. 90. 30. 00 Material de Consumo 
02.06.00.23.691.6009.2342.3.3.90.36.00 309 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
02. 06 00.23. 691 ..6009 2342. 33.90.3900 310 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
05.06.00135915009.2353 ' INGUBADORA DE NEGÓQIQSigsa '; “ªlªgºas:anata-..e“; ' 
02. 06. 00. 23.691. 6009. 2353. 3. 3. 90. 30. 00 311 Maierial de Consumo “ 
9230690 23. 695 _ “ «_ TURISMO ' , , W ª “  )? *: =-'- º 
02 (16 43013595. 6003 "PROGRAMA DE INCENTNO AO TURISMO" (PIT) É É *; . _ “  f 
92,506 00.23.695.6003.1018 - m- _PÓRTICO$ — MARCA DACiQADEDEQWDRADAS &? “.ª; . - :., “ gl!» , ;, . 

02. 06. 00. 23. 695. 6003. 1018. 4. 4. 90. 51. 00 312 
02; 96. 00 23. 695. 6003. 107.8 .. *.“. .. 
02. 06. 00. 23. 695. 6003. 1078. 4. 4. 90. 51. 00 313 
Vªªººãªâaªâººªª1-5? 

ªºs 00,23. 695 6003 221.6 '— :**—< - f— 
02. 06. 00. 23. 695. 6003. 2216. 3. 3. 50. 43. 00 
oz.oe.oo.23.695.eoos.221e.3.3.9o.3o.oo 
02.06. 00.23.695 6003. 2216 3. 3. 90 36.00 
02. os oo. 23. 695. 6003. 2216 3. 3 90. 39 00 

ª” “' *ªessêgggpzmz . ' 
02.06. 00.23 695. 6003. 2316. 363030. 00 319 
02. 06 00. 23. 695. 6003. 2316. 3. 3. 90 36.00 320 
02 os. 00. 23. 695 6003. 2316. 3. 3. 90. 39. 00 321 

“ &  — ' _ * ._Q zª saaeoozgam ., 
02. 06. 00. 23. 695. 6003. 2317 3.1. 90.04.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.1.90.11.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.1.90.13.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.191.13.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.50.41.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.30.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.31.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.36.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.39.00 

02.06.00.23.695.6003.2317.3.3.90.93.00 

02. 06. 00. 23. 695. 6003. 2317. 4. 4. 90. 52. 00 

”ºlaª ºo ªª—ªªª—ºººª 2344 uma Wma E FROM ºçAgººmººmw '— 
02. 06. 00. 23. 695. 6003. 2344. 3. 3. 90. 39. 00 333 

=*; iªi—0933595 6003 2345 " ' ! ª ª  

u n í —  

02. 06. 00. 23. 695. 6003. 2345. 3. 3. 90. 30. 00 '334 
02. 06. 00.23. 695. 6003. 2345. 3. 3.90. 36.00 335 
02.06.00. 23. 695. 6003. 2345. 3. 3. 90. 39. 00 336 
03407 "& .* 
6201.0034 ' 
oz:oz;ço.04.122 
QZQLQQMJÉÍÃQOª ª , 

“241335909 5 * 
Exercício 2020 

; _ 5 “ ,  

"***—“É " ªf 
02. 06. 00. 23. 695. 6003 1152. 4.4.90.51 .00 314 
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Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
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Outros Serwços de Terceiros— Pessoa Jurídica 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
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Contratação por Tempo Determinado 1. 506 oo 338 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.1.90.05.00 339 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.300,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.1.90.11.00 340 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 293.700,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.130.13.00 341 Obrigações Patronais 10.300,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.1.90.94.00 342 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.300,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.191.13.00 343 Obrigações Patronais 30.300,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.3.90.30.oo 344 Material de Consumo 2. 300,00 
02.07.00.04.122.7091.2265.3.3.90.35.00 345 Serviços de Consultoria 1.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.3.90.36.00 346 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 47. 300.00 
02.07.00.04.122.7001.2265.3.3.90.39.0o 347 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 150. 300,00 
02. 07. 00. 04. 122. 7001. 2265. 3.3. 90. 93.00 348 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02. 07. 00. 04.122. 7001 .2265 4.4. 90. 52.00 349 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 
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02.07.00.04.122.7001.2266.3.1.90.11.00 352 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 510.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.130.13.00 353 Obrigações Patronais 44.900,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.1.90.94.00 354 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1. 00,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.131.13.00 355 Obrigações Patronais 38. 00,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.30.00 356 Material de Consumo 15. «00,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.35.00 357 Serviços de Consultoria 1. 00.00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.36.00 358 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 17. 00,00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.39.00 359 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 110. 00.00 
02.07.00.04.122.7001.2266.3.3.90.40.00 360 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 15. «00.00 
02.07. 00.04. 122. 7001. 2266. 3. 3. 90. 93. 00 361 Indenizações e Restituições 1.00.00 
02.07.00 04. 122. 7001. 2266. 4 4. 90. 52. 00 362 Equipamentos e Material Permanente 15. 000.00 

: - ' “4341001 23%; :, _ ”443 ,;m .., çmqgwmw .* -_. “ . . ,, _, .. f.!ÍbHiIu 
02.07.00.04.122.7001.2322.3.1.90.11. 00 363 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 82. »00,00 
02.07.00.04.122.7001.2322.3.1.90.13.00 364 Obrigações Patronais 18. 00,00 
02.07.00.04.122.7001.2322.3.191.13.00 365 Obrigações Patronais 1.n00,00 
02.07.00.04.122.7001.2322.3.3.90.30.00 366 Material de Consumo 1.000,00 
02.07.00.04.122.7001.2322.3.3.90.36.00 367 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02. 07. 00. 04. 122. 7001. 2322. 3. 3. 90. 39. 00 368 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20. 000,00 
02. 07. 00. 04. 122. 7001. 2322. 4. 4. 90. 52. 00 369 Equipamentos e Material Permanente 3. «100,00 
32393109 15 , »_ -. ª- . . , _ .URBAlwlO , ” ª  qq % 581519! 

37,130 15.122 , -. €.,» '“ ADMINISTRAÇÃO GERAL ' * ª??? &» 100320 
02 91. no 15.122 6009 4,1 - " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 1,poo;,..,oz.o« 
62 91 00.15.122.6009.2352 ,“ " : REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA i“; ;. ' 1,f0',90. 
02. 07. 00. 15. 122. 6009. 2352. 3. 3. 90. 39. DÓ“ . 370 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1. «,no 00 

02.97.00.15.451 ,, _ INFRA-ESTRUTURA URBANA .. -_ ;" , _, já; , 580 Jó,“, 
% 00 15 4515009 " C;. ;. .; , ' f "  PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO (PAF) ' ' . ' . ª i ª  91»! * ' 

i "ª“ hººdõáa 600942219 .., ,; iª,," PLANEJAMENTO URBANO E PRGJETOS OPS— ªmº/1d!) '--' ? ; ; ; .  à 3.51ª!_.',_!_.! 
02. 07. 00. 15. 451. 6009. 2219. 3. 1. 90.04. 00 371 Contratação por Tempo Determinado 1.00,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.130.05.00 372 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.00,00 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.1.90.11.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 377. "00,00 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.130.13.00 374 Obrigações Patronais 14.00.00 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.190.94.00 375 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.00.00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.1.91.13.00 376 Obrigações Patronais 46. 00.00 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.30.00 377 Material de Consumo 13.00,00 

02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.31.00 378 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.00,00 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.36.00 379 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20. 00,00 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.39.00 380 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 24. «00,00 
02.07.00.15.451.6009.2219.3.3.90.92.00 381 Despesas de Exercícios Anteriores 1.l00,00 
02. 07. 00. 15. 451 ..6009 221 9. 3. 3. 90.93.00 382 Indenizações e Restituições 1.l00,00 

02 07. 00. 15. 451. 6009. 221 9. 4. 4. 90. 52. 00 383 Equipamentos e Material Permanente 80. -,00 00 
ª » ' ' ' ªff” ' ' "SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUQÉ BE A ].ªSGCIAIf . __ ”(. . g â  "Z; _ Jeff: _;33. 979. “lªgºª 

"=* ' " FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RECÚRSO PRÓPRIO E “ai?, ;_;; "; " ' 1-7 _' ' 1916154 90 

v . ,, .. E M “  ªª?- w; .. .., 19 7673 ªgº,; 
Í '- Abªlª ; ;TÇAo GERAL " ' :'ºªº' ' "“:-i;” ªs; ' 54x ' 
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02. 08. 01. 10122 “1001. 00023390 47. 00“ 384 

Mªi-“19433490?ªº??? -= 91: sr _, ' 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.1.90.04.00 385 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.130.05.00 386 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.1.90.11.00 387 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.130.13.00 388 
oz.oa.o1.1o.1zz.1om.zoz7.3.1.90.94.oo 389 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.191.13.00 390 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.30.00 391 
02.08.01.1o.122.1oo1.2027.3.3.90.31.oo 392 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.36.00 393 
02.08.01.10.122.100“!.2027.3.3.90.39.00 394 
02.08.01.1o.122.1oo1.2027.3.3.90.4o.oo 395 
02.08.01 .1 0.122.1001 .2027.3.3.90.92.00 396 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.93.00 397 
02. 08. 01. 10. 122. 1001. 2027. 4. 4.90.52.00 398 
33.05.10 1221001 nom «:" ' amargª—ªf; «r * .;- 
02.08. 01. 10. 122. 1001. 2076. 3. 3. 9d. 39. 00 399 
f “nem 10 301 * “_ """" 
0,398 01 10_ç01.1oo1.1002 « _z. º f  
02. os. 01. 10. 301. 1001. 1002. 4. 4. 90. 51 .00 400 
02. os. 01. 10. 301. 1001. 1002. 4. 4. 90 52.00 401 

“ o “raggª 1091 2009? 
02.08. 01. 10. 301. 1001 .2009.3.1 .90. 04.00 402 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.130.05.00 403 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.90.11.00 404 
oz.oa.o1.1o.301.1001.2009.3.1.90.13.oo 405 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.90.94.00 406 
02.08.01.10.301.1oo1.2009.3.1.91.13.oo 407 
oz.oe.o1.1o.3o1.1oo1.2009.3.3.90.3o.oo 408 
oz.oa.o1.1o.3o1.1oo1.2009.3.3.9o.32.oo 409 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.36.00 410 
oz.os.o1.1o.3o1.1oo1.2009.3.3.9o.39.oo 411 
oz.oe.o1.1o.3o1.1oo1.2009.3.3.go.4e.oo 412 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.91.00 413 
oz.oa.o1.1o.3o1.1oo1.2009.3.3.9o.92.oo 414 
02.08 01.10.301. 1001.2009 3. 3. 90 93.00 415 
02. os. 01. 10. 301. 1001. 2009. 4 4. 90 52.00 416 
' ' i o.3o1noo1.2o1 __; 
02.08.01. 10. 301. 1001. 2013. 3.1. 90. 04. 00 417 
oz.oa.o1.1o.3o1.1oo1.2o13.3.1.90.05.oo 413 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.90.11.00 419 
oz.os.o1.1o.3o1.1oo1.2o13.3.190.13.00 420 
02.08.01.1o.3o1.1oo1.2o13.3.1.90.94.oo 421 
02.08.01.1o.3o1.1oo1.2o13.3.1.91.13.oo 422 
02.08.01.1o.3o1.1oo1.2o13.3.3.9o.3o.oo 423 
oz.oa.o1.1o.3o1.1oo1.2013.3.3.9o.36.oo 424 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.39.00 425 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.48.00 426 
02. os. 01. 10. 301 1001. 2013. 3 3. 90. 92. 00 427 
02.08. 01. 10 301. 1001. 2013. 4. 4 90. 52 00 428 

< . « ( ,  ”ªiwa-' 
302.35rl08.01.10.302.10Ó1. 2034. 3. 3. 50.43.00 429 

.." 3.03; 43030210011036 _ ,; 53,514.“ . 
2.02. 08 '01 10. 302. 1001. 2036. 3. 1 .90. 04. 00 430 
02.08.01 .1 0.302.1001 .2036.3.1 90.05.00 431 
02.08.01 .1 0.302.1001 .2036.3.1 .90.1 1 .00 432 

Exercício 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

GERAL - ORÇADO 

à; ' ' +SAUDE" (ms) . . 
“ª “' ªº a R A j o  E;?ECIAL .sAupE _í' _ ' 
&' Cf.-n::_ 

_. SERVIÇOS DE PUBLICIDADES'“ º w “  ., É:; -' 

=" " *1_,,,,“01.w1o,3o11oo1 ;, ,;_,,,',;:ª,“; j: 

ªaa.- * ª, _ . í'ªFORTALEClMENTO DA ATEN 

ºbººçª'ªªª“. ,. < 

. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATÓRIAL 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

.“;f— f f !  

Obrigações Tributárias e Contributivas 2 000 00 
IQPÉRAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISM , ' ” *“ 
Contratação por Tempo Determinado 22.000,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 4.300,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 561.000,00 
Obrigações Patronais 88.500,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00 
Obrigações Patronais 1.000,00 
Material de Consumo 1.000,00 
Premiações Culturais. Artísticas. Científicas, Desportivas e Outras 500,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 7.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 47.000,00 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 45.000,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 23.000,00 
Indenizações e Restituições 1.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 5. “GADO. 00 

Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
«ATENÇÃO BÁSICA . ',: “*E.“ .V _ 2 .? 
Í"PROGRAMA+SAUDE"(PMS) » —» 'ª'? » 'E '. ' , r$" 
REFORMA DE UNlDADES DE SAUDE «: ,» ' .. m : .  , n ª  * 
Obras e Instalações 150. 00, 00 
Equipamentos e Material Permanente 380. '.84 00 

Nº“ ! ! ! 6  

. .  . . . 
: $ s  3,3— 

Contratação por Tempo Determinado 861 :,00 00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 153.= 00.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 3.640. 00,00 
Obrigações Patronais 204. 00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 5. 00.00 
Obrigações Patronais 500. 00,00 
Material de Consumo 25. 00,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 95. «00,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 115. 00,00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 3. "00,00 
Sentenças Judiciais 20. »00,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 5. 000,00 
Indenizações e Restituições .. 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 2 . 0 0  00 

, . ªllá “& “ “  Fl I?? 
Contrataçao por Tempo Determinado 1.015. 0 00,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 423. a 00,00 
Obrigações Patronais 213. 300,00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 2. I 00.00 
Obrigações Patronais 53. i00,00 
Material de Consumo 2.C 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 6. 00.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 47.400,00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 44.900,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 1.C 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 5.c 00,00 

"PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) 
] PARCERIA com o HOSPITAL .Dg-çãgªgngªmaº ªxa—=— 
Subvenções Sociais 

FºRIALEº'M-DAS AÇÓES DE;-ATENGÁQEESPECIALIZADA E; ' , " º * 
Contfatação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 61.600,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 938.2 00,00 
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( j  : 

“ %  B Q . -  ª...” < ”  ”É“ É (.!-1 

02. 08. 011%10122. 1001 0002. 3. 3. 90. 47. 00 384 
» ' ' :91 101335001 zoa; ç. r. 
02.08. 01. 10. 122. 1001 ..2027 3190.04.00 
02.08.01 .10.122.1001.2027.3.1 30.05.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.190.11.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.1.90.13.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.1.90.94.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.131.13.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.30.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.31.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.36.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.39.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.40.00 
02.08.01.10.122.1001.2027.3.3.90.92.00 
02. 08. 01. 10.122.1001. 2027. 3. 3. 90. 93.00 397 
O2.08.01.10.122.1001..2027 4. 4. 90. 52. 00 398 

. ' “41.310 122.1o nom ww nam 
02. 08.61. 10. 122. 1001 .2076. 3. 3. 90. 39. 00 399 

rf “9308411 10 301 ' 
1 ª “ ,01 10,301 11901 ;, ;_;. .“». .. ;; a? 
a, 398 91 103301". 1001. 1002 » « :...? --=« 
02. 08. 01. 10. 301. 1001. 1002. 4. 4. 90. 51 .00 400 
02. 08. 01. 10.301. 1001. 1002....4490 52.00 401 

ª “'.-0 'z--%w1.1w1 2009 
02. 08. 01. 10. 301. 1001. 2009. 3.1. 90. 04. 00 402 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.190.05.00 403 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.90.11.00 404 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.130.13.00 405 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.1.90.94.00 406 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.131.13.00 407 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.30.00 408 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.32.00 409 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.36.00 410 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.39.00 411 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.48.00 412 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.91.00 413 
02.08.01.10.301.1001.2009.3.3.90.92.00 414 
02. 08. 01. 10. 301. 1001. 2009. 3. 3.90. 93.00 415 
02. 08. 01. 10. 301. 1001. 2009. 4. 4. 90 52. 00 416 

«ª; ªzomoomn ae?—,; “é: 
02. 08. 01. 10 301 1001. 2013.3.1. 90 04.00 417 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.90.05.00 418 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.130.11.00 419 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.130.13.00 420 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.90.94.00 421 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.1.91.13.00 422 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.30.00 423 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.36.00 424 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.39.00 425 
02.08.01.10.301.1001.2013.3.3.90.48.00 426 
02. 08. 01. 10. 301. 1001. 2013. 3. 3. 90. 92. 00 427 
02.08.01.10.301. 1001 2.013. 4. 4. 90. 52. 00 428 

385 
386 
387 
388 
389 
390 
391 
392 
393 
394 
395 
396 

na?  
;02 080126302. 10Ó12034. 3.3. 50.43.00 429 
* ªnaº j1 103021001 2035 _ _.«—.;,k'7,,,.-f _..« 
3.02. 08. 01 10. 302. 1001. 2036. 3. 1 .90. 04. 00 430 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.1.90.05.00 431 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.190.11.00 432 

Exercício 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

SERV'ÇOS DE Pvªuºlºêºf—êffàewaas « t : » 
fiª—"IN Y » .  

. fam ga; [_ _ FORTALECIMENTO DA ATEHÃ _ , 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

. " &&AMA-v— SAÚDE" (PMS) 
GQERA ª ”:O ESPECIAL SAÚDE 
Obrigações Tributárias e Contributivas 

.QPÉRAÇÃO E MANUTENÇÃO APMINIS? _ ', ' 
22.000,00 Contratação por Tempo Determinado 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 4.300,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 561.000,00 
Obrigações Patronais 88.500,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00 
Obrigações Patronais 1.000,00 
Material de Consumo 1.000,00 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 500.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 7.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 47.000,00 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 45.000,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 23.000,00 

Indenizações e Restituições 1. 000, 00 
Equipamentos e Material Permanente 5. DOO, 00 

Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
menção BÁSICA «%.—a f -- 
"PROGRAMA+SAUDE"(PMS) ª'?“  »-'<—.="— '- ' 
REFORMA DE UNIDADES DE SAUDE na _Tv', ' _. 
Obras e Instalações 
Equipamentos e Material Permanente 

: ' "861 500 oo. Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 153.300,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 3.640.000,00 
Obrigações Patronais 204.É00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 5. 00,00 
Obrigações Patronais 500.000,00 
Material de Consumo 25.100,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
Sentenças Judiciais 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 

% es'r ..?-QLVTÉGIA SAUDE DA &; Í [E .;Íâ, 1. f,?" _   
Contratação por Tempo Determinado 1. Ó15.0ÓO 00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 423.500,00 
Obrigações Patronais 213. 00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 2. 00.00 
Obrigações Patronais 53. 00,00 
Material de Consumo 2. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 6. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 47. 00,00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 44. 00,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 1 . 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 5. 00,00 
ASSISTENClA HOSPITALAR E AMBULATQRIAL “ à ;  : ªgf! 32; à. '. 10.069; 91 *90 
"PROGRAMA+ SAÚDE" (PMS)   _ _.AÉZEQ " j =,- L.;, 10 060 0?1_ ªº 

* PARCERIA COM O HOSPITAL ,DQªÇÃQçEBíDEÉBARRE—q a. « & ,, ª t  _ & 
Subvenções Sociais ' . ª 1 . 0 0  00 
FORTALEClM DAS AÇÓES DE ATENe ESPECIALIZADA E; ª ,_'_ _ " -:— 4ª“ 
Contratação por Tempo Determinado 57. 00.00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 61. 00.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 938. 00,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS gººúlc [ªo 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada ã: 

GERAL - ORÇADO 

02.08.01 .10.302.1001 .2036.3.1 90.13.00 433 Obrigações Patronais 18.600,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.1.90.94.00 434 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.1.91.13.00 435 Obrigações Patronais 140.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.30.00 436 Material de Consumo 2.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.36.00 437 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 13.400,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.39.00 438 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 220.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.91.00 439 Sentenças Judiciais 100.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.92.00 440 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 
02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2036. 3. 3. 90. 93.00 441 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02. 08. 01. 10. 302 1001. 2036. 4. 4. 90. 52. 00 442 Equnpamentos e Material Permanente 

02.08. 01. 10. 302. 1001. 2039. 3. 1. 90. 04. 00 443 Contratação por Tempo Determinadó 
02.08.01.1o.302.1001.2039.3.190.05.00 444 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 2. 400,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.1.90.11.00 445 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.452.100,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.190.13.00 446 Obrigações Patronais 13.300,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.1.90.94.00 447 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5. 300,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.1.91.13.00 448 Obrigações Patronais 169. 300,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.14.00 449 Diárias - Pessoal Civil 157. 300,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.30.00 450 Material de Consumo 12.000,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.36.00 451 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 6.700,00 

O2.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.39.00 452 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 100.000,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.92.00 453 Despesas de Exercícios Anteriores 1.100,00 

02. 08. 01. 10.302. 1001. 2039. 3. 3.90. 93.00 454 Indenizações e Restituições 4. ': 00,00 

02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2039. 4. 4. 90. 52. 00 455 Equipamentos e Material Permanente 5. [!00,00 

. gg" & , ' ' , j -  . " » __ . ' '” Í, " " “ f i c ? »  um” % lili?! 

02. 08. 01 10. 302 1061. 2040. 3.171. 70. 00 456 Rateio pela Pá'rt'icipação em Consórcio Público 116. .= 37,00 
02.08.01.10.302.1001.2040.3.3.7170.00 457 Rateio pela Participação em Consórcio Público 324. 39,00 

02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2040. 4. 4. 71. 70.00 458 Rateio pela Participação em Consórcio Público 16. :. 83,00 

02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2040. 4. 6. 71 .70. 00 459 Rateio pela Participação em Consórcio Público 2. 42.00 

a; " aw? aº:—4001 mg:; as: ' ' i Lªnna-Jamanta? * - ..Á. .. 
02.08. 01. 10. 302. 1001. 2138. 3. 3. 50.43. OÓ 460 Subvenções Sociais 260 n 0000 

02 .08 01 10.302.1001.2186 PARCERIA COM A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AND » _  ª ' " ' ' ' *“ —- 5. 880? it “ ' 

02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2186. 3. 3. 50. 43. 00 461 Subvenções Sociais ' 5. 880 0,00 00 

ªªª—01510303 .. _. A x ; SUPORTE PROFíLATICO E TERAPEUTICO gg; , ; .._ 160. 290300 

(23:08 0.1 1 ' Q . 3 0 3 . 1 0 0 1 . _ ; £ f ; %  _ ;)*-' ,...; "PROGRAMA +SAÚDE" (PMS) ;;? __ . 535“: & w :“ _, 160 m 

WB,!" 10 303 1001 «200.8: º,: &? ASSISTENCIA FARMACEU! & L - ' mg ºiª ! 

02.08. 01. 10 303. 1001. 2008. 3. 3. 90. 30. 00 462 Material de Consumo 70.100,00 

02. 08. 01. 10. 363. 1001. 2008. 3. 3. 90. 91. 00 463 Sentenças Judiciais 90.00,00 

02. 08. 01. 10. 303. 1001. 2008. 3. 3. 90. 92. 00 464 Despesas de Exercícios Anteriores 00,00 

gama“ , - '  . % ?  ªi??“? WGLLÃNCM SANGTÁRII; ._j" " ' " "' ' 

ªo; grªm 34.94.1001 « - » up,- 3». ? 3- - g o  + SAUDE" (P ' _ , _ ”"“ 
03 08.01.10.304 1001. 2140 » FORTALECIMENTO DAS AÇÓES pE WG" "SANITARIA- 008 l j ;  . . _ « 

02. 08. 01. 10. 304. 1001. 2140. 3. 1. 90. 04. OÓ 465 Contratação por Tempo Determinado 50. IOÓ 00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.130.05.00 466 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 5.C00,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.11.00 467 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 250.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.190.13.00 468 Obrigações Patronais 10.C.00,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.94.00 469 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.C00,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.91.13.00 470 Obrigações Patronais 38.C 00,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.3.90.30.00 471 Material de Consumo 1.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.3.90.36.00 472 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

02. 08. 01. 10. 304. 1001. 2140. 3. 3. 90. 39. 00 473 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 1.000,00 

02. 08. 01. 10. 304. 1001. 2140. 4. 4. 90. 52. 00 474 Equipamentos e Material Permanente 

- "» % auwm ;- - v . .» —— ,,_ + «— ,, _ 
02. 08. 01. 10. 304. 1001. 2142. 3. 1. 90. 04.00 475 Contratação por Tempo Determinado 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.190.11.00 476 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 25.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.1.90.13.00 47? Obrigações Patronais 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.1.91.13.00 478 Obrigações Patronais 7.0 0,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.30.00 479 Material de Consumo 58. 9,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.36.00 480 Outros Serviços de Terceiros —- Pessoa Física 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.39.00 481 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.4.4.90.30.00 482 Material de Consumo 1.000,00 

02.08.01.10.304.1DO1.2142.4.4.90.52.00 483 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

Exercício 2020 República Federativa do Brasil Página: 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

02.08.01 .10.302.1001.2036.3.1 30.13.00 433 Obrigações Patronais 18.600,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.1.90.94.00 434 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000.00 
02.08.01 .10.302.1001.2036.3.1 31.13.00 435 Obrigações Patronais 140.000,00 
02.08.01 .1 0.302.1001 .2036.3.3.90.30.00 436 Material de Consumo 2.000,00 
02.08.01 .10.302.1001.2036.3.3.90.36.00 437 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 13.400,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.9o.39.00 438 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 220.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.91.00 439 Sentenças Judiciais 100.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2036.3.3.90.92.00 440 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 
02.08. 01. 10. 302. 1001. 2036. 3. 3. 90. 93.00 441 Indenizações e Restituições 1.000,00 
02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2036. 4. 4. 90. 52 00 442 Equnpamentos e Material Permanente 10.000,00 

02.08. 01.10. 362. 1001. 263913. 1.90. 04.00 Contratação por Tempo Determinado 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.190.05.00 444 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 2. 400,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.1.90.11.00 445 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.452.100,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.190.13.00 446 Obrigações Patronais 13. 300,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.130.94.00 447 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.300,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.191.13.00 448 Obrigações Patronais 169. 300,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.14.00 449 Diárias — Pessoal Civil 157.300,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.30.00 450 Material de Consumo 12.000,00 
02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.36.00 451 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 6.700,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.39.00 452 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 100.1l00,00 

02.08.01.10.302.1001.2039.3.3.90.92.00 453 Despesas de Exercícios Anteriores 1. 00.00 

02.08. 01. 10.302. 1001. 2039. 3. 3.90. 93.00 454 Indenizações e Restituições 4. *: 00,00 

02.08. 01 10. 302. 1001. 2039. 4. 4.90. 52.00 455 Equipamentos e Material Permanente 5. [!00,00 
ªí * _ _, ' . , .  ' " j.— ., . Í ' " ., ' ª Í" Í_ ' “Li?" ffíâiªââíiã'í» “'W'Difíªª winx/' 4.39%; 3 11:31.) 

02. 08. 01. 10. 302 1001. 2040. 3. 1 .71. 70. 00 456 Rateio pela Parhcupação em Consórcio Público 116. —=37,00 

02.08.01.10.302.1001.2040.3.3.71.70.00 457 Rateio pela Participação em Consórcio Público 324. ': 39,00 

02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2040. 4. 4. 71. 70.00 458 Rateio pela Participação em Consórcio Público 16. =. 83,00 

02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2040. 4. 6. 71. 70.00 459 Rateio pela Parhcnpaçao em Consórcio Público 2. 42.00 
-» % me 3925001 21n às; ww,— íª.“ ;_ * _ a “_ ,   . __ " _ i e.» "33, €,; u, 

02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2138. 3. 3. 50. 43. 00 460 Subvençoes Socuals 200. 4,00 00 
;02 08 01 10. 302 1001. 2186 . PARCERIA COM A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDÃÍj : ' * a :.“ ». 5. 8803 ' É 

02. 08. 01. 10. 302. 1001. 2186. 3. 3. 50. 43. 00 461 Subvenções Sociais 5. 880 v 0000 

Pªgª-01.10.3013 » .1- ._ _; . | . SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTI O ' ' 160. gºªºº 

9210801 "10. 303. 1001 ' "PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) ;: & aªi: 160, 90? ,,0 

%93501 ao 303 1001 zona ,. -- ', . , ASSISTENCIA FARMACEU» ,, ( , , _. gf , , _ _ , , , ; - m; :; :, 1 
02. 08. 01. 10. 303. 1001. 2008. 3. 3. 90. 30. do 462 Material de Consumo 70. «00,00 

02.08.01.10.303.1001.2008.3.3.90.91.00 463 Sentenças Judiciais 90. ' 00,00 

02. 08. 01. 10. 303. 1001 .2008.3.3.90.92. 00 464 Despesas de Exercícios Anteriores 00, 00 

94330304 1 ; ,  . ” n ª “ ,  ._ VIGILANCIA SANBTÁRIQ _ f...“... " A ' " ' “ ª " ' ' ' 41»- Vj à“? 

guapa ao am.-1901 «.; - ' $rg— &. '? a. ,E, 'Pgaenmmsmoe' --Ç- - — _ e - .— — a. m '  
:03.08501.10,304.1001 2440 ,_ ' FQRTALECIMENTO DAS AçõEs D_E VIC? SANITÁRIA-ODSMÉGÍ! ; , . _ . . fºi-*“ 362. ' 3,0: 

02 os. 01. 10. 304 1001. 2140. 3. 1. 96. 04. 06 465 ' Contratação por Tempo Determinado 50. coo oo 
02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.05.00 466 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 5.coo,oo 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.11.00 467 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 250.C.00,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.130.13.00 468 Obrigações Patronais 10.C,00,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.1.90.94.00 469 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.C00,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.131.13.00 470 Obrigações Patronais 38.C 00,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.3.90.30.00 471 Material de Consumo 1.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2140.3.3.90.36.00 472 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 

02.08. 01. 10. 304. 1001. 2140. 3. 3. 90. 39.00 473 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 1. 000, 00 

02. 08. 01. 10. 304. 1001. 2140. 4. 4. 90. 52. 00 474 Equnpamentos e Material Permanente 1.000 00 

« uwgggmgªªmmj ;: * . .. , A 4. _. _, . ._ , i . . 
02.08.01 .10.304.1001.2142.3. 1. 90.04.00 475 Contratação por Tempo Determlnado 20.000,06 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.1.90.11.00 476 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 25.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.130.13.00 477 Obrigações Patronais 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.191.13.00 478 Obrigações Patronais 7.0 0,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.30.00 479 Material de Consumo 58. 9,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.36.00 480 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5. 00.00 

02.08.01.10.304.1001.2142.3.3.90.39.00 481 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 5.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.4.4.90.30.00 482 Material de Consumo 1.000,00 

02.08.01.10.304.1001.2142.4.4.90.52.00 483 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
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“9 4395 .. dª"? 
333301 10 305.10012143 

:(”, A, «_ , 
02. 08. 01. 10. 305. 1Ó01. 2143. 3.1 .90. 04. 00” 484 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.190.05.00 485 
02.08.01 .10.305.1001 .2143.3.1 .90.1 1 .00 486 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.190.13.00 487 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.1.90.94.00 488 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.1.91.13.00 489 
02.08.01 .1 0.305.1001 .2143.3.3.90.30.00 490 
02.08.01.10.305.1001.2143.3.3.90.36.00 491 
02.08. 01. 10.305. 1001. 2143. 3. 3.90. 39.00 492 
02. 08. 01. 10. 305. 1001. 2143. 4. 4. 90. 52. 00 493 

ºªíºâºª __ ' . “'N'—“5 
%ºªºªiº ªm:—".:???- 
0208021012?! ' 
02.08 02101221001 " " 
02208 02.10.122.1001.2076 
02. os. 02. 10. 122 1001. 2076 3.3 90. 39.00 494 
(22.03.02 10. 301 
03,93 0.240.301 1001 
02 9.8 oz 10.304.1oo1.1091 
02.08. 02. 10. 301 1001. 1001 .4.4. 90. 51. 00 495 

(393.302 10.301 100.1 113,9, mm;.“ 
02. 08. 02. 10.3Ó1. 1001. 1130.44.90. 52 00 496 ' 
maªp w 1% 291“ , 
02. os. 02. 10. 301. 1001. 2011. 3. 1 .90. 64 497 “' " 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.90.05.00 498 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.90.11.00 499 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.90.13.00 500 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.190.94.00 501 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.1.91.13.00 502 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.3.90.30.00 503 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.3.90.32.00 504 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.3.90.36.00 505 
02.08.02.10.301.1001.2011.3.3.90.39.00 506 
02. 08. 02. 10301 1001. 2011. 3..3.90 92.00 507 
02.08. 02. 10 301 1001. 2011 4..490 52.00 508 

1,319 mam zoaagmm mem ªªª'ºªaº»   
02. 08. 02. 10. 301. 1001. 2012. 3.1 ..90 04.00 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.05.00 510 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.11.00 511 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.13.00 512 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.90.94.00 513 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.1.91.13.00 514 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.30.00 515 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.36.00 516 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.39.00 517 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.47.00 518 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.48.00 519 
02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.93.00 520 
02.08.02.10.301.1001.2012.4.4.90.30.00 521 
02.08. 02. 10. 301. 1001.2012.4.4.90.52.00 522 

102 10 3034001 ' ;;= E ;733 &. _ 
93%,0210302100120351g ,:g; 1, 
02.08. 02. 10. 302. 1001. 2035. 3. 1. 90. 04. 00 523 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.1.90.05.00 524 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.1.90.11.00 525 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.190.13.00 526 
02.06.02.10.302.1001.2035.3.1.91.13.00 527 
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ÇTFUNQQ MUNICIPAL DE SAUDE RECURSO VlNGULADO % ' «» . 

" mwswcãººm _. ' ; mí: * : ** 
"'PROGRAMAJ» SAÚDE" (PMS) ' 3,312 ª“ _. 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES : ª: ';J J ' 4 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa *jurií'dica ' . 
ATENÇÃO BÁSICA ' _ mg,? já f.;-_ :; , 
"PROGRAMA-* SAÚDE" (PMS) ªª ' 3.. ª.“ «, L- 

ªgiª? g;; ”:cousmuçAomsFoam na, UNIDAQgs DE SAÚDE» ( 3 0 n  g,...— 

, ;gaummemos PARA UNIDADES BASLÇAS ps; SAUDE— o p_ _; . -, _) : , 

“Contratação por Tempo Determinado 

garºa—ºªiºaºz . Ma 

Estado de Minas Gerais 3? , 
Demonstrativo da Despesa ºrçada “ô 

GERAL - ORÇADO & 

, _ ,_ " ,,"í;',á.;y__,,;_c;A EPIDEMIOLÓGlCA . fºi ;. íª» _, -' ,_ 
;_"PROGRAMA+$AUDE"(PMS) ' " ' “rj, ' '— 
Í'íFºRTAI-ECIM- DAS AÇÓES DE VIG. EPIDEMIOLÓGICA E SAU '“ (NT 

”316/15; . ª. , ; 
Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.400,00 
Obrigações Patronais 9.400,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
Obrigações Patronais 22.000,00 
Material de Consumo 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 6.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 1.000 00 

Obras e Instalações 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
29.300,00 Obrigações Patronais 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
Obrigações Patronais 129.1 00,00 
Material de Consumo 189. 00,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2. «00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.139. ': 35,00 
Despesas de Exercícios Anteriores “00,00 
Equipamentos e Material Permanente 55. 00, 00 

Contratação por Tempo Determinado 533. 00,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1. 00.00 
Obrigações Patronais 116. *»00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.v 00,00 
Obrigações Patronais 1.voo.oo 
Material de Consumo 38. 000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.00.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 206. 800,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 1. 00,00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.00.00 
Indenizações e Restituições 1.v 00,00 
Material de Consumo 1.00,00 
Equipamentos e Material Permanente 1 . 0 0  00 

"PRºGRAMA +$AÚDE“(PM$) : +=— ?n ' j; ' _ ; -' ' ' ' "   z_ -— 
Í FORTALEC DAS AÇOES DE ATENÇÃO ESP. [EMERGENCI ª—f ' Lá '. HI! * 

Contratação por Tempo Determinado 55.00,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 500,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 160.100,00 
Obrigações Patronais 20. l00,00 
Obrigações Patronais 30.000,00 

República Federativa do Brasil P ina: 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

%% imªges “ ª' *” ªtªxia; 
& 9,1 103953001 ..?; a, ',i áriª “ªª 
02%“ 10. 305.10012143 1" º «& 
ª ,. A&MQ'._ZE= 
02.08. 01. 10.305. 1óo1.2143.3 190. 04.00 484 
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Exercício 2020 

“ ”grªm + SAUDE" (PMS) 
fé;,ºRTALEClM' DAS AÇÓES DE VIG. EPIDEMIOLÓGICA E SA? '“ : 

6/15; 

" ADMINISTRAÇÃO GERAL 

“PROGRAMA + SAÚDE" (WS)“ 
É” “»; ___ªÇQNSTRQÇÃOIREFORMADE;UNIDADZÉQQBâAÚDE— aos: ' 

;ContrataÇão por Tempo Deiermlnado 

na . - 
ªº ' "',-€ ';"PROGRAMA +$AÚDE" (PMS) 

FORTALEC DAS AÇÓES DE ATENÇÃG esp. lEMERGENCI] 

Estado de Minas Gerais ª? , 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

". '_'í",;_£,;c;A EPIDEMIOLÓGtcA . 

Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.400,00 
Obrigações Patronais 9.400,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
Obrigações Patronais 22.000,00 
Material de Consumo 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 6.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 

"PRõéRAMA &'SAÚDE" (PMS) " 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa ".Íurní-dica 
ATENÇÃO BÁSKCA " 

Obras e Instalações 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE; SAUDE. o pf ”jj -' = X 

Equnpamentos e Material Permanente ____. 
( 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Equipamentos e Material Permanente 

1. 000, 00 
129. 000 00 

Contratação por Tempo Determinado 533. 000 00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.( 00,00 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
Indenizações e Restituições 
Material de Consumo 
Equipamentos e Material Permanente 

" . L '  “IU—_: 

Xi 

Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 30.000,00 
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02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.50.39.00 528 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.30.00 529 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.36.00 530 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.39.00 531 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.47.00 532 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.91.00 533 
02. 08. 02. 10. 302. 1001. 2035. 3. 3. 90. 93. 00 534 
02. 08. 02. 10. 302. 1001. 2035. 4. 4. 90. 52.00 535 
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02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.39.00 543 
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Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00 
Material de Consumo 51.600,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.030,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 610.000,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 104.000,00 
Sentenças Judiciais 34.0 30,00 
Indenizações e Restituições 50.030,00 
Equipamentos e Material Permanente 6.04 0.00 

., TENÇÃOIOPE Clºªk? -—-'« ” " —_-'-'f_' ” w 5% 
Contratação por Tempo Determinado ' 1.00,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 17.0 0,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 381 .4 | 0,00 
Obrigações Patronais 1.0 0.00 
Obrigações Patronais 61.30.00 
Material de Consumo 30.0 "0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 23.0 0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 26.80,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 5 0,00 

Indenizações e Restituições 1.oo,oo 
Equupamentos e Material Permanente 18. 7 no 00 

(=- , 'ª . :?x ª ” . ' ' & agº. “ 7h 93 n 

Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 83.8 0,00 
Obrigações Patronais 1 ['0.00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1 0,00 
Obrigações Patronais 10.7 "0,00 
Material de Consumo 25.0 00,00 

Premiações Culturais. Artísticas, Científicas. Desportivas e Outras 1.00,00 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 57.0 00,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas 520,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 1.0 0,00 

Indenizações e Restituições 1.5 0,00 

Equipamentos e Material Permanente 12 .00  00 
PARCERIA CIA SANTA CASA 7 ' Mªgº . f l  
DDS-3117 ?, -Q. ;" ' ' ' , 

Subvenções Sociais > 1 .635. o jo  00 

SUPORTE PROFILATIGO E TERAPEUTICO & 701 .O o, 00 

"PROGRAMA'PSAUDE" “ D ª s ) “ ;  ' .* 701 0 e : |__0 

ASSISTENCIA FARMACEUTIOAÉÃWQQSÃVINGULADO ' : - TM; ; . ªº! 

Material de Consumo 670.0l'0.00 

Sentenças Judiciais 3 1 . 0 0  00 

VIGILANCIA SANITARIA 
"PROGRAMA + SAÚDE"(PMS) +.» ' ;.» 
FORTALECIMENTO DAS AÇÓE "ÉDÉÁ' “ºf 
3/6 _? A ., .* 

'1oo,oo Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1 0.00 

Obrigações Patronais 10,00 

Material de Consumo 38.6 ' 0,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 800,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas 10 ,00  

Equipamentos e Material Permanente 12.1 5 00 

&GILÃNCIA EPIDEMIGLÓG & , * _ __ a 1 —- gagª; “11 94,9 5 nª 
"PROGRAMA+SAUDE" ' ºª “ff. ”:? fªl-71 .eu“? não 

. . _ PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada 
GERAL - ORÇADO 

02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.50.39.00 528 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.090,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.30.00 529 Material de Consumo 51 .6 00.00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.36.00 530 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 6.030,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.39.00 531 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 610.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.47.00 532 Obrigações Tributárias e Contributivas 104.000,00 
02.08.02.10.302.1001.2035.3.3.90.91.00 533 Sentenças Judiciais 34.0 30,00 
02. 08. 02. 10. 302. 1001. 2035. 3. 3. 90. 93. 00 534 Indenizações e Restituições 50.0 30,00 
02. 08. 02. 10. 302. 1001. 2035. 4. 4. 90. 52.00 535 Equipamentos e Material Permanente 

“» ' ' -â"24gggugoapghª; * " " 'ª ' %»QQÃOIOPERACI " ' ' '“ ' ..»x ,_ , .- «uz-.a» w.“.- , “  

02. 08. 02. 10. 302. 1001. 2038. 3. 1. 90. 04. 00 “A 536 . . “ Contratação por Tempo Determinàdo 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.1.90.05.00 537 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

02.08.02.10.302.1001.2038.3.190.11.00 538 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 381 .44 0,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.190.13.00 539 Obrigações Patronais 1.0 0,00 
02.08.02.10.302.1001.2038.3.131.13.00 540 Obrigações Patronais 61.3 0.00 

02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.30.00 541 Material de Consumo 30.0 0,00 

02.08.02.10.302.1oo1.2038.3.3.90.36.00 542 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 23.0 0,00 

02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.39.00 543 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 26.8 0,00 

02.08.02.10.302.1001.2038.3.3.90.47.00 544 Obrigações Tributárias e Contributivas 
02. 08. 02. 10. 302. 1001 .2038. 3. 3. 90. 93. 00 545 Indenizações e Restituições 1. .00 

02.08.02.10.302. 1001. 2038. 4. 4. 90. 52. 00 546 Equupamentos e Material Permanente 18. .00 

02.08. 62.10. 302. 1061. 2145. 3. 1 ..90 11.00 547 Vencimentos e Vantágens Fixas— Pessoal Civil 00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.1.90.13.00 548 Obrigações Patronais 1 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.1.90.94.00 549 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.191.13.00 550 Obrigações Patronais 10.. .,,00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.30.00 551 Material de Consumo 25.0 0,00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.31.00 552 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas. Desportivas e Outras 1.0 0,00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.32.00 553 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.0 0,00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.36.00 554 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.0 0.00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.39.00 555 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 57.0 0.00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.47.00 556 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.2 0,00 

02.08.02.10.302.1001.2145.3.3.90.92.00 557 Despesas de Exercícios Anteriores 1." “ 00 

02. 08. 02. 10. 302. 1001. 2145. 3. 3. 90. 93.00 558 Indenizações e Restituições 1. ,00 

02. 08. 02. 10. 302. 1001. 2145. 4. 4. 90. 52. 00 559 Equipamentos e Material Permanente ,OO 

.; ' ' “man.:iozgloomwv » Tºg"; _” ' PARCERIA CIA SANTA GA%%0" º ' " * UA 
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02. 08. 02 16. 302 1001. 2187. 3. 3. 50. 43. 00 “56.0 ' Subvenções Sociais ,00 

02.03 02. 10. 303 , _ _  ' SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 

oaggoy 0303.1001 . , -. . à,” 'ª "PROGRAMA+SAUDE" WQM—x 
02 ga 62 10. 303 1001. 2029 . . '; 533...“ :: . ASSISTENCIA PARMAGEUTIGAÉQ , 

02. 08. 02. 10. 303.1001 2029. 3.3. 90.30.00 561 Material de Consumo ,00 

02.08.02. 10. 303. 1001 .2029.3.3.90.91 .00 562 Sentenças Judiciais ,00 

02 ea 02.10.3134 , _ VIGILANCIA SANITÁRIA ' , - . _- j ,, _ 
“02308 02.10 30431001 5; "PROGRAMA + SAÚDE" (PMS) çª ' »; _ lig—5 ”,“-;.) 31; ;_;-43; _ , 

020502 11050410012141 _ SFÉRTALECIMENTO DAS AçõESªDEg ' - “ . “ ª; 

02.08. 02. 16. 304. 1001. 2141. 3. 1. 90. 04. 00 563 Contratação por Tempo Determinado 1 .00 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.1.90.11.00 564 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.1.90.13.00 565 Obrigações Patronais 1 u,uu 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.3.90.30.00 566 Material de Consumo 38.630,00 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.3.90.36.00 567 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.0 0.00 

02.08.02.10.304.1001.2141.3.3.90.39.00 568 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8. ,00 

02. 08. 02 10. 304. 1001. 2141. 3. 3. 90. 47. 00 569 Obrigações Tributárias e Contributivas 1 ,00 

570 Equipamentos e Material Permanente 12.1 00 02. 08. 02. 10. 304. 1001. 2141 .4. 4. 90. 52. 00 
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02.08.02.10.305.1001.2144.3.130.94.00 575 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.30.00 576 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.31.00 577 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.36.00 578 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.39.00 579 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.47.00 580 
02. 08. 02. 10. 305. 1001. 2144. 3. 3. 90. 93. 00 581 
02.08. 02. 10. 305. 1001. 2144. 4. 4. 90. 52. 00 582 

ªbª 3.08 _ É? ª?“ :» 
03508503 'na. 241 - :: , 
02.08 03.08 241 4001 
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02.08 03 Ó8. 242 4001 2132. 3. 3. 330-30. 00 
02.08.03.08.242.4001.2132.3.3.90.32.00 
02. 08. 03. 08. 242. 4001. 2132. 3. 3. 90. 36. 00 
02.08 03.08 242. 4001. 2132. 3. 3. 90. 39. 00 

02. 08. 03. OS. 242. 4001. 2136. 3. 3. SÓ. 43. 00 588 
aggàoaoaosuz . “H., ,; .. 
02.— 08.03.08. 243 .4001 .; 4:31“; , : 
02. 03.03. 08 243. 4001. 2137 " _ ;*“. _- -. 
02.08 03 os 243. 4001. 2137. 3. 3. 5613 06 589 " 
92.08 03 ..08 244 ' ;(. 
92 05 os os 244 4001 _. j' flag; ªs ,. " 
º; os, 0.3 08 24.14.4001 .1131 . ªªi-gªlã ,; 
02.08. 03.08 244 4001 1131 .4 4 90 52 00 590 
02.08 03,03 244. 4001. 2076 __ à“ , __  , 
02.08.03 os 244. 4001. 2076. 3. 3. ºº 39 00 591 
“ªº oa. 08.244 4001 2129 «gr—f ' 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2129. 3.1 90. 04. 00 . 592 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.1.90.05.00 593 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.190.11.00 594 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.190.13.00 595 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.190.94.00 596 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.1.91.13.00 597 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.30.00 598 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.32.00 599 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.36.00 600 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.39.00 601 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.48.00 602 
02. 08. 03. 08. 244. 4001 .2129. 3. 3. 90. 91. 00 603 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2129. 4. 4. 90. 52. 00 604 

"; : jog ga, 244 4001.2130 fg «; gzâãtt 
02. os. os. os. 244. 4001. 2130. 3. 3. 90. 30. 00 665 ' 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.36.00 606 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.39.00 607 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.47.00 608 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 21 30. 3. 3. 90. 93.00 609 

“e " c ; :  

02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2131. 3 1  ..90 04.00 611 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.130.11.00 612 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.1.90.13.00 613 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.191.13.00 614 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.50.41.00 615 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.30.00 616 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.32.00 617 

Exercício 2020 

02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2130. 4. 4. 90. 52. 00 610 

..,«ªwã' 3294! ªªª » :**-WM * -  
Contratação por Tempo Determinado 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Material de Consumo 231. 00,00 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCWSOCIAL 

. . . . "  ª ' ”  . ,  
.: iu' ASSISTENCtA SOCIAL _ _ “ ____ A. _ ,_ 1 , > , 

ASSCSTENCIAAO IDOSO ' ' ' — .:“ 'É” ;; " -, -.'4?."5.= — 101 yªºi 
ASSISTENCIA SOCIAL ' * 101. 6 no 
APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA- ong 3/10 
Subvenções Sociais 
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA 
ASSISTENCIA SOCIAL ' 

_ 101.1: dºnº»- 

101 46 00 

. , , v  

mºrno.auaaasm:&»,cª " —- _ . 
Material de Consumo 16.000,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 7.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2.000,00 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 800,00 
APQIÓ A PROJETºs DE AS$ISTÉNCIAXAWORT$QBQ$D ' W 3"; 34513 
Subvenções Sociais 210. 0 0 ,  00 
ASSISTENCIA A CRIANÇA EAO ADQ QENTE W % % % &  169 5% 
ASSISTENCIA SOCIAL ' ' '_. 'ª' ?- “ “  " A ' 169ª;ª .. .5 ,00 
APOIO A PROJETOS DE ASSISTENCWÃÃGRMNÇA EAO ADOLESCENTE»? 008 3110117 169. 5,00 
Subvenções Sociais " * ' 169.4 5,00 

* “ASSISTENCIA COMUNITÁRIA" ' ._ _, da.“ ._., Jªw? ,  4 . 2. 254. " ' o  

ASSISTENCM SOCIAL " ' &; m g ª ? “  :.:—í '- ' . 2.25 giº,- '; 
EQUIPAMENTOS PARA GMSICRÉA QQ?»— 311 ? .; ' , ' ' 5:33 gw. .. 45” _: “593 
Equipamentos e Material Permanente 15.0 | 0.00 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES , ,, ., , . à,%_ , .» :: :.iáªia ' 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 500 ,00  
AWIMENTO SOGIAL— CDs?—.ª L ,» : -  ª i—“íg . ;  ;; 

Contratação por Tempo Determinado 1.0»0.00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 5.0u0,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 655.3 "0,00 
Obrigações Patronais 44.7 "0,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.0 n 0,00 
Obrigações Patronais 83.200,00 
Material de Consumo 50.0«0,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 120.0 "0,00 
Outros Serviços de Terceiros —- Pessoa Física 73.5 0,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 67.6 b0.00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 2.200,00 
Sentenças Judiciais 30.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 20. 

Material de Consumo 12. 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 50.06 0,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 30.00 0.00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 2.00 0.00 
Indenizações e Restituições 1. 000,00 
Equipamentos e Material Permanente 5. 000 00 

1 0 0 0 0  
Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 155.977,00 
Obrigações Patronais 1.000,00 
Obrigações Patronais 25.700,00 
Contribuições 427.923,00 
Material de Consumo 113.600,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 27.200,00 
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_. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

02.08.02.10.305.1001.2144.3.1.90.94.00 575 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.30.00 576 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.31.00 577 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.36.00 578 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.39.00 579 
02.08.02.10.305.1001.2144.3.3.90.47.00 580 
02.08. 02. 10 305.1001. 2144. 3. 3. 90. 93. 00 581 

';08 go? aos " ' .  «ºlé, un.—;;;? 

ao; 08.03.08 241 ' ' - 12 
faz (18313. 08 241 4001 
;_02 08.03.08 341.40013135 
02 08.03 08 241 .4001. 2135. 3. 3 50 43. 00 583 " 
:nmmwuz 
Tªº os. na 242 .4901 . , ÍÍ,_,I—.-.- ' W.“- ' 
gªmas 242 400131333» &, 
02. 08. 03. 08. 242. 4001. 2132. 3. 3. 90. 30. 00 584 
02.08.03.08.242.4001.2132.3.3.90.32.00 585 
02. 08. 03. 08. 242. 4001. 2132. 3. 3. 90. 36. 00 586 
02. 08 03. 08 242. 4001 2132 3.3. 90. 39.00 587 

02% 08. 03. 08. 242. 4001 2136. 3. 3. 5643 00 1588 
08 03498 243 3 . _) g;; ª ? ? ?  *_*j 

102 08 .as 08 2113.4001 — _;' ;:jfªíf-"  fg»; 
0.2 os 03 os 243 ..4001 2132 “ _ - ._- 4 
02.08.03 08. 243. 4001. 2137. 3 3. 5613 06 589 
95.08 os .08 244 ' "'à—,,? ªºªºª—ºªºªªmm 
o; os. 93. os 24440014131 c..—3,1 ., 
02.08.03 08. 244. 4001 1131 .04.4.9 .52 00 590 
92 as. 03.05 1244.4001 .2016 . ' É" . — 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2076. 3. 3. 90. 39. 00 V 591 
o *  3398344 4901 me — .. ' & 
02. 08. 03. 08. 244. 4001 ..2129 3.1 90. 04. 00 592 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.130.05.00 593 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.190.11.00 594 
02.08.03.08.244.4001 .21 29.3.1 .90. 13.00 595 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.1.90.94.00 596 
02.08.03.08.244.4001 .2129.3.1 .91 . 13.00 597 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.30.00 598 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.32.00 599 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.36.00 600 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.39.00 601 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.48.00 602 
02.08.03.08.244.4001.2129.3.3.90.91.00 603 
02.08. 03. 08. 244. 4001. 2129. 4. 4. 90. 52. 00 604 
;o' “ina oa, mamºna.” g.m— 

02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.36.00 606 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.39.00 607 
02.08.03.08.244.4001.2130.3.3.90.47.00 608 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2130. 3. 3. 90. 93. 00 609 
02. os. 03. 08. 244. 4001. 2130 4 4. 90. 52.00 610 

ª w;..uãª 

02. 08. 02. 10. 305. 1001. 2144. 4. 4. 90. 52. 00 582 

3 ª “  

v v -  

62 os. os. os. 244. 4001 2130. 3. 3. 90. 30.00 603 ' 

“ª?“ Alo 

Estado de Mlnas Gerais ª? . % 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 5 ' É 

GERAL - ORÇADO ' “ª 
“x,. 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 10. 00.00 
Material de Consumo 231. 00.00 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
FUNDO MUNlCIPAL DE ASSISTENCIAíSOCIAL 
ASSISTENCIA SOCIAL " " “É“? ª « “ i  517“ ' " 2.769. 61%. 
ASSISTENCIA A0 IDOSO ' —. ' :?:-73453" 'ª =,.) ª? ' » 101 46 goi 
ASSISTENCIA SOCIAL ' ' 101 09" 
APOIO A PROJETOS DE A88ISTÉNCIA A PESSOA IDOSA— oa % wo ' ,; %% 
Subvenções Sociais ' 101. 46 ,00 
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE. DEFlClENClA - 
ASSISTENCIA SOCIAL , ; ' 
APBIQ A PESSOA 2 5 1 %  Gºsh—Á ' “ª; ªlª": º ª k ;  ª:”. .. , 
Material de Consúmo 16.000,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 7.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2.000,00 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 8.000,00 

ºlª A PROJETOS DÉf- ASôlSTÉNCMZAWGRTÉQBmI ' SL;, * ,. É [ Í .. -- ;;;, 
Subvenções Sociais .00 
ASSISTENCIA A CRIANÇA EAO 
ASSISTENCQA SOCIAL 
APOIO A PROJETOS DE ASSlSTÉNClA A CRIANÇA E AO ALESCENTEw QDS 3/1011? 
Subvenções Sociais 169. 5,00 
ASSISTENCIA COMUNITÁRIA" . ._ ,, * ' ' ' '- 
ASSISTENCRA socw, _  J;.“ ' “="; 
EQUIPAMENTOS PARA CRASICR] fg & wªll ( '  , [_ , _ _ _. __. , 
Equipamentos e Material Permanente 15. .00 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES ,.;ú, . | " ' | ' ' ' ' > > _ ,  ' 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 5. .00 
A ELEMENTO SOCIAL- DQSg— '- A ª j 4 ' : 
Contratação por Tempo Determinado 1. ,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 5. 00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 00 
Obrigações Patronais 44. ,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.0 0,00 
Obrigações Patronais 83.2 0,00 
Material de Consumo 50.0 0,00 
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 120.0 0,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 73.5 0,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 67.'3 ª 00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas .00 
Sentenças Judiciais 30. 00 
Equipamentos e Material Permanente 20. ,00 

Materiál de Consumo 12. 0,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 50.060,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 30.000,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 2.00 0.00 
Indenizações e Restituições 1.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 

02. 08. 03.08. 244 4001 2131 3.1 ..90 04.00 611 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.130.11.00 612 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.1.90.13.00 613 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.191.13.00 614 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.50.41.00 615 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.30.00 616 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.32.00 617 

Exercício 2020 

Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 155.977,00 
Obrigações Patronais 1.000,00 
Obrigações Patronais 25.700,00 
Contribuições 427.923,00 
Material de Consumo 113.600,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 27.200,00 
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O2.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.36.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.39.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.47.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.91.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.92.00 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2131. 3. 3. 90. 93.00 
02. 08. 03 08. 244. 4.001 2131 .4. 4. 90. 52.00 

02. 08. 03. 08.244. 4001. 21393. 3.90. 30. DO 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2139. 3. 3. 90. 36. 00 
02. 08. 03. 08. 244. 4001.2139 3. 3. 90. 39. 00 
ªºs 04 * ' 
ªgua 04 os 
gmmmus 
gªga 0438.2416 .4001 .   -..'_;_ _:_-..; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

625 
626 
627 

z,“?g4oaz4a.4oo1z1zo_ ” , zºª. &. 
O2.08.04.08.243.4001.2120.3.1 .90. 04.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.1.90.11.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.130.13.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.191.13.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.3.90.30.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.3.90.36.00 
02. 08. 04. 08. 243. 4001. 2120. 3. 3. 90. 39. 00 
02. OS. 04. OB. 243. 4001. 2120. 4. 4. 90. 52. 00 

628 ' 
629 
630 
631 
632 
633 
634 
635 

1% 51543n CONSELHO Mugg?“ 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 
Outros Serviços de Terceiros —- Pessoa F ísica 20.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 160.000,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 1 000,00 
Sentenças Judiciais 12 000,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 
Indenizações e Restituições 1 000,00 
Equipamentos e Material Permanente 31700090 

ªti ÉTÉNCIASQ . a , ..) 

Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLEW & fg &? ": . v.; ª.'_ « a 
ASSlSTÉNCIA SOCIAL " . 
ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A$$ISTENCIA SOCIAL .. __ 
PROMOÇÃO E PROTEÇÃO A CRIANÇAjEADOLgSCEÃNTE-ª- '“ ,- 
Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

02. 08. 04. 08. 243. 4001 .212.1 3.3. 50.41.00 
02.08.04.08.243.4001.2121.3.3.90.30.00 
02.08.04.08.243.4001.2121.3.3.90.36.00 
02. 08. 04. 08. 243. 4001. 2121. 3. 3. 90. 39. 00 
02. 08. 04. 08. 243. 4001. 2121 ..4 4. 90. 52.00 

az na oi 
02.09 91.12 
03.09.01. 12.122 
02.09.0142 12: 2001 
gaoªçmmzz 2001.0003 
02. 09. 01. 12. 122. 2001. 0003. 3. 3. 90. 47. DO 
j « ªm 12.122 2001. 2953 gm 
02. 09. 01. 12. 122. 2001. 2058. 3.1. 90. 04. 00 
02.09.01 .12.122.2001 .2058.3.1 .90.05.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.1.90.11.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.130.13.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.130.94.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.131.13.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.14.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.30.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.36.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.39.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.40.00 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.93.00 
02. 09. 01. 12. 122. 2001. 2058. 4. 4. 90. 52. 00 
cºrtavª—ivandeazoomzove M 
02. 09. 01. 12. 122. 2001. 2076. 3. 3. 90. 39. 00 

” 636 ' 
637 
638 
639 
640 

. . ª . . 

u » ª ' ' t  

641 

642 
643 
644 
645 
646 
647 
648 
649 
650 
651 
652 
653 
654 

' 655. 
casªm 12.306 . ,_. ª 
eggs 0,1 12. 396.- 2008 _; _“ 

. ªm 12 306. 2908 2012 
02. 09. 01. 12. 306. 2008. 2072. 3. 3. 90. 30. 00 
02.09.01.12.306.2008.2072.3.3.90.36.00 
02. 09. 01. 12. 306. 2008. 2072. 3. 3. 90. 39. 00 
02. 09. 01. 12. 306. 2008. 2072. 4. 4. 90. 52. 00 

Exercício 2020 

656 
657 
658 
659 

Obrigações Patronais 1.000,00 
Obrigações Patronais 15.000,00 
Material de Consumo 32.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 164.“"".00 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 50. .00 
Equnpamentos e Material Permanente 5. 00 

Contribuições 79. 00,00 
Material de Consumo 1 ,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2. ,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3. ,00 
Equipamentos e Material Permanente 1. ,00 
_SECRETARlA MUNICIPAL DE? EDUCAÇÃQ, ESPORTE E LAZuªg-ª? 7— . ' 27. 
EDUCAÇÃO . ;;;—Tr .- , « . 12.146. 
EDUCAÇÃO . ª-“ '., ' , ' . 12. 
ADMINISTRAÇÃO GERAL ' ;, ;: ' ; ' ' 1 
"PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME) ,? ; . , ”são,“ m,; “ ª  _ 
OPERAÇÃO ESPECIAL- EDUCAÇÃO + - “r - = , ;; ' ' * ' 'f ª ; Í ' 3 ., 
Obrigações Tributárias e Contributivas 50. ,00 
APOIO _ADMINISTRATNO _ F “ ,  » , _, ._ __ " f " " - ' “  ' " ' 
Contratação por Tempo Determinado 16. 00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 7 ,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 790. 00 
Obrigações Patronais 30.600,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 20.0 0.00 
Obrigações Patronais 90.8 0,00 
Diárias — Pessoal Civil 10.0 00,00 
Material de Consumo 20.0 30,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 60.030,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 100.0 30.00 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 160.0 30,00 
Indenizações e Restituições 10.01 0,00 
Equipamentos e Material Permanente 20.0 9,00 

. saawçºs DE Fuel-tºmªvª M 
Outros Serviços de Terceiros— “Pessoa Jurídica " 20. O 0 00 
ALIMENTAÇÃO & NUTRIÇAQ , *É,— ., ».: . m a s  866 & 
MERENDAESCOLAR ' "' , “, ( * "'" ' 'ª ' & 
MERENDA ESCOLAR SAUDAVªàº " ªgi/314% - " f ' º” ' ' 
Material de Consumo 850. 0 O 00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.0 0,00 

Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 10.0 0,00 
Equipamentos e Material Permanente 5.0 0.00 
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O2.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.36.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.39.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.47.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.91.00 
02.08.03.08.244.4001.2131.3.3.90.92.00 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2131. 3. 3. 90. 93. 00 
02. 08. 03. 08. 244. 4001 2131 ..4 4.90. 52.00 

02. 06. 63. os. 244. 4001. 2139 3. 3 96. 30 ao 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2139. 3. 3. 90. 36.00 
02. 08. 03. 08. 244. 4001. 2139. 3. 3. 90. 39. 00 

ªº“ ' ' gggsm os 
93608 04 na. 243 
3338.114 os. 2.43 .4001 , ' _ ,_-__'_r- 
;, ' jgma 243 4001 uma“. , 1,9; 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.130.04.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.190.11.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.190.13.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.1.91.13.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.3.90.30.00 
02.08.04.08.243.4001.2120.3.3.90.36.00 
02. 08. 04. 08. 243. 4001. 2120. 3. 3. 90. 39. 00 
02. 08. O4. 08. 243. 4001. 2120. 4. 4. 90. 52. 00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

61 8 
61 9 
620 
621 
622 
623 
624 

625 
626 
627 

o 

“628 
629 
630 
631 
632 
633 
634 
635 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 20.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 160,000,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 1 000,00 
Sentenças Judiciais 12 000,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 1 000,00 
Indenizações e Restituições 1 000,00 
Equipamentos e Material Permanente 

nª aaawºººNSEl—Homm- ' 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES? _, " = _ _ _ 
ASSISTENCIA SOCIAL. " «_ _,Í í 
ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

Contratação por Tempo Determlnado 

02. 08. 04. 08. 243. 4001. 2121. 3. 3. 50. 41. 00 
02.08.04.08.243.4001.2121.3.3.90.30.00 
02.08.04.08.243.4001.2121.3.3.90.36.00 
02. 08. 04. 08. 243. 4001. 2121. 3. 3. 90. 39. 00 
02. 08. 04. 08. 243. 4001. 2121 ..4 4. 90. 52. 00 
x “ ?  'ª'/:'— o ' á “  

9.2 ºª gº?, 
ªos 01.12 
roi; os .01. 12,122 
amam 12. 1223001 
33349142433 2001.0003 
02. 09. 01. 12. 122. 2001. 0003. 3. 3. 90. 47. 00 

' “==-01 12.122 2001 2058 
02.09.01.12.122.2001.2058.3.1.90.04.00 

02.09.01 .12.122.2001 .2058.3.1 90.05.00 

02.09.01 .12.122.2001.2058.3.1 .90.1 1.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.1.90.13.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.130.94.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.1.91.13.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.14.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.30.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.36.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.39.00 

02.09.01.12.122.2001.2058.3.3.90.40.00 

02. 09. 01. 12. 122. 2001. 2058. 3. 3. 90. 93. 00 

02. 09. 01 12. 122. 2001. 2058. 4. 4. 90. 52.00 

"tifo "gªma“: 2004 2076 Mªmi. 
02. 09. 01. 12. 122. 2001. 2076. 3. 3. 90. 39. 00 
03599431 12.306 . . 

irem... 

“636 
637 
638 
639 
640 

641 

642 
643 
644 
645 
646 
647 
648 
649 
650 
651 
652 
653 
654 

6557 

ºàg99112.396.-2008 :: Í .  

1.12. 1306.2008 2012 
02. 09. 01. 12. 306. 2008. 2072. 3. 3. 90. 30. 00 
02.09.01.12.306.2008.2072.3.3.90.36.00 
02. 09. 01. 12. 306. 2008. 2072. 3. 3. 90. 39. 00 
02. 09. 01. 12. 306. 2008. 2072. 4. 4. 90. 52. 00 

656 
657 
658 
659 

Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 86. 500.00 
Obrigações Patronais 1.000,00 
Obrigações Patronais 15. 00 
Material de Consumo 32. 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 164. .00 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 50. .00 
Equnpamentos e Material Permanente 5. ,00 

Contribuições 79. -00,00 
Material de Consumo 1. 00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2. ,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 3. Luu,00 
Equipamentos e Material Permanente 1.3 00,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃQ, ESPORTE E LAZE Á ,“ : “:x - . f“ _ - 21.178; ' 5,00 
EDUCAÇÃO " ' ª “ 
EDUCAÇÃO ._ ,; - , , .'_, . , . 
ADMINISTRAÇÃO GERAL _ " ' ' . aç: ,; L____ ' _ _; ." . 
"PROGRAMA+EDUCAÇÃO"(PME) «& " ' ;;;!“ ' ' 
OPERAÇÃO ESPECIAL- EDUCAÇÃO .: «' - - é , «ªg ' ª *:* ;. “4 j' . 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
APOIO ADMINISTRATNO 

. ª — à f .  i'd'n “' 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 790.000,00 
Obrigações Patronais 30.600,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 20.0 0.00 
Obrigações Patronais 90.8 0,00 
Diárias - Pessoal Civil 10.0 00,00 
Material de Consumo 20.0 30,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 60.030,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 100.030,00 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 160.0, 0,00 
Indenizações e Restituições 10.0 0,00 
Equipamentos e Material Permanente 20.0 0,00 

" _, SERVIÇOS DE PUBLICIDA'QE. “ É A ' í“ º 

Outros Serviços de Terceiros— [Pessoa Jurídica " 20. o o ºº 
ALIMENTAÇÃOENUTRIÇÃQ . — 

, » .  Tj'li. n ª ª r . ”  ' f ' . . '  

MERENDA ESCOLAR ; .- ª"., 
MERENDA ESCÓLAR. SAUDÁVEÉ—Gfº 

inan- %%,314'; ' ::” 

850.0 0,00 Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.0 0,00 

Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 10.0 0,00 
Equupamentos e Material Permanente 5.0 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
“momza 

. . 

I . Z a  Estado de Mlnas Gerais 5 
Demonstrativo da Despesa ºrçada . 

GERAL - ORÇADO “ º v  
gªgª 01.12 .351. .2901 gigª-,.; ª ºf __ Mirªcema“ EDUCAÇÃ ." (mg) ' ª ; ;  “ªfªgª-?: 4307 
gªgao'maaemzom 10054 «. mª...? Cªí.. AMPLIAÇÃOIREFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDA E .3 &,Lonstª .- 10,04. co; 00 
02. 09. 01. 1 2. 361. 2001. 1005. 4. 4. 90. 51 .00 660 Obras e Instalações ' 100. 

0,9 9.1 12 361 .2001 1147 ;** AQUISIÇÃO DE. VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO BÁSICA REG.;XINÉULA] . “ ' “gti " “ª '“ 7 
661 Equipamentos e Material Permanente 218. 00.00 

«' " m —— asmwrªmº ªº ENSINO HNQQMENTAL—ODS a w  É»; " " 
02. 09. 01. 12. 361 2001.2041. 3. 1 .90. 04. 00 662 Contratação por Tempo Determinado 174. 00,00 
02.09.01 .12.361.2001 .2041 .3.1 90.05.00 663 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 30. 00,00 
02.09.01 .12.361 .2001 .2041 .3.1 .90.1 1 .00 664 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 950. 00.00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.90.13.00 665 Obrigações Patronais 33. 00,00 
02.09.01 .12.361 .2001 .2041 .3.1 .90.94.00 666 Indenizações e Restituições Trabalhistas 50. 00,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.91.13.00 667 Obrigações Patronais 114. 00,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.3.9o.30.00 668 Material de Consumo 300. 00,00 
02.09.01 .12.361.2001 .2041 .3.3.90.36.00 669 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10. »oo,oo 
02.09.01 .12.361 .2001 .2041 .3.3.90.39.00 670 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 400.000,00 
02. 09. 01. 12. 361 .20.01 2041 .4. 4. 90. 30. 00 671 Material de Consumo 1.C 00.00 
02. 09. 01. 12. 361. 2001 .2041 ..4 4. 90 52. 00 672 Equipamentos e Material Permanente 80. 

02.09.01.12.361.2001.2043.3.3.90.30.00 673 Material de Consumo 34. ,00 
02.09.01.12.361.2001.2043.3.3.90.36.00 674 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 390. ,00 
02. 09. 01. 12. 361. 2001. 2043. 3. 3. 90. 39. 00 675 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.419. ,00 
02. 09. 01. 12. 361 ..2001 2043. 4. 4. 90. 52. 00 676 Equipamentos e Material Permanente 2. 00 

: 2" Dªi-12.363 ' , .ª & "ªg. ( Nªyª MÉDIO . _ _; _? “;*-.; 3439”- ;;;—:: ,» Aug,; “ 
Wºªºªãªªºm ' *?àwºm » ªWW+ªººA?Ã&£W% . .: “E.—., ' 

2 : “2,3623001 2087 ªl?m—3114. * . ATMDADES DE APOIQ AOÃENQLJMÉIIQWQEÉPMKf “  . _ «_ .» __ 
02. 09. 01. 12 362. 2001. 2087. 3. 3. 90. 30. 00 677 Matéria! de Consumo 1. 00 
02.09.01.12.362.2001.2087.3.3.90.36.00 678 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 30.0 00,00 
02.09.01.12.362.2001.2087.3.3.90.39.00 679 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 449.000,00 
02. 09. 01. 12. 362. 2001. 2087. 3. 3. 90. 47. 00 680 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.0 30.00 
02. 09. 01. 12. 362. 2001. 2087. 3. 3. 90.48. 00 681 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.0 00 

ª ª ' 704,12363 & .- ,“.úúwª ,.. mano PROFISSIONAL ' ; ,? . , ª; 
B 3? ] (IMZ 3,63. 21201 ,“! gª «Wª * m;“ "PROGRAMA + EDUCAÇÃO“ ( PME) 'ª', 
03 09 01.12.3633 2001.2088 — ..f_ % ;;;». INCENTIVO A CAPACITAÇÃO PROFISSLONAL D ª. _ 
02. 09.01.12.363.2001.2088.3.1.90.04.00 682 Contratação por Tempo Determinado 1. ,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.190.05.00 683 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 11.1 00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.1.90.11.00 684 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 140. ,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.190.13.00 685 Obrigações Patronais 1.0 0,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.131.13.00 686 Obrigações Patronais 20.6 0,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.50.43.oo 687 Subvenções Sociais 1.0 0.00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.90.30.00 688 Material de Consumo 81.2 6,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.90.36.00 689 Outros Serviços de Terceiros —— Pessoa Física 1 
02. 09. 01. 12. 363. 2001. 2088. 3. 3. 90. 39. 00 690 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1. ,00 
02. 09. 01. 12. 363. 2001. 2088. 4. 4. 90 52.00 691 Equipamentos e Material Permanente 1. 00 
ªgem—! 12.364 ,_ ,,» i.;— ENSQNO SUPERiQR , - 3 3% yª,"; “jª—5%.“ “. 

350, '.01 125643001 ”_ “ .  ! ;**-j'“ *.*-( "PROGRAMA-l' GDI.!CAW'ÃO“(PME?s ' 
caçªm 12 364 2091. 201.5 ª,. x ª v ª —  APOIO AO ENSINO SUPERIOB «& 9 M ' “ª“ 
02. 09. 01. 12. 364. 2001. 2075. 3. 3. 90. 14. 00 692 Diárias- Pessoàl Civil 50. 0,00 
02.09.01.12.364.2001.2075.3.3.90.36.00 693 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 54.149,00 
02.09.01.12.364.2001.2075.3.3.90.39.00 694 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 50.06 0,00 

02. 09. 01. 12. 364. 2001. 2075. 3. 3. 90. 48. 00 695 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 400.00 0,00 
02. 09. 01. 12. 364. 2001. 2075. 3. 3. 90. 93. 00 696 Indenizações e Restituições 1 000.00 
gªlªm 12 365 :,;i 9:35 EDUCAÇÃO INFANTIL =...ê; :» . — . , . " 
933119 01 12 1365.2061 ' ª .ª ,_ " , í . _ "PROGRAMA-+ EDUCAÇÃO'WPMEª) &, . 
93.09 da 12.365.2001.1007 
02.09. 01 12. 365 2001.1007 4. 4 90.51 oo 697 
(É 09 01..12 3651001. 1008 ' ., -_ 
:». , ' l á “ - t r ªy  
02. 09. 01 12. 365 2001. 1008. 4. 4. 90 51.00 698 

00,00 

AMPUAÇÃOIREFORMA DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL- ODS 3/4 
Obras e Instalações 
CONSTRUÇÃO DE CRECHES— BAIRRQ JARDIM MIRANTE— CONVENIOITRANSF ODS — arm "ª: rag-3 ,, . * 
Obras e Instalações 

n ª  ;;, GO_QSTRUÇÃO DE CRECI-QE—   . 
Obras e Instalaçoes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS fº“ "ª? 
“5 Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada ,_ .; 

GERAL -ORÇADO ““x—....» 
/ 01.12 351 2901 ";;—;, t % ;  & jg- 'PRGGRAMA + EDUCAÇÃO“ (PME) ' “sªi; ª: n;: fiªâíã. f:? 3 Jtªg?“ “ª 

_, "401.12'3612001 1005; » mà“;— ª ç “  AMPLIAÇÃOIREFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDARÇ',=,_;,AL- 0081343174 ' .A , Nºa 0000 
02. 09. 01. 1.2 361. 26Ó1. 1005. 4. 4. 90. 51 00 660 Obras e Instalações 100 00 00 

' 5 9 911 12 3612001 1147 ' “: 1 ª”; AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇAO BÁSICA REGwMJLA".,ºK'Sªª-'Í 1 ª “ ªªª “ ' 
661 Equipamentos e Material Permanente 218. 00.00 

, “ , . gg:— ;—: ãgsªçgºgmemo o_o msmo QNDQMENTAL— ons a w  $$ .“ 
02. 09. 01. 12. 361. 2001. 2641. 3. 1 .90. 04.00 662 Contratação por Tempo Determinado 174. 00,00 
02.09.01 .12.361 .2001 .2041 .3.1 90.05.00 663 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 30. 00,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.90.11.00 664 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 950. 00,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.90.13.00 665 Obrigações Patronais 33. 00,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.190.94.00 666 Indenizações e Restituições Trabalhistas 50. 00,00 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.1.91.13.00 667 Obrigações Patronais 114. 00,00 
02.09.01.12.3612001.2041.3.3.90.30.00 668 Material de Consumo 300. 00,00 
02.09.01 .12.361.2001 .2041.3.3.90.36.00 669 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10. »oo,oo 
02.09.01.12.361.2001.2041.3.3.90.39.00 670 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 400. 00.00 
02.09. 01 12. 361 .2.001 2041. 4. 4. 90. 30. 00 671 Material de Consumo 1.C00.00 
02. 09. 01.12.361 2001 .2041..4 4. 90. 52.00 672 Equipamentos e Material Permanente 80. 

02.09.01.12.361.2001.2043.3.3.90.30.00 673 Material de Consumo 34. ,00 
02.09.01 .12.3612001 .2043.3.3.90.36.00 674 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 390.000,00 
02. 09. 01. 12. 361 .2001. 2043. 3. 3. 90. 39. 00 675 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.419.000,00 
02. 09. 01. 12. 361..2001 2043. 4. 4. 90. 52. 00 676 Equipamentos e Material Permanente 2. ,00 

' ª ' :; $ $ $  - “ªlgº mmo . . .; aas-”iºl“. ' * " 
F ºu; "'Q—RºªW+ªºªºAêÃ&L «if; ' ' *. 

1, _“ (332001 2087 ª i : »  liª-'ª . ATMDADES DE APOIO AOÁENSINQÉMÉIIQWQISP «13? ª :; _ 
02.09 01. 12. 362. 2001. 2087 3. 3. 90. 30. 00 677 Maténal de Consumo 1. ,00 
02.09.01 .12.362.2001 .2087.3.3.90.36.00 678 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 30. .00 
02.09.01.12.3622001.2087.3.3.90.39.00 679 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 449. ,00 
02. 09. 01. 12. 362. 2001. 2087. 3. 3. 90. 47. 00 680 Obrigações Tributárias e Contributivas 1. .00 
02. 09 01.1.2 362. 2001. 2087. 3. 3. 90. 48. 00 681 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1. ,00 

' ' +. ,wmamawºusmºPRºm—L " w .. w 
; “'<ªª&1,àª42;ª$63.20=01 ; _-'_- % ?!?!“? ”PRGGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME) :* 
(3399 B?]. 12, 363. 2001 2088 = :.; ; «Aª ª ª  ' INCENTIVO A CAPACITAÇÃO PRONSSLONAL E 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.190.04.00 682 Contratação por Tempo Determinado 1. ,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.1.90.05.00 683 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 11.1 00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.190.11.00 684 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 140. ,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.1.90.13.00 685 Obrigações Patronais 1.0 0,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.191.13.00 686 Obrigações Patronais 20.6 0,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.50.43.oo 687 Subvenções Sociais ' 1.0 0.00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.3.90.3o.00 688 Material de Consumo 81.2 6,00 
02.09.01.12.363.2001.2088.3.1-3903600 689 Outros Serviços de Terceiros —- Pessoa Física 1. 00 

02. 09. 01. 12. 363. 2001. 2088. 3. 3.90. 39. 00 690 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1. 00 
02. 09. 01. 12. 363. 2001. 2088. 4. 4. 90 52.00 691 Equipamentos e Material Permanente 1. 00 
gama:-l 12.964 ., ,,? iª.—'jj ENSlNO SUPERIOR _ - % ç.__ ZE??- , .  

" » 401 12.364,2001 x. . + ª?  M,, "PROGRAMA-l- EGUCAÇÃO“ (mgª ai,—:* 5: 1; ' 
ªgiªm 12 364.2001.2075 4. » - “  &» APOIO Ao ENsmo SUPERIQB 5%»— "“' " ; '. -. ""“ 
02. 09.01. 123642001. 2075. 3. 3.90. 14.00 692 Diárias— Pessoàl Civil 50. .00 
02.09.01.12.364.2001.2075.3.3.90.36.00 693 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 54.1 00 
02.09.01.12.364.2001.2075.3.3.90.39.oo 694 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 50. ,00 

02. 09. 01. 12 364. 2001. 2075. 3. 3. 90. 48. 00 695 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 400. 
02. 09. 01. 12. 364. 2001. 2075. 3. 3. 90. 93. 00 696 Indenizações e Restituições 1. .00 

. 33: 7 5  EDUCAÇÃO INFANTIL- . M f — É  . :; . ' " * ' " ' " " " 
ªff; 01 12 366 2001 ' . ' ; » 1 ”PROGRAMA+ [EDUCAÇÃO" ( mas)?“ ,; ,; . ". 
gg QS 01 12 365 2001.1007 ' AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL DDS 31.4 . 
02. 09. 01. 12. 365 2001. 1007. 4. 4.90. 51.00 697 Obras e Instalações 100. ,00 
0%09.91.12.365.2001.10Q8 ' ._.- :: _ CONSTRUÇÃO DE CRECHES— BAIRRO JARDIM MIRANTE— CONVENIOITRANSF.— QpS — 

iª.—;*. «. -4 ' “h” gªiª—.. ________ “&&. 'n': ªff — . ' gl .:.. -.f, » .  - , _ : -  «ºf 
02. 09. 01 12. 365. 2001. 1008. 4. 4. 90. 51 00 698 1. 00 
' 'ª 1101112 365. 2001.1023 [ «:. “324,3 ªª.”; Cgi», g YRUÇÃO DE CRECHE 

1 00 02. 09. 01. 12. 365. 2001. 1023. 4. 4. 90. 51.00 699 Obras e Instalaçoes 
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02. 09. 01. 12. 365. 2001 1146. 4. 4. 90. 51. 00 700 
' ' - :.— - 

. . . 
ª .- 02 os 01.12 365 20011151 .4. 4 96. 52.00 701 

w .. 365 209140435 & Mªgª, 
02.09. 01.12 365 2001. 2045. 3..1 90.11.00 702 
02.09.01.12.365.2001.2045.3.191.13.00 703 
02.09.01.12.365.2001.2045.3.3.90.30.00 704 
02.09.01.12.365.2001.2045.3.3.90.36.00 705 
02. 09. 01. 12. 365. 2001. 2045. 3. 3. 90. 39.00 706 
02 09. 01. 12. 365. 2001 2045. 4. 4. 90 52.00 707 
ºf, 391.12 365.2001.2049 ,..— W &; 

oz. 09. 01 12 365. 2001 2049. 3. 3 50 43.00 708 
W&N“ ªºº'l—ªºªº . a ª ª ,  
02.09.01 .12.365.2001 .2050.3.1.90.04.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.1.90.05.00 
02.09.01 .12.365.2001 .2050.3.1 .90.1 1.00 711 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.190.13.00 712 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.1.90.94.00 713 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.1.91.13.00 714 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.3.90.30.00 715 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.3.90.36.00 716 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.3.90.39.00 717 
02.09. 01. 12. 365. 2001. 2050. 4. 4. 90. 30. 00 718 
02. 09. 01. 12. 365. 2001. 2050. 4. 4. 90. 52. 00 719 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

A ) 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

Obras e Instalações 

Vencnmentos e Vantagenslas Pessoa| Cwil 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

Ilº. A. EDUCAÇÃO Wªª- ºãããuºã' ªri“ ???—ãº? . 4 — 5 -  ' 
Súãvénções Sociais 

- . Tr: ,,.FUQQIQNAMENTO QA EDUÇÇGEÉ ., 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Material de Consumo 
Equnpamentos e Matenal Permanente 

:"  "Iªiá-7,6522001 “ & “ “  ' [ N 

02. 09.01. 12. 365. 2001. 2051. 3. 1. 90. 13. 00 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.190.94.00 721 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.1.91.13.00 722 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.3.90.30.00 723 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.3.90.36.00 724 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.3.90.39.00 725 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.3.90.47.00 726 
02.09.01.12.365.2001.2051.4.4.90.30.00 727 
02. 09. 01. 12. 365. 2001.2051.4.4. 90. 52. 00 728 
5,33341112367 . à“ &; ;; 

503999 01.12 367. 2001 2074 L,; g,; , É; 
02. 09. 01. 12. 367. 2001. 2074. 3. 3. 50. 43. 00 729 
Aoz.os.o1.1z.3ss 
_o; 09.01 113881001 
302109 91 12 368 2001 1150 
.02. 09. 01. 12. 368. 2001. 1150. 4. 4. 90. 52. 00 730 
02.139,01 12. 573 
uma 0112.5731001 "  . 
ªug 01 12 573 2001.2086 
” * t  

02.09. 01 12. 573. 2001. 2086. 3. 3. 90. SÓ. 00 731 
02.09. 01. 12. 573. 2001. 2086. 3. 3. 90. 36. 00 732 
02. 09. 01. 12. 573. 2001. 2086. 3. 3.90. 39.00 733 
º; 99.02 ";;" 
manu 
=pz.os.oz.1z.361 : ;. 
92 og 0233511001 ' _ -, * jª ºi:. ,“ 
02a09.02 12.3613001 2085 ºi 
*“ “Pª'!! 

02 09. 02 12 361 .2001. 2085 3.1 96 04 06 754 " ' ” 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.05.00 735 
O2.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.11.00 736 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.130.13.00 737 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.190.94.00 738 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.91.13.00 739 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.3.90.39.00 740 

Exercicio 2020 

Obrlgações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 

50.000,00 Material de Consumo 
Equipamentos e Material Permanente 10. (00, 00 

EDUCAÇÃO ESPEQIAL , “ M ,  _. .. ; , f _ ' i'_ ª? * 3 G “BÍ 

) "PROGRAMA + EDUCAÇÃO"( ' : . '? —- ' flªi- : _, 249.551' ' 
APOIO A EDUCAÇÃO ESPECIAL— aos ªªi-314“ ' ' W )  á—F“ "   _» m a g º »  
Subvenções Sociais 240. ',00 00 
EDUCAÇÃO BÁSICA _ _ . . : _ ª. . . “, 10 00,00 
"PROGRAMA + EDUCAÇÃO"( PIE) àgªi " ' “ ; ª ,_ 
EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE PI EDUC. BÁSICA;— RÉQMNCUJFÍQDQS— ODS -.- > _ 

: ”  : 'La- 

Equipamentos e Material Permanente 10. 00,00 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 74 o_o, OQ 

g"PROGRAMA + EDUCAÇÃO," (PME) 4;,_*. O, 00 

" foro Ao CVT—CENTRO vocxacuggmxmac—unw. Aag ,, ,? z ; : : ao 
”.ª ª 

, 

Material de Consumo 6. . O, 00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2. 0 0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 66. o 0,0 00 
FUNDEB * ª “  = 3; r, : . 13 6272 ;* & 

EDUCAÇÃO " ' 13. 627 w   _? 

ENSINO FUNDAMENTAL 8. 693. * 

"'-PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( PME ) ' ' « 8. 6,93; 8,00 
OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL ,FUNDEB— ºDS- 4.43! Í)"; 8.693, _; “jª ª 

Contratação por Tempo Determinado 553. 700 60 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 227.400,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 6.130.0 0.00 

Obrigações Patronais 120.8 0.00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 111.6 0,00 

Obrigações Patronais 1.212.0 0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 336.006,00 
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02.09. 01.12.365.2001. 114644 90.51.00 

02.09.01.12.365.2001.2045.3.1.91.13.00 
O2.09.01.12.365.2001.2045.3.3.90.30.00 
02.09.01.12.365.2001.2045.3.3.90.36.oo 
02. 09. 01. 12. 365 2001 2045 3 3.90. 39. ou 
02. 09. 01. 12. 365. 2001 2045. 4 4.90 52.00 

— .12 365.2001 2049 ' 

W ª s “  3001 2"; 
02. 09. 01. 12. 365. 2001. 205Ó. 3. 1. 90.04. 00 

02.09.01.12.365.2001.2050.3.1.90.05.00 

02.09.01.12.365.2001.2050.3.190.11.00 
02.09.01 .12.365.2001 .2050.3.1 30.13.00 

02.09.01.12.365.2001.2050.3.190.94.00 
02.09.01 .12.365.2001.2050.3.1 91.13.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.3.90.30.00 
02.09.01.12.365.2001.2050.3.3.90.36.00 
02.09.01 .12.365.2001 .2050.3.3.90.39.oo 
oz. 09. 01. 12. 365. 2001 2050. 4. 4. 90 30. oo 
92. 09 01 12.365 2001. 2050 4. 4. eo. 52 oo 

— » a & 
02. os 61. 12. 365. 2001. 2051 31 ..90 13 00 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.190.94.00 
02.09.01 .12.365.2001 .2051 .3.1 91.13.00 

02.09.01.12.365.2001.2051.3.3.90.30.00 
02.09.01 .1 2.365.2001 .2051 .3.3.90.36.00 

02.09.01.12.365.2oo1.2051.3.3.90.39.oo 
02.09.01.12.365.2001.2051.3.3.90.47.00 
02.09. 01. 12. 365 2001. 2051 4. 4 90. 30. 00 
92 09. 01 12 365 2001. 2051 ..4 4 90.52 00 

, ,umª. 367 " " , 
“ººº 01.12.3673001 .n- . - 

02. 09. 01. 12. 367 2001. 2074. 3. 3. 50 43.00 
02,094" 12 .368 
93:31 os 01.12.3aa.zoo1 
02" " g 01 12.368. 2501 1150 Jam—n x. vm 

v02.09.01.12.368.2001.1150.4.4.90.52.00 
02 09.01.12573 ' 
03309 01.12. 5733001 
02439101 12 573 2001.2086 
“ &  ª'. -- - 

02. 09. 01. 12. 573. 2001. 2086 3. 3. 90 30.00 
02. 09. 01. 12. 573. 2001. 2086. 3. 3. 90. 36. 00 
02. 09. 01. 12. 573. 2001. 2086. 3. 3. 90. 39. 00 

92 499 02 ,. 
manu 
95.09 02.12. 351 . : .. ;. 
92 os 02 12. 391. 2001 *_ _ : — ?? ::; 
02.09 02.12 361300130“ & 
02.09.02 12. 361 2001. 2085. 3. 1. 95504 00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.05.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.11.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.13.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.1.90.94.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.191.13.00 
02.09.02.12.361.2001.2085.3.3.90.39.00 

Exercício 2020 

'02 09. 01:12 365. 2001. 2645. 3.1 90.11.00' " 
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Obras e Instalações 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

;lºA EDUCAÇÃO lgg”, .: __;- _Qwç Mí“ _ . "o: 
Subvenções Sociais 

ºNãêw'L aºs % a_n—w “ ,. 
Contratação por Tempo Detérminado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F ísica 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Material de Consumo 
Eqmpamentos e Maternal Permanente 

24. 300,00 
111.300,00 

Obngaçoes Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 224.900,00 
Material de Consumo 70. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 70. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 220. 00,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 5.C 00,00 
Material de Consumo 50.C.00,00 
Equipamentos e Material Permanente 10.C 00,00 
EDUCAÇÃO ESPEQIAL » W M " :  __ : “, " j ;_;“ ' a n '  "É 

“PROGRAMA-l- EDUCAÇÃO"( ' AT“. ' É“ . “' í ' Q!) 'ª 4 "  
APOIO A EDUCAÇÃO ESPECIAL— GBS???“ 240. (115319£ 

Subvenções Sociais 240. 00,00 
EDUCAÇÃO BÁSICA . '. ;_; >, _ . > ,. 119;400,,19£ 
"PROGRAMA+EDUCAÇÃO"(PIIE) "-' .35.__'15ª'l .; * & 10 % ';gª 

EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE PI EDUC. BÁSICA age,,ylucugaos- OBS - 103.1 * & 

Equipamentos e Material Permanente 10 .00  00 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 74 OQ _00_ 

"PROGRAMA+EDUCAÇÁO“ (PME) PMM '_ ___4 ªº“ _ . , ; ªo 00 

APQÃÇ AO GVT—CENTRO VOC.TECN%NAITECMNN, ABg hààxà " ”ª _ f.;; -,_'L 3 « « 00 
“Aga - _ . 53.331), _ . 
' Material de Consumo 6. n 0,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2. 0 0,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 66. ",O 00 
FUNDEB Tªí: . = 3, ». '. . º ' ' " ,. ,  -. ª ' d _ & .13 6272, %g e % 

.ªºªºAºÃº " ' ' Wiki? 13 m 
ENSINO FUNDAMENTAL M ª t ;  ,“. ”.*; ' 8 693 " 

"PROGRAMA + EDUCAçÃ ." ( PLE) , ' ? ... .ª! ' 8693 * 

OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL »FUNDEB— ºDS- ' ' ' _ 86,9? ' ,. 

Contratação por Tempo Determinado 553. 7 6  66 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 227.40.00 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 6.130.00,00 

Obrigações Patronais 120.80.00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 111.6 0,00 
Obrigações Patronais 1212.00.00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 336.006,00 
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x .. 6.1; . 
“mas 02 12 385 2001 2082 ' 
oz. 09 02.12 365. 2001 2082 3 1. go. 04 oo 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.130.05.00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.11.00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.13.00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.94.00 
02. 09. oz. 12. 365. 2001. 2082. 3.1 ..91 13.00 
oz. 09 02. 12. 365. 2001. 2082. 3. 3. 90. 39. 00 

746 
747 

ª - .12f365.2001.208ê armam-:: 
02 09. 02. 12. 365. 2001. 2083. 3. 1 .90. 04.00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.1.90.05.00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.1.90.11.00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.1.90.13.00 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.190.94.00 
oz og. oz. 12 365. 2001 2033. 3.1. 91 13. oo 
02. 09. 02. 12. 365. 2001. 2083. 3. 3. 90. 39.00 
93119325 2.366 ' . ;_;; 
ªªª: 12 366.- 2901 
3359932425“ 2001 2084 
02. 09. 02. 12. 366. 2001. 2084. 3. 1. 90. 04. 00 
02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.05.00 
02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.11.00 
02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.13.00 
02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.94.00 
02. 09. 02. 12. 366. 2001. 2084. 3.1 91.13.00 
02. 09. 02. 12 366. 2001. 2084. 3. 3.90. 39. 00 
03; 09.03 _ ""“ 
9210933. 27 ' º ' 
02,09 os. 27.812 
"02.09 03.27 1312.3003 
52.09 os 27. 812 30031028 " ;*,” .: _ 
02.09. 03. 27. 812. 3003. 1Ó28.4. 4. 90. 51. 00 
ªmam 3,12 3003 1029 " ;º- ' 
02. 09. 03. 27. 812. 3003. 1029. 4. 4.90. 51.00 

.: - ;f * “1.03 27.31: 3003.2062 
02. 09. 03. 27. 812. 3003. 2062. 3. 1. 90. 04.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.190.05.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.1.90.11.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.190.13.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.130.94.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.1.91.13.00 
oz.os.os.27.a12.3oos.2oez.3.3.5o.43.oo 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.14.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.3o.oo 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.31.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.32.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.36.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.39.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.47.00 
02. 09. 03.27. 812. 3003. 2062. 3. 3.90. 93.00 
02. 09. 03. 27. 812. 3003. 2062. 4. 4. 90. 52. 00 

':“ zoa 03.27 812. 3003 2076 
02.09. 03.27.812. 3003.2076. 3.3. go. 39. oo 780 
02,53s 27 813 ., _. 
350993 27 ..813 2002 ' “ 
gªmas-r 813.2002,1090 . 
02.09. 03.27. 813. 2002 1090.4. 4.90. 51.00 781 

_ ª º  03 z7.a13.zooz1117 *. 
02 09. 03. 27. 813 2002. 1117. 4. 4. 90. 51. 00 782 

748 
749 
750 
751 
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766 
767 
768 
769 
770 
771 
772 
773 
774 
775 
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.í.- “aªª—Kªnª % 

9752“ 

“3% S;“! ** !." 

”y'a— t'F—s “ªi..?” 

Ç" PROGRAMA + ESPORTE " ( PROMAES )» 
;_REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS DE ESPORTE RECREAÇÃO E LAZER- 005 3 

._ VCQNSTRUÇÃOIMELHORAMEmoxpgrggApRAsDE ESP ORJES _ 

' »- ”SERVIÇOS DE P«UBLIGIDADE$ª-*aw.guw 353. 

: " PROGRAMA + LAZER " (PML) ' ' ' ' º' Ã 

_ ,.REVITALIZAÇÃO DE ÁREA/PARALAZER SI CORREGO DO wwtº'ººâªªí _- , 
Obras e Instalações 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada ; 

GERAL - ORÇADO 
EDyQAÇÃO INFANTIL _ , f Zªg; “ * “ : :  

__“ª'PRºGRAMAâ-EDUCAÇÃOWPME) “Mgª“, ' ' j 
OFERTA DO ENSINO INFANTIL- . FUNQEB- ODS - 4 ' : ;. g i ª  , A . 3 "fºi 
Contratação por Tempo Determinado 115 920 00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 19 200,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.481 700,00 
Obrigações Patronais 25 100,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 29 560,00 
Obrigações Patronais 307 952,00 

119 500,00 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
.,QUNQÍQQIAMENTO IDE agem ' svenska ' >) rifª 
Contratação por Tempo Determinado 41 80,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 76.840,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.834. 60,00 
Obrigações Patronais 9 20,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 200,00 
Obrigações Patronais 368 000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 301 100 00 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
"PROGRAMA + EDUCAÇÃO" (É me ) 'ª— = - ?º * 

'ZALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTGS FUNDEB— QDS 4,5 *.*-ª;“ ;: 'I ;200 l ª. : º É 
Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 126q000,00 

Obrigações Patronais 500,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00 
Obrigações Patronais 16.700,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ESPORTE E LAZER ' - ª.“ 
DESPORTO E LAZER 
DESPORTO COMUNlTÁRIO 

Obras e Instalações 

Obras e Instalações 
QªâguvoL._,INCEN12NO.55MZ _ 

Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Subvenções Sociais 
Diárias — Pessoal Civil 500,00 
Material de Consumo 40. 300,00 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas. Desportivas e Outras 6. 300.00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5. 300.00 
Outros Serviços de Terceiros -— Pessoa Física 30.300,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 145. 300,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 1. 300,00 
Indenizações e Restituições 3.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 

m a s  :; 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica . 
LAZER «. - - .5. .. %

 
:r

êl
fª

 

&-vwz'tW-á “;;;—* 
def—ºhh. 

a“; .: 
“TW 

CONSTRUÇÃO DE PARQUE EGOLÓGIGO REG-. VINCULAªQgªgºêàâ 

Obras e Instalações 
. .  ? 
' k — I J  

República Federativa do Brasil 

ª
?

»
 

02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.Ó4.00 

02.09.02.12.365.2001.2082.3.190.05.00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.11.00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.13.00 
02.09.02.12.365.2001.2082.3.1.90.94.00 
02. 09. 02. 12. 365. 2001. 2082. 3. 1 ..91 13.00 
02. 09. 02. 12. 365. 2001. 2082. 3. 3. 90. 39. 00 

= _ Ameazoomoaâ mam ' 
02. 09. 02. 12. 365. 2001. 2083. 3. 1. 90. 04.00 748 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.1.90.05.00 749 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.1.90.11.00 750 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.190.13.00 751 
02.09.02.12.365.2001.2083.3.190.94.00 752 
02. 09. 02. 12. 365. 2001. 2083. 3..1 91.13.00 753 
02.09. 02. 12. 365 2001. 2083. 3. 3. 90. 39.00 
£0902.12.366 
gof 9432 12 365 2991 
Wºnzassmm ;: - 
02. 09. 02. 12. 366. 2001. 2084. 3. 1. 90. 04.00 

02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.05.00 
02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.11.00 
02.09.02.12.366.2001.2084.3.190.13.00 
02.09.02.12.366.2001.2084.3.1.90.94.00 
02. 09. 02. 12. 366. 2001. 2084. 3.1 9.1.13.00 
02. 09. 02. 12. 366. 2001. 2084. 3. 3. 90. 39. 00 
oz.os,oa _ - 
. . . . .  

02,09 03. 27. 812 
02.09 03 2133113003 
302.09 03 27. 812. 3003 1028 “ çª,“ , - .* 
02. 09. 03. 27. 812. 3003. 1628. 4. 4. 90. 51. 00 
woman 312 3003 1,029 º :“ 
02. 09. 03. 27. 812. 3003. 1029. 4. 4. 90. 51. 00 

“, am 812 3003 2062 
02. 09. 03.27. 812. 3003. 2062. 3. 1.90. 04.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.130.05.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.1.90.11.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.1.90.13.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.130.94.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.191.13.00 
02.09.03.27.612.3003.2062.3.3.50.43.oo 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.14.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.30.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.31.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.32.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.36.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.39.00 
02.09.03.27.812.3003.2062.3.3.90.47.00 
02. 09. 03. 27. 812. 3003. 2062. 3. 3. 90. 93. 00 
02.09. 03.27. 812. 3003. 2062. 4. 4. 90.52.00 

;: ?“" 03.27 3123003. 2076 ' 
02. 09. 03. 27. 812. 3003. 2076. 3. 3. 90. 39. 00 780 
02.09 .03. 27. 313 1— __ .. 
pêlos os. 27 313. 2002 * ' - * 
gªmas 27.813. 2002.1090 
02.09. 03.27 813. 2002 1090. 4. 4. 90. 51. 00 781 

_ ªºs 93,31 813 3002.1111 _, 
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ozíoe 02 12. 365 2001 2032 “ ., , “à???“ “». ' : 
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02 09. 03. 27. 813 2002111744. 90. 51.00 782 
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:" PROGRAMA + ESPORTE " ( PROMAES ) 
;REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS DE ESPORTE RECREAÇÃO E LAZER— OBS 3 

' .gssªvços DE P—UBLIGIDADE3ªªW-m” ágªr ;;;, 

; " PROGRAMA + LAZER " ( Pm. ) 

_ _.REVITALIZAÇÃO DE ÁREA/PARALAZERSI CORREGO DO w w w - p ª ª  
Obras e Instalações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS »Çíicípãfo 06 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada «; 
'; UL ª'“ª#mu ] 

GERAL - ORÇADO (º; 

ElggQAçAomFANnL , 
“mesm + EDUCAÇÃO" ( Fumê ) 
OFERTA DO ENSINO INFANTIL .pNp— oos . 4 

11592000 Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 19.200,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.481.700,00 
Obrigações Patronais 25.100,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 29.560,00 
Obrigações Patronais 307.952,00 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 119. 500 ,00 

Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.834.760,00 
Obrigações Patronais 9.720,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.600,00 
Obrigações Patronais 368.000,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 301.100 00 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS“? 
.uRRQGRAMA+ EDUCAÇÃO" (í Pug ,? “É...“ _ 

'IALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E AQUI-Jºs FUNDEB-'- 003 .:.—.a .; 
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 126 000,00 
Obrigações Patronais a500,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00 
Obrigações Patronais 16.700,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ESPORTE E LAZER ' - f." 
DESPORTO E LAZER ' ' 
DESPORTO COMUNITÁRIO 

Obras e Instalações 

: ,ººNªTRUÇÃºf"EL"ºRAMEh!,miPaãQHADRASaDEv ESPO, ças 
Obras e Instalações 
Dasanvmumcemwoa OlºfMªAIlCASâESRQRTJ? .. " ,- 

24. 306 do Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 16. 900.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas -— Pessoal Civil 331.400,00 

Obrigações Patronais 14.400,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.900,00 
Obrigações Patronais 51.300,00 
Subvenções Sociais 1.300,00 
Diárias — Pessoal Civil 500,00 
Material de Consumo 40. 300,00 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 6. 300,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5. 300,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 30.300,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 145. 300,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00 
Indenizações e Restituições 3.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

Outros Serviçós de Terceiros- Pessoa Jurídica 

:»; j ; . “  * A ' s ª  __ __ 
CONSTRUÇÃO DE PARQUE EGOLÓGIGOr- REC. WNCULAQQgQQêâãWM 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

wmª 
93330 01 .04 " “ g,. 
02.10.0134 122 
034510 01 .04. 122. 6009 .,. . ., 
0240 01 04.122 6009.1039 «— , » : - 
02. 10. 01. 04 122. 6009. 1039 4 4 90 51 .60 783 
gg;1o,o1..04122,6009 1153 :; 
02. 10. 01. 04. 122. 6009. 1153. 4 4 90. 5100 784 
ªo 01304 1,32. 6009. 2076 ' _ , 
02.10. 01 04. 122. 6009 2076. 3. 3. 90 39.00 785 

' 31.041225009 2347 _ _. rg, , 

02.10.01. 04. 122. 6009. 2347. 3. 3. 90. 30. 00 786 , 
02.10.01.04.1zz.eoog.2347.3.3.9o.39.00 787 
02.10.01.04.122.eoog.2347.4.4.90.30.00 788 
02.10 01. 04. 122. 6009. 2347 4. 4. 90. 39 00 789 
02. 10. 01. 04. 122. 6009. 2347 4. 4. 90 51 oo 790 
ª ;º' 10 ' 
%%01 10. 302 
93543931 103024001 _ , :» .. , 
634030140 302.1001.2193* »- “« ªí já, _ 
02. 10. 01. 10. 302. 1061. 2193. 3. 3. 90. ao. ou 791 
02.10.01.1o.3oz.1oo1.2193.3.3.90.3s.oo 792 
oz. 10. 01. 10. 302. 1001. 2193 3 3 90 39.00 793 
oz. 10. 01 10. 302. 1001. 2193. 4 4.90. 52.00 794 
02400112 _; _. 
9340.01.12 361 “ _ 
mªs 331.12 3311001 ' ' 
ªwe-l 12.361.2001 2089 f 'à“ 
02.10.01. 12 361 2061. 2089 3. 3 90 éo. ob '795 
02.10.01.12.361.2001.2089.3.3.90.36.00 796 
02.10.01.12.361.2001.2089.3.3.90.39.00 797 
02. 10. 01. 12. 361 .2001.2089.4.4.9o.52.oo 798 

29.4 0.01 15 . 1 37:11 . .; 

« mm:; ' ” ' 
5702 10:51 15 122. 6,009 
ªmam 15.122 6009.1022 _ 
02.10.01.15122 6009. 1022. 4. 4 90. 52.00 799 

02.10. 01. 15. 122. 6009. 2173. 3 1  ..90 04.00 800 
02.10.01 .15.122.6009.2173.3.1 90.05.00 801 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.1.90.11.00 802 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.130.13.00 803 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.1.90.94.00 804 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.131.13.00 805 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.30.00 806 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.36.00 807 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.39.00 808 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.40.00 809 
02.100115...12260092173.....33909300 810 
02 10. 01. 15..1226009. 2173.4...490 52. 00 811 

. ' 29115451 f '. &Z' . “ 
omo 01 15.51.6009 gf ". ; 

“0311545160094036 » . 
02.10 0115 451 “60091036“.44 90.51.00 812 
gªg-01 15.451 6009.1010, » - = +3v" . 
02.100115451..60091070.4.4 90.51.00 813 

&145 451 me 1025 É, % .:., , 
02.10 01.154516009.1075.44. 96 51. 00 814 

1»
 

“PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( Pm );_ _, a . ,, . 

1,014543250092173 % %  .. 

'. INFRA—ESTRUTURA URBANA '. -; 
_, " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 

' s .  ' . 'ª' - ' 
' .  .:l ., . “ .  

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL - ORÇADO & 
, * SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E T RANQPQQTE INTERNO 14.872; 70,00" 

” ADMINISTRAÇÃO 106 00,00 
' ÃDMINISTRAÇÃO GERAL : " ' " _ 106 00,00 

PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO" ( PAF) -; ” 106.- 9, 0.0 
' REFORMA DE PRÉDIOS PRÓPRIOS DO. MUNICÍPIO m ; ?  :»; 335%; 70 O 00;- 
Obras e Instalações 70. 00, 00 
AREVITALIZAÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL - 1 "' 1ª: ”"ª—- 
Obras e Instalações » > 1. 00 00 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES . «z; ª 
Outros Serviços de Tercéiros— Pessoa Jurídica 5—2. 00,00 
IMPLANTAÇÃO D,_O CENTRQ DEGQN “RO 'EIARMAZENAME ele“! º E " 

' MUNICIPAL ,. ”ª; It .. . º ; * 

"Material de Consumo . ' 5. 00,00— 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 8. 00,00 
Material de Consumo 10. 00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5. 00,00 
Obras e Instalações 5. 00,00 
SAUDE -' Bªg " “ dª; 

'-ASSISTÉNCIA HOSPITALAR BAMBULATORIAL * 5353? ªº 
"PROGRAMM SAÚDE? (Push, « . .:». "6.38% 90100 

' MANUTENÇÃO pps veicuws SECRETARIA DE SAUDE sea (00:00 
Material de Consumo 512. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 5. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150. 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 1. 00,00 

- EDUCAÇÃO . , , . _ ' "1 A“? “' " "ª 
ENSINO FUNDAMENTAL ' , ' _ ªk -. É . '   _1 39 

Material de Consumo 830. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 20. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200. 00,00 
Equipamentos e Material Permanente 50. 00,00 
URBANQSMO 1. 3.33 (fª—1435 ;Çig'oofo 
ADMINISTRAÇÃO GERAL _ . , . , _ _ _ _ _ ” ' ; “599? 

' "  PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) jªg“ £; - :"” “';—“?;" "'" É ª” ' .949 50,00 
_AQUSSIÇÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS- ºnes se:; , . 2; 39,919; 
Equipamentos e Material Permanente 2. 00,00 

_NUTENÇÃO E CONTROLE DO ALMOXARIFADO E DE OB ª_n“,- ' , - 2947 59,20 
Contratação por Tempo Determinado 372. 00.00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 157. 00,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.735. 00,00 

Obrigações Patronais 74. 00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 88. 00,00 
Obrigações Patronais 241. 00,00 
Material de Consumo 60. 50,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1. 00.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 182. 00.00 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 14. 00,00 
Indenizações e Restituições 11 .00  00 
Equipamentos e Material Permanente 7. 00, 00 

—=REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS; PABQUES JARDINS E ÁR ªªi? 
Obras e Instalações 80. 00, 00 

PAVIMENT. IINFRAESTR. VIAQ PUQL,—$EDEI DISTR IDISTRQNDUQTRIAL EªBAlRROS 1.899; _ 9,0 
Obras e Instalações 1. 860. 00, 00 

" ' AVIMENTAÇÃO DE ªlagºªnª,“? & ,a _; ,: 3% . gg, gªgº 
Obras e Instalações 2. 90,790 

_ ;àggglENTAÇÃO DO PRGG ., '“ .::“? j“ % 3,005 

Obras e Instalaçoes 100. 00, 00 
—', *. ; , , « ' : .—. uu :- .—,- ,. ?- - ªg: 

Repúbliw Federativa do Brasil P ina: 19 

. . 

ª º  º! ª * QÍÓÍÇM . _, 
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02. 10. 01. 04 122 6009 1039. 4. 4 90. 51.00 7133 
%10, 01 0412250093153 :; 
02.10.01.04.122.6009.1153.4 4.90. 51.00 784 
agiam.“ 122. 6009. 2076 ' 
02.10 01 .04. 122. 6009. 2076. 3. 3. 90. 39. 00 . 785 

" ' 1 .  ... ' .  -.—-_1 

02.10.01 .o4.122.6009.2347.3.3.96.3ó.oo 786 
02.10.01.04.122.eoog.2347.3.3.9o.39.00 787 
02.10.01 .04.122.6009.2347.4.4.90.30.00 788 
02.10 01. 04 122. 6009. 2347. 4 4. 90.39.00 789 
02.10. 01 04. 122. 6009. 2347. 4. 4. 90 51.00 790 

s.; 1 m “01 10 ' 
«pªgªm 10. 302 _. A -» .» . — _f. 
«343.01 10.3oz.1oo1 Liª-*" , .. ;: 
6340301 10.3oz.1oo1.219y “ ,,_.,,_.,.. ' 
oz.1o.o1.1o...3021oo12193.3.3.go.3o.oo 791 
02.10.01 .1o.302.1oo1 .2193.3.3.90.36.00 792 
oz...1oo110...3021oo12193.....33903900 793 
0210 01 10...3021oo1 2193....449052.oo 794 
92400112 ; 
93.410,01 13. 361 " , 
023211314123613001 ' ;;;— 
ogªgm 12.36120012059 , -:.: 
02.10.01. 12. 361. 2Ó01. 2089. 3. 3 90. 30i00 . 795 
oz.1o.o1.1z.3e1.zoo1.zoeg.3.3.9o.ae.oo 796 
02. 10. 01. 12. 361. 2001. 2089. 3. 3. 90. 39. 00 797 
02. 10. 01. 12. 361. 2001 2.089. 4. 4. 90. 52.00 798 
Mom 15 , ” :  

“01.15“ 13; ' . .? 

gas—40.01 15. m. 6009. 1022 _ 
02 10. 01. 15 122. 6009. 1022. 4. 4. 90. 52.00 799 

A - ' 145.1;250093173 
oz. 10. 01. 15. 122 6009. 2173. 31..90 04.00 soo 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.1.90.05.00 801 
02.10.01 .1 5.122.6009.2173.3.1 .90.1 1.00 802 

oz.1o.o1.15.1zz.eoog.2173.3.190.13.00 aos 
oz.1o.o1.15.122.eoog.2173.3.130.94.00 804 
oz.1o.o1.15.122.eoog.2173.3.1.91.13.oo aos 
02.10.01.15.12250092173.3.3.9o.3o.oo aos 
02.10.01.15.122.6009.2173.3.3.90.36.00 807 
02.10.01.15.12250092173.3.3.go.39.oo aos 
02.10.01.15.12250092173.3.3.9o.4o.oo aos 
02. 10. 01. 15. 122. 6009. 2173. 3. 3. 90. 93.00 810 
0210 o115.122.eoog.2173 4. 4. 90 52 ou 811 

»- ºl'jªo11s.4s1 í . '; ª,f”+-—*-.f3-ªf? :ozao.o1.15 451. 6009 ' 'ª '; ' 
0,91 15.4516009.1036 _ ' 

02.10 01. 15. 451 ..6009 1036 4 4. 90. 51 .oo 812 
02. 10. 01. 15. 451 .6009. 1070. 4. 4. 90. 51. 00 813 
Mª“ 15 451 moa. 1015 ._.; 537 ,, ..“ 
02.10.01154516009.1075.4.4. QÓ. 51. 00 814 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

. * SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E TRAIªSPGRTE INTERNO , 
" ADMINISTRAÇÃO 

—' r.. :-- ª 315» 

. ' . .  . ª - ' 
' o..- , 4 '  ... 

x ' ª “ -  

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa Orçada 

GERAL — ORÇADO 

“IX-DMINISTRAÇÃO GERAL: ,_ " —_ 1 
PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) ., ' _ _ .. . , 1 & 

" REFORMA DE PRÉDIOS PRÓPRIOS no mumcípno M x m à ª  _ * 
Obras e Instalações 70. 00 
“REVITALIZAÇÃO DO MATADOURO MUNlCIPAL ' " ' ' “ ' ' "_" 
Obras e Instalações " L 1. ,00 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADES _ : 
Outros Serviços de Terceiros— Pesêoa Jurídica , 2. ,00 
IMPLANTAÇÃO DO CENTRQ DEãªeQHIRO “EIARMAZENAME in ' ' ' ' ' " ' ' ; MUNICIPAL . à __ ,. “ _ . « a 

"Material de Consumo ' ' ' ' 5. ,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 8. ,00 
Material de Consumo 10. ,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5. 00 
Obras e Instalações 5. 00 
SAUDE ' : "' ' ' ' 

'-ASSISTÉNCIÁ HOSPITALAR EAMBULATORIAL '; , > - 7_ . _ ' _ z . 

"'Pªºªwvsmwwms» -- < »» W º w  
1 MANUTENÇÃO pps VEÍCULOS SECRETARIA DE SAUDE “ ª ª ª  ”"' ' 

Material de Consumo 512. .00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 5. 00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150. ,00 
Equipamentos e Material Permanente 1 ,00 

EDUCAÇÃO . _ " ' ' ' ' ' " ' ' .”41 
ENSINO FUNDAMENTAL ' , ' 5. » aº; ' 
“PROGRAMA + EDUCAÇÃO" ( Pm )., : ., ,º; - __ ' , _ 

= " «MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS SECRETARIA DE EDUCAÇÁ ;"; _ _ _ ,_ . _ 
Material de Consumo 830. ,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20. 00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 200. ,00 
Equipamentos e Material Permanente 50. .00 
URBANlSMO ]_ . ' .á '  , " ' " ' 
ADMINISTRAÇÃO GERAL : " ,_ '. ' 

PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) ;?gfª :. . “. ';: j' f" ' " 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUlPAMENTOS- gªs 9; _. - ; 
Equipamentos e Material Permanente 2. 00 
MNQIENÇÃO E CONTROLE no ALMOXARIFADO E DE os ª ' º * * " & _ - , 
Contratação por Tempo Determinado 372. .00 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 157 00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.735. 00,00 
Obrigações Patronais 74. 00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 88. 00,00 
Obrigações Patronais 241. 00,00 
Material de Consumo 60. 50,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa F ísica 1. 00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 182. 00,00 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 14. ,00 
Indenizações e Restituições 11.100,00 
Equipamentos e Material Permanente 7. ,00 

' INFRA-ESTRUTURA URBANA ; “ ' 
Í," PROGRAMA ANDRADAS PARAO FUTURO " ( PAF) = if(“ 
=REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS PABQUES JARDINS E _. , , A, -' “ 
Obras e Instalações 80. .00 
'PAMMENT. “NFRAESIR-VIAÉEUBLQSEDE, DISTRJDlSTvQDZUâIRlALQ53335805 1 _ .-, . 
Obras e Instalações ' ' 1.800. ,00 

Obras e Instalações 2. 00 
;Ámªgmgumção DO PRQMSÉ . 'í ' ' ” _   

Obras e Instalaçoes 100. ,00 
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02. 10. 01. 15 451 .6009. 1079.4.4. 90. 52. 00 816 

ª “ ?  hr 
. _iàfà'. 

021001154526009101244903000 817 
oz......1oo1154szeoog1o1z4w4gosgoo 818 
oz. 10 01 15 452 6009 1o124...490 51. 00 819 

i ' 5.94 15 45251309 1119 Q i x - t h :  

02. 10.01. 15452 6009 216831 90. 04.00 821 
02.10.01 .1 5.452.6009.2168.3.1 90.05.00 822 
02.10.01.15.452.eoog.21ea.3.1.90.11.00 823 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.190.13.00 824 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.190.94.00 825 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.1.91.13.00 826 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.3.90.30.00 827 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.3.90.36.00 828 
02.1001 154526009. 2168....3390 39.00 829 
02.1001 15.452. 6009. 2168...4490. 52. 00 830 

3.1.4. , = ª =.“ ' . ágaggoggmsag ”fj: ' 
02.10.01. 15. 452. 6009. 2169. 3.1. 90. 04. 00 831 
02.19.01.15.452.6009.2169.3.190.05.00 832 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.1.90.11.00 833 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.1.90.13.00 834 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.1.90.94.00 835 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.191.13.00 836 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.3.90.30.00 837 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.3.90.36.00 838 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.3.90.39.00 839 
02. 10. 01. 15. 452. 6009. 2169. 3. 3. 90. 93. 00 840 
02. 10. 01. 15. 452. 6009. 2169. 4. 4. 90. 52. 00 841 
(mom 17 _; 
omo 01.17. 511 
024031 175115009 

30, 10,01 17 511Hsoos1149 
«às—kª! ' ' 
02. 10.Ó1. 17.511 .6009. 11494490 52. 00 842 

;  ª ; : É Í ' w ª '  

alineª—c . »  

02.10.01. 175116010218033903000 843 
02.10.01.17.511.6010.2180.3.3.90.36.00 844 
02.10.01.17.511.6010.2180.3.3.90.39.00 845 
021.001.17........5116010218044903900 846 
02.10.01.17.511.60102180.4..490.52.00 847 

"-*01 17 m A - 

02.100117..5126009.1040.44.9051.00 848 

. “ *13 saum 2181 ;;;? .. 
02.10.01.175126010218131900400 849 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.90.05.00 850 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.90.11.00 851 
02.10.01.17.512.601o.2181.3.1.9o.13.oo 852 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.190.94.00 853 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.91.13.00 854 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.3.90.30.00 855 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.3.90.36.00 856 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.3.90.39.00 857 
02.10.01.17.512.6010.2181.4.4.90.30.00 858 

ªm 17 5125010 ' ,“ , ,,," 

Exercício2020 

& +; 
' " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) ,' 

'ºvº'NªTnRUÇAOIREEORMAgoeveaó _ 
Obras e Instalações 

” Contratação por Tempo Determinado 

' ' "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 
bí 'ªªH'ªÃ 

" SANEAMENTO BÁSICO URBANO _ 
3“ PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 

> " CONSTRUÇÃO DE EST. DE Bomaem'emo DE AGUA DISÁÇREGAÉQRESTRIQH _ 
;6114 . ? ,  ... ”y““; ;;.f 

.; , MANUTENÇÃO E' REPAROS SIS; - 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

Equipamentos e Material Permanente 
SEQVIÇOS URBANOS — ' ? '“ 

r 

MELHORAMENTOS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- ºww & 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obras e Instalações 

4:'-x "_ -. ' .  - . ' ç  S & S  — l a ' - * *  . 

' V ªção DA ESTAÇÃO 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

*“ R ',.ÇÃQ VIÁRIA, URB. ,ANA ”lªhªBEZAÃBUpLIC 5 x 0 "  
Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Indenizações e Restituições 
Equipamentos e Material Permanente 
SANEAMENTO ' 
SANEAMENTO BÁSICO RURAL % 
" PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) ar?-&! .fi 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE AG UA BAIRRO. ÓLEO— oDs — 
em 
Equipamentos e Material Permanente 

5. 000. 00 
2. 000 00 

.umª—»? útil-Hum a— :: w '“ ._—  Í" ' 
QTENÇÃO E REPARQs sxâTEMe QE ÁGUA |; ESGOTO & _ * _ ., nª,“ _. 

Material de Consumo 10. 000 00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 15.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18. 000 00 
Equipamentos e Material Permanente 5. 000, 00 

Obras e Instalações 
”PRQGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) 

Contratação por Tempo Determinadow 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Material de Consumo 8.000,00 
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02.10 01. 15 451 ..6009 1079.4..4 90. 52.00 816 

nzmmmmszsoos mz _, fi vj;— 
02.10.01.15.452..60091012.4..490.30.0Ó 817 
02.10.0115.4“.5260091012AH4903900 818 
02.10.01.15.452.......6009101244905100 819 

* *  452 6909.1119 : fºg—==“. gª. 
02..1001154526009111944905100 820 

ª 1.5 4ã2 àººàzãgsç 42-“ ; , “ 
0210. 01. 15 452 6009. 2168..31. 90. 04. 00 821 
02.10.01 .1 5.452.6009.2168.3.1 90.05.00 822 
02.10.01.15.452.eoog.21ee.3.190.11.00 323 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.130.13.00 824 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.1.90.94.00 825 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.1.91.13.00 826 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.3.90.30.00 827 
02.10.01.15.452.6009.2168.3.3.90.36.00 828 
02.10.01. 15. 452. 6009. 2168. 3. 3. 90. 39. 00 829 
02.1001 15.452. 6009. 2168.4.4. 90. 52. 00 830 

02. 1Ó.01. 15.452. 60Ó9. 216931 90. 04.00 831 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.1.90.05.00 832 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.1.90.11.00 833 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.1.90.13.00 834 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.1.90.94.00 835 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.191.13.00 836 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.3.90.30.00 837 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.3.90.36.00 838 
02.10.01.15.452.6009.2169.3.3.90.39.00 839 
02. 10. 01. 15. 452. 6009. 2169. 3. 3. 90. 93. 00 840 
02. 10. 01. 15. 452. 6009. 2169. 4. 4. 90 52.00 841 

—._-sgªwços URBANOS , ' 3 "ª ' ' "' PROGRAMA ANDRADAS PARA _"9. FUTURO " ( PAF ) 

." CONSTRUÇÃOIREFORMA ZDEª'ªVELÓRIQIGEMITÉRIG MUNIG' Í Aim-'.: ' 

”Wªs? * 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

Equipamentos e Material Permanente 

MELHORAMENTOS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.. eg" " —'_:.— 1 

Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Obras e Instalações 
t ª ' — _ d d ' l  

Obras e Instalações 
ESAD DA ESTAÇÃOWRQDO- , “ ' 

Contratação por Tempo Determinado 
Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

35.900,00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Obrigações Patronais 11.900,00 
Material de Consumo 5.100,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2. noo,oo 
Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 5. 00.00 

2. 00, 00 Equipamentos e Material Permanen e 
. * ' Í_ÇÃO VIÁRIAJJ ,ANA ' — 

Contratação por Tempo Determinado 154. 20,00 
ªª * rf fadª * *. 

Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 106. 300,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1.294. :: 50,00 
Obrigações Patronais 49. 00,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 16. 50.00 
Obrigações Patronais 174. 300,00 
Material de Consumo 732. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 5. 00,00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 205. 00,00 
Indenizações e Restituições 5. "00,00 
Equipamentos e Material Permanente 600_. "00 00 

9%e " ºww-Bºrº » _ , . «gf-iar— 48 ªaa 
omo 01 17 511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL %*"  “à “'ª“ g., ';— ,ztg " go 
0;"-f',,,',', O 01 175115009 " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) uvª“? '" 330. ªº 99 

í " CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA BAIRRO. ÓLEO- ODS - Bºi 00,00 
”à...” . .. . em _ ' , ., 

02.10.61. 17. 511. 6009. 1149. 4. 4. 90.52. OÓ 842 Equipamentos e Material Permanente 30. 00,00 

* em 17 5115010 . ' : ª:; - Ngª—': _. . ' * "PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) aan!—...m »mm ª = º " ª 
“' 71.17 511 6010 2189 ªfã—*E. : QTENÇÃO E REPARQS âlêTEMê QE ÁGUA EESGOTO & .* "iii. , ªíãli , jantffªi!Íâfggíàíàs 

02. 10. 01. 17. 511 .6010. 2180. 3. 3. 90 30.00 843 Material de Consumo 10. "00,00 
02.10.01.17.511.6010.2180.3.3.90.36.00 844 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2. 000.00 

02.10.01.17.511.6010.2180.3.3.90.39.00 845 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 15. 000,00 
02. 10. 01. 17. 511. 6010. 2180. 4. 4. 90. 39. 00 846 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18. (100,00 
02.10.01.17. 511. 6010 2180. 4. 4. 90. 52 00 847 Equipamentos e Material Permanente 5. "00,00 

- 01 17 513 A; , "SANEAMENTO BÁSICO URBANO , “a“. , , ., . - _ . _ 4095095! 
- - »,; w «*— *» ——.-—,- ja“- PRMRAMA ANDRADAS-PARA () FUTURO " ( PAF ) , “ ' gÉ-*Á'L;',-.;,fªr -— = » 10? ,29 

“_ Z,“ =* .. ª .  ** ãgrsmuçâo DE EST. DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA Digª ª? &&ESTêln—Çºlgªê vç . ; ªº 

02. 10. 01. 17. 512. 6009. 1040. 4. 4. 90 51 .00 848 Obras e lnstaláções 70 000 06 
i ª '. .01317 512 .6010 à _ _ .,. _ ““PROGRAMA ANDRADAS SUSTENTÁVEL" (PAS) " ' r » " É? 

ª“ - " «1 5125919 2181 ' "gº '? —.,.- t . ) ._ ; MANUTENÇÃO E REPARO$ sus—... & ª'ªf'ÁGUA Megsozª ªf 1" º "ª- 
02. 10. 01. 17. 512. 6010. 2181. 3. 1. 90. 04. 00 849 Contratação por Tempo Determinado 1.00,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.90.05.00 850 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.90.11.00 851 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 241 . 50,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.1.90.13.00 852 Obrigações Patronais 1.00,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.130.94.00 853 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.131.13.00 854 Obrigações Patronais 24. 300.00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.3.90.30.00 855 Material de Consumo 20. 000,00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.3.90.36.00 856 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 3. 00.00 
02.10.01.17.512.6010.2181.3.3.90.39.00 857 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 30. 000.00 
02.10.01.17.512.eo1o.21a1.4.4.9o.3o.oo 858 Material de Consumo 8.000.00 
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Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada 
GERAL - ORÇADO 

02.10.01 17. 512. 6010. 2181 .4. 4. 90. 52. 00 859 Equipamentos e Material Permanente 
0390 01 26 , &; _ , _ _ TRANSPORTE ; . 
és?»? o:; 26 782 . ' ' TRANSPORTE RODOVIÁRIO, " , f ' & ' & % 
gªp. 01 ..26 782 6009   ;“ . ' " PROGRAMAANDRADAS PARAOFUTURO "(PAF) ,._:_' .; ' _ _ _, , 
9334091 .2678250091014 " ,,,; : , . ' REFQRMNADEQUAÇÃO DE TERMINAL DE ONIBUS—DDS 92 ' ' — ª ' 
02. 10. 01. 26. 782. 6009. 1074. 4. 4. 90. 51.00 860 Obras e Instalações . 
gªdo 01.26.782.6009.1122 ; ;;;-3,3%, , çonsTRuçAo DE PONTESIBUEiROSIMATA-BURROS- 003393313“ Wi; _1-44 
02.10.01. 26. 782. 6009. 1122 4. 4. 90. 30. 00 861 " Material de Consumo 
02.10.01 .26. 782. 6009. 1122. 4. 4. 90.51.00 862 Obras e Instalações 
0250 01.26 782 6009.1137 j.“? = . ' * IMPLEMENTAÇÃO DE ESTAMOÃQªumlA- ODS- 9 
02.10. 01 .26. 782. 6009. 1137. 4. 4. 90. 51. 00 863 Obras e Instalações 

" 'Í 0.01 26.782. 6008.2172 ' ªr;-_ " . _ QDNTROLE E MANUTENÇÃODÇMAQUJNAS, VEÍCULOS ÍÍf-z' "." 
02.10.01..26 782. 6009 2172. 3. 1. 90. 04. 00 864 Contratação por Tempo Determinado 
02.10.01 .26.782.6009.2172.3.1 .90.05.00 865 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.1.90.11.00 866 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.130.13.00 867 Obrigações Patronais 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.1.90.94.00 868 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.191.13.00 869 Obrigações Patronais 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.3.90.30.00 870 Material de Consumo 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.3.90.36.00 871 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.3.90.39.00 872 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
02. 10. 01. 26. 782. 6009. 2172. 4.4. 90. 52.00 873 Equipamentos e Material Permanente 
%% 732 6909.2415 mas, c :, . ªa Ap DA Maw_ 
02. 10. 01 ..26 782. 6009. 2175. 3.1. 90. 04.00 874 Contrataçao por Tempo Determinado 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.1.90.05.00 875 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.190.11.00 876 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.190.13.00 877 Obrigações Patronais 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.190.94.00 878 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.131.13.00 879 Obrigações Patronais 42.4 00,00 

02.10.01.26.782.6009.2175.3.3.90.30.oo 880 Material de Consumo 122.100,00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.3.90.36.00 881 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 84.000,00 
02. 10. 01. 26. 782. 6009. 2175. 3. 3. 90. 39. 00 882 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 180.000,00 
02. 10. 01. 26. 782. 6009. 2175. 4. 4. 90. 52.00 883 Equipamentos e Material Permanente 605.000,00 
çª" . f li,: ' — ' ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO ;; ' ' '“ , , - - ' " " 
025%.01 ' " - * ' . »? ENCARGOS- SECRETARIA DE GOVERNO, SEGURANÇA PUBIàICAºE DEFESA DO 
afff-. _ ;, ? ÍCIDADÃO 
waza .04'“"" ' ' ' | A ; ' ADMlNlSTRAÇÃO 
024152! 0.1.04122 ' ' ; ' ADMINISTRAÇÃO GERAL 
041.131,04 12231001 7 3 "PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GG) __ , : , 
gg,“ 01 04. 122. 7001 .0004 - í couv. CONFEDERAÇÃO NACIQNALPEMUNICÍPIOS— cu] ' ,.?à » ' - ...g»- 
02.11. 01. 04. 122. 7001. 0004. 3. 3. 50. 41.00 884 Contribuições 

30. 1?0Í.04.122.7001.0005 - 1 , CONV. ASSOC. MINEIRA DOS MUNICÍPIOS - AMM- ODS - 115 ., êgwçnáfç -_'_çr,gã tri: 

02. 11. 01. 04. 122. 7001. 0005. 3.3. 50.41. 00 885 Contribuições 
“_" 1) .fªª “1.122 1001.2002 *É ” ;  *_* CONVENIO COM O G G P  ºf“ =—Í_ º. _ & QSnª-HARIMQi ' _ . _ ., . - , . _; _ 

02.11. 01. 04. 122. 7001. 2602. 3 1 .90. 11. 00 886 Vencimentos e Vantagens Fixàs— Pessoal Civil 1.000 00 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.1.91.13.00 887 Obrigações Patronais 1.000,00 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.3.90.30.00 888 Material de Consumo 1.000,00 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.3.90.36.00 889 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2002. 3. 3. 90. 39. 00 890 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 1. 000,00 
02.11.01. 04. 122. 7001. 2002 4. 4. 90. 52.00 891 Equupamentos e Maternal Permanente 1.000,00 

02. 11. 01. 04. 122. 7001 .2003. 3. 1 .90. 05. 00 892 Outros Beneflcnos Prevndencuános do Servidor ou do Militar 1.0 00,00 
02.11.01.04.122.7001.2003.3.1.90.11.00 893 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 168.390,00 
02. 11. 01. 04.122. 7001. 2003. 3. 1. 91. 13. 00 894 Obrigações Patronais 25.4D0,00 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2003. 3. 3. 90. 36. 00 895 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Física 

. ªg.-1.122 7001.2301 . , ”€€€ gª _ , ouvemopwmsmopg .; * í.«.. 4 
02.11.01 .0.4 122. 7001. 2301. 3. 3. 90. 30. 00 896 Material de Consumo 
02.11. 01 .04. 122. 7001. 2301. 3. 3. 91. 39. 00 897 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 

mensº com & “nª?“ ““ª'º'aíãâíwz- . - i" - * “7 ºº' ªªºªw, . » itª. %.! aiª-* . —- , - , 
02.11.01.04.122. 7001. 2304. 3. 1. 90. 05. 00 898 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 14. 750 00 

02.11.01.04.122.7001.2304.3.1.90.11.00 899 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.030,00 

02.11.o1.04.122.7001.2304.3.131.13.00 900 Obrigações Patronais 2.4 30,00 
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02.10.01 17. 512. 601 0. 2181 .4. 4. 90. 52.00 859 Equipamentos e Material Permanente 
0390 01 .26 , ;. :,. 4 , _. 1 TRANSPORTE . _ _ _. . m*râigzª j: ,, ,, 
és!»? o:; 26" 782 . TRANSPORTE RODOVIÁRIO, ' - mªt.-53,9% 54315 4 j . — . . — . , ' ; 
0 ;,Q. 01 26. 782 6009 _ ' ' . ' " PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO “ ( PAF ) ,. g;; ,; li“- 1 ; - 3 425. Dºm! 
%,1041126 782. 6009.1074 " ;_;; ; , _ ' REFQRMNADEQUAÇÃO DE TERMINAL DE ONIBUS— OBS 9“ -- -' * _ — ;” -'_ f " ' 90 i ª__ ªº 
02. 10. 01. 26. 782. 6009. 1074. 4. 4.90. 51.00 860 Obras e Instalações . 90.00.00 
93.40 01.26.782.6009.1122 ” “M:,“ _ CONSTRUÇÃO DE PONTESIBUEIROSIMATA—BURROS- ODSÉMW M“... - .» __; : 8 ª  ! . .  ª 
02. 10. 01. 26. 782. 6009. 1122 4. 4. 90. 30. 00 861 Material de Consumo 30. 000, 00 
02. 10. 01 .26. 782. 6009. 1122. 4. 4. 90. 51. 00 862 Obras e Instalações 50. "00,00 
%.0126382 6009.1137 ** _ ª ' _, IMPLEMENTAÇÃO DE ESTAMOÃQIÉXMRIA- ODS- 9 ., ", _ ' " :  ' ' ' ' '; " ' ' mw'giwtífgaªiw 
02. 10. 01 ..26 782. 6009. 1137. 4. 4. 90. 51. 00 863 Obras e Instalações 10. «100,00 

'Í “31.26.78: 6009.2172 , ª; " . _ CONTROLE E MANUTENÇÃO 'QÇMAQAUJNAS VEÍCULOS '_ ' ;;- = 511,31 ;,n' ; ! 
02. 10. 01 ..26 782. 6009. 2172. 3. 1. 90. 04. 00 864 Contratação por Tempo Determinado 160. 50,00 
02.10.01 .26.782.6009.2172.3.1 30.05.00 865 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 00.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.1.90.11.00 866 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 683. 000,00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.130.13.00 867 Obrigações Patronais 42.00.00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.130.94.00 868 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.00,00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.1.91.13.00 869 Obrigações Patronais 95. 00,00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.3.90.30.00 870 Material de Consumo 600. 'ª 00,00 
02.10.01.26.782.6009.2172.3.3.90.36.00 871 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 500.00 
02. 10. 01. 26. 782. 6009. 2172. 3. 3. 90. 39. 00 872 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 100. ' 00,00 
02.10.01. 26. 782. 6009. 2172. 4. 4. 90. 52.00 873 Equipamentos e Material Permanente 4. 00,00 
?.f .. $ 792 690.9 2.175 . . “ª:-“.É“. votº-€ ' _, ;. . _: ' ' "Bê-'Zãiflíi !) 
02. 10. 01. 26. 782. 6009. 2175. 3. 1 ..90 04.00 874 Contratàçãó por Tempo Determinado 126. 50,00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.190.05.00 875 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 00.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.1.90.11.00 876 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 355.100,00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.190.13.00 877 Obrigações Patronais 36.5 00.00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.1.90.94.00 878 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.191.13.00 879 Obrigações Patronais 42.400,00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.3.90.30.00 880 Material de Consumo 122.100,00 
02.10.01.26.782.6009.2175.3.3.90.36.00 881 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 84.000,00 
02. 10. 01 .26. 782. 6009. 2175. 3. 3. 90. 39. 00 882 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 180.000,00 
02. 10. 01 ..26 782. 6009. 2175. 4. 4. 90. 52. 00 883 Equipamentos e Material Permanente 605.000 00 
gajª] 7 É ' » ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO * -' ' ' - « ' 
ºlªm .01 " — ª» ' — » ENCARGOS— SECRETARIA DE GOVERNO, SEGURANÇA PUBlâICAªE DEFESA DO 
ªm:: ;;,- '— ÍCIDADÃO 
;oí._f1fl.01.o4 ' ' ' ' 1 ' ADMNSTRAÇÁO 
em; 01.04.12: ' ' ; ' ADMINISTRAÇÃO GERAL " 

101' 211 01.04.122 7001 ' , i " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GQ) , — _, , . , _ 
%“  ºª “ºª 122 -7001 ººº-4 .— - : CONV- CONFEDERAÇÃO NAClguAnpamumclplos . cu. Ã ,. ; f -  - «...— 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 0004. 3. 3. 50. 41. 00 884 Contribuições 
M“! 01.04.122.7001 0005 - . CONV. ASSOC. MINEIRA DOS MUNICÍPIOS AMM- OBS-17.35 & .  _ª :=. LAQÉÍÉB 
02.11 01 04.122.7oo1 0005. 3. 3. so. 41 oo ess Contribuições 
' ' ª'4«122,7001-2ººª . ª  ',,,;—'—.;ª;;-—,' coqmo COMQCQRP :º. 
02.11. 01. 04. 122. 7001. 2002. 3.1. 90. 11 .00 18-56 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 
02.11.01 .04.122.7001 .2002.3.1 .91 .13.00 887 Obrigações Patronais 1.000,00 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.3.90.30.00 888 Material de Consumo 1.000,00 
02.11.01.04.122.7001.2002.3.3.90.36.00 889 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
02. 11. 01.04. 122.7001. 2002. 3. 3. 90. 39.00 890 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 1.000,00 
02.11.01. 04. 122. 7001. 2002. 4. 4. 90. 52. 00 891 Equupamentos e Maternal Permanente 

02. 11. 01. 04. 122. 7001 20033. 1 .90. 05.00 892 Outros Benehcnos Prevudencnárlos do Servidor ou do Militar 
02.11.01.04.122.7001.2003.3.1.90.11.00 893 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2003. 3. 1. 91. 13. 00 894 Obrigações Patronais 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2003. 3. 3. 90. 36. 00 895 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Física 

ª &412230013301 % %  gª _ ._ CQNVENW PWMGm Regª,; ',ªRlàlhgªºªAMBlENIE— GD,“ ,Çí'â; 
02.11. 01. 04. 122. 7001 .2301. 3. 3. 90. 30. 00 896 Material de Consumo 

02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2301. 3. 3. 91. 39.00 897 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
í ._. . ' " & ' ' ªi.-aff'ºWENÃQ GOMA !? ' ?Mllãl: Ã ' 79 S ' W Q Ã A É L A — t —  » ' 

02. 11. Ó1. 04. 122. 7001 2304 3.1 90.05.00 898 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
02.11.01.04.122.7001.2304.3.130.11.00 899 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
02.11.01.04.122.7001.2304.3.131.13.00 900 Obrigações Patronais 

' I — h v — f  - 
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02.11.01.04.122.7001.2304.3.3.90.30.00 901 Material de Consumo 5.500,00 
02.11.01.04.122. 7001. 2304. 3. 3.90. 36. 00 902 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 20.000,00 
02. 11.01. 04. 122. 7001. 2304. 3. 3. 90. 39.00 903 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica . 

; _. " " ' _ . " "“ wuamàwwcºwºu - , ª w w  « m a :  m. « 
02. 11. 01. 04 122. 7001 .2306. 3 1 .90. 04. 00 904 Contratação por Tempo Determinado 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.1.90.05.00 905 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
02.11.01.o4.122.7001.2306.3.1.90.11.00 906 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.190.13.00 907 Obrigações Patronais 

02.11.01 .04.122.7001 .2306.3.1 91.13.00 908 Obrigações Patronais 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.3.90.30.00 909 Material de Consumo 
02. 11. 01.04 122. 7001.2306. 3. 3. 90. 36.00 910 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
02.11. 01. 04.122. 7001. 2306. 3. 3. 90. 39.00 911 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

. « ; &? “..,—. &— Afº'º Amureuczsgnoàvssªm emanavª/Wash - ,- º "v'âfª . . . . . . .  

02.11. 01. 04. 122. 7001. 2307. 3. 3. 90. 30. 00 912 Material de Consumo 

. 1 “, '. EW — consome PÚBLlco AMARP— ons 17 » « . ; —  -_.. __. _ - 
02. 11. 01. 04.122. 7001 .2351. 3.1 71. 70. 00 913 Rateio pela Participação em Consórcio Público 40. 932 00 
02. 11.01.04 122. 7001. 2351. 3. 3.71. 70.00 914 Rateio pela Participação em Consórcio Público 94. 747,00 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2351 ..4 4. 71. 70.00 915 Rateio pela Participação em Consórcio Público 16. 258 00 
egg-gum 2.4 , COMUNICAÇÓES 33,3." .É? , ' ' ' 
(gªg 01 24. 721 ' Jf : . COMUNICACOES POSTAIS "gif , _ * [ 
0311.01.24]?! 7001 . ;  " PROGRAMA GOVERNO ClDADÃO" (GC) :; ' , ' 
3311.61.243213001 .zoo1 , ;, ª -- _ “' MANUT. POSTOS CORREIOS/TELEFONE GRAMINIA, CAMP-. sr NHO E º ugo- çns -. 
ª“.—:t— -- ? &ÉTN* 3:74 , » : 
02. 11. 01.24. 721. 7001 .2007.3. 1 .90. 04. 00 916 Contratação por Tempo Determinado 20. 750 00 
02.11.01.24.721.7001.2007.3.1.90.05.00 917 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 500,00 
02.11.01.24.721.7001.2007.3.190.11.00 918 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 64.350,00 
02.11.01.24.721.7001.2007.3.1.90.13.00 919 Obrigações Patronais 4. 00.00 
02.11.01.24.721.7oo1.2oo7.3.1.91.13.oo 920 Obrigações Patronais 10. 00,00 
02.11.01.24.721.7001.2007.3.3.90.30.00 921 Material de Consumo 1. 00,00 

02. 11. 01 ..24 721 .7.001 2007. 3. 3. 90. 36. 00 922 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 9. .00 

02. 11. 01. 24. 721 .7001. 2007. 3. 3. 90. 39.00 923 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 6. 00,00 

02,31 .91 .99 _ . __ :; ' ,, RESERVA DE CONTINGENQA j' &, ' , m ?  “*_*—ª_n ,” ' 
502.54?“ 99 .999 ' W&N , , RESERVAS fg“ . — . . f , 
.º???“ 01.99 999. 9999 . .. ';. RESERVA DE CONTINGÉNCIA ' ' 

.(3241.01.9939939993999 ª. ; RESERVA DE CONTINGENCIA . _. 

02.11.01.99.999.9999.9999.9.9.99.99.00 924 ' Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 50. 60 
02.11.02 ' ENCARGOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA _, . _ v - - , 

5391.02.04 * , : ADMINlSTRAÇÃO “ gag _ ' à ' » 1.037 
g,0àâã.02.04.122 — ;, - - "ADMINISTRAÇÃO GERAL ' ' ' ] “ªr;“ ' “ª 1a;- íx ' 1 _ 

ã02 11492..04122.7001 , : ' “ PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) 1? ' ' ' 1.037 
112.311 02 044227001 .0001 « ; . ._. ». OPERAÇÃO ESPECIAL » . _ gajª,, _ :; _ _ 1 

02. 11. 02. 04. 122. 7001.0001. 3. 3. 90. 47. 60 925 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000. ,00 

021 í1=0204 122.70011229 ' « yª,,- ' , FUNDO SAÚDE- LEI 1138I1994 ' ' ' _ 11 _ ' 

02. 11. 02. 04. 1227001. 2229. 3. 3.90. 93.00 926 Indenizações e Restituições 10. ,00 

' '" “32.04 122300113” “ &  Wª ' _ 1 , > , . .. , ., '_ , ,., 

02.11. 02 04.122.7001. 2303. 3. 1 .90. 04. 00 927 Contratação por Tempo Determinado 1. ,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.1.90.05.00 928 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 100,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.130.11.00 929 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18. ,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.190.13.00 930 Obrigações Patronais “,.” 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.131.13.00 931 Obrigações Patronais 2. 00,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.3.90.30.00 932 Material de Consumo 1. ,00 

02.11. 02. 04. 122. 7001. 2303. 3. 3. 90. 36. 00 933 Outros Serviços de Terceiros -— Pessoa Física 1. 00 

02. 11. 02. 04. 122. 7001. 2303. 3. 3. 90 39.00 934 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2. 00 

333.302 za - f 3; * ;ENCARGOSESPECWS ' > ª . )  ' 
ª!) 132.28 843 " iii—"'ª ' l' ' SERVIÇO DA iDÍVlDA INTERNA 

3333132 28. 843. 9002 : ', SERVIÇO DE DÍVlDA , « «A;-,., 

9241332 28. 843. 9002. 0006 ' SERVIÇO DA DIVIDA lNTERNA «GE , . Í ' , , 

02. 11. 02. 28. 843. 9002. 0006 3.2. 90. 21.00 935 Juros sobre a Dívida por Contrato 252. ,00 

02.11.02.28.843.9002.0006.4.6.90.71.00 936 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.443. .00 
9 - < Í," .* —- f " ' ' -SEÇRET RIA MUNICIP_, *_DE— AGRlêl w '- 

MEIO IBIENTEw ' — < - É - ...,. 
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02.11.01.04.122.7001.2304.3.3.90.30.00 901 Material de Consumo 5. 500 00 
02. 11. 01. 04.122. 7001. 2304. 3. 3. 90. 36.00 902 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Física 20.000,00 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2304. 3. 3. 90. 39. 00 903 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 11.000 00 

..._ 

02. 11.01. 04.122. 7061 .2306. '3.1 ..90 04.00 904 Contratação por Tempo Determinado 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.130.05.00 905 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1.000,00 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.1.90.11.00 906 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 54.900,00 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.1.90.13.00 907 Obrigações Patronais 11. 50.00 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.1.91.13.00 908 Obrigações Patronais 7. 00,00 
02.11.01.04.122.7001.2306.3.3.90.30.00 909 Material de Consumo 1.00,00 
02. 11. 01 .04. 122. 7001. 2306. 3. 3. 90. 36. 00 910 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 42.00.00 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2306. 3. 3. 90. 39. 00 911 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 103. 00, 00 

«emma 7001.2301 gigª; aaª—.- &» NºlºAMANUTENÇÃO magªl; f*“ºCAL—Qºs W W E —  ç "vf— 

'02.11. 01. 04. 122. 7001. 2307. 3 3. 90. 30. 00 912 Material de Consumo 
. ji m o; 122 7001 am %*. aa)—po— .., consome PÚBLICO mmp— ms _17 » - . u -  w A 
02. 11. 01.04. 122. 7001 2351.3.1 71 70.00 913 Rateio pela Participação em Consórcio Público _ 40. 932,00 
02. 11. 01 .04. 122. 7001. 2351. 3. 3. 71. 70. 00 914 Rateio pela Participação em Consórcio Público 94. 747,00 
02. 11. 01. 04. 122. 7001. 2351 .4. 4. 71. 70 00 915 Rateio pela Participação em Consórcio Público 16.. 58,00 
933199134 , COMUNICAÇÓES Tªb _-,_ _; . j ,. , , ' 116 ? % 
(ªªjª! 24. 721 ' º-f, '? “|. . COMUNICAÇÓES POSTAIS ”3.33“ ' -_ - 118 %% 
3511.01.33“ 1001 :" " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) ; ' - ' 116 00 00 

qem 01.24.7217oo1zoo1 _ ai,, — " *MANUT. POSTOS CORREIOS/TELEFONE GRAMINIA, CAMP- 51: HQ E o. ªEº— ços - 116 0,00 
“s:-. - ? &&": ã—Ãr- 1-7— , , — .. » ' « inc.—w 
02. 11. 01. 24. 721 .7001 .2007.3. 1 ..90 04.00 916 Contratação por Tempo Determinado 20. 50,00 
02.11.01.24.721.7001.2007.3.130.05.00 917 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 00.00 
02.11.01.24.721.7001.2007.3.190.11.00 918 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 64. 50,00 
02.11.01.24.721.7001.2007.3.190.13.00 919 Obrigações Patronais 4. -00.00 
02.11.0124.721.7001.2007.3.1.91.13.00 920 Obrigações Patronais 10. 00,00 
02.11.01.24.721.7001.2007.3.3.90.30.00 921 Material de Consumo 1. 00,00 
02. 11. 01. 24. 721 .7001. 2007. 3. 3. 90. 36. 00 922 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 9. l,00 00 
02.11. 01. 24.721 ..7001 2007. 3. 3. 90. 39. 00 923 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 6 . 0 0  00 
ªmª Qi .99 . ; m' ,; __ RESERVA DE CONTINGENÇIA ª “  ' ' m w ;  ª ª “  ,...“ “sã-Qt“ M 

%" 01 ªº 999 w gm»; ._.=BªsERVAs — '— W W “  ªº *» 
921?! aº“! 99 999. 9999 , “ªis '. .. '.», RESERVA DE CONTINGÉNCIA - ;: vi:? ' 3 .,xãL ..50 00 0,35 
92.11 o1..99 999. 9999. 9999 ' « RESERVA DE CONTINGÉNCIA . ! 50 09599 
02. 11. 01. 99. 999. 9999. 9999. 9. 9. 99. 99. 00 924 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS SÓ. l,00 00 
02.11.02 , ENCARGOS- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA , _, _ _ . — , : 3. 732. 00,99 
0341 02. 04 * , : ADMINISTRAÇÃO ªí- . (_ , ' . 1.037. no ao 
;92 Trix! “02.04 122 ; -- ADMINISTRAÇÃO GERAL ' ' ' " ª?” - " a; ; ' 1037.39.99“ 
9211ç02H04122 .7001 _; ; ' ª" PROGRAMA GOVERNO CtDADÃO" (GC) , fi "' ' ' 1 1337.00.00? 

02.511 .02. 04. 122 .7001 .0001 » V,—   v_ _ » OPERAÇÃO ESPECIAL ' » . . :$: & :; _ _ 1.000..,L 9500, 
02.11. 02. 04. 122. 7001. 0001. 3. 3. 90. 47. 60 925 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000. «| 0000  

23%02-04 122. 7001. 2229 ' Nº,“ ' _ FUNDO SAÚDE- LEI 113811994 ' : , , àêigºzgâzsíifáªã? 351733”, _ 10. e ,00 

92. 11. 02. 04. 122. 7001. 2229. 3. 3.90. 93.00 926 Indenizações e Restituições 10 mod, 00 
' " WLM 1132.70012303 “ &  1:51; É.“ WIQÉUNIDADE DERE R ª  _ ' ) . , A _ ” '  ' :,.,. ' "" ºu & 'gj :" . . 

02. 11. 02. 04. 122. 7001. 2303. 3. 1. 90. 04. 00 927 Contratação por Tempo Determinado 1.500,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.1.90.05.00 928 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 00,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.190.11.00 929 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 18. 00,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.130.13.00 930 Obrigações Patronais 00,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.1.91.13.00 931 Obrigações Patronais 2. 300,00 

02.11.02.04.122.7001.2303.3.3.90.30.00 932 Material de Consumo 1." 00,00 

02. 11. 02. 04. 122. 7001. 2303. 3. 3. 90. 36. 00 933 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1. 00,00 

02.11.02 04. 122. 7001. 2303. 3. 3. 90. 39. 00 934 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2. "00 00 

ªg; 92. 38 - , S' . j ., . i j  ; ENCARGOS ESPECWS ' >, ª _ _ ' " , " .; 52,535 :! ª. E? 

"96 ,,1ª02.28 843 ª ' '; - j - SERVIÇO DA 91v INTERNA , - :.:z 5333“s 
ªgªin-02 28 8413.9002 L;: ', SERVIÇO DE DÍVIDA : « "gi - _ _ . f'i'Zªª'Gã'ãf ” ª ª g ª  

31.02.28 “330010006 ' : $ERVIÇO DA DÍVIDA lNTERNA -GERAL * — - « «ig "fªlr—_; _ 2. 6955; ' QD 

02. 11. 02. 28. 843. 9002. 0006. 3. 2. 90. 21. 00 935 Juros sobre a Dívida por Contrato 252. 000,00 

02.11.02.28.843.9002.0006.4.6.90.71.00 936 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2. 443. :,00 00 
—' ' ' *. .* ' ' A . ' ' -SECRET RIA 3.9; "' < 55% Bºª 

, __4'- ". _,.u , ' ' "' '* g ª l  "ã, : nªs : 
” “" ; :. ,, 7 , u m ? “  :“.- . , :?“ 

Exercício 2020 República Federativa do Brasil Página: 22 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada 
GERAL — ORÇADO 

RESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
, _ . ; ' “ª _! _ _ "_ ' ;;ª'__'; %BOGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) 

. < ““'“Í'ªª"*'4.18 541 6009 2302» - « " ' ; f f"? fiªAPelO .A UNIDADE. DE REPRESENTAÇÃO DOI E. .F 
02. 11. 04. 18. 541 .6009 2302. 3. 1. 90. 04. 66 937 Contratação por Tempo Determinado 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.1.90.11.00 938 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.190.13.00 939 Obrigações Patronais 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.1.91.13.00 940 Obrigações Patronais 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.3.90.30.00 941 Material de Consumo 
02.11.04. 18.541 60.09 2302. 3. 3. 90. 36.00 942 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Física 
02.11.04. 18.541 ..6009 2302. 3. 3. 90. 39. 00 943 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
023%. .20 3 , > _, _1 AGRICULTURA 

' .1. 04.20.1306 ' ' Lª ,.» ,, EXTENSÃO RURAL , 
04.20 606 6001 . , ' 'Ç' “J"": ;;;: : ,“ PROGRAMA DE FORTALEGIMENTOª .”? “ P g  

03104 ªº 606 6001 lim __," := :'I'APOIOAUNIDADE DA Eª'jj; 
02. 11. 04. 20. 606. 6001. 2300. 3. 1. 90. 11. 00 944 Vencimentos e Vantagens Fixas' Pessoal Civil . 
02.11 .04.20.606.6001.2300.3.1 90.13.00 945 Obrigações Patronais 500,00 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.1.91.13.00 946 Obrigações Patronais 16.100,00 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.3.60.41.00 947 Contribuições 270.000,00 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.3.90.30.00 948 Material de Consumo 10.000,00 
02. 11. 04. 20. 606. 6001. 2300. 3. 3. 90. 36 00 949 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02.11. 04. 20 606. 6001. 2300. 3. 3 90. 39.00 950 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 4 . 0 0  00 

' ' , " “ªbªfª; “_ , pgggsgAGRopecuARIA ' " ' ' ª " ' - * M .“ & . (à. '! 
93 «MJM 20. 609. 6001 ' “ %* gif; _ ," PROGRAMA DE FORTALECIMENTO AAGRICULTURA "ª(ã : “  - _ ' ;, a; ” Íªf ! ª. É??? 
0241.8104 20 609. 6001. 2298 "grª“ “ “=º?“ APOIO A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO I. M .A M ' __-º'”1 ,, à ª; tj ;) 
02.11. 04. 20. 609. 6001. 2298. 3. 1. 90. 04. 00 951 Contratação por Tempo Determinado 42. 6 0,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.05.00 952 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1 0,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.11.00 953 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 55.550,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.190.13.00 954 Obrigações Patronais 7.40,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.94.00 955 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.70.00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.191.13.00 956 Obrigações Patronais 8.5-0,00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.3.90.30.00 957 Material de Consumo 1.00,00 
02. 11. 04. 20. 609. 6001. 2298. 3. 3. 90. 36. 00 958 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.0 ' 0,00 
02. 11. 04. 20. 609. 6001. 2298. 3. 3. 90. 39. 00 959 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 8.0 ',O 00 

=1q04.23 “ m'ª ' ', ' — COMÉRCIO E SERVIÇOS ' - ' _,. : _   : " _ - ' ªr?-_ ' (”WD *OOª 
ggà1gt.04.23.122 ' ' — 'E ' ADMINISTRAÇÃO GERAL ªí ª” » W ª s ”  “'ª' 3.1; gªng, 
(ZZ-M 04.23 ?22. 6009 . "' PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) ;;ffz'ªªl] ' ' '— , "." Ç ' " " ' 1.0 0.00 
92.14 .04.23.122.6009.2331 APOIO A PROJETOS DE FOMENTO AO COMÉRCIO/SERVIÇOS 1. ' '“ 0;00 
02.11.04.23.122.6009.2331.3.3.50.41.00 960 Contribuições 1.0 " 0.00 
02.11 05 .- ENCARGOS-SEC. MUNICIPAL DE SERVlÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE INTERNO 2.720. º 1 ' O_O 
em; ..95 15 -. :- URBANISMO & “A 2.720.0 0,00" 
Og,jd.05 15 452 . -   — , SERVIÇOS URBANOS r j  . 3—5 e...? » -— « , Í J  “ . —— 2 720 ! “0,00 
oz.11.os.15.452.7oo1 ' . ' " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (se) ' ' º ' " 2 720.031?» ,09 
6311.05.15 4152.7001. 2004 . “DESPESA CONSUMO DE ÁGUA ,. Í—ª '“ A * ª , 7 ' 250.05; ,a 
02.11. 05. 15. 452. 7001. 2004. 3. 3.90.39.00 961 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 250.0",6 00 
02.11.05.15.452.7001 2005 . . CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA M & &  245%á,9& 
02. 11. 05. 15. 452. 7001 .2.005 3. 3. 90. 39. 00 962 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 2.450.8 1,00 
Q; 1414105 15 4523001 3353) ,;l ;_;” &; _. CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA— 008 4 1 %  & ;_ªf- ;__ ' ;. : 19,31 9,99 
02. 11. 05. 15. 452. 7001. 2350. 3. 3. 71. 70.00 963 Rateio pela Participação em Consórcio Público 19.1 -9,00 
02.11.06 ' " f“ "'e-* f' ' ENCARGOS « PROCURADORIA GERAL MUNICIPIO — _í . ' ! 22,8,”00 
02 31.06 04 ' " '  * _ " ' ADMINISTRAÇÃO & ,, 228.0 0,00 
02.11.06.õ4122 ADMINISTRAÇÃO GERAL & 1513354; .* . «á, . . 228 ! 095 

ªªdi 06 04.122JOO1 . " PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) ' * Í. ' ' . 228 0,_ 0,00 
0311ã£6.04.122.1001.2294 CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS _ . "_ ' Z 228. * 0,00 
02.11.06.04.122.7001.2294.3.3.90.91.00 964 Sentenças Judiciais 228.00,00 
93- : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ANDRADAS 18.609.8 _ 6,00 
93 .01 ' ' ' ' ADMINISTRAÇÃO GERAL " 1.942.z "." ,00 
as 01.00 .09 ' ' ' , j ' PREVIDENCIA SOCIAL ' " * 1 ..942 2 fo o_o 
,ªggmo 09.122 " ' i ADMINISTRAÇÃO GERAL ' ] ' " ' 134235. oo-f 
(R$01.00 09.122. 4008 " PREVIDENCIA MUNICIPAL ' ' "' f:; ,» ' f.;_,_ H “ ._ 4 1 942.2 00% 
03 01 QQ. 0912.13.40“ 113.8  ; ' ' AMPLIAÇÃO EIOU REFORMA DASEDE DO ANDRADAS PREV *º* ! ' ª, " ' _' ', _ 20%, ªªª ' "ª 

à . , ._. » _, 1 — - PREWDENQÁRIO . _ , , ' », , - », ºf? 
03 01.00. 09. 122. 4006. 1138. 4.4. 90. 51. 00 965 Obras e Instalações 200.000 00 
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02. 11. 04. 18. 541. 6009. 2302. 3.1 .90. 04. do 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.130.11.00 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.190.13.00 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.1.91.13.00 
02.11.04.18.541.6009.2302.3.3.90.30.00 
02. 11. 04. 18. 541 .6009. 2302. 3. 3. 90. 36. 00 
02. 11. 04. 18. 541. 6009. 2302. 3. 3. 90. 39. 00 
ºzgêléjçMJO 

02. 11. 04. 20. 606. 6001. 2300. 3.1. 90. 11 00 

02.11.04.20.606.6001.2300.3.130.13.00 

02.11.04.20.606.6001.2300.3.1.91.13.00 

02.11.04.20.606.6001.2300.3.3.60.41.00 
02.11.04.20.606.6001.2300.3.3.90.30.00 

02. 11. 04. 20. 606. 6001. 2300. 3. 3. 90. 36. 00 

02. 11. 04. 20. 606. 6001. 2300. 3. 3. 90. 39. 00 

_“ mmm.» ' 
uma,“ 20 5095001 
ºg10420609.6001.2298€r'—' 
02. 11. 04. 20. 609. 6001. 2298. 3. 1. 90. 04. 00 

02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.05.00 

02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.11.00 

02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.13.00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.1.90.94.00 
02.11.04.20.609.6001.2298.3.131.13.00 

02.11.04.20.609.6001.2298.3.3.90.30.00 
02. 11. 04. 20. 609. 6001. 2298. 3. 3. 90. 36. 00 

!. 

02.11. 04. 20. 609. 6001. 2298. 3. 3. 90. 39. 00 
, . #3 , !  

gabi 04.23 122 
nalgumas m.:aoos 
92,111 04.23.122.6009.2331 
02.11.04.23.122.6009.2331.3.3.50.41.00 

9211 os 
eam ..os 15 
cªmas 15. 452 
02.11 405.1 5.452.7001 
gamas 15 4517001. 2004 
02.11. 05. 15. 452. 7001. 2004. 3. 3.90.39.00 

03,11 ,os.15.4sz.7oo1. zoos , 
02. 11. 05. 15. 452. 7001. 2005. 3. 3. 90. 39. 00 

95 uma.“ 452 7091 2350 — ., 
02. 11. 05. 15. 452. 7001. 2350. 3. 3. 71 .70. 00 
62,11 06 ' " ,» ;  f” 
02 “436.04 ***** ' "' ' 
02 “.06.04.122 

(13:15.06.04.122.7oo1.2294 
02.11.06.04.122.7001.2294.3.3.90.91.00 

193 
93 01 
03.01.39. 09 

“03;01'.00 093224008 
“em; com 1224008413 

03:01. 00. Ó9. 122. 4006. 1136. 4. 4. 90. 51. 00 
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938 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
939 Obrigações Patronais 
940 Obrigações Patronais 
941 Material de Consumo 
942 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Física 
943 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
' _j , i AGRICULTURA 

* _ EXTENSÃO RURAL ª A 1 04.20.6136 ' “ ' 3. :ígafâ' 
04.20 606 6001 .   ' “::..“ 

0331104 20 606.6001.230Q 

" ! : !— ..?-N;. . .  

', 3 : 1 7 “ ? -  ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada 
GERAL - ORÇADO 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
,.__,_ j.;gaª'j KêQGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF ) 
“» é'rªAgalo .A UNIDADE DE REPRESENTAÇÃQ no I. E. .F 

Contratação por Tempo Determinado 

373 : "' PROGRAMA na FORTALECIMENTO“! ; 
3 “ (APOIO A UNIDADE DA E “ ª «_ ' 

Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 944 ª 
945 Obrigações Patronais 500,00 
946 Obrigações Patronais 16.100,00 
947 Contribuições 270.000,00 
948 Material de Consumo 10.000,00 
949 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
950 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 4.00,00 

" PÃEESAAGROPECUÁRIA M..: u 
_ ." PROGRAMA DE FORTALECIMENTO AAGRICULTURA ".ª( ' » ' [ .; . : ' rªg-“Wii 

" ' - "'“ APOIO A UMDADE DE REPRESENTAÇÃO DO I. M. A " *  :*- “J,“- "a?! 6309 
951 Contratação por Tempo Determinado 42.60,00 
952 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1 0.00 
953 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 55.50.00 
954 Obrigações Patronais 7.40,00 
955 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.70.00 
956 Obrigações Patronais 8.5 - 0,00 
957 Material de Consumo 1.0 ' 0,00 
958 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 100.00 
959 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 8.0 0,00 

' COMÉRCIO E SERVIÇOS ' W g —  ór. 41 ª — Í ?  
ADMINISTRAÇÃO GERAL “ W ,; "" » 31: gicª), 
"' PROGRAMA ANDRADAS PARA O FUTURO " ( PAF) , Íêf'ªªE]. ' ' '— , "'-' I “ " 126 0,00 
APOIO A PROJETOS DE FOMENTO AO COMÉRCIO/SERVIÇOS 1. o;oo 

960 Contribuições 1. o",o 00 
ENCARGOS-SEC. MUNIClPAL DE SERVlçOS PÚBLICOS E TRANSPORTE INTERNO 2.720. ' 1 ' 00 
URBANISMO . _, M 2.720.0 " 0,00 
SERVIÇOS URBANOS 45%; i-(Ef- ; » —» «_º—; "'-; « — - 2.720.0«1tmo 
" PROGRAMA GOVERNO CIDADÃO" (GC) - " " " 2 720 . 5 ,09 

_ “DESPESA CONSUMO DE ÁGUA ,.f-ª '— 4ª ª,— -' ' 250.0 «« ,m 
961 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250. Omo 00 

. .cusmo nos SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. & » ,  ”gw “ : ; t €  
962 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 2.450.8 1,00 

CONSORCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA- ODS — , 1gª1 'º? 
963 Rateio pela Participação em Consórcio Público 19.19,00 

' ENCARGOS .— PROCURADORIA GERAL MUNICIPIO , « 22,84! 4,09; 
ADMINISTRAÇÃO _ _,._ 228.0 ' 0,09, 
ADMINISTRAÇÃO GERAL ' :...?“ , &... _ zza.m,_,,509º 
" PROGRAMA GOVERNO ClDADÃO" (GC) * ' ' ' ' 228.03 0,00 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS _ 228; , 0,00 

964 Sentenças Judiciais 228.0l0,00 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ANDRADAS 18.609.8 ' 6,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL " 1.94z.z «. ,oo 
PREVIDENCIA socw. 1 ..942 2— ou 
ADMINISTRAÇÃO GERAL ' _ , 1 .942.2=;«00j 
PREVIDENCIA MUNICIPAL — ' ' ,“. ;*; . - f .., ' 1 942.2 00% 

AMPLIAÇÃO EIOU REFORMA DA SEDE DO ANDRADAS PREV ªº ' ' " ' " 2 0 0 3 '  0ª 
_ _ PREVIDENCiÁRIO . | . »., _.í 
965 Obras e Instalações 260 6 0 ,  00 
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.03. 01. 00. 09. '122 4008.1141..4 4. 90.61.00 de Imóveis 
3321.0039 122 4008 1142 * "ªa.. * " :  __. WPLIAÇÃO EIOU REFORMA DAªSEDE po ANDRADAS PR iªrª” ª'ª' rªiª? “ & n  ' — ago "' 0“ 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 1142. 4. 4. 90. 51.00 967 Obras e Instalações 200. 00 00 
ªptos 09.122 4008.1143 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL sang po ANDRADAS PREV- P »» »; 
03.01.00 09. 122. 4008. 1143. 4. 4. 90. 61. 00 968 Aquisição de Imóveis 200. 00,00 

, .gç 09.122 4008.2162 . ,. "ª  ªº:  GD$TE!Ó' ADMINIsTRATIgOªªÍ—gàuêuo FINANCEIRO _ _ _ _ , __ _ __ , "'” " “ª 
03.01. 00. 09. 122. 4008. 2162. 3. 1. 90. 05. 00 969 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 1. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.1 .90.1 1 .00 970 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 220. 00,00 
03.01.00.09.122.4008.2162.3.190.13.00 971 Obrigações Patronais 00,00 
03.01.00.09.122.4008.2162.3.191.13.00 972 Obrigações Patronais 22. 00,00 
03.01.00.09.122.4008.2162.3.3.90.14.00 973 Diárias — Pessoal Civil 9. 00,00 
03.01.00.09.12240082162.3.3.90.30.oo 974 Material de Consumo 9. 00,00 
03.01.00.09.122.4008.2162.3.3.90.33.00 975 Passagens e Despesas com Locomoção 4. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.35.00 976 Serviços de Consultoria 26. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.36.00 977 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 40. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.39.00 978 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 30. 00,00 
03.01 .O0.09.122.4008.2162.3.3.90.40.00 979 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 44. 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.47.00 980 Obrigações Tributárias e Contributivas 120. 00,00 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2162. 3. 3. 90. 93. 00 981 Indenizações e Restituições 1. 00.00 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2162. 4. 4. 90. 52.00 982 Equipamentos e Material Permanente 15. 00,00 

ª ª " «ªªª ªªª ªººª- W W ªªª» :. %%%&'Nsr'ruqºwa-çaa—ww _ ' ' ' * ª 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2167. 3. 3. 90. 39. 00 983 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 5. 00,00 

3,0 1,29 09. 122. 4008 2190 'f- — =_ ' — - CUSTEIO ADMINISTRATIVQDO RPPSgàgLANG P R E V I D E N M W  ' ' *“ *º 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2190. 3. 1. 90. ÓS. 00 984 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.1 .90.1 1.00 985 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 128. 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.1 .90.13.00 986 Obrigações Patronais 50,00 
03.01.00.09.122.4008.2190.3.131.13.00 987 Obrigações Patronais 8. 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.14.00 988 Diárias — Pessoal Civil 5. 00,00 
03.01.00.09.122.4008.2190.3.3.90.30.00 989 Material de Consumo 6. 00,00 
03.01.00.09.122.4008.2190.3.3.90.33.00 990 Passagens e Despesas com Locomoção 2. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.35.00 991 Serviços de Consultoria 17. 00,00 
03.01 .O0.09.122.4008.2190.3.3.90.36.00 992 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.39.00 993 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 19. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.40.00 994 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 27.000,00 
03.01 .O0.09.122.4008.2190.3.3.90.47.00 995 Obrigações Tributárias e Contributivas 40.000,00 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2190. 3. 3. 90. 93. 00 996 Indenizações e Restituições 1.100,00 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2190. 4. 4. 90. 52. 00 997 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

lªg; ' ªPREVIDÉNClA MUNICIPAL _º ii & ”(., 35 “',“-...ª” ..,, ;*“, ' 
(mmo 09 PREVIDENCIA SOCIAL ““ ,:3; :$ J' , ; “ *  _--, _ f . ' 

& PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO “35% .i. "E, É, _, M" 
â""*-'aoz.oo 09 272. 4008 ' PREVIDENCM MUNICIPAL . & “  "'—; _:_ :: s , » _ 

_03í02.00.09 272400811 59 : _ PAGAMENTO DE INATIVOS -PLANO FWCEIRO 55,- º :— ªf ' ; É;» 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2159. 3. 1. 90. 01 .OÓ 998 Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada e Reformas dos Militares 
03.02.00.09.272.4008.2159.3.191.91.00 999 Sentenças Judiciais 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2159. 3. 3. 20. 93. 00 1000 Indenizações e Restituições 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2159. 3. 3. 90. 98. 00 1001 Compensações ao RGPS 30. l00,00 

,, ,os 272.4008 2160 a'; , r: PAGAMENTO DE PENSIONISTAS -;__ 'NólNANÇElRQ ) —  
da. 02 00. 09. 272. 4008. 2160. 3. 1 9.0. 03. 00 1002 Pensões do RPPS e do Militar 2.500. 00 00 
0? 02.00.09 272 4008. 21 61 * ' PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS— PLANO FlNANêâl &;   ªr;”í - ”,! ' 

03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2161. 3. 1. 90.05.00 1003 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 50, 00 
'-'ª02.00.09 272.4008. 2166 , & PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOSMPLQQQWW * ' . . - , — . 7 'O 
;. 39.3; : ' "PREVIDENCIÁRIO &? :. ªí:, 33%; 32. ; _. = 

03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2166. 3. 1. 90. 05.00 1004 “ . Óútros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 350, 00 
=; "o 09.213,40“ 319; ; » M W  ,;PAGAMENTO DE INATví * ,MWIDENCIÁRIO W i !  ;;? = 1 f : 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2191. 3. 1. 90.01.00 1005 Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada e Reformas dos Militares 45. 00,00 
03.02.00.09.272.4008.2191.3.3.20.93.00 1006 Indenizações e Restituições 50.00 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2191. 3. 3. 90. 91. 00 1007 Sentenças Judiciais 5. l00.00 
03. 92. OQ. 09. 272. 4008. 2191 ..3 3. 90. 98.00 1008 Compensações ao RGPS 5. 00, 00 

, f.,,»áººª—mª a“ P ºleºsa/xs ,; g-—- W 
1009 45 do 00 

* g ª º ª ª º â º º  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

>g'66 .. 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

* ª -ªDE magiª ªlªªRÓPRIA Do ANDRADAàm _ . 
5 0 0 . 0 0  00 
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.03. 01. 00. 09. 122 .4008 *1141 .4. 4. 90. 61.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

, f 23 ª ª ª  mErªlª'RÓPRIA DO ANDRADASP. fla! 
Aqmsução de imóveis 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

. —- ; ªªi; flips: m 
966 500. ',00 00 

3,21 .00 09 122 4008.1142. Í- . 'ª'—“, 'ª'?“ ',.Í .' 'AgPLlAÇÃO EIOU REFORMA DAªSEDãDO ANDRADAS P R -  ”T;—”'ª' $ $ $ “  (à? ; 320 ' .  “ª 0ª '? 
03. 01. 00. 09.12.4008. 1142. 4. 4. 90.51.00 967 Obras e Instalações 200 00 00 
933130 09.122 4008.1143 AQUISIÇÃO DEIMÓVEL SEDE pp ANPRADAS PREV- P " -:- à ”gg-s» ' * 34,133: ' 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 1143. 4. 4. 90. 61 .00 968 Aquisição de Imóveis 200. «00 00 

"ªgº 99122 40081162. _ .* "53 “£“— tcusreco ADMINISTRATIVO RPPSuRLANO FINANCEIRO W ) ;  w & %» 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2162. 3. 1.90.Ó5. 00 969 Outros Benefícios Previdenciários dom Servidor ou do Militar 1. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.1 .90.1 1 .00 970 Vencimentos e Vantagens Fixas -— Pessoal Civil 220. »00,00 
03.01.00.09.122.4008.2162.3.1.90.13.00 971 Obrigações Patronais «00,00 
03.01.00.09.122.4008.2162.3.1.91.13.00 972 Obrigações Patronais 22. "00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.14.00 973 Diárias — Pessoal Civil 9.. 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.30.0o 974 Material de Consumo 9. 300,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.33.00 975 Passagens e Despesas com Locomoção 4. 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.35.00 976 Serviços de Consultoria 26. 300,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.36.00 977 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 40. «00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.39.00 978 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 30. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.40.00 979 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 44. 000.00 
03.01 .00.09.122.4008.2162.3.3.90.47.00 980 Obrigações Tributárias e Contributivas 120. 000,00 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2162. 3. 3. 90. 93. 00 981 Indenizações e Restituições 1. ª 00,00 
03 01. 00. 09. 122. 4008. 2162. 4. 4. 90. 52. 00 982 Equipamentos e Material Permanente 15. 000,00 

. ' ,os 132 4008. 2162 , *  ; ªâfliu ;., aguaucoE INSTITUCIQNàL " ;“ _ «.. g a g a —  ' -- '. í aum ': 
03.01. 00. 09. 122. 4008. 2167. 3. 3. 90. 39. 00 983 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 5. «00 00 

go 'f' 93 09 122 4008 2,190 - ”f. _' — CUSTEIO ADMNISTRATIVQDO RPPSªªMNQ P R E V I D E N M W  ãº % “,,“ z” ;?c 
03. 01. 00. 09. 122. 4008 2190. 3. 1 .90 65. 00 984 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 00 00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.1 .90.1 1 .00 985 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 128. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.1 90.13.00 986 Obrigações Patronais “60,00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.1 .91 .13.00 987 Obrigações Patronais 8. ' 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.14.00 988 Diárias — Pessoal Civil 5. : 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.21 90.3.3.90.30.00 989 Material de Consumo 6.100,00 
03.01.00.09.122.4008.2190.3.3.90.33.00 990 Passagens e Despesas com Locomoção 2. 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.35.00 991 Serviços de Consultoria 17. ' 00.00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.36.00 992 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 25. .* 00,00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.39.00 993 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 19.300,00 
03.01 .00.09.122.4008.2190.3.3.90.40.00 994 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 27.000,00 
03.01.00.09.122.4008.2190.3.3.90.47.00 995 Obrigações Tributárias e Contributivas 40. l00,00 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2190. 3. 3. 90. 93. 00 996 Indenizações e Restituições 1.100,00 
03. 01. 00. 09. 122. 4008. 2190. 4. 4. 90. 52. 00 997 Equipamentos e Material Permanente 10. 000 00 
03,332 _ ' EPREVIDENGIA MUNICIPAL ? ; » .  . - & % Jig—gf, .”, _,“, 316. 667 3 564% 
5039.92.00 .09 PREVIDENCIA SOCIAL -ât -- “E, gªt—A; _ ,º' -. ' 11 654 ; 59; 09 

“'ª' 1233; 00.09 272 * PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTÁRlO «hi? & a“ . “ª;-.é “';, _, ' ,; " 11 .654  50 09 
;"ªfªogmaos 212 4008 . ' PREVIDENCIA MUNICIPAL . iºf iº;-“ff *“ ' _:_-.. :::. ::?i . _ 11.654“. 3,;50,00 
93302430 439.272 400811 59 ; _ PAGAMENTO DE INATIVOS -PLANO FMCEIRO “J:—_ ºf _ if ' ' 9.052._ 90,00 

03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2159. 3. 1 ..90 01 .00 998 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares 9.000. 
03.02.00.09.272.4008.2159.3.191.91.00 999 Sentenças Judiciais 20.000,00 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2159. 3. 3. 20. 93. 00 1000 Indenizações e Restituições 2. COO 00 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2159. 3. 3. 90. 98. 00 1001 Compensações ao RGPS 39. 000 00 
 0 9  m 4903 zm & _:_ , = ;: PAGAMENTO DE PENSIGNISTAS ) _ ...;..IISANQElBQ » “  ' " ' 

03. 02. do 09. 272. 4008. 2160. 3. 1. 90. 03. 00 . 1002 Pensões do RPPS e do Militar 
ºº 02.00 09. 272 .4008. 2161 ' " PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSãRLAHQ FIWANÉGàl—º; : '. 

03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2161. 3. 1. 90 05.00 1003 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 
305501339 09.372. 4008. 2166 ' . , , . PAGAMENTO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOSHPLWQ” 

.. _ ª ?a : _ i,; ' “PREVIDENCIÁRIO ' * aªª-_» Zªg; 1 > 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2166. 3. 1. 90. 05. ÓO 1004 A 

.ª” ._13 609.21? Mª 11351»; ae:-““& 
Ó3. 02. 00. 09. 272. 4008. 2191. 3. 1. 90. 01. 00 
03.02.00.09.272.4008.2191.3.3.20.93.00 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2191. 3. 3. 90. 91 00 
03. 02. 00. 09. 272. 4008. 2191. 3. 3. 90. 98.00 

= ** », ,4008.2192 «u_- , 

* Óutros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 

HAGAWNTG DE INATIVOS?" M ª  _ 
Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares 45.5 00 00 1005 

1006 Indenizações e Restituições 550,00 
1007 Sentenças Judiciais 5.C 00,00 
1008 Compensações ao RGPS 

% % » .  “ie/$" ª a . _ - .  '. . ..,_ ' — " '  " . 7“ ' a- . “ 

1009 Pensões do RPPS e do Militar 
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. . PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 
Estado de Minas Gerais 

Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

ºâºªººªªºª'f ““m"-'ª“ RESERVÃ'DECONTMGENCIA RPPS ' . 
:ªa92.oo.99.991.9999 ' ' RESERVA DE cou'rlueeucm ' ; : 
:gg,;pg,oo.99.997.9999.0903 ' ' RESERVA PARA CAPITALIZAÇÃO DORPPS ,; ' 
03.02.oo.99.997.9999.0903.9.9.99.99Ç99 1010 Reéérva de Contingência 5.01 00 

Exercício 2020 República Federativa do Brasil Página: 25 

ºêwºªººªºªªf 
fºgagç'znossxansgss 
.ggªpgposssevssss.0903 
03.02.oo.99.997.9999.0903.9.9.99.'99l99 1010 

Exercício 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

' RESERVA PARA CAPITALIZAÇÃO no RPPS ; 

Estado de Minas Gerais 
Demonstrativo da Despesa ºrçada 

GERAL - ORÇADO 

RESERVA DE'CONTINGÉNCIA ' 
= uuuu 

Reéérva de Contingência 

República Federativa do Brasil Página: 25 



. . Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

ANALITICO DE PREVISAO DAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 

26/09/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉESÃÓTSÃÉE'JSEPZ'ZÉÉ'ÉNSÉA DºS 7 169 704 00 APORTE FINANCEIRO PARA PAGAMENTO DE 
ANDRADAS ANDRADAS ' ' ' RESPONSABILIDADE DO TESOURO 

2609/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADAS CAMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 280000100 REPASSE DE DUODECIMO 

Exercício 2020 República Federativa do Brasil Pàg' a: 1 

. . Prefeitura Municipal de Andradas 
Estado de Minas Gerais 

ANALITICO DE PREVISAO DAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 

26/09/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE nSÃ-XIITIIDJÃIQEZEPZZÉQEÉÉNDCÉA DºS 7 169 704 00 APORTE FINANCEIRO PARA PAGAMENTO DE 
ANDRADAS ANDRADAS ' ' ' RESPONSABILIDADE DO TESOURO 

2609/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADAS CAMARA MUNICIPAL DE ANDRADAS 2.800.003,00 REPASSE DE DUODECIMO 

Exercício 2020 República Federativa do Brasil Pág' a: 1 



01 - Receitas 
A) Impostos 

, 11130310 

. 11130340 

11180111 

111801712. 

. 11180113 

11180114 
11180140 

11180231 

11180232 

1 1 180233 

11180234 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

DEMONSTRATIVO DA APICAÇÃO NAS AÇõES E SERVIÇOS púaucos DE SAÚDE - zozo 

(EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29 , DE 13/09/2000) 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -Principal 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
|SubTotaI | 

B) Transferências Correntes 

1 7180121 Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 

17180151 Cota—parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

17180611 Transferência Financeira do ICMS Desoneraçõg LC N º 87 de 1996 

1 7280111 Cota-parte do ICMS 

1 7280121 Cota-parte do IPVA 

1 7280131 Cota-parte do IPI sobre Exportação 

SubTotal 

02 - Total de Receitas (A + B) 

03 - Valor Legal Mínimo (Art 212 da CF) 15% 

04 - Valor Previsto Para Aplicação nas Ações e Serviços de Sáude 26,49% 

1.720.000,00 

80. 6 00,00 

5. 800. C 00, 00 

25.000,00 

400.000, 00 

190.000,00 
2.200.000,00 

4.410.000, 00 

60.000,00 

210.000, 00 

215.0 0,00 
15.310.0 0,00 

28. 750.000,00 

60. 000, 00 

150.000,00 

24.274.9J 5,00 

83540 0,00 

250.0 0,00 

61.838.915, 00 

77.148.9] 5,00 

1157233 7,25 

20.435.75 4,00 

01 — Receitas 
A) Impostos 

11130310 

11130340 

11180111 

11180£ª2 
11180113 
11180114 
11180140 

11180231 

11180232 

11180233 

1 1 1 80234 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

DEMONSTRATIVO DA APICAÇÃO NAS AÇõES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - zozo 

(EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29 , DE 13/09/2000) 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -Principal 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Prºpriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
ISUbTotal | 

B) Transferências Correntes 

17180121 Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 

1 7180151 Cota—parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

1 7180611 Transferência Financeira do ICMS Desoneraçãq LC Nº 87 de 1996 

1 7280111 Cota—parte do ICMS , 

1 7280121 Cota—parte do IPVA 

1 7280131 Cota-parte do IPI sobre Exportação 

SubTotal 

02 — Total de Receitas (A + B) 

03 - Valor Legal Mínimo (Art 212 da CF) 15% 

04 — Valor Previsto Para Aplicação nas Ações e Serviços de Sáude 26,49% 

1. 720. 000,00 

80. 000, 00 

5.800.600,00 

25.0 00, 00 

400.000,00 

190.000,00 
2.200.000,00 

4.410.000,00 

60.000,00 

210.000, 00 

215.0 00,00 
15.310.000,00 

28. 750.000,00 

60. 000,00 

150.000,00 

24.274.9j 5,00 

8.354.0 0,00 

250.0 0,00 

61.838.9.1.5, 00 

77.148.915,00 

11.572.33 7,25 

20.435.75 4,00 



01 - Receitas 
A) Impostos 

11130310 

11130340 

11180111 

11180112 

11180113 

11180114 

11180140 

11180231 

11180232 

11180233 

11180234 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 2020 

(ART. 212 DA C.F. LEIS FEDERAIS Nº 9394-96 E 11.494/07, EC 53/06 ) 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -Principal 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) 

Multas e Juros de Mara da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

ML! 
8) Transferências Correntes 

17180121 

17180131 

17180141 

17180151 

17180611 

1 72801 11 

1 7280121 

1 7280131 

Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Cota—parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro 

Cota—parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 

Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Transferência Financeira do ICMS Desoneraçõo LC Nº 87 de 1996 

Cota—parte do ICMS 

Cota—parte do IPVA 

Cota-parte do IPI sobre Exportação 
ISubTotaI | 

02 - Total de Receitas (A + B + C + D) 

03 - Valor Legal Minimo (Art 212 da CF) 25% 

04 - Valor Previsto Para Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ens 26,33% 

1. 720. 000, 00 

80. 000, 00 

5.800. 000, 00 

25. 000, 00 

400. 000, 00 

190. 000, 00 

2.200. 000, 00 

4.410. 000,00 

60. 000, 00 

21 0. 000, 00 

215. 000,00 
15.310. 000,00 

28. 750. 000, 00 

1.1 76.460,00 

1.121.625,00 

60.000,00 

150.000,00 

24.2 74.915, 00 

8.354.000,00 

250.000,00 
64.137.000,00 

79.44 7. 000, 00 

19.861. 750,00 

20.924.850,00 

01 - Receitas 
A) Impostos 

11130310 

11130340 

11180111 

11180112 

11180113 

11180114 

11180140 

11180231 

11180232 

11180233 

11180234 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 2020 

(ART. 212 DA C.F. LEIS FEDERAIS Nº 9394-96 E 11.494/07, EC 53/06 ) 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana —Principal 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
|SubTotal | 

B) Transferências Correntes 

17180121 

1 7180131 

1 7180141 

17180151 

17180611 

1 72801 11 

1 7280121 

1 7280131 

Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Cota—parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro 

Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 

Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Transferência Financeira do ICMS Desoneração LC Nº 87 de 1996 

Cota—parte do ICMS 

Cota-parte do IPVA 

Cota-parte do IPI sobre Exportação 

IMEQ 

02 - Total de Receitas (A + B + C + D) 

03 - Valor Legal Minimo (Art 212 da CF) 25% 

04 - Valor Previsto Para Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ens 26,33% 

1. 720. 000, 00 

80. 000,00 
5.800. poo,oo 

25. 00,00 
400. 000, ao 
190. 000, 00 

2.200.000,00 
4.410.000,00 

60. 000, 00 

21 0. 000, 00 

215. 000,00 
15.310. 000, 00 

28. 750. 000,00 

1.1 76.460,00 

1.121.625,00 

60. 000,00 

150.000, 00 

24.274. 915,00 

8.354.000,00 

250.000,00 
64.137.000,00 

79.447. 000,00 

19.861. 750,00 

20.924.850,00 



DEMONST RA T IVO DE APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

MUNICIPIO DE ANDRADAS 

PREVISÃO 

RECEITAS CORRENTES (1) 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

RECEITA DE CONTRIB UIÇÓES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

(.) DED UÇôEs (11) 

CONTRIB. P/ PLANO SEG UR. SOCIAL DO TRABALH. SERVIDOR 

COMPENSA ÇÃ 0 ENTRE REG. DE PRE VIDÉNCIA 

DED UÇÃO DA RECEITA P/ FORA/M ÇÃ 0 DO FUNDEF 

OUTRAS DED UÇÓES DE RECEITA 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I— II) 

EXERCÍCIO - 2020 

126. 759. 728, 00 

15. 310. 000, 00 

5. 761.928,00 

4. 539. 00 0, 00 

0 

0 

5.127.000,00 

91.270.400,00 

629. 40 0, 00 

15.881.128,00 

3.061.928,00 

72. 000,00 

[2.166.400,00 

580.800, 00 

110.878.600,00 

DEMONST RA T IVO DE APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

MUNICIPIO DE ANDRADAS 

PREVISÃO 

RECEITAS CORRENTES (1) 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

RECEITA DE CONTRIB UIÇÓES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

(.) DED UÇÓES (11) 

CONTRIB. P/ PLANO SEG UR. SOCIAL DO TRABALH. SERVIDOR 

COMPENSA ÇÃ 0 ENTRE REG. DE PRE VIDÉNCIA 

DED UÇÃO DA RECEITA P/ FORA/[4 ÇÃ 0 DO FUNDEF 

OUTRAS DED UÇÓES DE RECEITA 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I— II) 

EXERCÍCIO - 2020 

126. 759. 72 8,00 

[5.310.000,00 

5.761.928,00 

4. 539. 00 0, 00 

0 

0 

5.127.000,00 

91.270.400,00 

629.400,00 

15.881.128,00 

3.061.928,00 

72. 000, 00 

[2.166.400,00 

580. 800, 00 

110.878.6Jf,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - 2020 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS E SUA APLICAÇÃO 

01 - RECURSOS: 

A - Transferências Correntes: 

17580111 — Transferências de Recursos do FUNDEB 13.538.0D0,00 

B - Receitas de Aplicações Financeiras ( art. 20, à Único da Lei Federal 11.924/2007 ) 35.000,00 

TOTAL DO ITEM 01: 13.573.0 00,00 

02 - VALOR PREVISTO PARA APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 12.166.400,00 

Valor Legal Mínimo Pessoa| ( 60,00% ): 8.143.800,00 

Valor Previsto para Aplicação (70,04%) 9.506.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - 2020 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS E SUA APLICAÇÃO 

01 - RECURSOS: 

A - Transferências Correntes: 

17580111 - Transferências de Recursos do FUNDEB 13.538.0D0,00 

B - Receitas de Aplicações Financeiras ( art. 20, 5 Único da Lei Federal 11.924/2007 ) 35.000,00 

TOTAL DO ITEM 01: 13.573.0 00,00 

02 - VALOR PREVISTO PARA APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 12.166.400,00 

Valor Legal Mínimo Pessoa| ( 60,00% ): 8.143.800,00 

Valor Previsto para Aplicação (70,04%) 9.506.600,00 


